
TRABALHANDO PARA TODOS 

FL.L N'_ 
PROC.  14 

RUBRICA: 

SEAD 
j i ( SECRETARIA MUNICIPAL 

DEAOMINISTRAÇAO 

Barão de Grajaú - MA, 14 de fevereiro de 2025. 

À Empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 

LTDA, 

Em nome do seu Representante Legal: Luis Felipe de Sousa Farias, 

CNPJ: 09.220.230/0001 - 30 

Assunto: Adesão a ata de registro de preços n° 008/2023 - CPL/PMC. 

Ao cumprimentá-lo(a), venho através do presente solicitar permissão para 

que este doutro Município possa adquirir o Lote, na forma da lei, na condição de 

"carona" ao Pregão Eletrônico N° 09/2024 - CPL/PMC, Ata De Registro De 

Preços N° 008/2023 - PMC /PMC, Processo Administrativo n° 175/2024-

CPL/PMC, OBJETO: Registro de Preços para execução de realização de Curso 

de Informática Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de 

funcionamento e assistência técnica de software de educação, para os alunos das 

escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação do município de Colinas/MA. 

Valor a ser aderido: R$ 585.000900 

No caso de Aceite peço que seja oficializada através do(s) e-mail(s) 

oflcial(is): cpldebaraodegrajau@gmail.com. 

No ensejo removamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 
Documento assinado digitalmente 

Tu MANOEL DO CARMO AIRES 
Data: 17/02/2025 13:32:18-0300 
Verifique em https://validarJtigov.br  

Manoel do Carmo Aires 
Secretário Miínicial de Administração 

Ruo Seroa da Mota 414, Centro, Barão de Grajaú - MÁ CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmpref&turamunicipaL2025@hotmail.com  

CNR.J: 06.477822/0001-44 



DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
09.220.23010001-30 
RUA PRINCIPAL 66 - BAIRRO DER - CEP:65.690-000 
COLINAS - MA 

"FLS.N. () -IJ-
PROC. N'lJ) 

UBRICA: Q 1 

Ao Município de BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Assunto: Anuência à solicitação do Oficio de adesão a Ata de Registro de Preço n° 
008/2023 - CPL/PMC. 

Prezada Senhora, 

Concordamos em fornecer os itens descritas no ofício, nos termos da Ata de 

Registro de Preço n° 008/2023 - PC/PMC, decorrente do pregão eletrônico n2  

009/2024- CPL/MC - Barão de Grajaú/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, inclusive com os preços praticados no mercado local. 

Ressaltamos que concordamos com a adesão em epígrafe, aguardamos os 

trâmites para a conclusão da operação. 

Colinas (MA), 21 de Fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 09.220,230/0001-30 

LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

CPF n2 ° 058.134.113-99 

Representante Legal 

RUA PRINCIPAL 66 - BAIRRO DER - CEP:65.690-000 
COLINAS - MA 

EMAIL: datatecheducacao@outlook.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (FLS. N° 

PROC. N° 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUBRICA: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.220.23010001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/11/2007 

NOME EMPRESARIAL 

DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DATA TECH ME 

DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 

õIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
77.33-1 -00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-02 - Cursos de pilotagem 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 

 

NÚMERO 

66 
COMPLEMENTO 

 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

DR 
MUNICÍPIO 

COLINAS 

 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DATATECH EDU CACAO@OUTLOOK.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL  

TELEFONE 

(98) 9602-80711(98) 8536-8242 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/11/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27110/2023 às 08:09:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Identificação do Contribunte - cNPJ Matriz 

CNPJ: 09.220.2301000140 
A opção pelo Simples Nacional &ati SIMEi abrange todos os eslabel•echnentos da empres 

PL s'.O 
PRÓC 

)ata da consulta: 04/01/2024 08:14:38 

Nome Empresarial: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMAT1CA LTDA 

Situação Atua 

Situação no Snip1es Nadonal:. Optante pelo Simples Nacional desde 0110112024 
Situação ao SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

. 
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PROC. N0J 

tRUBRICA: 

U& 10 tii ft*i* 

Certificado de Regularidade 
do I:GtS (RI 

I.nscrlço: 0220,230/000I0 
Razão 

So DA TECI COMERCIO D I?FORMATOCÁ LIDA ?4 

Endereço: RUA PRINCIPAL 66 / DR / COLINAS / MA 165690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va1idade:03/021 2025 a 04/03/2025 

Certificação Número: 2025020322001556119755 

Informação obtida em 10/02/2025 10:56:45 

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcalxa.gov,br 

Digitalizado com CamScanner 



/'FLS. N° 

PROC. N4JÍ'1 

RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 489538/24 Data da 29/11/2024 12:01:33 

Inscrição Estadual: 122422775 CPFICNPJ: 09220230000130 

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 243 CEP: 65690000 - CENTRO 

Telefone: Município: COLINAS 1W: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no  7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/0212025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:1/portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débitos. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 0911212024 10:03:24 

Scanned with 

CamScanner 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

   

   

N° Certidão: 099811/24 Data da 29/1112024 12:02:37 

Inscrição Estadual: 122422775 CPF!CNPJ: 09220230000130 

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 243 CEP; 65690000 - CENTRO 

Telefone: null Município: COLINAS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12(1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/0212025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:I/portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em Walidação de Certidão Negativa 
de Divida AUva0, 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/12/2024 10:01:05 

Scarried with 

CamScanner 



r4lGELl5t FtÜ 

PREFEITURA DE COLIN 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ 

CNPJ 06.113.68210001-25 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA, C 

09/1212024 09:51:30 
USUÁRIO:SERVIDORIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1471/2024 
AUTENTICAÇÃO :PGBT-U27T 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa DATA TECH COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMATiCA LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 09.220.23010001-30, situada à 
AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 243 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os 
tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta 
prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente 
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 0510312025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 09/12/2024. 

Scanned with 

1 CamScanne( 



PREFEITURA DE CO 
SECRETARIA DE ADMINIST 

CNPJ: 06.113.582/0001. 
Pc Dias Carneiro, 402 Centro, j Colinas M 

09/12/2024 09:50:54 
uSuÁRI0:SERVIDOR10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1472/2024 
AUTENTICAÇÃO'WlIF-TLEU 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa DATA TECH COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMATICA ITDA, devidamente inscrito sob o CNPJ 09,220.23010001-30, 
situada à AVENIDA DR OSANO BRANDÃO, 243 CENTRO, encontra-se quites com os tributos 
municipais, O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 05/03/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 09/12/2024. 

iSÉai, 11 G R I S TA nLo 

Scanned wth 

1 CamScanner' 



FLS. N° 

PROC. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 09.220.230/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:08:59 do dia 29/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2025. 
Código de controle da certidão: 481 B.F3AI .E260.17F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



7FLS. N° 

PROC. N) 

\ RUBRICA, 

PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 09.220.230/0001-30 
Certidão n° 7559268/2025 
Expedição: 10/02/2025, às 11:04:57 
Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.220.230/0001-30, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Düvidae e sugestões: cndttst j us hr 



FLS. NO-0. 

PROC. 

RUBRICA: 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido no dia 20/07/1993, natural de São Luís-MA, portador da CNH n° 06465539746-
Detran-MA, e CPF n° 058.134.113-99, residente e domiciliado á rua Nove n° 16, Qd 17 Residencial Primavera-
CEP: 65.052-855, único sócio da sociedade que gira sob o nome empresarial de DATA TECH COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME, com sede na Rua principal n°66 Bairro DR, Colinas-MA, CEP: 
65.690-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de registro público competente: Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o Nire 2120063.274-1 em 28/11/2007, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.220.230/0001-30. Resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço que era na Rua principal n° 66 Bairro DR, Colinas-MA, CEP: 65.690-
000, passa a ser na Avenida do Comércio S/N° Bairro Santa Cruz-Centro, Miranda do Norte —MA, CEP: 
65.495-000 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) representados por 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) 
cada, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país pelo titular LUIS 
FELIPE DE SOUSA FARIAS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade será administrada pelo sócior: LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS e a 
ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA QUARTA: O administrador LUIS FELIPE DE SOUSA FARIA S,declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contraa economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: LUIS FELIPE DE SOUSA FARTAS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido no dia 
20/07/1993, natural de São Luís-MA, portador da CNH no 06465539746-Detran-MA, e CPF no 058.134.113-99, 
residente e domiciliado á rua Nove n° 16, Qd 17 Residencial Primavera-CEP: 65.052-855. único sócio da sociedade 
empresária DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade gira sob o nome empresarial DATA TECH COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ N° 09.220.230/0001-30, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200632741 em 28/11/2007 e tem sede na 
Avenida do Comércio S/N° Bairro Santa Cruz-Centro, Miranda do Norte —MA, CEP: 65.495-000 
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pROC.N 
RUBRICA: 

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a' Õ poderá abrir 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social;8 
99-6/03 Treinamento em Informática 

4761-01/01 Comércio Varejista de Livros 
7733-1/00 Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório 
8593-7/00 Ensino de Idiomas 
8599-6/02 Cursos de Pilotagem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 

filiais, 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 10.000,00 (Dez 
Mil quotas no valor de 10,00 (dez reais), cada uma já integralizado em moeda corrente do país, e distribuído da 
seguinte forma: 

CLÁUSULA QUINTA: nos termos do art. 1052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a responsabilidade de casa 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade terá prazo indeterminado de duração e início de atividade em28/1 1/2007. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIS FELIPE DE SOUSA 
FARIAS e a ele caberá a administração da sociedade, juridicamente e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o usodo nome 
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA OITAVA: Pelo exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensala 
título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultados econômico, e será efetuada a apuração dos resultados 
com observância das disposições legais aplicáveis. 

SÓCIOS QUOTAS TOTAL PERCENTUAL 
% 

LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 50.000 500.000,00 100 

TOTAL 50.000 500.000,00 100 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros ou prejuízos acumulados serão distribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de sua participação no capital social, periodicamente, mensalmente, 
bimestralmente, trimestralmente ou semestralmente de acordo com a observância das disposições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o 
valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data 
do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim. 

Parágrafo Único: Os valores devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma: 
10%(dez por cento) no prazo de dois meses, 90%(noventa por cento) no prazo de doze meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) 
aplicáveis á matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com a 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS declara, sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam em uma via 

(FLS. N_QJL- 

São Luís-MA, 14 de dezembro de 2022 PROC. 

LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

07985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa R. E. COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME consta assinado 

digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2021 14:45 SOB N 20201201526. 
PROTOCOLO: 201201526 DE 18/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101218778. CNPJ DA SEDE: 09220230000130. 

NIR 

E: 21200632741. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2021. 
J UCEMA R E :  COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA—ME 

L±LIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA—GERAL 

www. empresafacil .ma. gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ 06113682000125 

Pc Dias Carneiro, 402 - Centros  Colinas - MA, CEP: 65690-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 08/01/2025 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 
70/2025 

Insc Municipal CNPJ Data da Constituição 

6428 09220230000130 28/11/2007 

Nome/Razão Social 

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

Denominação Comercial 

DATA TECH 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Vincula çã o 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 
8599603-TREINAMENTO EM INFORMATICA 

Atividades Secundárias 
6599605 - CURSOS PREPARATORIÕS PARA CONCURSOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8599602 - CURSOS DE PILOTAGEM 
8593700 - ENSINO DE IDIOMAS 
7733100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 
4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

• Data de Início 
12/09/2024 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 

AVENIDA DR OSANO BRANDÃO 243 

Complemento Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

19/0812022 31112/2025 6AWA-NGXS 

Informações Adlcinals 

iA -,0 HE q11 PEREIRA  
SEC. ' F FINANÇAS 

P0RT til 2025 

Digitalizado com CamScanner 



TRASALH ANDO PARA TODOS 
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Barão de Grajaú - P1, 14 de Fevereiro de 2025. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor, 

Ivan Prudêncio da Silva, 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento da Prefeitura Municipal de 

Colinas - MA 

Órgão Gerenciador 

Assunto: Adesão a ata de registro de preços n° 008/2023 - CPL/PMC. 

Ao cumpriment-1o(a), venho através do presente solicitar permissão para que este 

doutro Município possa adquirir o Lote na condição de "carona" ao Pregão 

Eletrônico N° 09/2024 - CPL/PMC, Ata De Registro De Preços N° 008/2023 - 

PMC /PMC, Processo Administrativo n° 175/2024-CPL/PMC, OBJETO: 

Registro de Preços para execução de realização de Curso de Informática 

Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e 

assistência técnica de software de educação, para os alunos das escolas da rede 

pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município 

de Colinas/MA. 

Valor a ser aderido: R$ 585.000,00 

No caso de Permissão solicito que seja enviado com a respectiva 

autorização e cópia de ata de registro de preços, Edital, Parecer Jurídico, Termo 

de cooperação técnica, bem como o extrato de publicação da ata. 

No ensejo removamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Ruo Sei-ao do Moto, 414, Centro, Boro de Grajoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeituromunjcjpaL2025hotmoil.com  

CNPJ: 06.471822/0001-44 

EAD 
SECRETARJA MUNI CIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
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DE ÂDMINISTRAÇAO 
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Documento assinado digitalmente 

MANDEI DO CARMO AIRES 

Data: 17/02/2025 21:23:00-0300 
Verifique em https:/fvalidar.itigov.br  

Manoel do Carmo Aires 
Secretário Minicial de Administração 

Pua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA * CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-mail: admprefeituramunkipat.2025©hotma il.com  

CNPJ: 06477822/0001-44 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

Colinas - MA, 21 de fevereiro de 2025. 

Aos Excelentíssimos Senhores 

Manoel. do Carmo Aires 
Secretário Municipal de Administração de Barão de Grajaú - MA 

Senhor Secretário, 

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, por meio de Ofício 

encaminhado ao presente órgão em 14 de fevereiro de 2025, que solicita adesão na forma 

"carona" à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 CPL/PMC, Pregão 

Eletrônico n° 09/2024 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) Realizada pela 

Secretaria Municipal de Administração de Colinas - MA, instaurado através do Processo 

Administrativo n° 175/2024, tendo como contratada a empresa DATA TECH 

COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA inscrição no CNPJ n°:. 

09220230/0001 - 30, cujo objeto é o Registro de Preços para execução de realização de 

Curso de Informática, Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de 

funcionamento e assistência técnica de software de educação, para os alunos das escolas da 

rede pública  municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de 

Colinas/MÁ, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta 

Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 175/2024, 

informamos que CONCORDAMOS com a referida "ADESÃO". 

Ressaltamos que a partir deste, fica sob a responsabilidade da empresa 

vencedora DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

inscrição no CNPJ n°:. 09.220.230/0001 - 30, em manifestar interesse ou não quanto à 

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: prefeituramunicipa1decoljnasgmajl.com  Site: www.colinas.ma.gov.br  Fone: (99) 3552- 

1626 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

referida contratação, devendo assim, essa Secretaria solicitante providenciar a devida 

consulta. 

Na oportunidade, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados: 

1- cópia do processo licitatório; 

2- cópia da Planilha de serviços; 

3- cópia da Ata de Registro de Preços; 

4- cópia(s) da(s) Proposta(s) de Preço(s) da(s) vencedora(s); 

5- Homologação; 

6- Publicações na imprensa oficial entre outros pertinentes a contratação. 

Atenciosamente, 

Ivan Prudêncio da Silva 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 

RG N° 0172649220013 SSPÍMA 
CPF N° 003.301.723-95 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: prefeituramunici13a1deco1inasgmai1.com  Site: www.colinas.ma.gov.br  Fone: (99) 3552- 

1626 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: prefeituramunicipaldecolinasZigmajl.com  Site: www.colinas.ma.gov.br  Fone: (99) 3552- 

1626 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLINAS - MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, sediada Rua Seroa da 
Mota, n° 414, s/n - Centro, Barão de Grajaú/Ma CNPJ - MF N° 06.477.822-0001-44, doravante 
denominada "ORGÃO CARONA" e PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, sediada 
na Praça Dias Carneiro, N° 402, Centro, COLINAS - MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25 
doravante denominada "ORGÃO GERENCIADOR" ambas conjuntamente denominadas "Partes", 
neste ato representado na forma de seus atos constitutivos, resolvem firmar o presente Termo de 
Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Visa o presente instrumento estabelecer a parceria e a cooperação entre as partes com vistas a realizar 
ações conjuntas ligadas a adesão a ata de preços para execução de realização de curso de informática 
educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de 
software de educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Barão De Grajaú/MA, de acordo com o pregão eletrônico no 
09/2024-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1 - Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA em decorrência de seu 
conhecimento: 

•	 providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de sua 
cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

• providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos órgãos e entidades participantes. 

II - Caberá a Secretaria Municipal de Educação, em decorrência de seu conhecimento 

• garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

• manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; e 

• tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

• Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes das atividades sob sua 
responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
O presente Contrato de Parceria e Cooperação poderá ser alterado mediante termo aditivo competente, 
assim como poderá ser rescindindo em comum acordo entre as partes ou unilateralmente a qualquer 
tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com antecedência mínima  de 30 (trinta) dias sem 
que caiba qualquer direito de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação judicial 
ou extrajudicial, tiver requerido a falência ou requerer concordata; ou (ü) infringir qualquer cláusula deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura e 
podendo ser renovado, por igual período, por comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - FORO 
As partes elegem o Foro da comarca de Barão de Grajaú - MA, como único competente para dirimir 
dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus devidos efeitos legais. 

Barão de Grajau - MA, 21 de fevereiro de 2025. 

Kmilla Amilanny Da Silva Eufrazio 
Secretária Municipal de Educação 

Ivan Prudêncio da Silva 
Assessor de Relações Institucionais e 

Planejamento 

Testemunha 1 
CPF: 

  

Testemunha 2: 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 - CPL/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024— CPL/PMC 
PROCESSO N° 1.75/2024 

Aos 119 dias da mês de julho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.95410001-37, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Dias Carneiro, n0  402, bairro Centro - Colinas -Maranhão, Cep. .n° 65.690-000, no 
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal 0  064/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

Li. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para execução de realização de. 
Curso de Informática Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de 
funcionamento e assistência técnica de software de educação, para os alunos das 
escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação 
do município de Coflnas/Ma,, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP N° 09/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo o ORGÃO P,AFT.ICIPANTE promover as aquisições de acordo com 
suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada 
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇAO (órgão Gerenciador, 
tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão 
Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização 
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO * SRI' N° 09/2024 - CPL/PMC, 
encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

0. giiu1d7 
PREFEfIURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06,1.13.602/0001.25 
Endereço; Praça Dias Carneiro, n 402. bairro (cruo - Gep. iV 6.$9U000. Colins, Maranhão, Brsi 
SI.c: %W.cofl.n.5uV.br  

Docvento do trrr on,' MP 2200 

EMPRESA:DATA TECI! COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
c:NPJ:09.220.230/0001 -30 Telefone: (98) 9602-8071/ 
Endereço: Endereço: Rua Principal, n° 66 - Bairro: DR E-mail.: E-mail: dataiecheducacao@outlook.com  
- GEP: 65.690-000 - Colinas - MA 
Representante Legal: :Luis Felipe de Sonsa Farias 
RG n' 0646553974$ deiranJM.A 

CPF .n° 058.134.113-99 

PECWICAçÓES E:ESTIMATYADA CONTRATAÇÃO 
JTFI DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT RS 1 ES TOTAL 

M .. . . . (ALUNO) 
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTROU PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será. de 12 (doze) meses contado a 
partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantaloso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada, no Portal Nacional. de Contratações Públicas (IPNCP) 
e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATADE REGISTRO DEPREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÀO NÃO 
PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
ORGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que 
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do 
fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na. ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o árgão gereniciad.or e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor benef.icíário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e fuwras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos 110 
§2° do art. 86 da Lei Federal 11'14.133/202 1. 

' L. F. .1). & E 
W. D4 

Pzuiiina 2 de 7 
PR.EFErruRA MUNICIPAL DE COLINAS J CNPJ: 06..113.682/0001-25 
Rntkreço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - (.ep, n° 6.690.000, Colinas, Marariho, Brasil 
Siw: wwwinas.rna.govbr 

l'REsiAçÀQ 01? SERVIÇOS NA ÁRLADE 
INFDRMÁ11CA E1:)UcAcIoNAt. 
Í.)ESEN\'OLVIMENTO, FNSTA1;.:AçÀo, SERVI V1 ABI 1 1/AÇ \() 01 1 UM R)N.MFNTo 1 ços b 000 OU R.1 195,00 1(5 117001000 
\ST'If tNCIA I NI( \ DE 501`WARE DI 
iDUGAÇÃO PARA OSM.. UNOS DA RJ-Ti 
P081I::A MUNiC:;1 PAi. 

Valor Total R$1.170.000,00 

D4SJ 22<Ç7l
... 

Dccnntc da ktr nenta, co forni MI 2.20l201 Art 1O i2. 
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4.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIA DOR, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo OF.GÁO 
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
Preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgàos e 
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas. 

S. DA ALTERAÇÃO ÓU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 1 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termas da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n1
14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveri'iênc.ia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edita.] de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repacwação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6ÁINËGÕCÏAçÂ  `DOS PREÇOS REGISTRADOS` .  

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIA DOR convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGAO GERENC1A.DOR convocará. OS 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem ck cldsslflcaç 'Ív1Tt1td1 se 

L 
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aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ORGÃO GERENCI.AOOR comunicará 
aos árgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contrtuai, observado o disposto no art. 124 da Lei ri0  1.4.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gere.nciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação cornp.robatória ou a planflha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabil.ize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor 
deverá, cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 0 

14.133/2021 e edital.. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
ORGÃO GERENCTADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n' 064/2023. 

6.2,4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração da preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no suhftem 6.2 e no subitem 621, o ÕRGÃO 
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ORGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

BEMANEMMENTQ DAS QUAN WADES REGISTRUAS 
REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GE.RE.NCIADOR entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

72.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De árgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCI.ADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para. ÓRGÃO NA(") 
PAR1ICIPANTE3  serão observados os Limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n 
064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

c(S)Z:O 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

81.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com. o 
Termo de Referência Anexo 11 do Edital. 

9D
XõÈ  

9.1, A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10 DO CANCtLAMENTO DO R1GISTRO DO FORNECEDOR 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecida pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total. ou parcial do contrata; 

PREFEITURA MUNICIPAL )E COLINAS 1 CNPJ: 06.113.68210001-25 
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10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 1.56 da Lei Federal .n° 14.1.33/2021.; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Adn.inistraçáo; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador.- 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por falo superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
prIficipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 
demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse publico, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11SSÇÕESADM!NISTRATIVAS; 
.. 
:

•:•: :,. .:.: •. . .

.. . .... 

11.1. O descumprim coto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas rio edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços, caso exista, que convocados, não honrarem o compromisso assumido 
irustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descomprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgào participante a aplicação da penalidade. 
11.3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subítem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

1t:DASÁsSINATURAS..: . •
• . 

. Rc.do 

i L. F. ) (S  F. 
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11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nD  13.874/201.9 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam no contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonua manuscrita ou por meio eletrônico, ainda 
que não por certificado emitido pela JCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida. 
Provisória n° 2.200-2/2001.. .A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SER.PR.O ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov,br, 

12. DAS DISPOSIÇÕES IINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
N° 09/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata, 

1.23. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13.D.ÕFORO ..•':i .. •. .. .• . 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 
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Ivan Prudêncio da Silva 
Assessor de Relações Institucionais e 

Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Luis Felipe de Sousa Farias 
RG n° 06465539746 detranlMA 

CPF ri0  058.134.113-99 
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presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N2  XXX/2024 - CPLIPMC e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13.. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o 
presente. 

Colinas (MA), 10 de julho de 2024. 

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS 
Cd digo identificador: df5b70b3f435ca6ace77de841502e110 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 - CPL/PMC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 - CPL/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  09/2024 - CPLÍPMC 
PROCESSO NR 175/2024 

Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2023, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 
06,217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça 
Das Carneiro, ng 402, bairro Centro -• Colinas - Maranhão, Cep. n' 
65690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto 
Municipal n' 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes 
às determinações cia Lei n2  14.133/2023, do Decreto Municipal ne 

'2023, da Lei Complementar n0  123/2006 e em conformidades 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1,1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
execução de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e 
assistência técnica de software de educação, para os alunos 
das escolas da rede pública municipal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do município de CollnaslMa,, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO * SRP N2 09/2024 
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras, 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÕRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro 
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenclador), tendo corno parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e  

o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face ã 
realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
N2 09/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

'. T%CH 0143oCrn E $ERV1ço E W'QRNAlCA iit TL. i ' 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS  REGISTRADOS 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser 
prorrogcdo, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.1.I. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diária Oficial da 
Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos 
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 064/2023. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂO 
NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante 
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, que não tenha participada do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a 
concordância do fornecedor beneficiário da ata, 

4,2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
par órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatória registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciadar e para os órgãos participantes. 

43. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

44. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação  decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciadar e com os 
órgãos participantes. 

45. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar 
adesão aos itens de que não tenha figurada inicíalmente cama 
participante, atendidos os requisitas estabelecidos no §2p do art. 86 da 
Lei Federal n 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não 
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tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 
anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou 
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

48. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à 
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Colinas. 

S. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações 

kair, ,*ílcul,án 

.mcaso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
rrêcia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

veis, que ínviabilizem a execução  da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "di' do Inciso II do caput do art, 124 da Lei 
n9 14.133 de 2021: 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniêr'cia de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edita( de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 
14.133, de 2021. 

5.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
• Jcado rio mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado, 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercada e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÂO 
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços  para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n2  14.133, de 2021. 

UBRICA: 
6.2. Na hipótese de o preço de mer t 9  . *. 4s 'aç, ptÇ 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6,2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilíze o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o ÕRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordern de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n 

064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos termos do 
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e 
no subitem 6.2.1, o ÕRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade rios valores praticados pelo 
mercado. 

6.2.6. O ÕRGÂO GERENCIADOR comunicará aos 6rgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 
da Lei ne 14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

71. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÕRGÃO 
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7,2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante, ou 

7,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

7,3. O ÕRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no 
art. 28 do Decreto Municipal o9  064/2023. 

7.5. Competirá ao ÕRGÂO GERENCIADOR autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
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ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. DO(S) LOCAL(IS) £ PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

11. DAS SANÇÕES ADMIN1STRAT VAS 
RUBRICA: 

11.1. O descumprimento da Ata de Regtst?õ de 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

re os ensejará 
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8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o 
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento' 
emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de 
serviços será de acordo com a necessidade do órgão participante, 
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de 
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo cern o Termo de 
Referência - Anexo II do Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

91. A(s) empresa(s) detentora (s)/consígnatária(s) desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. 00 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA 

k.1 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

. O registre do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1,1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
ng 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

* . A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5k No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por 
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio 
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a 
contar do recebimento da comunicação. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustifi cada mente após terem 
assinado a ata, 

11.2. É da competência do gerencíador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprímento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor, 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia diqitalizada e assinada pelas 
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10,278/2020, e acordam não contestar sua validade, 
conteúdo e integridade, As Partes convencional ainda que a Ata de 
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2", 
da Medida Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOS1ÇÔE5 FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostílarnerito, a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N2 0912024 — CPL/PMC e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata, 

12.3. Poderá haver modificações aos locais de execução do objeto em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO 

Fica eleito o fora da comarca desta cidade de Colinas, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o 
presente. 

Colinas (MA). 19 de julho de 2024. 

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS 
Código identificador 5d75f60c657d543fe8ec5ed67a96b5c6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

EDITAL N 07/024 LEI ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
(PNAE) 



MUNICIPAL DE COLINA5 
SETUR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUA -AO DE PROCESSO 
ADMINSITRATIVO, 

Aos 21 de Nlaio de 224.. às .4:0e horas prncedi a abertura e autu:ço do 
presente processo administrativo, nos seguintes temos: 

.PROCESO M)M ÍNISTRATIVO Na.: 175/2024 

ÓRG ÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC/MA 

SOLICITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL  'DE EDUCAÇÃO/SEMAD 

ASSUNTO: Prestação de Serviços para realização de Curso de Informática Educacional de 
deseiwolvimen.to, instalação, viai)iluzação de funcionamento e assist. Úcia. técnica de software 
de educação (escola virtual), para o 

S alunos da rede pública tnuni.çipaL de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
mim idpi.o de Colinas/Ma. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES-..A realização do aludido cu.tso será realizado de 
forma presencial. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DA,. PUBLICAÇÃO DOS ATOS: Publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e 
Jornal de Grande Circulação. 

CiDADE/UF: Colinas - MA  
Colinas  - MA 21 de maio de 2024 

Renata da Silva Lobo de. Souza LJ 

Chefe do Setor de Protocolo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CI*M: Ü13682/9ÜOI4.S 
IndçL  Poça Dk CanwàO,  n,  402. bairro Ccnro• CU). n Chna, v1 rh1n; Rril 
St 

Pn 1 tk 1 
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PRF,FUTLrRA MUNICIPAL DE COLINAS 
corUJna Muupu1 d. 1 Rub. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMEI) 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE 

DFD N° 09/2024 SEMED SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO/COLIN 
Gerau de Prioridade: MEDIA 

A SRA. 
RENATA DÁ SILVA LOBO E SOUZA 
SETOR DE PROTOCO LO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
NESTA. 

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo, 

Solicitamos que o processo seja encaminhado á Secretaria Municipal de Administração - 
S.EMAD, qüo em seguida encaminhar o processo ao Departamento de Cornpra - DC, para fins de 
realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art 23 da Lei nu  I4133/202.1 e Decreto Municipal 

ft  61t2.023, Após a Céticlusão da Øesquisà de rcado,.sóficítaMos que os â111Ó5 s4jam. ritttitidos a. esta 
Owi L3nklad Demandante para fins de elaboração do F.súdo i'frnko Pre/iminar, Gerttciaiienio de Riscas, se 

Ír o caso e Termo de Reftrncía,  exceto nos casos de SRP em que será a responsabilidade de elaboração da 
Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gere:nciador). 

UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE 

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 06,1 1 3.82/00.0.1.2•5 
Responsável pela Unidade/Área: Maria do Socorro Barba 1'orres 
E-mll: cpIolinmaiLcotn 
Teletne: (99) 999862075 

2- IDENTIFICAÇÃO DÁ DEMANDA 

Objeto: Prestação de Serviços na área de Informática Educacional de desenvolvimento, instalação, 
viabUizaç. de funcionamento e assisncia técnívã de sofware de educação, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/Ma. 

e. Sistema de Registro de Preços - SRP (.X ') Sim ou ( )No 

3 J1JS11FICATIVA DA NECESSIDADE 

Prestação de Serviços na área de Ilnfor,náiica Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização 
de fuiei, namenlo e assístuda técnica de sofware de educação., de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Colinas/Ma, 

4 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fimdEunenrada com base na Lei n" 1413312021. 

5- DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

A Prefeitura Municipal de Colinas no optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa 
razão, a presente demanda. não possui alinhamento. com  o, planejamento da. organização. 

6 - MODELO DE EXECUÇÂODOoawTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.i11682/0I0.I-25 
1ndereç: Irçi JÁas Cmcws. r 402. barr!Ccro Ccp. n' 65.(904)00, Colinan. Mnm1ic, trai 
Ste: www. 

Piim 1 dei 



rocsso n0  17512024 

j FLS.N° _Q 1 . 
PREVEr 11JRÃ MUNICIPAL. 1) 9404  

SCrC1Tid Municipal de hd *BRIGA: 

Data Desejada para Início da lxecnçào do Objeto: .13 de julho de 2024. 

Prazo de Execução: O objeto desta contratação deverá ser executado parceladamente, rnedian:te a 
expedição de Ordem de Serviços (OS) pelo órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 
Local de entrega/fornecimento/execução: A. Contratada deverá executar os serviços, objeto solicitado 
na Secretaria. Municipal de Educação, nos horários das 08h00.m.in  ás 12h00min e das 14h00min às 
17h00min, localizado na Travessa Coelho Neto n1  42, Centro, Colinas MÁ, Cep. n° 65.690-000. 

Ou 

Local de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de 
Serviços - OS 
OU 
A Contratada deverá executar os serviços na sede da Secretaria Municipal de Educação, nos horários 
das 08h00m1n às 12h00m1n e das 141b00m1n às 17h00m1n, localizado na Travessa Coelho Neto n' 42, 
Centro, Colinas - MA, Cep. n° 65.690-000, Colinas - MÁ, Cep. n' 65.690-000. 
Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo após 
emissão da Ordem de Serviços (OS) emitida pela Contratante e devidamente recebida pela Contratada. 

7 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA . 

As especi.ficaçe.s do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especi:fiçaçes 
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo: 

PECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ITEM . DESCRIÇÃO UNIDADE QUAN R$ UNID. R$ TOTAL 

T. 
8888 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA AREADE INFORMA11CA 
EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO, 
INSTALAÇÃO VIABILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 6000 00 207098 R$ 1 242 88 00 
FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE SOFWARE DE 
EDUCAÇÃO PARA oS ALUNOS DA 
REE PÚBLICA MUNICIPAL. 

Valor Total R$ 1,242.588900 
Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores. 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária, pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

8- INDICAÇÃO  DO I?ISCAL DE CONTRATOS 
Fiscal do Contrato: Francisca Teresa dos Reis Barros'  
e'mail: teresabarros845grnail.com  
Lotação do Fiscal de Contrato: Secretaria Municipal de Educação/SEMIED 

9- LOCAL E DATA 

Colinas - MA, 23 . Maio de 2024. 

MARIA SOCOP . :ORBA TORRES 
SECRETARIA MU CIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEtTUBA MUNICIPAL DE COLINAS! CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Endercço Praça Dias Carneiro, n'402, bair Centro Cep. a' 6.5.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil 
Sue: www.e1.inas.rna.aov.br  

Páguna2dc2 
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P REF DE COLINAS 

CPL COLINAS 
PJISA DE PRECOR DE (VERGADrUØE P (DJTOS$ERVIÇOS OBJE?Q:. COURATAÇÃO DE EMPRESA FIARA PRESTA 

PROJETO EDUCATEC 

Boa noite., 

Marcadores Segue em anexo o orçamento para Preslçâo de Ser4ços na Área de hfomtíca Educacional de DOsenvoMrT 

Portal de Compras para a Município de Cobnas MA 

De: CPI. COUNA<çj rj 

Enviado: terça-feira, ide maio de 2024 119 
Par n fliniLcwn 

Assunto: PREF DE COLINAS 

(Meneiem corada 

1 anexo' Mexas verificados pelo Gmaul 

Proposta Clinas. 

Bem du. Damøn ;eohída E . 
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OFICIO N 2  28/2024 São Luís, 08 de Maio de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ]EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

n~wÊ - com enorme satisfação que atendemos sua solicitação, segue abaixo orçamento para prestação de serviços 
na área de informática educacional de desenvolvimento,, insta.taço, viabflizaç.o de funcionamento e 

assistência técnica de software de educaço para o município de COLINAS, conforme descrição: 

Validade da Proposta - 30 dias 

Atenclõsa mente, 

?rCUCk 

kJI!L DESCRIÇÃO DO PÚBLICO ALVO, UND QUANt VAL UNIL V. TOTAL 

1 Curso de informática para alunos da
Alunos 6000 R$ 211,25 R$ 1.267.500,00 1 

rede publica municipal 

VALOR MENSAL R$ 1.267500,00 

VALOR TOTAL MESES) R$152i0OOO,ÜO 

RN.ArA CULA M. S. P. PNI-f5nw 

DIRETORA COMERCIAL 



03/Q612324, 10:56 Omail DE COLHAS 

PREF DE COLINAS 
2 mensagens 

CPL COLINAS • <cplcolinas €jgmafl.. com>. 
Para: projetoeducatec(hotrnaíLoom 

CPL COLINAS <cpIcoIInagmaj,00ni\ 

M. N 
PROCN'~-J 
RUBRICk__-Qz 7 de,  maode2024às 16i9 

T.:.:II' 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAÁREA DE 
INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DENVQLVMENTO, INSTALAÇÃO, VIA8ILIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOFTWARE DE EDUCAÇÃO 
(ESCOLA VIRTUAL) PARA O MUNICÍPIO DE COLINAS -MA. 

OFICIO - SOLICITAÇÃO PESQUISA DE PREÇOS - CURSO INFORdocx 
569K 

PROJETO EDUCATEC <projetoeducatechotmaiLcom> 8 de maio de 2024 às 20:27 
Para: CPL COLINAS <cptco1inasgmaiicom> 

Boa noite, 

Segue em anexo o orçamento para Prestação de Serviços na Área de Informática Educacional de 
DesenvoMmento, Instalação, Viabili.zação de Funcionamento- eAssi.stênci-a Tcnka de Software 
de Educação (Escala Virtual) para o Município de Colinas - MA 

De: CPL COLINAS <c.picõ  lias gmaíl.com> 

•Enviado: terça-feira, ide maio de 202416:19 
Para: pro etociucate c1mLom <projetocduCatec(hctrn Lorn> 
Assunto: PREF DE CQUNAS. 

Ure,t da ccuUo 

Proposta CoIInasjM.pdf 
2951K 

52848, 1 h 
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03/0&2024, 10:54 

Escrever 

Caixa de entrada 1.4e3 

Com estrela 

Adiados 

Eao 

Rascunhos *r) 

Mais 

Marcadores 

Portal de Compras 

FiU? DE COLINAS cp1conas@mLcom - 

CPL COLINAS 
P E SOISSA DE PREÇOS DE MEiGAD) DE PRODUTOSz SERVIÇQ5 OBJETO: COITPATAÇÀO DE EMPRESA PARA PREETA 

Segue em ânexci argopova comercial PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAÃREADE INFORMÁTICA EM 

A$&ISTNCI4T1CNJCA DE SOFIWARE DE EDUCAÇÁO.(ESC OLA VIRTUAL)PARAOMUNICiPIO D 

GmiI Q Nt5quísar -rna 

Abdut Heahem 
para m 

Soa 

1 anexo nexos verificados pelo Gmail  

Proposta Intmvna. 

1 í rffrm rioo pp? 

Responder Enc3mfflhar 

111 



( 
PAULO HENRIQUE 1 PINHER 
CNPJ: 42.316.538/0001-50 

FLS. 

PROC. N°J Q  

RUBRICA: a 

çroposta Çomciaí 

Au: A Secretaria Municipal de ColinasiMA 

1. OBJETO DA PRO1OS1A 

Prestação de Stvços na Área., de informtiea Educacional de Desenvolvimento,. bistalaçio, 
Viabitizaço de Funcionamento e Assistência Técnica de Software de Educação (Escola Virtual) 
para o Muniipio. de Colinas. MA 

2. VALOR DA PROPOSTA 

Curso  de  informática  para 
alunos da rede pública alunos 
rnwiicpa1. 

QUANT. 1 Y. INI1. R; 

6000 1 R$ 20500 R$ 1.230,000>00 

R$ 1,23.00000. 

ITEM bEscRtçÂo tiNi) 

VALOR MENSAL R$ 

VALOR TOTAL RS (12 MESES) .R$I4.i6O.00OGO 

'Nossa missão é buscar uma evolução constante na qualidade de nossos serviços através da 
consciência do trabalho em equipe e de um ambiente saudável capaz de promover a 
satisfaço dos nossos clientes, o desenvolvimento da nossa Empresa e a superaço das 
expectativas dos nossos Colaboradores". 

Validade da Proposta: 60 (trinta) días 

Ficamos ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecímernos necessários.. 
Atenciosamente, 

São Luís - MA, 08 de Maio de 2024 

1'io 11 7iqe .1. itil!ei t 

Dirtr rntrçid 

PAULO HENRIQUE 1 PINHEIRO 
AV JOAO RIBEIRO, 5fN - SANTA TEREZNHA, CEP: 65.400000, coÓ MA) 
CNP): 42.316.538/0001-50 
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Escrever 

Caixa de entrada 1.483 

Com estiela 

Adiados 

Enviados 

Rascunhos 

Mais 

Marcadores 

Portal de Compras —  

EF DE COUNAS (p1cOlflaS@9fl101corn Gr8 

tZ 

PREF DE COLINAS 

CPZ. COUNAS 
SQtJSP DE PRX OE tDÜ D: PFoircs 5  E RVICUS CflJTO: CO T,ÇO D. V. MPEA PARA PRETA 

BOM DIA, 

EM RESPOSTAA PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS QUE TEM COI 

INFORMATICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, VIABIUZAÇÂO DE FUNCIO 

MUNtCPIO DE COLINAS - MA. 

Gmail Q.. Pesquisar 

O DArATCH EDUCAÇÃO 

1 anexo Anexos verffic&ios pelo Cmiil 

Pop4nfonnatia.. 

Bom dia. Bom da 

4ps:I/maiLgooIe.cornftioiI/u/OrninboxíQrcJI-tsHsHtFRJxINVMrj2cCgCqGl<NDCjkV 111 



- r 
DATA TECH COMERCIO E SERV1COS DE INFORMAT 
09.220.23010001-30 
RUA PRINCIPAL, 66 - OR - COLINAS - MA 

OFÍCIO NP 33/2024 COUI'4AS - MA EM: O9/05/24 

A/C. 
PRFFEI.TU RA M.0 NICI PAL DE COU.NA/MA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Tendo em vista a necessidade de prestar assistência Técnico-pedagógica, Curso de 

Informática para alunos da rede pública municipal, vimos através deste, solicitar de V. Sa. 

A adoção das providências necessárias para o fortalecimento das ações educacionais, no 

sentido de der supotetécnicc e pedagógirc,  às escolas. 

PROPOSTA E DISCRIMINAÇÃO DO CUSTO 

Para o alcance do objeto do presente Convênio deverá a Concedente repassar os 

valores em conformidade com o Cronograma de Desembolso, constante no Plano de 

Trabalho, assim aplicados mensalmente: 

Proposta: 

Valor mensal: R$ 1.197.000,00 (um milhão cento e noventa e sete mil reais) 

Valor Anual: R$ 14.364.000,08 (quatorze milhões trezentos e sessenta e quatro mil reais) 

Va lidade da Proposta: 30 dias 

Atenciosamente, 

fr . 

, D4Sr. 

Luís Felipe 

Diretor 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VÂLUNIT.V.TOTAL 

Curso de infomitica para 
1 alunos da rede pública ALUNOS 6000 R$ 199,50 R$ 1.197,000,00 

municipal. 
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RUBRICA: & 

PREF DE COUNAS 

03106/2024, 10:51 

M Gma1 

FREF DE GCLJNAS cpIconasgmad.com  - Gni1 

CPL COLINAS 
PL3QLj1SA D PROS DE MERCADO DE PROOLrrOstCOE Ot1JETO CaNTRATAÁD DE EiPREA MA fESTA 

Projeto Capacitar Apoio Pedagógico 
a 

Boa tarde, 

Souoatn anom a aprosentaçáo da Proposta para Prottaçà0d0 SINfIAÇ.)S na àtoa cio in ormlaa oducacinn& de olwnrn 

De: CPL COLINAS 

Enviado: rça4ira 7 d tnaJo d 2024 1&1 

Paia: içtQçp cl!kao1 c <irflac 

Ass*ntç: PRIF DtCQI,INAS 

Esrver 

Caixa de entrada t48 

Com estrela. 

Achados 

Enviados 

Rascunhos 

Uas 

Marcadores 

Portal de Compras 

jMensaem cotad81 1rJ 

1 anexo Anexos verificados polo CmaiI 

1
1

Ceiixt ic c racebi 

Responder Encaminhar 

httpsJ/ma,goole,con*nail/u/O#inbox/4<IbLw GvXZvOmnwf FJhqFXMqGqpbHsdw g 111 
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PROC. N°Q 

RUBRICA: 
- MA Et0/09024 

07328,$95000i $4 

FERNANDA SOUSA BARROS 

OFICIO N°18(2024 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLI NAS!MA 

Tendo em em vista a necessidade de apresentação de proposta paraprestação de serviços 

na área de informática educaconat de desenvo'vimento, instaIaço, vIabllização de 

funcionamento e assistência técnica de software de educação para o município de COLINASIMA 

DESCRI  I. 

Curso de informútíce pars aurro &i 
muncipa1. 

ptbffi 

 

UND 

  

 

ALUNOS 

 

VALORi.ENSALR$ 

R$ 1.297,20000 
UM Miu1Ào DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E 

DUZENTOS REAIS) 

VALOR ANUAL R$ 

R$ 15.56640000 
(QUINZE MILHÕES QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS 

MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

Validade da Prõposta: 60 (sessenta) dias 

AV MARCELINO BARATA, $6 COHÍAS ANIL IV 
SÃO LUS-MA 

07.32895f0001 4 
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17V2024 

Fi. 

Á 
Sreta ria M.unick,aI de Adrniuiirtraço - SEMAD 
Sr Iogério Lima da Costa 
Secretário Municipal de Administração 
Prfeitura Municipal de Colinas 
Nesta1 

:PREFEÍTURA MUNIC1PfjItS 
G;ni Niuïncpu k' 

d C PROC. N 

RUBRICA: 

As.su rito.- Resultado da pesquisa de mercado. 

Objeto Prestação de Serviços na área de informática. Educacional de desenvolvimento., instaiaçio, 
viabilizaço de funcionamento e assistência técnica de sofware de educação, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do municipio de Coiinas/Ma. 

DLSPAC IR) ADMINISTRATIVO 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
vcriticaçâo de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contrataço 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em ii.citaço e estabelece o 
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital 
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a 
pesquisa de preços se obtém a estimativa de: custos que se apresenta como de fundamental 
importância nos procedimentos de contratação. da Administração Pública, funcionando como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles 
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Ptihiico 
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual. 

JUSTIFICATIVA 

Frn observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § lO, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a reaiizaçAo de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbrito da administração pública, informa-se que os 
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade: 

.1 composição de custos unit:ârios menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
pamel para umuta d preço ou no liáneo de prero' rn ude diápôníveis no Portas 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11 contratações similares feias pela Admitistraç.o Pública, em eXeCUÇiO ou coneluidas no 
período de 1 (tini) ano anterior à data da pesquisa de preços, inc1uive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atuaJizaçào de preços correspondente; 

[II ut.ilizaçào de dados de pesquisa publicada em mídia especíalizad%  de tabela de 
referência fbrma]mente aprovada pelo Poder Exceutivo federal e de sitios eletrônicos 
especiazados OU de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de. acesso; 

-. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotaçlo, desde que seja apresentada justificativa da escotha desses fornecedores e que no 
tenham  sidó obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgaço do edital; 

V ~ pesquisa na base nacional de notaa fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
A justificativa deverá ser baseada nas seguintes comprovações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1  NPJ 145  
d4ço Prçtii)ia (jic, V'402, burm C ep entro.... C. n 65..690-000, Cofinas, Mnho. 3r1 

ftte; ww5v.linasn5ov.tr  
de 2 



FL.8. P1', 
PROC. 

1-1 

PREFEITURA MUICW. 
Snu  Muniã~MI t. 

de 

Processo n" I7$I2{)24 

1:  JÃO 

uh.: 

a) Limitação de mercado: demonstre que a pesquisa foi realizada, mas as empresas que 
responderam não trabalhavam com o serviço ou o produto pesquisado; ou, ainda, que a pesquisa f& 
frustrada., pois não foramiocalizadas empresas desse segmento; 

b) Manifesto desinteresse: demonstre que a pesquisa foi realizada, mas as empresas, por 
desinteresse, não responde~ ao pedido de cotação; 

e) Necessidade da aquisição do serviço ou do produto: demonstre que a demora na tramitaço do 
processo administrativo em ra7jo da pesquisa de mercado poderá preudiear o interesse phlío. 

Foram observadas ainda as disposiçes do Decreto Municipal if 061/2023 que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

O valor total estimado é de R$ I242.588,OO (um milhão e duzentos e quarenta e dois 
mil e quinhentos e oitenta e oito reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de 
Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo. 

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais 
providencias cabíveis, 

Colinas - MA, 23 de Maio de 2024. 

.:' 

Maria d ocorr. Borb artes 
Secretária Muni 'ipal de Educação 

PREFEITURA MUNICiPAL DE COLINAS ) CM. 0&i.13652/000I-25 
Èj~&nço, Prç. 1)i Cnir, U12 402, iroCentro.... (ep. if' 6.69O-OOO., Cin, Maranhio. t3i'asil 
Site: ww 

I'cima 2 de 2 
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PREFEITURA MUN1CPÀJ. I)I OLtNÀ 
Sevretunio ?4;mpai (k 'tdtçiv 

Ao 

Setor de Compras 
Sra. Renata da Silva Lobo e Sousa 
Chefe do Setor de Com pra.s 
Prefeitura M ali icipal de Colinas 
Nesta 

Assunto: ReaIizaço de pesquisa -de preços de mercado. 

DESPACHO AII)MiNiSTKATI\() 

Após análise do Documento de Formaiizaço de Demanda DFD. constante no 

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei if 14Á33/2021 e 

reguiamentaçes no âmbito do Município de Colinas. 

Em seguida encaminhese o presente processo administrativo autuado sob o if 175/2024, visando 
o(a) Prestação de Serviços rara realização de Curso de Inkrmtica Mucacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência ncnica de software 
de educação (escola v}rtuaD, para os alunos da rede p&Uca rnunkipa, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do município de o1in.a:sIMa. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; A real'izaço do aludido curso será realizado de 
ftrma presencial, 
VIOËN•ClA 12 (doze) meses 

Para fins. de.rea!izaço de ampla pesquisa de mercado nos termos do ali. 23 da Lei n 

14.133/2021 e Decreto Municipal 061/2023. 

Concluído a realização da pesquisa., reineta-se os autos de volta A presente Secretaria 

Municipal de Educação, para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo 

de Contratação. 

Colinas MA, 23 de Maio de 2024. 

Maria dSócorro Bo: 'a Torres 
Secretária Municipal 4e Educação 

EFTA.MtJrcIPÁ.L DE BARRFIRINHASMA 1 CNPJ (i6AW3S210O0I.4 
1 ndere Praçu J)iu imiux n 02 etMr ( )hn(h riMt 

( )V. 
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RUBRICA: \Q 

PRMTLJR MUNKJPAt. D1 COLINAS 
.rtjn Munrqi 

 
& EJiiti 

AO 
ROG lRíO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
NESTA, 

Assunto: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta 

nos autos, encaminho o presente para fins de análise e providências quanto elaboraçAo do Estudo 

Técnico Preliminar, Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência. 

Após a elaboração dos artefatos de planejamento, solicito que o processo seja 

encaminhado para a Comissão Permanente de Licitação CPL para fins de elaboração da 

minuta do edital e seus anexos. 

Após a elaboração dos artefatos de planejamento, solicito que o processo seja 

encaminhado para a Secretaria Municipal de Finanças - SEMFIM para prestar informações 

quanto à classificação da despesa e sua disponibilidade orçamentária. 

Colinas - MA, 27 de maio de 2024. 

Mana do, oco • Bof 1 orres 
Secretária Munia ipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.II3482/000I-25 
Jz Pça DingCrntr, i' 4102. hárro Culr Cpf 65. Chns, Mnuiho, IrmiI 
it4. v.c1ügbr 

Ngíns 1 de 1 



Prefeitura 
— 

PROC 

deCOLI na 
Melhor p491opovo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/000125 

Atenciosamente, 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Maria do Socorro Borba Torres 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta. 

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto 
para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 
informática educacional de desenvolvimento para Secretaria de educação da 
Prefeitura de Colinas —MA. 

04 FUNDEB 
12 361 0052 2019 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS—PESSOA JURÍDICA 

04 FUNDEB 
1.2 365 04012028 0000 AÇÕES ESPECIFICAS PARA CRIANÇAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04 FUNDEB 
12 366 0452 2125 0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO  DE JOVENS E 
ADULTOS 
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Colinas - MA, 21 de maio de 2024. 

Bruno Soares de Oliveira 
Assessor Contábil 

CRC MA n0  013306/0-9 
Praça Dias Carneiro, n2  402, CEP 65.690.000 

E-mali: cplcolinas@gmail.com  
Colinas - MA 



PREHtiTURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Comkso Permanente de LkUiiçAo CPI 

*  z POJ 

a, - 

rer*,u n°  17/204 

,L*1 2O 

Ruh, 

LS, N# O 

PROC N0J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇAO/SEMAIV 

TEIMO 1)E REFERÊNCIA 

.1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Curso de Informática 
Educacional, de desenvolvimento, in.ta.Iação, viabilização,  de funcionamento e assistência técnica de 
software de educação, para os alunos das escolas da rede pibliea municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Co1:inas/Ma, conforme as quantidades, especificações e 
condiçêes constantes neste Termo de. Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n' 14.133/2021. 

2 DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

21. A prestação de serviços na área de Informática Educacional é de extrema importância para a 
Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/MA, pois possibilitará o desenvolvimento e 
aprimoramento das práticas pedagógicas, além de contribuir para a modernização e eficiência dos 
processos educacionais. Nesse contto, a contratação de uma empresa especializada para realizar o 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação se faz necessária para atender às demandas crescentes no uso d5 tecnologia um sala de aula 

Com a iinpiem*.mtação desses serviços, espera-SC que haja um. maior engajamento dos 
alunos nas atividades escolares, promovendo um aprendizado mais dinâmico e interatívo. Além disso, a 
eapacita.ção dos profissionais da educação no uso dessas ferramentas tecnológicas também é essencial 
para garantir o pleno funcionamento dos softwares e a integração das tecnologias digitais ao currículo 
escolar, 

Dessa forma, a parceria com. uma empresa especializada nesse segmento irá proporcionar 
à Secretaria Municipal de Educação de Colinas/MA acesso a soluções inovadoras e personalizadas para 
atender às necessidades específicas da rede municipal de ensino. Com  isso, será possível, potencializar os 
resultados educacionais, tornando o processo de ensino-aprendizagem mais eficiente e atrativo para 
alunos e professores. 

Portanto, a formalização do termo de rcferncia para a prestação de serviços na área de 
Informática Educacional é fundamental para garantir a qualidade, e eficácia das ações desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Educação de Colinas/MA. Através dessa parceria, será possível promover a 
inclusão digital, a inovação pedagógica e o desenvolvimento contínuo da educação no município de 
Colinas/Ma. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. Das informações e dimensiomunento do objeto. 

Das infirmações e dimen'si.onatnento do objeto. 

PECIPICAÇOES E EST131A11VA DA C0NTL41'ÇÂO 
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6.000,00 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

PRESTAÇÃO »:E SERVIÇOS NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA Ei)UCÃCIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO. 
VLAI3I:LIZAÇÀ0 DE .IUNcioNA1iN'FO E ' 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. DE SOFWA.RE  I)E * 

EDUCAÇÃO PARA OS A.l:.UNOS •IM.REE 
PII3LIC.A MUNICIPAL. 

Valor t'e,taI  

.Proees.o 0117,512024 

1'1$ 24 

R$ TOTAL QLJANT. k5 UNtO. 

*0,1 

IkI 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, Inciso §l' da Lei o" 14.133/2021 e ao .Decreto 
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de. mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo apôs a 
elaboração do .DFI) pela unidade requisitante. 

3.LI.i. Todas as inforniaçes neeess4rias obre. a pesquisa de mercado encontram-se disponível no 
documento denominado Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP, anexo ao processo 
administrativo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO IX) OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada nos boráros das 08h00niin às 12h00miu e 
das  141i00min às 17h30m1n, ria sede da Secretaria. Municipal de Educação, sediada na Travessa Coelho 
Neto - Centro, n" 42, Colinas Maranhão - Ccp. a° 65.690-000 

4.2. DO PRAZO DE INICIO) DÁ EXECUÇÃO DOS. SERVIÇOS 

4.2.1. A. execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias uteis a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviços - OS, pela Contratada. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação. do prazo previsto no subit.em anterior deverão ser 
devidameiit.e justificados e dirigidos ao Fiscal. de Contrato ou Comissão de Fiscalização. 

4.3. DÁS CONDIÇõÉS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.3,1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) i'rõviaoriainente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade corri as 
especificações constantes no Termo de .Referênria e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamenic, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório,. 

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ate da entrega e posteriormente, reservando-se ao Órgão 
Contratante, através do responsável, o.direito de não receber o objeto., caso o -inesmo não se -encontre em 
condições satisfatórias. 

4.3.3. O objeto que não atender as condiçôe.s descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem 
quaisquer vícios ou descõnfonnidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada 
para substituição, no prazo míximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE 

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

5, DÁ EXIGÊNCIA. DE AMOSTRAS 
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5.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as i.n.for nações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade  qualidade e eo:ndies estabelecidas no Termo de 
Referência'. 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada executou fira das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços contratados; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. . Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado ao Termo de Referência e em seus 
anexos, inclusive, no contrato;  

6.7. Notíficar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições fl;O curso de, execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância 
com a Proposta de Preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento eonvocat6rio; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante dou a terceiros, provocados por 
:i fl.cficiêflcia  ou irregularidade cometida. na  execução do eontra.tó; 

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da. conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou .13 terceiros quando da execução do contrato.; 

7.7. Substituir eventuais serviços não estejam em confôrmidade com o Termo de Referência e proposta 
de preços, com. as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administraçãó, no prazo máximõ de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem.'tnesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subeoniratar qualquer das prestações de serviços a que está obrigada. exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ouna minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, p.revidenciários,. fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam au venham a i.nidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes do objeto, de acordo cozi, os artigos .12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nu  8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialrrLente contratado para exccuçãodo objeto, nos 
termos cio art. 125 da Lei 14.133/2021; 
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização do setor competente, não eximirá 
a fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada cm um prazo máximo de até  
S (cinco) d:ias úteis após recebimento da Notifieaço pela Contratada, sob pena das sanções previstas na 
Lei n° 14.133/202  1. 

7,16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8. DO CJUTÊRIÕ DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por iteni em 
atendimento confonne dispõe a Súmula TCU n° 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação pôr itc:tn e não por preço global, nos editai.s das licitações para 
a contratação de obras, serviços, compras e alienações cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para, o conjunto Ou. complexo ou perda dc economia. de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, tmbora não dispondo de capacidade para a execução, 
far:uecinento ou aquisição da totalidade do objeto possam fazê-lo com relação a itens ou .....idades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O abjeto da presente contratação caracterizada como comu-ns pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meia de esecificaçêcs usuais de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. .0 edital definirá, todas as exigências de habilitação devidazuente 'regulamentada pela legislação 
vigente, cm especial às luzes da Lei ii" 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

9.1.1. habilitação jurídica; 

9.1.2; Habilitação técnica 

9.1,3. J:lábilitação fiscal, social e 'trabalhista; 

9.1.4, Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase. de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2 será exigida a apresentação.  -dos documentos de .habiliumção apenas Pela licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a dejiïigamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das 'propostas, e apenas do Licitante mais bem. classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com de iêncin e para reabilitado da Previdência Social, previstas em. lei e em outras normas 
espccffïcaa. 

10 DA 114BItiTAÇÃO!QUAUPICAÇÃO TÉCNICA.  

1.0.1, Habilitação Téeaica.Operaeional 

10.1.1. Atestado e/ou I)eclaraçào de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa ju:rrdiea de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
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prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso 
em papei timbrado do eminente, constando seu CN PJ e endereço compiel:o, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função 

1.0.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a 
veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

li. DÁ. SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11,1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 1̀.4.133, de 
2021. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado Ielmentc pelas partes, de acordo ccnn as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelar, consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

13.2. Em caso do impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronõgrama de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou i:ustrumento equivalente, a Administração poderá convocar a 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos;  

.13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

137.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem, sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o COSO. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam invíabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato irnediøtamcnt.e ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato, deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à :re:novaçào i;cmpestiva ou à prorrogação contratual. 
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1.3.8. O fiscal administrativo do contrato verifiar.á-rmíiiiitençào das condições de habilitação da 
eotnrat.ada, acompanhará o empenho o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes caso 
necessário. 

1.3.8.1. Caso ocorram, descuniprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempcsti:vamente na solução do probkma, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

.1.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato todo-  contendo s os registros formais da execução no histórico de gerenciarncnto do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do regstrõ de ocorrncia, d altcraçea  e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatórjo com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendirne:nto da finalidade da administráção. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condi.çães de habilitação da contratada, 
para fina de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação é do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem. a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definïdos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

1.3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
reaponsabiliza.çâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
iSS da Lei n 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13, LO. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade com vistas à tempestiva renovação ou. prorrogação contratual. 

.13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades daAdmin:istração. 

14. DOS CRiTÉRiOS DE. MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

.RECEB[MENTÓ DO OBJETO 

14,1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento, de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para eféito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de.Preços da Contratada. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.10 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
41 nota fiscal ou instrumento de,cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade o quantidade, 
deverá ser observado o teor do arte 143 da Lei n' .1.4I33, de, 2021, cmnunicarmdo-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que no que trata à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

.14.6. O prazo para a solução pelo contratado de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

14.7.. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá, a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DA LIQUIDAÇÃO 

14.8. Recebida a N,ta Fiscal ou docuinciito de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem. o lintite de 
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei iÇ 14.133, de .2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

e) os dados do contrato e do 6rgâo contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

1) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis, 

14.11. Uavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sob-restada até que o contratado 
providencie as medidas saneádoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

14. 12. A nota fiscal ou instriarrIonto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser 
constatada por meio de consulta ou-une ao SI.CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei a" 
14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta. ao  SICAF para: 

a) verificar a ntamit.enção das condições de habilitação exigidas no edital; 

.h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Púb1i.co bem. como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-w, junto ao•.SICA.F, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito., para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período a 
-Critério d.o contratante. 

1.4.1.4.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no STCAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até $ (cinco) dias úteis, a partir 
do recebimento da Nótificaçâo.expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos i"ederaiz e à Divida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; .e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

14.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos érgãos responsáveis pela fiscalização cia regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários pára garantir o recebimento de seus créditos, 

14.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

.I.4J7, .i:iaverido a efetiva execução do objetos os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida péla rescisão do contrato, caso o contratado-  não regularize sua situação junto ao fisco. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até $ (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa., conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de rentuai.s atrasos de págamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma fõrma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e oefetivo adimplemento da parcela, 6 calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Valor da parcela a ser paga. 

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

FORMA DE PAGAMENTO 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tribtitá ria, prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do perecutual de tributo inserido  -na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ft 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

:15. DA. V1;ÊNC!A »o CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será da 1.2 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

iíi. 1)0 REEQUILIBRIO ÉcONÓM1co.FiNÃicErnÕ 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômica-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Admnittistração requerimento para revisão do contrato. 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
flnancejra sobre o valor pactuado. 

16.3. A plan.itha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobat6605. tais como, mintas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração ria proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se 'mantido seu 04L11.1.11^ 
econômico-financeiro. 

.1.6.5. À análise da recomposição do cqui.1rio económico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO., mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com  fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, õ valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cio caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de 'risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

1.6.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor cõmpetente, por meio do 
qual é certificado Be o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuadas no contrato; 

1.6.9. Na análise dos pedidos de reequihbrio econômico-finaxmceiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, ruas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmada inicialmente. 

$7. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 
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17.1, Para a presente contratação deverá, ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a 
Administração não disponibiliza o valor máx.im.o ou estimado da contratação os licitantes interessados 
tendem a apresentar seus preços com base.no  valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que 
se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por 
meio da utilização do orçamento sigiloso. 

[7.2. Em uma licitação pública, mi qual existe sigilo do orçamento estimado para. a contratação, 
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais 
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de 
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica ó 

maxmio que esta disposta t pagar, a racionalidade econômna do fomu.edor pode st alttrar.  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que pratïcar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei n 14.133, de 2021, quais sejam 

18.1 1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a dourentação exigida 'para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorr&ieia de fato superveniente 'devidamente justificado; 

18.1.. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

18.1.8.. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 'prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a. dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.18.1.1.0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.8.1.10.1.. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EP? ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1,11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste Certame. 

:18.1.12, praticar ato lesivo 'previsto no art. S° da Lei n° 1.2.846, de 1." de agosto de 2013.. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subiteuz anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;  

a) Advertência pela falta do subitom 18.1. .1 deste' Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor etirnado do(s) itczn(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12; 
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e) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18,1.7 deste 'termo de .Rrerência, quando não se justificar a imposição 
de penaldade rriais grave; 

ti) Declaração de friidoneidade para licitar ou cõntratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subi-tens 18.1.8 a 18.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. A. .apL:icação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hip6tesc alguma, a obrigação de 
reparação integral, ti0 dano causado à Contratante. 

.18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita. 

.1.8.5. Antes da aplicação da muita, será facultada a d:efem do interessado no prazo de 15 (qu:inzc) dias 
Úteis, contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7.. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a malta poderá ser recolhida 
admirústratívainerae .n.o prazo máximo de 30 (trin:ta). dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. Á aplicação das sanções realiza:r-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
a:m:pia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento no caput. e parágrafos do art. 15.8 
da Lei -a°"14.133,. de 2021, para as penalidades de impedimento de iicita:r e contratar e de declaração de 
inidoncidade para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da. infração cometida; 

1.8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.94.. os danos que dela provicrern para o Contratante; 

18.9.5. a implant;àção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e orientações 
dos 6rgãos. de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipïfieados. como atos lesivos na Lei ri" 1.2.846, de J*  de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedi'mental e autoridade competente definidos na referida norma. 

1.8.1.1. A Personalidade ju:ridica do Contratado poderá ser desconsiderada' sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para 'provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa  
Jurídica serão estendidos aos seus administradores e s6cios com poderes de adminisiração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à. empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica, prévia. 

18.12. C) Co:n:tratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 'data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas. 

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei J 1.4.133, de 2021. 
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19. DAS L)JSPOSIÇÔES FINAIS 

19. 1 Não sero admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fitos no todo ou cm partes 
que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto,  

19..2. A coudições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou 
aviso de con:trataçi(J direta, visando à execução do objeto independentemente de estarem nele 
transcritas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. « ETP N 09/2024 

UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ No 06.113.682/0001-25 

ALINHAMENTO COM. O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão 
no plano de contratações anual da. Organização 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Curso de Informática 
Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica 
de software de educação, para os alunos da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/Ma. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Maria, do Socorro Borba Torres. 

PROBLEMA. RESUMIDO: Deficiência ria capacitação e atualização tecnológica dos alunos da 
rede pública de Colinas, resultando em baixa eficiência e produtividade nas atividades que 
requerem o uso de tecnologias de informação. 

Em atendimento ao inciso .1 do art. 18 da Lei 1.4.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para 
atendimento da necessidade aqui descrita. 

1 ~DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou uma deficiência na capacitação e 
atualização tecnológica dos alunos da rede pública do município. Esta lacuna tem gerado 
consequências negativas, resultando em baixa eficiência e produtividade nas atividades que 
requerem o uso de tecnologias de informação. A falta de conhecimentos e habilidades 
tecnológicas adequadas entre os alunos tem impactado diretamente no desempenho acadêmico e 
no preparo para a vida profissional futura. 

É importante que os alunos estejam aptos a utilizar as tecnologias de informação 
de maneira eficaz, a fim de acompanhar as constantes evoluções do mundo contemporâneo e 
serem competitivos no mercado de trabalho. A defasagem tecnológica pode limitar as 
oportunidades de aprendizado e crescimento dos estudantes, comprometendo assim o 
desenvolvimento social e econômico da. comunidade. 

Diante deste cenário, ê imprescindivel que a Prefeitura Municipal de Colinas impiernente 
medidas que visem aprimorar a capacitação e a atualização tecnológica dos alunos da rede 
pÚblica, a fim de melhorar sua eficiência e produtividade nas atividades que envolvam o uso de 
tecnologias de informaçàõ. O investimento em. educação tecnológica é fundamental para garantir 
um flituro promissor para os jovens e contribuir para o progresso e a inovação do município 
como um. todo. 

2- REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

2.1. Desenvolvimento de um programa d.e capacitação tecnológica para. os alunos da rede pública 
municipal da cidade de Colinas/ Ma. 
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2.2. Disponibilização de material didático atualizado e de qualidade para auxiliar no aprendizado 
dos alunos. 

23. Implantação de laboratórios de informática equipados com tecnologia de ponta. 

1.4. Treinamento contínuo para professores e gestores escolares sobre o uso adequado das 
ferramentas tecnológicas.  

2.5, Mordtoramento e avaliação do progresso dos alunos, visando identificar eventuais 
dificuldades e oferecer suporte personalizado. 

2.6. Garantia de acessibilidade para todos os alunos, incluindo aqueles cem deficiência, 
utilizando recursos tecnológicos apropriados. 

2.7. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática utilizados nas escolas. 

2.8. integração da tecnologia da ínfõrmaço com as atividades pedagógicas, visando melhorar a 
eficiência e produtividade dos processos educacionais. 

2.9. Suporte técnico remoto e presencial para solucionar possíveis problemas técnicos que possam 
surgir durante o uso das tecnologias. 

Estes são os requisitos mínimos e indispensáveis para atender ã necessidade de 
capacítação e atualização tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas, garantindo assim. a 
eficiência e produtividade nas atividades escolares que demandam o uso de tecnologias de 
informação. 

3- SOLUÇÕES DI.SVONtVEIS NO MERCADO 

3.1.- Contratação de empresa especializada em treinamento tecnológico: 

Vantagens: 

- Profissionais qualificados para ministrar treinamentos específicos; 

- Possibilidade, de customização dos treinamentos de acordo com as  necessidades da rede 
pública d.e Colinas; 

- Acesso a conteúdo atualizado e tecnologias de ponta. 

Desvantagens: 

- Custo elevado da contratação da empresa especializada; 

- Dependência externa para a capacitação dos alunos; 

- Necessidade de tempo:  para planejamento e execução dos treinamentos, 

3,2-Parcerias com empresas-  de tecnologia: 

Vantagens: 

- Possibilidade de acesso a recursos tecnológicos de forma mais acessível; 

- Troca de conhecimento e experiências entre zi Secretaria de Educação e as empresas parceiras; 

Oportunidade de estabelecer projetos de longo prazo para a capactação dos alunos. 

Desvantagens: 

- Limitação na disponibilidade das empresas parceiras; 

- Dependência da boa vontade e interesse das empresas em colaborar com a Prefeitura; 

- Possveis conflitos de interesses entre a Secretaria de 1ducação e as empresas parceiras. 
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3.3 J implementação de programas de capacitação interna: 

Vintagens: 

- Redução de custos com contratações externas; 

- Maior autonomia e controle por parte da Secretaria de Educação sõbre os programas de 
capacitação; 

- Possibilidade de personalização dos treinamentos de acordo com a realidade local. 

Desvantagens: 

- Necessidade de investimento ém infraestrutura para. a realização dos treinamentos; 

Demanda de tempo e recursos humanos para a elaboração e execução dos programas de 
capacitação; 

Possibilidade de dificuldades na contratação de profissionais qualificados para ministrar os 
treinamentos. 

Essas são algumas possíveis soluções para a deficiência na capacitação e 
atualização tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas. Cada uma delas possui vantagens 
e desvantagens que devem ser cuidadosamente avaliadas antes de tornar trina decisão. 

É importante considerar o contexto local, os recursos disponíveis e os objetivos a 
longos prazos, a Prefeitura Municipal de Colinas ao escolher a melhor solução para o problema 
apresentado. 

4- DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO COMO UM TODO 

A justificativa técnica e econômica para a escolha da. contratação de urna empresa 
especializada em treinamento tecnológico para resolver a deficiência na capacitação e atualização 
tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas está fundamentada em vários aspectos 
relevantes. 

Primeiramente, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço 
garantirá que os alunos tenham acesso a um treina mento de qualidade, ministrado por 
profissionais qualificados e experientes na área de tecnologia da informação. Isso permitirá que 
os alunos adquIram conhecimentos atualizados e relevantes, aumentando sua eficiência e 
produtividade no uso de tecnõ.l.ogiase.m suas atividades educacionais. 

Além disso, ao optar pela contratação de uma empresa externa para fornecer o 
treinamento tecnológico, a Prefeitura Mun.icipai de colinas poderá se beneficiar da expertise e 
recursos disponíveis no mercado, sem a necessidade de investir na contratação e capacitação de 
profissionais internamente. Isso resultará em economia de tempo e recursos financeiros, além de 
garantir que os alunos recebam um. treinamento de alto padrão de qualidade. 

Outro ponto relevante é a possibilidade de personalização do treinamento de acordo 
com as necessidades especificas dos alunos da rede publica municipal de Colinas. Urna empresa 
especializada poderá desenvolver um programa de treinamento sob medida, focado nas 
habilidades e competências que são mais importantes para os estudantes da região, contribuindo 
para a melhoria do desempenho acadêmico e profissional dos mesmos. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em treinamento 
tecnológico para resolver a deficiência na capacitação e atualização tecnológica dos alunos da 
rede pública de Colinas apresenta diversas vantagens, tais como a garantia de um treinamento de 
qualidade, a economia de recursos e a personalização do programa de capacitação. Essa escolha 
trará benefícios significativos para a comunidade educacional de Colinas, contribuindo para o 
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aumento da eficiência e produtividade nas atividades que requerem o uso de tecnologias de 
informação. 

5- DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

5.1. Das informações e dimensiona.mento do objeto.  

PECWIQAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNJO, R$ RS TOTAL 

rREsFAÇÃO DE SEKVI.Çc NA ÁiuAoE 
INFORMÁTrCA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, 

1 V[AI3ILIZÃÇÂO DE F1JNOONAMENT0 i: SERVIÇOS 6.00,00 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOFWARE 1)E 
EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REM 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

*ValorTotal 

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado, 
conforme disposto no art. 23, §1.° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A 
pesquisa. de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar - .ETP reta  unidade requisitante., 

5.3. .A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, inciso Vi, §11  da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto 
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a 
elaboração do DFD pela unidade requisítante. 

6- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, sendo adjudicada por item, 

com pagamento em 12 (doze) parcelas. 

A realização do processo de contratação em forma de parcelamento, com a realização de 
uma única licitação e adjudicação por item, se justifica pela complexidade do problema a ser 

resolvido e pela necessidade de assegurar a qualidade e eficácia da solução. Dessa forma, o 
parcelamento permite uma melhor gestão do contrato, facilitando o acompanhamento e 
garantindo que cada parte da solução seja executada de forma eficiente e satisfatória. 

7- RESULTADOS PRETENDIDOS 

7.1 - Com a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico, os 
resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis para. a. Prefeitura Municipal. de Coi:inas seriam: 

7.2 - Economicidade: Com o treinamento adequado dos alunos da rede pública de 
Colinas, haverá um aumento na eficiência e produtividade nas atividades que requerem o uso de 
tecnologias de informação. isso resultaria em uma redução de custos à longo prazo, pois os 
alunos estariam mais preparados para. lidar com as de.oandas tecnológicas da atualidade, 
evitando gastos extras com correções de erros e retrabalho. 

7.3 - Melhor aproveitamento dos recursos humanos: Com a cápacitação e atualização 
tecnológica dos alunos, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, 
uma vez que eles estarão mais qualificados e aptos a utilizar os recursos.tecnoiógicos de forma 
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mais eficiente e inovadora. Isso poderia resultar em. urna maior produção de conteúdo 
educacional e em uma melhor integração entre alunos, professores e tecnologia. 

7.4 - Melhor aproveitamento dos recursos materiais: Com um treinamento tecnológico 
adequado, os alunos estarão mais habilitados a utilizar os recursos materiais disponíveis de 
forma mais eficiente e sustentávei, isso poderá resultar em. urna otimização do uso de 
equipamentos e materiais utilizados nas atividades educacionais, prolongando sua vida útil e 
evitando desperdícios. 

7.5 - Melhor aproveitamento dos recursos financeiros: Investir na capacitação e 
atualização tecnológica dos alunos pode resultar em um melhor uso dos recursos financeiros 
disponíveis, uma vez que os benefícios a longo prazo gerados pela melhoria da eficiência, e 
produtividade podem superar os custos iniciais do treinamento. Além disso, isso poderá atrair 
investimentos e parcerias estratégicas com empresas que valorizam a formação tecnológica dos 
jovens. 

7.6 - Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico 
para resolver a deficiência na ca'pacitaçào e atualização tecnológica. dos alunos das escolas rede 
pública. de Colinas traz benefícios em termos de eco'nomicidade e melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, contribuindo para urna educação mais 
eficiente e alinhada com as demandas dó mercado atual. 

8- PROVIDÊNCIAS A SEREM'ÀDOTAD.AS 

8.1. Realizar um levantamento das necessidades de capacitação tecnológica dos alunos das 
escolas da rede pública municipal de Colinas; 

8.2. Elaborar um plano de capacitação para os professores e demais servidores envolvidos 'no 
processo educacional; 

8.3. Realizar a contratação de profissionais especializados em tecnologia da informação para. 
auxiliar na implementação. do treinarnento; 

8.4. Adequar a. infraestrutura das escolas para suportar as atividades de treinamento tecnológico; 

S.S. Realizar a contratação de empresa especializada em consultoria educacional para avaliar 
constantemente a eficácia do treinamento tecnológico oferecido aos alunos. das escolas da rede 
pública do município de Colinas/ Ma; 

8.6. Capacitar fiscais e gestores contratados para monitorar a execução do contrato com a 
empresa de 'treinamento tecnológico. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de 
contratar a empresa especializada em treinamento tecnológico. A solução escolhida já abrange a 
capa.citaçãõ e atualização tecnológica dos alunos da. rede pública de Colinas, atendendo 
diretamente ao problema apresentado. Portanto, não são necessárias outras contratações para 
este fim. 

10- IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais da contratação da empresa. especializada em treinamento 
tecnológico incluem o aumento do consumo de energia e recursos naturais, bem como a geração 
de resíduos eletrônicos. 

Para mitigar esses impactos, é importante exigir que a empresa utilize tecnologias debaixo 
consumo de energia, promova, á reciclagem de equipamentos obsoletos e .irnpiernentando 
medidas de logística reversa para o descarte 'adequado dos. materiais 'utilizados. Isso ajudará a 
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reduzir o impacto ambientai da iniciativa e garantir uma abordagem sustentável para a 
capacitaçâo dos alunos da rede pública de Colinas, 

11- CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida, é 
viável e tecnicamente indispensável.. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos 
DECLARAR que a contratação em questão. é PLENAMENTE VrAVEL. 

Maria d.00crro Bor'a Torres 
Secretária M kipal de Educação 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° --/2024 CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NU  17512024 

A PREFEITURÀ MUNICIPAL D.E COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a), 
designado(a) pela Portaria n.° 00/2024 - GABÍPMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM 
em 08/01.12024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal .n° 14133, de 
i de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n 063/2023, da Lei 
Complementar n0  123, de 14 de dezembro d.e 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 
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DADOS DO PROCESSO 
Órgão (;erenclador: Secretaria Municipal de Educaçã 

Orgão® Participant): 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilizaçó de funcionamento e assistência técnica de softwarede  
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/Ma, 
Esclarecimentos e Impugnações.- Até -4-42024 ás —h---min, pelo Portal Licita Colinas - 
wwwl•icitacoli.nasma.com.br,. 
Início da Sessão Eletrônica —/—/2024 às --h---mm {Horário de 13ras11ia/Dr) 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Li-cíta Colinas - www.licitacolïnasma.com.hr  
Endereço para retirada do Edital; www.coiinas.ma.gov.br  ou www.licitacolinasma.com.hr  ou 

www.ov.brinep 
SIM 

Orçamento Sigiloso: * .. 
Orçamento Sigiloso, con,Í.orm.e iusttticativa apresentada 
no Te rmó de Referência (Anexo ii) deste edital, 

Valor Estimado ou Máximo da •. 
Valor Total: R$ 000 (zero). 

Çltrat4ç__ - 
... 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Intervalo entre. Lances: R$ 0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 

Forma de Adjudicação Por Item ... 
Regime de Execução Empreitada por preço Unitário 

Valor Unitário do Item; 

Forma de Envio do(s) Lance(s):
O Valor Total do Item; 

o Valor total do Lote/Grupo. 

DVaior Global. 

* Participação de Consorcio: NÃO ......................... 
Apresentação de Amostras: NAO 

Visita Técnica: .NAO 

Exiência de Garantia de Proposta NÃO 
Exagéncia de Garantia de Contrato N  

Na licitação para registro de preços não é necessária a 
indicação de dotação orçamentária, que somente será 

Dotação Orçamentária; exïgída pará a efetivação da contratação, conforme art.iø, 
§21 do Decreto Municipal o" 064/2023. 
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Anexo I — EstudoTécnicoPreIjrnjn'ar - ETP; 
Anexo II— Termo de Referencia; 
Anexe III - Modelo de Propostas de Preços; 

Anexos Anexo 111-A Modelo de Planilha de Custos 
Anexo IV Declaração Consolidada; 
Anexo V - Minuta da ARP: 
Anexo VI— Minuta. do Contrato. 
Anexo VII Ordem de 1- orneurnento/Scrviço (Moddo) 

L INFORMAÇÕES 
Pregoeiro(a): 
Autoridade Competente: 
Endereço: Praça Dias Carneiro, d 40, Centro, Colinas Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo; Para todas. as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília - DF 

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo luer fato superveniente que impça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia W.1 subsequente, no mesmo 

1horário e local anteriormente estabelecido. mediante prévia comunicaço de(a) Pregoeiro(a) 

Nota 2: O Pregoeiro conyocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 
readequada do valor final. declaração consi.idada (Anexo LV) e documentos de habiIistaço., no prazo 
mini.m.o de 2 (duas) horas, sob pena de desclassifiçação pelo no envie. 

DO TRÃ TÁMENTO DIFERENCIADO E.IAVOREC1DO PARA MII /ME, / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para. 
MEI/ME/EPP,, cujo valor seja de até RS SIL000,O0 oitenta 
mil, reais)? 
(Art. 48, i Lei Complementar n° 123/2006) 
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para M'EIJMEtEPP? 
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06) 
Prioridade, de contratação para MEIIM'EIEP.P .sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido? 
(Art. 48, §30, Lei Complementar n° 123/06) 

EX -- Exclusivo para MEIJME/EPP 
CR * Cota Reservada para 
.4E1JMFJEP.P 

SUI3CONT - Subcontratação para 
Abreviações MEIfME/EPP 

CP - Cota Principal ou. Ampla 
Participação 
SB - Sem Beneficio ou. Anpla 
Partici ação - - - . 

PRE.FELURA MUNICIPAL DE COliNAS IcNPJ 06.113.682/0001-2S 
dereçc: Pr çiDÍa'carticho 4QZ  bairrõ cntr -• Cep. & 65690-000 Coliins, N11wanhão, L3siI 

Sftc www.colhus.ma;govbr 
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1,. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critéilo de jdgarnento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, 
observadas as exigências ntidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme espeeifieaçes e quantidades previstas neste edital e seus 
anexos. 

1À Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participaço em quantos forem de 
seu interesse.. 

2 DO ..ADIQUAÇ.ÂO ORÇÃ.rttN1.ÂmÀ: E FilA:NCE.lRÀ 

2.1. No- campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando 
o orçamento for sigiloso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA. LICITAÇÂÓ.. 

31. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á documentação, 
(IUC desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste. Pregão, previamente 
credenciadas no Portai Licita Colinas - www.lidtaeolinasma.com.br, 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema. eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema, 

32. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas cru seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade dó provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade proinotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

33.0 eredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua -capacidade tc.nica para realização das transaçôes. inerentes .a 
este Pregão. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciarn.ento poderão ser obtidas através do Portal. 
Licita Colinas - www.licitacolivasnua.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488 ` .1.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e pua o microernpreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do prqjeto básico ou do prqjeto executivo, pessoa ffsiea ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
aeionita ou detentor de*mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando 'a iicitaçAQ versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários: 

3.6.5. pessoa fisica ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de 'sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6, aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira4 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou. com  agente público que 
desempenhe 'função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em. linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos. da Lei nl 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa :fisica ou jurídica que, nos 5 (çinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.110. pessoas jurídicas reunidas em cons&rcio; 

3.6.11. 'Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCJP, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações,  que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, 
nos termos 'da legislação que disciplina a. matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2021, 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fis'Ía ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o. ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade urídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e. exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se 'referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execuço da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou 'entidade. 

3.9. Equiparam-se  -aos autores do prçjeto as empresas integrantes do 'mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.64 e 36..5 não impede a licitação. ou a contratação de serviço que 
inclua corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa fisica ou jurídica, que 'integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seta 
declarada jnidônca nos termos da Lei n° 14133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe  de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das 
consorciadas perante a. Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no 
ato convocatório; 

3.1.3.3. A. capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica 
das empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada urna das empresas deverá atender 
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 
respectiva participação. 

3.13.5. O capital do eonsórci.o será calculado da seguinte forma 

a Cada percentual de participação 'será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual. ao  
valor obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de uni 
consórcio ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas 'fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a. liderança caberá, 
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto 'no item 3.111; 

3 .139. .Antes da celebração do contrato, devõrá ser promovida à constituição e o registro do 
consório. 

4.. DA APRFÁE'NTAÇÂO. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE nA:tLiTÀÇÂ'O 
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4.1. Na presente Ucitaçío, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento das propostas. 

4.2. Os licitantes encaininharo, exciusivamente por meio do Portai Licita. Colinas - 
www.Ikitacolinas.ma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de juigamentõ adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
eticaminharo, na forma e n° prazo estabelecidos no item anterior,  simultaneamente os documentos 
de hahilitaço e aproposta com o preço ou o percentual de desconto, 

4.4. A. licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo 
próprio do Portal Licita Colinas - wwwlicitacolinasrnacom.br seguintes declarações do 
sistema de acordo com a condição da licitante: 

a,) DECLARO que no emprego menor de 18 'dezoito,) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16. (dezesseis) anos; salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7': da Contituição 
Fecieral/8& 

h.) DECLARO que estou dente e concordo com as condiçães contidas no edial e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento das direitas trabalhistas assegurados na Gonslizuiçâ'o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos' termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cwnpre plenamente 
os requIsitas de habilitação definidos no: instrumento eonvocató rio; 

c DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado 
observando o disposto nos incisos III e IV do ar:. 1' e no inciso II! do arr. 50  da constituição 
Federal; 

d,) DECLARO que. cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
reabilitado da Previdência Social, prev:tas cru lei e cru outras normas e.speciJ;cas 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 
14.1339  de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/MEÍEPP deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 4, observado o disposto nos §§ 10  ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 

a) NOS itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participaço de. MEl / ME 
/ E.PP., a assinalação do campo "no" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 
itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participaço no for exclusiva para MEl / ME / EPP, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante n& ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microerr presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.5. A falsidade das 1)1 Cl ARAÇÕFS prstathis pelo tici lAN FI caratr1/4 rtm previsto no 
art. 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste 
edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos :flo sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que dispcmibi.lizada a funcionalidade no sistema. o iieitate poderá parametrizar o seu 
valor fina] mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação as lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4,9.2. os lances serão de envio automático pelo sister.a, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou .o pereentua1 de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputai sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já. registrado pelo ibrnecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item. 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a .Admin.itração, podendo ser 
dispon.ibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo iícitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes, campos: 

5.1*1• Valor unitário e total. do item: 
5.1.2. Marca, se for o caso; 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 

P/igina 7 de 60 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.113.682/0001-25 
Endereço; Praça 'Dias Canteiro. W'402, bairto Centro •.Cep. o65.6904)00, Colinas, Maranha, Brasil 
Sito; www.&hmi.ov.br  

Processo C 175/2024 

.Fi M 



Prneso 175/2()24 

PR1FiJTU:RA MUMCI 
Comisse Vernrnnente ii 

I.1 

5.1.4. Modelo, se for ociso 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante no poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
con.trataÇO. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas. tributári.os, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execuço do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade, do iicitntc, no lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omi.sso ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á media dos efetivos reolhimeritos da 
empresa nos últimos .12 (doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legisaçáo vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em. conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem coma de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrataço, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem d.e licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimen.to  das regras supramencionadas pela Administrâç10 por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabiiizaço pelos Orgaos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as 
seguinls consequncías: assinatura de prazo para a adoço das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiço; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato, 

5.9. Em se tratandó de serviços com fornecimento de mo de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Ctassificaço Brasileira de Ocupações CBO. 

5.10.. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mirúmo vigente, o que for maior. 
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro,, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no prcámbulõ deste Edital, no Portal Licita Colinas - 

www.licitacoiinasma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema no dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para iníCio da sesso. Após esse prazo nø 
havendo inick) da sessão a mesma deverá com ampia:divulgaçllo. 

6.2. Os licitantes poderio retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habiUtaço, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 
lances ofertados, na :fise própria do certame, 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual no caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

63. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as. operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema óu de sua desconexão. 

6.7.1. É õbrigaço do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspensão da sessâo.. A suspensão da sessão., data e hora de retorno serAo comunicadas a todos 
através do Chat e quando possível também será realizada a suspenso da sessão via sistema. 

7. DACLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará  as propostas apresentadas e desclassificará, rnotivadamcnte, aquelas 
que no estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregilo quando. constatar,  que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da .sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
intbrmando a data e o horário previstõs para o inicio da oferta de lances, 

7.3. Somente as licitantes corri- propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pregoeiro no poderá desclassificar propostas em razão • da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulaço de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 - Plenário). 

8. DÁ FÕRMLJLÀÇÃO.DELANCES 
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8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do. sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o 'licitante nã apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertado e registrado rio sistema, E conforme as regras estabelecidas no edital sobre 
lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimo.s de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação 'do otèrtante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.5 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos 
realizados. 

8.6. No caso de ia desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. 

8.74 O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando: o modo de disputa 
for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com 
prorrogaçães. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

.8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos.subitens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida .a melhor proposta, se 'a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe 
de Apoio, poderá admitir o rein.ício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, 
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances. 

87.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregii() eletrônico a modo de disputa "aberto 
e fechado", cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 
melhor lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3(três) propostas nas eondiçôes definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem de. classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas 
até 1.0% (dez por cento) superior à ela, 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as .3 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3,3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos S% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que traia o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios  de desempate 
previstos TIO art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase 
competitiva, aplicam-se OS critérios de desempate do subitem anterior. 
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9 DO SENÉF!C1O ÀS MIcROEMPRESAS E EMPRESÀS;DE. PEQUENO PORTE E. 
EQUIPARÁDÁS.  

9J.. Após a fase de lances., se a proposta mais bem classificada não tiver - sido apresentada por ME! 
/ MI / FPP, e houver proposta de MF t / ME / 1 2P q  seia igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de.5 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEl 1 ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem: 
anterior, o sistema,, convocará as licitnntes rem.anescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de cquivalncia dós valores apresentados pelas ME! / ME / .EPP que se-
encontrem. no intervalo estabelecido nesta. condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate, conforme inciso .111 da Lei Complementar if 12312006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá 
do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n..° 123/2006.; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

10. DA. FASE IDE NÉGÕCIAÇÃO... .... .. . 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as 
demais condições estabelecidas neste Edital. 

.10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da 
proposta, readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estïpulado, á compatibilidade 
do preço final em relação ao estimado para a contratação,, conforme definido no edital. 

11.00 JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS 1)0 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no 
Portal Licita Colinas - www.lieitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

li. 1.1. O Pregoeiro convocará a licitante yia sistema/portal de compras o envio da proposta 
readequda do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habiliaçno 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio, 
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de intbnnática comuns, tais como, "Word", "Excel", 
"Adobe Reader" ou 13ROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

1.1.3.  Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portai Licita 
Colinas - www.lkitacoli.nasma.com.br  poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em. prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas. CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser 
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a 
solicitação do Pregoeiro para a Com:iss5o Permanente de Licitação - CIP.L situada na Praça 
Dias Carneiro, 0  402, bairro Centro, Colinas -MA, CEP: 65.690-000. 

11.4. A Propõsta de Preços readequada ao valor final (Anexo 111) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1,. Número do Pregão, razão social. do proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
tais corno: nome e número do Banco, .Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conform idade com as 
especificações constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III; 

11.43. Proposta de. preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustúve.l,já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes., essenciais 
para a execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável péla assinatura do Contrato, números do C.PF 
Carteira de identidade .e cargo na empresa; 

.1.1.4.5. 'Prazo de validade da proposta: no inferior a 90 (noventa) dias a contar da data da 
abertura do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será descLassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

1.1.6. Nas cõntrataçecs para aquisição d.e bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em 
relação aos valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1.. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por 
meios dos seguintes documentos: 

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do 
objete, margem de Lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a 
execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, i..ucro Presumido ou Lucro Real); e 

11.6.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos. 
comercializados (vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 
(um) ano anterior à data da abertura 'da 'licitação. 
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a) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idnticos 
emitidos após a abertura do certame. 

b) Os documentos previstos na alínea 4'b" deverão ser apresentados de forma pesquisável 
e legível. 

11.6.2 Os documentos apresentados para fins de comprovaçào da exequibilidade deverão 
comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da 
proposta ofertada; e 

1..1.63. A comprovação da exequibilidade do. valor ofèrtado poderá ser solicitada em conjunto 
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subiteni 11.1.1 
deste edital. 

11.6.4. Seá considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos materiais e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração. 

1.17. ()Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas 
que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

li .7,2, Deseumpram especiticaç&s técnicas constantes do edital e seus anexõs; 

11 .7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 
.Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meto de 
funcionalidade disponível no sistema no prazo má. imo até 1 (uma) hora conforme indicado no 
Chat, sob pena de recusa da proposta, ou inabilitação.. 

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá  ser prorrogado 
por igual período, mediante solicitação do licitante, dev.idamcnte justificados  antes do térri .ino 
do prazo inicial, e aceita pelo Pregoeiro. 

Página 14 de 60 
~TRITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS 1 CNPJ: 4.U3.6RVOOO14S 
Endureço raça Dias Carneiro, :iC 402. bairro Centm Cop n 65.690-000, CoIinas Manxnhao. Brasil 
Ste www.co1.na.o'br 



PREFEITURA MUN 
Coniks5õ t'enianen ek4tnção 

RUBRIC 

ti"  I.7512024 

52' 

12. DOS REQt.isltos DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas  inidôneas e Suspensas C.EIS, disponível em.: 
(ortaldat.ransparencia.gov.br/saneoes/consulta?cadastroi&ordenarPo.rnomeSanciona  
.do&dlrecao=asc); 

12.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa., 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jusbriimprobidade,adm/cons.uitar_requerido.php). 

1.2.1.3. Para a. consulta de iidtantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https//portal.tcu.gov.br/)  

12.2. Veriticada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos 
de habilitação apresentada pelo licitante, declarado provisoriamente vencedor, conihrme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exerciçio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
de habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos conLbeis pelo balanço de 
abertura. 

1.23. IIabí1itação.Jurtdica 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 
ser contratada, que deverá ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua 
natureza jurídica: 

1.2.3.1.1. Documento de identificação (Carteira de identidade ou C.NH) dó Empresário 
Individual e/ou Sócio Administrador; 

.12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.:2 Em se tratando de mj:croe,rnpreendedqr individual MEL Certificado da Condição 
de Microempreendedor individual ~ CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.porta.ldoernpreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No çaso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada .E.iREE.11: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 'vigor, devidamente 
registrado na Junta 'Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores,- 

12.3.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do -  ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, aeompar±ada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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12.3.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

1.2.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Proriaf DA? ou. DAPP 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos lermos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7,775, de 
2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEL que 
comprove a qualificação corno produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFI3 n. 97i, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira  em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

12.3.1,10. No caso de atividade adstrita a urna legislaçãõ especifica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de: todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

12.4. .H'abllitaço Técnica . .. 

1.24.1.. São aquelas prcv'ita no Termo de Referência (Anexo II) deste edital. 

12.5. Habilit.ção Fiscal, Soda! e Trabalhista'' . 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - ÇNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver., 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível, com 
o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda. Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida .cortjuntarncn'te pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF}3) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), rcfirente a todos os créditos tributários 
federais e â Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da. Portaria Conjunta .n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal, do Brasil e da Prouradora(h.ra1 da Fazenda Nacional:  

1.5.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)., através 
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com. a 'Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a: 

153.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

1.5,5.62. Certído Negativa de Inscriçâõ de Débitos na Dívida Ativa; 
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subiteni 15.5.6 for comprovada 
mediante a apresentação de urna única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, 
relativa ao ISSQN imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF * Taxa de 
Localização e Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

153.7.2. Certidão Negativa quanto á Divida Ativa Municipal; 

.15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada 
mediante a apresentação de urna única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com. documentação hábil essa condição. 

12.6. Habilitação Econômico-Financeira 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial a extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta)dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.O 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2.. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) e 
demais Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados 
pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas 
Expiicallvas2, já exigíveis e apresentados na forma  da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital ECD, nos termos da .IN RFB vigente, terão que apresentar, 
até o último dia útil do inês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 
2022, após esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos 
exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2, As empresas n.o obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio 
da Escrituração Contábil Digital - .FCD terão que apresentar. até 30 de abril. as 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a 
apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no eercicio social vigente, a mesma deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do 

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais. Demonstraçôe Contábeis" a apresentação dos 
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo 
de Caixa (DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar 
todas as demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 
2 As Notas Explicativas deverão atender no que couberas exigências previstas §5°, art. .176 da Lei n° 
6.404/1976 e Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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esuitado do Exercício (DRE) e demais Demonstra.çes Contábeis referentes ao período 
de existência da empresa, ou seja. Balanço intermediário, observado as formas previstas no 
subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exig&teia. no. subitc.m. 12.6.2 deste edital li.mitar-se-Ao ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante: seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria coniábil-financeira, con.thrme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não fõi exigida pelo órgao 
fiscalizador. 

.1246.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes Iíndi.Ces índices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) iguais ou superiores a 1 (um) 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com 
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas 
dos índices dos índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SO) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos, dos 2 doi últimos balanços patrimoniais, observado o item 
12.6.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG= . >iOO 

Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG= ~ 100 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo. Circulante 
ILC= ~ 1,00 

Passivo Circulante 

a.!) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa 
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os permanentes. 

a.2) O índice de Liquidez Geral (JLG) indica quanto a empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

a..3) () Índice de Liquidez Corrente (iLC) indica quanto a empresa. possui em 
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total 
de suas dívidas de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, 1.LG e iLC), o resultado "maior ou igual a 1" é 
indispensável á comprovação da boa situaço finan.ceita, sendo certo que, quanto 
maior o resultado, melhor será a condição da empresa. 

a.5) C) atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará urna situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos índices revelará 
uma situação t)EFiCITARIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
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12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar. considerados 0$ EiÇQ$ para a Administração, 
Capital Social ou Patrimônio Líquido no válor mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital SociaJ após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante devera apresentar docuinentaç90 de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP, Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) e 
demais Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Li' nas seguintes 
situações e condições, de acordo com a Legislaço aplicável, natureza jurídica da empresa e regime 
tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, 
nos termos conforme a seguir: 

12463.1. Publicados na imprensa oficial da Unio, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou 
outro jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante,,, conforme art. 289 da Lei 
Federal n° 6.404/1976, ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Regis10 Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitanie 
para as sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto 
Federal n° 6.022. de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do rçeíbo de entrega da 
escrituração contábil digital - SPED CON'rAT311—,, nos termos de instrução Normativa editada 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

1.2.7. As MEl / ME / E?!', por ocasião da participaçÕ em licitações,  deverão apresentar tõda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restriçio na comprovaço da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual períodos  a critério da 
administração pública, para regularização da documentação., para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

.12.9. À não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei rf 14.133/2021 e 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

.12.11. Será inabilitado a licitante que no comprovar sua habilitação., seja por no apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro, & importante que o licitante 
convocado a1rn de apresentar toda a 0eumentaço exigida no edital, que o, mesto seja 
gpfç~$entado na mesma ordem de organlLaáo estabelecida no instrumento convocatóno 
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.12.13. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, a. licitante será 
declarada vencedora. 

.13. 00 RECURSO. ADMINISTRATIVO 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da lkitaço1  õbscrvará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.1.33, de 2021. 

13.2. Oprazo. recursal & de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavrzttura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habil.itaçao 
ou inabii.itaço do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus1o; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da inlençáo de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para. apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação- ou inabilitação; 

.13.3.4. na hipótese de adoção da inverso de. fases prevista no §10  do art. 17 da Lei n° 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

135. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual, poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo dc 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

138. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.3.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13410. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita 
colinas - www.lieitacolinasma.com.br. 

14.,-'DA AJIJDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO . . . 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a 
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos 
seus respectivos vencedores. 

Ç DO CADASTRO JJE  RESERVA 

.15.1. Não se aplica. 
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16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Secretaria Municipal, de Administração - SE.MAD é o órgão gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 

16.1 São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram. 
dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra, a ata de registro de 
preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração * 
SEMAD (Orgão Gerenciadoi) para conceder autorização ou não da adesão, 

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3  não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a (50%.) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e 
órgãos participantes, 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá. exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada .item 'registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.1. A SEMAI) poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata  de Registro de Preços, observadas as condições nela. 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 'não 
prejudique as obrigações presentes e .futuras decorrentes da Ata.. assumidas com O :órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologadõ o resultado desta licitação, a. licitante beneficiária será convocada para assinar 
a. Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 'data do recebimento 
do documento 'oficial de convocação para assinatura da .ARP. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça. 'após ser convocada, poderá ser 
prorrogado., uma única vez, pôr iguál período:, desde que ocorra 'motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a A.RP, dentro 'do prazo estabelecido no edita!, permitirá 
a convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante 
vencedor, seguindo a ordem, dc classificação, sem p.rejuíz da aplicação das penalidades previstas 
na Lei n° 14,133/2021 e neste dê lieitaçâo. 
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16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgâo gerenciador, i.mpUcará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
seja designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua 
assinatura, devendo e extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e na Imprensa Oficial, e podiá ser prorrogado, •por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo otjeto no 
mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgo 
gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do 
Município; 

16.12. .A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou 
contratação em igualdade de condições. 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistes em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento 
dos bens ou da contratação dos serviços e. inviabil.ize a execução tal como pactuado, cabendo ao 
órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos . adversos e imprevistos, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16,1541. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a 
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

16.15.2. Frustrada a negociação os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação,, com 
vistas a igual oportunidade de negociação. 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o comprõmisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a 
comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. convocar as demais empresas que aceitaram cotar o ojeto em preço igual ao do 
licitante vencedor, assegürada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
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16.17. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gereuciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

16.8.2.. cm qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

16.8.3. kr liherado 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 

16.8.6. sofrera sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 0  14.133/2021; 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

16.19.11. Pelo decurso do prazo de vigência; 

16.192. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatOs imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução: obrigações previstas na.ata, mediante demonstração 
suficiente; 

1.6.19.4. Por razões de interesse ptblico, devidarnente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

1.6.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa 
no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

17.1)0 INSTRUMENIO CONTRATUAL . 

17.!. Durante a vigência da Ata de Registro de, Preços. a Administração poderá convocar o licitante 
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n1  14.1 33/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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17,1.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado urna única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante bertefi:ciário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 

17.41.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente 
habilitado; 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão ft,rmaiizadas por meio de instrumento contratual, 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de com pra, ordem de execução de serviço 
ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/20.21. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que 
tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços  iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação, sem prjuizo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fõrneccdorcs registrados que tenham aceitado a executar o objeto 
com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 
observado a direito de preferênc:i.a para as MEl / ME / EPP. até a apuração de urna que aténda 
ao edital, senda a respectiva licitante declarada vencedora. 

174. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 
25% vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições 
de habilitação regulares. 

18..DÁSSANÇÔES: ADM1N•iSi'RAfl VÁS 

18.1, As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência Anexo 1.1 deste 
edital. 

19. DOS: ESCLARECIMENTOS .DkIMPVGMÇÃOAO EDITAL 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.1.33/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita 
Colinas - www.licitacolinasma.com.br  no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A. impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portai Licita 
Colinas - ww.licitacolinasma.coin.br. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

201. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

e) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo á 
apuração de respbnsabi.iidade de quem Bica tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revoaçâo, deverá ser assegurada a prévia  manifestação dos 
interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para hablitaçAo, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Compl.ementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, no 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

20.3..A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20,4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da coniratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo ilcitatório, 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 
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20.7. O desatendimento de exigências formais no essenciais no importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia e 
do interesse público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certifleaço 
disponibi.lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.I 2.200-2, de 24  de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signat&i.os, dispensando-Se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida, entre o texto do Termo de Referência. Anexo II e o 
texto do Edital, 'prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital, 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,  
wwwjicitacolinasma.co.m.br  e www.colinas.rna.gov.br. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita 
Colinas - www.ticitaeolinasma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e 
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp,  www.lic.itacolinasma.com.br  e 
www.colinas.rna.gov.br. 

20.11,. Os licitantes ficam informados sobre os tcrmcs da Lei n.° 12.846 de 10,0  de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção)j  que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no 
art. S.°, inciso IV., correspondente aos procedimentos iiçitatórios, indicando que qualquer indício 
de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 
20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que 
possuam cotas de até 25%(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME 1 

E1'P: 
20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou., diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 
20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos cm que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21 DOS ANEXOS 

21.1. integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados no campo Dados 'do Processo deste Edital. 

22. DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que ni'to possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas.. Estado do 
.Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Colinas (MA). --- de de 2024. 

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO 1 

EsTuooTÉcrICO PRELIMINAR —ETPN—/2024 

UNIDADE. REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de FducaçAo 

CNPJ N° 06.113.682/0001-25 

ALINHAMENTO COM O PCA: A. necessidade objeto do presente estudo no possui previso DO 

piano de contrataçôes anual da Organização 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Curso de informática 

& Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de 
software de educação, para os alunos da rede pública municipal, de interesse da Secitaria Municipal de 
Educação do município de Colinas/Ma,  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: --------------------------------- 

PROBLEMA RESUMIDO: Deficiência na capaeitaça e atualização tecnológica dos alunos da rede 
pública de Colinas, resultando. em baixa eficiência e produtividade nas atividades que requerem o uso de 
tecnologias de informação, 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da i.ÁCI 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n 
058/2023, o presente instrumento caracteriza, a primeira etapa do planejamento do processo de 
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento 
da necessidade aqui descrita. 

1— DESCRIÇÂO .DÃ NECESSIDADE . 

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou uma deficiência na capacitação e 
atualização tecnológica dos alunos da rede pública do município. Esta lacuna tem gerado consequências 

Gw 
negativas, resultando em baixa eficiência e produtividade nas atividades que requerem o uso de 
tecnologias de informação. A falta de conhecimentos e habilidades tecnológicas adequadas entre os 
alunos tem impactado diretamente no desempenho acadêmico e no preparo para a vida prõfissional 
.ftttura. 

É importante que os alunos 'estejam aptos a utilizar as tecnologias de informação de 
maneira eficaz, a fim de acompanhar as constantes evoluções  do mundo contamporãneo e serem 
competitivos no mercado de trabalho. A defasagem tecnológica pode limitar as oportunidades de 
aprendizado e crescimento dos es1dantes, comprometendo assim o desenvolvimento social e 
econômico da comunidade. 

Diante deste cenário, é imprescindível, que a Prefeitura Municipal de Colinas 
implemente medidas que visem aprimorar a capacitação e a atualização tecnológica dos alunos da rede 
pública, a fl:m de melhorar sua eficiência e produtividade nas atividades que envolvam  o uso de 
tecnologias de informação. O investimento cm educação tecnológica é fundamental para garantir um 
futuro promissor para os jovens e contribuir para o progresso e a inovação do município como um todo. 

2 REQUISITOS DA FUTURA.  CONTRATAÇÃO  

2.1. Desenvolvimento de um programa de capacitação tecnológica para os alunos da rede pública 
municipal da cidade de Colinas/Ma. 

PR.aFEiTuRÁ MUNICIPAL DE COLINAS 1 NPJ: 06,113,68V0001.25
Endrcço: Praça Carneiro, n'>402, bahro Centro Cep. n° 65.690.000,CoDna, Maranho, j3j
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2.2. Disponibilização de material didático atualizado e de qualidade para auxiliar no aprendizado dos 
alunos. 

2.3. Implantação de laboratórios de informática equipados com tecnologia de ponta. 

1.4. Treinamento continuo para .profesóres e gestores escolares sobre o uso adequado das ferramentas 
tec.nológicas. 

2.5. Monitoramento e avaliação do progresso dos alunos, visando identificar eventuais dificuldades e 
oferecer suporte personalizado. 

2.6. Garantia de acessibilidade para todos os alunos, incluindo aqueles com deficincia, utilizando 
recursos tecnológicos apropriados. 

2.7. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática utilizados nas escolas. 

2.8. Integração da tecnologia da informação com as atividades pedagógicas visando melhorar a 
eficiência e produtividade dos processos educacionais. 

2.9. Suporte técnico remoto e presencial para solucionar possíveis problemas técnicos. que possam surgir 
durante o uso das tecnologias. 

Estes são os requisitos mínimos e indispensáveis para atender à necessidade de capacitação e 
atualização tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas, terantindo assim a eficiência e 
produtividade nas atividades escolares que demandam o uso de tecnologias de inüm'iação. 

3— SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

3.1 Contratação de: empresa especializada em treinamento tecnológico: 

Vantagens: 

- Profissionais qualificados para ministrar treinamentos específicos; 

- Possibilidade de customização dos treinamentos de acordo com as necessidades da rede pública de 
Colinas; 

- Acesso a conteúdo atualizado e tecnologias de ponta. 

Desvantagens.: 

- Custo elevado da contratação da empresa especializada; 

- Dependência externa para a capacitação dos alunos; 

Necessidade de tempo para planejamento e execução dos treinamentos. 

3,2- Parcerias com empresas de tecnologia: 

Vantagens: 

- Possibilidade de acesso a recursos tecnológicos de forma mais acessível; 

-Troca de conhecimento e experiências entre a Secretaria de Educação e as empresas parceiras; 

- Oportunidade de estabelecer projetos de longo prazo para a capacitação dos alunos. 

Desvantagens: 

- Limitação na disponibilidade das empresas parceiras; 

- Dependência da boa vontade e interesse das empresas em colaborar com a Prefeitura; 

-. Possíveis conflitos de interesses entre a Secretaria de Educação e as empresas parceiras. 

3.3 - implementação de programas de capacitação interna: 

Vantagens: 

- Redução de custos com contratações externas; 

PREFEITURA MUNICUÁL.DE  COLJÍ4A$lCNFJ: 06.113.682/0001-25 
€ndereço: Praça. Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro.... Cep. f 65490000, Colinas, Maanh0e,.Brasil 
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- Maior autonomia e controle por parte da Secretaria de Educação sobre os programas de capacita$o; 

- Possibilidade de personalização dos trei.namentos de acordo com a realidade local. 

Desvantagens-, 

- Necessidade de investimento em infraestrutura. para a realização dostreinamentos; 

- Demanda de tempo e recursos humanos para a elaboração e execução dos programas de capacitaço; 

Possibilidade de dificuldades na contratação de profissionais qualificados para ministrar os 
treinamentos. 

Essas são algumas possíveis soluções para a deficiência na capacitaço e atualização 
tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas. Cada uma delas possui vantagens e desvantagens que 
devem ser cuidadosamente avaliadas antes de tomar una decisão. 

É importante considerar o contexto local os recursos disponíveis e os objetivos a 
longos prazos., a Prefeitura Municipal de Colinas ao escolher a melhor solução para o problema 
apresentado. 

4 ESCRIÇÃODÂSOUJÇ COMfo.tJM'flDo. .

:. 

A Justificativa técnica e econômica para a escolha da contratação de uma empresa 
especializada em treinarnento tecnológico para resolver a deficiência na capacitaço e atualização 
tecrológica dos alunos da rede pública de Colinas está fundamentada em vários aspectos relevantes. 

Primeiramente, a contrataçAo de urna empresa especializada nesse tipo de serviço 
garantirá que os alunos tenham acesso a um treinarnenlo de qualidade, ministrado por profissionais 
qualificados e experientes na área de tecnologia da informaço. Isso permitirá que os alunos adquiram 
conhecimentos atualizados  e relevantes, aumentando sua eficiência e produtividade no uso de 
tecnologias em suas atividades educacionais. 

Além disso, ao optar pela contratação de urna empresa externa para fornecer o 
treinamento tecnológico, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá se beneficiar da expertise e recursos 
disponíveis no mercado, sem a necessidade de investir na contratação e capacitaço de profissionais 
internamente. isso resultará em economia de tempo e recursos financeiros, além de garantir que os 
alunos recebam um. treinamento de alto padrão de qualidade. 

Outru ponto relevante é a possibilidade de personalização dó treinam,  ento de acordo com 
as necessidades específicas dos alunos da rede pública municipal de Colinas. Urna empresa 
especializada poderá desenvolver um programa de. treinamento sob medida, focado nas habilidades e 
cQmpetncias que são mais importantes para as estudantes da regido, contribuindo para a melhoria do 
desempenho acadêmico e profissional dos mesmos. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico para 
resolver a deficiência na capavitaço e atualização tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas 
apresenta diversas vantagens, tais como a garantia de um treinamento de qualidade, a economia, de 
recursos e a personalização do programa de capacitaçito. Essa escolha trará beneficias significativos 
para a comunidade educacional de Colinas, contribuindo para o aumento da eficiência e produtividade 
nas atividades que requerem o uso de tecnologias de informação. 

5 DOS .QIJANTiTÁTWÓs E: VALORES  '  

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

.PECWICAÇÕESE ESTIMATIVA DÁ CONTRATAÇÃO 

ITEM. DESCRIÇÃO UNIDADE Q'LÍÃNT. LtN1D. R$ R$ TOTAL 

l'REEEITURA, MflNÇJ:PAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.1I3682/000145 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREADE 
D4FORMÁT1cA EDUCACIONAL DE 
DI SI NVOI VIMI NFO fl4STALAçÂO 
V1A131L1ZA00 DE FUNCIONAMENTO E SERVIÇOS 6.000,00 
ASSEST.NCIA TÉCNICA DE. SOPWARE DE 
EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REE 
POI3LICA MUNICIPAL. 

Valor TotI 

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada airavds de ampla pesquisa de mercado, 
conforme. disposto no art. 23, jO  da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa 
de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP pela unidade requisitante.., 

53. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado 
em atendimento ao disposto no art. 23, inciso VI, §10  da Lei n° 14.13.3/2021 e ao Decreto Municipal n° 
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboraçAo do DF[) 
pela unidade requisitante 

» PARC.ELAM.ENTÓ OU NÃO. DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma Única lícilaçao, sendo adjudicada por item, com 
pagamento em 12 (doze) parcelas. 

A realização - do processo de contrataçao. em forma de parcclamento com a  realização de uma 
Única licitação e adjudicação por item, se justifica pela complexidade do problema a ser resolvido e pela 
necessidade de assegurar a qualidade e eficácia da solução. Dessa forma, o parcelamento permite uma 
melhor gestão do contrato, facilitando o acompanhamento e garantindo que cada parte da solução seja 
executada de forma eficiente e satisfatória. 

7 RiESULTADO8.PRET1tND'IDO5.
.. 

7.1. - Com a contratação de urna empresa espeçialízada em treinamento tecnológico, os 
resultados pretendidos em termos de. economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
para a Prefeitura Municipal de Colinas scriam 

7.2 - Economicidade: Com o treinamento adequada dos alunos da rede pública. de Colinas, 
haverá um aumento na eficiência e produtividade nas atividades que requerem o uso de tecnologias de 
informação. isso resultaria em uma redução de custos á longo prato, pois os alunos estariam mais 
preparados para lidar com as demandas tecnológicas da atualidade, evitando gastos extras com 
correções dc. erros e retrabalho. 

73 - Melhor aproveitamento dos recursos humanos: Com a capacitaçAo e atualização 
tecnológica dos alunos, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos dísponíveis uma vez 
que eles estarão mais qualificados e aptos a utilizar os recursos tecnológicos de forma mais eficiente e 
inovadora, isso poderia resultar em uma maior produção de conteúdo educacional e em uma melhor 
integração entre alunos, profssores e teçnologa. 

7.4 - Melhor aproveitamento dos recursos materiais: Com um. treinamento tecnológico 
adequado, os alunos estarão mais habilitadõs a utilizar os recursos materiais disponíveis de forma mais 
eficiente e sustentável. Isso poderá resultar em. uma otimização do uso de equipamentos e materiais 
utilizados nas atividades educacionais, prolongando sua vida Útil e evitando desperdícios. 

7.5 - Melhor aproveitamento dos recursos financeiros: Investir na capacitaçao e atualização 
tecnológica dos  alunos. pode resultar em um melhor uso dos recursos financeiros disponíveis, uma vez 
que. os benefícios a longo prazo gerados pela melhoria da eficiência e produtividade podem superar os 
custos iniciais do treinamento. Além disso, isso poderá atrair investimentos e parcerias estratégicas com 
empresas que valorizam a formação tecnológica dos jovens. 

7.6 - Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico para 
resolver a deficiência na capaeitaçao e atualização tecnológica dos alunos das escolas rede pública de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMAS  CNPJ: 06.113482/0001-25 
Endoroço: Praça Dias Carntim, n4O2, bairro Centro-  Cvp. n' 65.690-000, Colinas, Ma.ranlio, i3rasU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Condssao Permanente de Ucftaço CPL 

Prummo W1  175/2024 

F.t Vi:? 

ituL: 

Colinas traz beneficios em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
matcriai:s e financeiros disponíveis, contribuindo para urna educação mais eficiente e alinhada com as 
demandas do mercado atual. 

8- PROVIDÊNCIAS À SEREM ADOTADAS 

8.1. Realizar um levantamento das necessidades de capacitaçao tecnológica dos alunos das escolas da 
rede pública municipal de Colinas; 

8.2. Elaborar um plano de capacitaçâo para os professores e demais servidores envolvidos no processo 
educacional; 

83. Realizar a contratação de profissionais especializados em tecnologia da informação para auxiliar na 
impiernentaço do treinamento; 

8,4. Adequar a infraestrut.ura das escolas para suportar as atividades de treinamento tecnológico; 

8.5. Realizar a contratação de empresa especializada em consultoria educacional para avaliar 
constantemente a eficácia do treinamento tecao1ógto oferecido aos alunos das escotas da rede publica 
do município de Colinas/Ma; 

•8.6. Capacitar fiscais e gestores contratados para monitorar a execução do contrato com a empresa de 
treinamento tecnológico. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

No há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de contratar a 
empresa especializada em treinamento tecnológico. Asoluço escolhida já abrange a capacitaçüo e 
atualização tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas, atendendo diretamente ao problema 
apresentado. Portanto, não são necessárias outras contratações para este fim. 

10-.'.IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais da contratação da empresa especializada em 
treinamento tecnológico incluen o aumento do consumo de energia e recursos naturais bem como a 
geração de resíduos eletrônicos. 

Para mitigar esses impactos. é importante exigir que a empresa utilize tecnologias de 
baixo consumo de energia, promova a reciclagem de equipamentos obsoletos e implementando medidas 
de logística reversa para o descarte adequado dos materiais utilizados, isso ajudará a reduzir o impacto 
ambiental da iniciativa e garantir uma abordagem sustentável para a capacitaço dos alunos da rede 
' pública de Colinas. 

ii CONCLUsÃo... ...... .
. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da soluço aqui referida é..  viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que: a 
contratação cm questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Colinas - MÁ., -- de - d.e 2024 

Maria do Socorro Borba. Torres 
Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNNICIPAL DF COLINAS- 1 CNJ'J: 06.113.68210901-23 
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N°  

PROC. N° 
PREEEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

Com1sso Permanente de icItiço— CPI,  

Processo n 175/2023 

ci 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMAD 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO .OBJETO 

Contratação de empresa especializada, para prestar serviços de Curso de inlbrmática 
Edicacional de desenvolvimento, instalação, v'iabilizaço de funcionamento e assistência técnica de 
software de educação, 'para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do 'município de. Colinas/Ma, conforme as quantidades, especificações e 
condições constantes neste Termo de Referências 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.13 3,1202 1. 

2 D'Ã.JIJSTIFICÀTIVA DA ÁQULSiÇÃÓ/CONTRÀTAÇÂO 

2.1, A prestação desei-viços na área de informática Educacional é de extrema importância para a 
Secretaria Municipal. de Educação do município de Colinas/MA, pois possibilitará o desenvolvimento e 
aprimoramento das práticas pedagógicas, além de contribuir para a modernização e eficiência dos 
processos educacionais. Nesse contexto, a contratação de. uma empresa especializada para realizar o 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação se faz necessária para atender às demandas crescentes no uso da tecnologia em sala de aula. 

Com a implementação desses serviços, espera-se que haja um maior engajarnentõ dos 
alunos nas atividades escolares, promovendo um aprendizado mais dinâmico e 'interativo.. Além disso, a 
capacitaçâo dos profissionais da educação no uso dessas ferramentas 'tecnológicas também é essencial 
para garantir o pleno funcionamento dos so.ftwares e a integração das tecnologias digitais ao curriculo 
escolar. 

Dessa forma, a parceria com uma empresa especializada nesse segmento irá 
proporcionar â Secretaria Municipal de Educação de Colinas/MA acesso a soluções inovadoras e 
personalizadas para atender às necessidades específicas da rede municipal de ensino. Com  isso, será 
possível potencializar os resultados educacionais, tornando o processo de ensino-aprendizagem, mais 
eficiente e atrativo para alunos e professores. 

Portanto, a formalizaçào do termo de referência para a prestação de serviços na área de 
informática Educacional é fundamental para garantir a qualidade e eficácia das ações desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Educação de Co'linas/MA. Através dessa parceria, será possível promover 
a inclusão digital, a inovação pedagógica e o desenvolvimento contínuo da educação no município de 
C.oiinas/M., 

3  DIA S'SPEctic'Aç LDA9Es'  

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

Das informações e dimensionamento do. objeto. 

PECIFICAÇÕES E ESTiMATiVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO U.NWADE QUA R$ UNtO. RS TOTAL 
NT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I.cNPJ: 06.11'3.682/0001-25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Comissão Permanente de Lkitaço -CPL 

SEKV 
iços 

6.000,00 

rOceuo &' 115I2024 

Rui) PROC.  
U6CA 

- 

i.ETAÇÂO 'DE SERVIÇOS NA ÁREA DE-
INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO, N rO INS tAl AÇÂO 
VIAIIU I/AÇÁO DE r UNC (MAMI \ ro 1 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE sat:wARu oi 
EDUCAÇÃO PARA. OS ALUNOS  DA RI--E 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

Valor Total 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23 Inciso §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto 
Municipal n° 06.1/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a 
elaboração do DFD pela unidade requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no 
documento denominado Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP, anexo ao processo 
administrativo, 

4: DO .
. . ' 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1,1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das 08h00rn1n. às 12b00min e 
das 14h00m'in às .17h30znin, na sede da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Travessa 
Coelho Neto - Centro, n° 42, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.69.0-000. 

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. A. execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias uteis a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviços~  OS, pela Contratada. 

4.2,2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente 
justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização. 

43. DAS CONDIÇÕES DE. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação 'definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provísoriamente, a ptutir da entrega, para efeito da verificação da conformidade con.i as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) 'Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, e sua consequente aceitação.,  que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega .e posteriormente, reservando-se ao órgão 
Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3.. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referencia ou que apresentarem 
quaisquer vícios ou desconfonnidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada 
para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE 

4.4. 1— O prazo de validade do objeto deverá ser d; no mínimo. 12 (doze) meses, a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

5. 'DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se'.apllca. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL OR COLINAS lCN:PJ 06.I13.682/000125 
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'FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

n' 17 ;I2O2 

AURA 11VNIeIPM. DE COLINAS 
nssAo Permanente de LicIuço -. CPI. 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o ohjeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada executou fora das especificações do 
Termo de. Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços contratados; 

6.5. Fiscalizara execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso.,- 

6.6. E:fetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à. Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no :CUtSO de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

1 OBPJGAESDA CONTRATADA . .. . . 

7.1.. Executar o objeto contratado, conforme especi.íicaçôes m do Termo de Referência e e consonâticia 
com a. Proposta de Preços; 

7.2. Manter, durante toda .a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências dou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
inefiCiênck ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta 
de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à. Administração, no prazo máximo  de 24 (vinte e quatro) horas que aneeede .a data da 
entrega dos serviços, os motivos que inpossibiliiem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer formai  nem mesmo parcialmente, as obrigações assuffl.idas, 
nem su.beontratar qualquer das prestações de serviços a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução d.o contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com OS artigos 12, 13 e 
17 a 27,, do Código de Deisa d. Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;. 

7.14. Garantir que .a ação ou omissão, total ou 'pateiai, da fiscalização, do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrlgaçães pactuadas entre as 
partes. 

FREFEI'rURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNFJ 06J13.6821000145 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Comissão Pennauente de Ltcftaç*o - CPL 

PLS. 

PROC. 

RUBRICA: 
Hub.: 

u t75/2024 

FIM 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada cm um prazo máximo de até 
5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na 
Lei n° 14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante- a vigência do contrato, que: 

7.16, 1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8. DO .c.RITÊRIO:DE JULGAMENTO/ADJUDIcAÇÂO E ÁRCEL MENTO DÁ SOLUÇÃO 

& 1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Ltem em 
atendimento conforme dispõe a Súmula TCU a° 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação por 11cm e no por preço global,  nos editais das licitações para. 
a contratação de obras. scryiços compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda d.e economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que., embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou. unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE: IJABI[ ff. AÇÃO . 

9,1. O edital definirá, todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação 
vigente, em especial às luzes da Lei n° 1.4.13312021, exigindo prinõipatmente documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1.. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de háb.iiitação., e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

92.2 será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a. fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, cm qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2,4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em. lei e em outras nonnas 
específicas. 

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO 'TÉCNICA.  
. 

10,1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado devera 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores;  procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE COLINAS 1 CNN: 06II3.682/OOOI-25 
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RUBRICA: URA MINICIèAL L)E COLINAS 
sso Penuanente de Lic:ttaçu - CPI, 

FLSN° 

PROC. NV6 / 

nA 175/2024 

F1 

iI.l.:D;A S1JBCON..RÁTÁÇÃO;DOOBJETO 

1 Li. No é admitida a subcontrataço. do ojcto contratual. 

12. DÁ: GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei a° 14.133, de 
2021. - 

.13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo--se,  o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de .f1scaiizaçAo 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estra:têgias para execução: do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e. fiscalizada pelo(s) fiscl(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato., para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resuiLados para a 
Administração; 

1.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gcrcnciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou. dos defeitos observados. 

13.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3.. O fiscal têcuico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal. técnico do contrato, deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào.contratual. 

13.8. () fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhara o empenho o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamentõ e. termos aditivos, solicitando quaisquer documentos coniprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

13.8.1. Caso ocorram, descumpri.mento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da adrninistraçâo. 

13.9.1. 10 gestor dó contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquid•açào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros. realizados pelos fiscais. do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adõtadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.93. O gestor do contrato emitirá dõcurnento cõmprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao Cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pela setor com competência para tal, conforme o 
caso 

13.10. O fiscal administrativo da contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, c. térmIno 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

1.3.11.. O gestor dõ contrato deverá eláborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS: DE. MEDIÇÃO, E.DE.PAGÁMEN1r.C. . . 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os serviços sento recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega., juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confbrmidad.e com as.espe.cificações 
constantes nó Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada, 

142.. Os serviços poderão ser rejeitados, no toda ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, devendo ser substituídos nó prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. () recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até $ (elnco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para.a aferição do atendimento. 
das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do abjeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que no que trata à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

.14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de incoOsistências na execução do objeto °u de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise previa à liquidação de despesa. no será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

141. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade tico-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DA LIQUIDAÇÃO 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo d.e que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas citjos  valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso 1.1 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.10, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

e) os dados do contrato e do órgão contratante,- 

d) o período respectivo de execução do contraio; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal. ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem anus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da 
Lei. 0  14.133, de 2021.. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao S1CAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua not.ficação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo,  apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SÍCAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir 
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a.) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda. Municipal, Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

e) Certidão de Regularidade do .FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalbista.s •-- CN'DT. 
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14.15. No havendó regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,. o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem conto quanto à existência de pagamento a ser efetuadoS para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neces*ias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo cõrrespondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal:mente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado .não regularize sua situação junto ao fisco. 

PRAZO DE :PAGAMENTO 

.14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias iteis contados da finaUzaço da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 'concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adirnpleniento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP. sendo: 

EM = Encargos rnoratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 =. Índice de compensação financeira = 0.000 16438, assim apurado: 

FORMA. DE PAGAMENTO 

14.20. O pagamento será realizado por 'meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados 'pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

.14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 'estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples 'Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

.15. DA VIG ÉNCIA DO CONTI:,'.'T 

1.5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de (—.—.) meses, a partir de sua assinatura, nu 
forma do art. 105 da Lei n° 14.1,33/202:1. 

15.1.1. O extrato d.o contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 
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I.6.DOREQUILÍBR1OECONÓMICO-FLNÀNCE1RO 

16. .1 Os contratantes tm direito ao equilíbrio económico-financeiro do contrato, procedendo-se à. 
revisão do mesmo, a qualquer tempo4  em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere.ou desonere excessivamente as  obrigações  pactuadas. 

16.2. A. contratada deverá fónnular à Admin.istraço requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrncia do aludido fato, acompanhado de pian'illha de custos comparativa entre a 
data da fórmulaçâo da proposta e do momento do pedido de .revisào, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valer pactuado. 

16.3. A. planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir aconipanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas de transporte de mercadorias, lista de 
preços de :fabric:ant, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento  do pedido de reviso 
do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da te-composição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com  fundamento no disposto pelo art. 124, 11 "d" da Lei 1.4.133/2021, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
forçà maior, caso fortuito ou fato do prímicipé ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências. incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, .a rcpartiçLo objetiva de risco estabelecida no contrato. 

.16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeira devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8 Os pedidos de reequi1.íbrio econômico-financeiro devç"  ser apreciados pela administração, a qual 
deva emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do 
qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro nào deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sint se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou tmpcçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente,  

17. DØ •ORç:4 NTO SIGILOSO :. 

17. 1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a 
Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados 
tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou sja valores mais vantajosos do que 
se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por 
meio da utilização do orçamento sigiloso. 

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, 
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço 
mais baixo e as melhores condições, para vencer a. licitação, pois .no há. referência de valor disponível 
de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o 
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar. 

18;DÀS SÁNÇÔEs AJINISTRATIVÁS .. . . 

18,1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais se  iarn: 

i&1, 1.  dar causa inexecuçào parcial do contrato; 
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18.1.2. r causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse Coletivo,- 

18.1.3. dar causa à inexecução 'total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. no manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.; 

18.1.. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para .o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude  de qualquer natureza,; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1 .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no.art. 50  da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar .a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicados) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens .18.1.1 a 18.1.12; 

e) impedimento de licitar e contratar com o Município de' Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 1 8.i,2.a 18. 1.7 deste Termo de Referencia, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar., que impedirá o responsável de licita, ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de '3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.. a 18..1 .1.2, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação inte'al do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

.18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado 'no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis ibrem superiores ao valor dó Pagamento 
eventualmente-  devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença Cra 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias., a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela.autóridade. competente. 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á cm. processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ICM'J: 06.113482/0001-25 
Endereço: Praça Dias C'nrrmefra, n°402, bairro Centro ' Gep. n°65.690-000, Colinas, Marsnho,13rasi1 
Sito: 'www.eoinus.rna.gov.br 
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da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidad.e para licitar ou. contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9. 1. a natureza e a gravidade da infração,  cometida; 

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;. 

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na i..ei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 1.2846, 
de 1 

0  de agosto de 2013, serão apurados eju1ados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pnvistos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, todos os efeitos das sanções ap1iadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora. ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18,12. O Contratante deverá, no prazo máximo iS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ele aplicadas, para tirts de 
publicidade no Cadastro de. Fornecedores do Município de Colinas. 

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para l:ieitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021 

19. DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.9.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, 
que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou 
aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele 
transcritas. 

Colinas - MA., ---- de --- de 2024 

MARIA DO SOCORRO BORRA TORRES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PIOTÊ1TURA MUINICIPAL DE COLMAS  CNPJ:O6.fl3482F0ØØi. 
Euknço: Praça Dias Carnefro, n0  402 bairro Centro Cop. n 65.690-000, Colinas, Maranhão, tirasil 
Sitc www,coiinas,nm.w,br 
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PR,F'Efi1JRA NÉTLNICIPA14 DF, COLINAS 
Comissão Permanente de Licitação -CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRI' N° —/2024 - CPL/P.MC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO III 
PROPOSTA 'DE PREÇOS 

(MODELO) 

Protei n°  175/204 

90  .11s:.. 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas 

PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N° —/2024 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nó  175/2024 

OBJETO: Registro de Preços para execução dc realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabil.ização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Colinas/Ma, 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXX.XXXXXX inscrita no CNPi/MF sob o n° 
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 
.XXXXXX e do CPF W XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total. de .R$ .XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/Prestação dos serviços 
do objeto desta licitação conforme demonstrativo abaixo: 

Tipo de Beneficio: 
EX - Exclusivo para MEi/ME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEiÍME/EPP 
StJBCONT Subcontratação para M.E!/ME/EPP 
CP -• Cota Principal ou Ampla Participação 
Si) - Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de identidade 
e cargo na. empresa; 
Dados Bancários da Empresa.- Banco XXXXXXXX. Agencia n° XXXXX e Conta Corrente 00 

.xx..xxx-xx 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referencia (Anexo Ii) deste edital; 
Prazo de inicio da execução dos servtços Conforme 1 enno de Referência (Anexo 11) deste edital, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.11.3482/000145 
Endereço: Praça Dias Carneiro,? 402. bairro Cenrn. Cep, a° 65690-000, Colinas, Manmhilo, Brasil 
Silo: www.coIinasma;gcvbr 

l. 
Es fice í 1 te ações - C11i 

ade 1 ni. 

xxxxxxxxXxxxx 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 
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MUNICIPAL DE COLINAS 
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Prazo de garantia: Conforme Termo de Referencia (Anexo 11) deste edital; 

Proçèfisó U [75/2024 

L1a. 

Rub.: 

A. presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento ddfreitjaffiistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas inJ'jegais  nas coiivç%ões  
coletivas & trabalho e nos termos de ajttatnento de conduta ylgelflQs.pa  da dejttrega das propostas 

.t)eclaro ainda que a. proposta apresentada para esta licitaçllo.,,cstá em çonformidade com as exincias 
do instrumento  convocatório e me res jihzo p veracidade autenticidade dos documentos  

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos 
encargos, tributos, transporte, seguras, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e outros necessários ao cumprimento 'integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo. da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, 'devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado 
da empresa licitante. 

PIU:PE'EFIJRA MUNICIPAl. DE COLINAS 1 CNN: 06.11.3.6821000145 
Endereço: J.raça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro Cep. n°65.690-DOO, CIinas, Maranh5o. Brasil 
Sue: www.caflnas.mn.ov,br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE-COLINAS 
Coiní.%âo Permanente de Lietaçio -- CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° —/2024 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°175/2024 

ANEXO 111-A 

MODELO iM MANILHA DE CUSTOS 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com.. sua respectiva al.íquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva.allquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

A 

o 

Preç k Impostos1ntp t ( uto Luer ftem COMO er m 
es, MO 

4 
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PREFEITLRA MUNICIPAL DE COLINAS 
Omisso Permanente de Ucttação CPI,  

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° —/2024 * CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SR,I W-12024 - CPL/PMC 

Processo Administrativo tf 175/2024 

A. empresa (razão social do ik1tante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) 
inscrita no cNPI/MF sob o n° (INFORMAR CNPJ) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, 
portador(a) da cédula de identidade if XXXXXXX e do CPF N XXXXXXXXXXX: 

» DECLARO que o REGIME TR°VTÁRJ.O da licitante d; 

Simples Nacional; 

Lucro Real: 1 

Lucro Presumido; í 

Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s)Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX mcnto sob o CPI n° XXX XXX XXX-XX 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno  funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 
Informo ainda que .a empresa dispõe de escritório dotado de instalaçcs, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de .referência: 
Telefone: 
E-mail: 
» DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempre8ndedor individual - MEL;
í 

j 

M.icrocmpresa ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

Sociedade Cooperativa; 

FREFEITIJRAMUNICIJ'AL DE COLINAS  CNPJ; 06.11348110001-25 
EndeMo.Praça Dín Carneiro e 402, bairmCearru Cop. n' 6.690000, Colinas., Mranho,Brasil 
Sito: www.col inas.inagov.br  
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Normal. 

 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

Declaro para flns do disposto no inciso Vi do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que no emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e no emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 701  da Constituição Federai/88; 
» Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para. o cumprimento das-
obrigações objeto da licitaç'o, conforme o art. 67, inciso Vi, da Lei Federal n° 14.1.33/21; 

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos raha1h:ista assegurados na Constituição Federal:, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais1  'nas convenções coletivas de trabalho e nos termos. de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, § 1 Oi  da Lei Federal n° 14.133/21; 
» Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal 'n° 14. 1.33/21.; 
» Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei 
Federal n° 14.133/21; 
» Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 1.4 da Lei Federal n 14.1.33/2.1; 
» Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento. convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
edital. e na Lei n° 14.1.33/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome. completo da empresa e do' seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 
timbrado da empresa licitante. 

PREFEFrtrRA MFNTCJPAL.DE  MUNAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-2 
tndeteç Praça Di Carneiro. 0' 402,'bairtxi Centro Cep. n' t5.690000 Colirnis, Mnraho, 13ras 5j wwwcalinasmagovbr 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" --- /2024.— CPLI?MC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPLÍPMC (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N --12024 - CPL/PMC 
PROCESSO N° 175/2024 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do. ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.217,954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAI) (órgão GerencIador) com. sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, 
bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65490-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 064/2023. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORASÍP.RESTA.DORES DE si:viços, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei no 14133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar 

O  123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para execução de realização de Curso de 
Informática Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e 
assistência técnica. de software de educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal,  
de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/Ma,, especificados no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° --/2024 - CPLJPMC, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com .a docurnentaço e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM.NISTRAÇÂO (órgão Gerenciadõr), tendo como parte a(s) 
SERETAR.A MUNICIPAL DE XXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que 
tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - S,RP N° ---/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

MATERIAL E/OU SERVIÇO...REGISTRADOS 

PRE.FEITtJEÀ MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ o.n3.6sv000i-2s 
Indereço: Praça Dias Carneiro, a" 402, bairro Ccnirn....Cep. n"65.690-000, Colinas. Mardnhtlo, l3rnsil 
Site wwweo1inaa.rna.gov...br 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: 
Representante Legal:

E-mail: 

R.G*- 
CP F 

id Itens Especificações
Uni 

 ade
Qtd. P. Total 

XXXXXXXXXXXXX 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS 
Corn,bo Permanente de LLÇtO CI'L 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 

24 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Proco u .17512024 

Fk 

Rub 

21. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por- igual período, desde. que comprovado o preço vantajoso. 

*ww 

2.141.. A resenha da ata será publicada nó Portal Nacional de Contratações Públicas (lNCP) e na 
Imprensa Oficial. (Diário Oficial do Município). 

3.-DA GEgÊNCIÁDA ATA DE REGISTRO , DE PREÇOS.  . . 

3.1.. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Ádministraçilo SEMAD, 
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal no 064/2023. 

.4. ,  DA UTILIZAÇÃO » Á1A" :DE REGISTRO 'DE PREÇOS POR •Ô'RGÂO• NÃO. 
PARTICIPANTE 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização previa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública. Municipal, que não tenha participado 
do procedimento poderá aderir à ata de registro de: preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contrataçães adicionais úãó podetão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cInquenta por cento) dos quantitativos, dos itens do instrumento,  convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os õrgos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adeses.à ata de registro d.e preços não poderá exceder., na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes,.  independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderiren. 

o,.w 4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que 
fará no 'compromisso de não prejud:icar as obrigações presentes e ata,, assumidas decorrentes da ata assumidas 
com o órgo gerenciador e com os órgãos participant.es. 

4.5. O órgão ou entidade referida no su.bitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens 'de que não tenha 
figurado inicialmente como participante., atendidos os requisites estabelecidos no §21  do art. 86 da Lei 
Federal 'a° 1.4.133/202.1, 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÕRGÂO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até .90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata: 

4.71. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do 'órgão ou entidade não participante aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

PREFEITURA. MUNICIPAL PE'COUNAS tCNPJ 06.U3482/000i-25 
Endcreço: Praça DiasCarneiro,n 402), bairro.Ccnt' cep. n"65.6O.000, Colinas,, 'Marauho, Brasil 
Site www.colinws.ma.gov.br  
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4.8.. Fica dispensada a, necessidade de justificativa de vantagem á adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de Colinas. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATLJAIjiZÁÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em. decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1.. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invibilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do .caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 

5.1.2.. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados. nos termos da Lei n 1.4.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação,- 

5.1.12. No caso da repactuaç.o, poderá ser a, pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

6 DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS . . 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente., o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6,1.1.. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRCÃ() GERENCIADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem d.e classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e nãô convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrõ 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração çontratual, 
observado o disposto.no  art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não, poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado., mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

.PREFEITURA MUNWIPALD.a COLINAS 1 CNPJ: 0(U13.682rn001.25 
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6.21. Neste ca' ,-o1iecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custas que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação As 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de íto superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o .ftrnecedor deverá cumprir as 
obrlgaçes estabelecidas na ata, sob pena de eancciwnento do seu registro, nos termos do subitem 5, 1. 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei..n 14.1.33/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tenn.os do item. anterior., o ÓRGÃO 
(3ERENCIAI)OR convocara os fornecedores do cadastro de reserva, caso existe, ria ordem de 
classificação, para verificar se aceitam. manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 
iii, art. 13 do Decreto Municipal n.° 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÕROÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ala de registro de preços, nos termos do subitem 102, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de. comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no •subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GE.RENCIADOR 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 

6.2.6. O ÕRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14,133, de 
2021. 

70.DØ:REMANEJAMENTØ DAS . QUANTIDA.DES.:.RE.GI.STRADÀS NA ATADE.: REGISTRO 
DE PREÇOS . . .. . . ..

:
:. ... 

7,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo ORGÃO GERENCIA.DOR entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O. ÓRGÃO G.ERENCIAIX)R, que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n0 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÕRGÃO GERENCIADO.R autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo 1nicia1mente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia 
anuência do árgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos .informados. 

S. D  )LØCÀL(tS) ,ÉvÀzÓ(s) DE ETREGÁO... .EcuçÂo . 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o ol3eto nos endereços contidos na 
"Ordem. de ServiçotEornecimento" emitida pelo Õrgão Contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNÁSjNPJ 06.113.682M01-25'  
Endereço: Praça Dias Carneiro, 0°402, bairro Cenn Cep. n°45.690.00O, CoIinaa Maranhão, flrail 
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8.1. 1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo cem a 
necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou 
'Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II 
do Edital. 

.9 DAS CONDIÇÕES  DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

91. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignalÁria(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. DO. CANCELAMENTO DÓ REGISTRO DO FORNECEDOR E; DA ATA .DEREGISTRO 
DE PREÇOS . .

..
. . 

.10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

.10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexccuço total ou parcial do contrato; 

10.1,3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir.as  condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

.10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

10. 1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal o° 14.133/2021; 

10.1.7. No aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo árgAo gerenciador: 

.10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

.10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante •demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla de:fesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

li. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PREFEITURANIUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.113482/0001-25 
Endaeç: Praça Dias Carniro, n 402, bairró Centra.... Cep. no 65$9-000, Colinas,.Marauho, Brasil 
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11.1. O descum.primento da Ata. de Registro de Preços ensejará aplicaçAo das penalidades estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam, aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, 
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

1.12. É da competência do gerenc.iador a aplicação das penalidades decorrentes. do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante. caso no qual caberá  ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
11.3. () órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgo gerenciadõr qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10.1 dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

I  DAS ASSINATURAS 

11.1.. As Partes reconhecem que a cópia d.igitaiizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via fisica original, nós termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 
meio eletrônico, ainda que no por certificado emitido pela iCP-Brasii, nos termos ao art. 10, § 20, da 
Medida Provisória a° 2.200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, 
por meio do Asslnador S.ER.PRO ou Adobe Acrobai ou Plataforma Gov.br. 

12 flÀS0-18POS1ÇÓESFiNAiS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de; 
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 

12.2. integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 
/2024 - CP.LÍPMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta. Ata. 

1243. Poderá haver modificações nós locais de execução do objeto. em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

13 DO PORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que sçja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

Colinas (MA), de de 2024. 

 

Ivan Prudênvio da Silva 
Assessor de Relações Institucionais e 

Planejamento 
ORGÃO OEENCIADOR 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

PREFEFt1JRÀ.MUNICIJAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.113.6820001-25 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N .—f2024 - CPLÍPMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

_44 

t; 
- 

CONTRATO N° XXX 2024 - PMC 
PROCESSO N° 175/2024 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA 
xxxxxxxx:xxx, 

O .M..U.NICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXLXXXÍXXXX-XX, com sede na Praça 
Dias Carneiro, n° 402 * bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARiA MUNICIPAL DE 
XXX.XXXXX doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° xxxxxxxxx:x e a 
empresa XXXX°XXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n,° X...XXX.XXX/XXXXXX, com sede 
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXX)Q(XXXXXXXX:, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX..X.XX-XX 
têm, entre si, alustado  o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP N° —/2024 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processa n° 1.75/2024 e em observância 
as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .. .. . . ... 

.u. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para execução de realização de Curso 
de Informática Educacional de desenvolvimento, Instalação, viabilização de funcionamento e 
assistência técnica de software de educação, para as. alunos das escolas da rede pública municipal, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação do .município de Colinas/Ma, conforme as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta 
de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 
1.2. O valor total do presente contrato é de R$ X.X,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a 
seauir: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do oljeto da contratação. 

lii. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos, ao contratado 
dependerâo dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIAS PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua, assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PREFE:ITIJRÀ MRINICIPAL DE COLlASl'CNpJ: 06.113.68210001-25 
Endereço.,  Praça'Dias CarneIro, n' 402, bairro Céntro - Cep. o' 65690-000, Colina,,Maranhto, Brasil 
Site wwweo1inas.na.gov.hr  
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2.24 A prorrogação de que ata o sub'jtem anterior condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a  Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a lbrma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçes de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
real [zaço do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado no tem direito  subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedir. ento de licitar e cotiteatar com poder público, obse:rvadas as 
abrangncias de .aplicaçAo. 

CLÁÜSULA TERCEmÃ— DO MODELO DE: EXEcUÇÃO  GE.  

31. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observaçào e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA—DÁ SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. No será administrada a subcontrataço do objeto contratual. 

•LÁSLÁ•iNTAÍ•iS •TÉRiÓs DE i1LtmçÂo  E PÃGÁMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULASETA —DOREAJUSTE 

6.1.. São aqueiasprevista no Termo de Referencia— Anexo 11. do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRLGAÇÔES:flA CONT•ÀTANÏE 

7.1. São aquelas prevista no Tewio de Referência - Anexo II do edital. 

cLÁUSULA OITAVA —DAS OBIUGÀÇÓES DÁ CONTRATADA 

8.1. -São aquelas prevista no Termo de Referência Anexo 11 do edital. 

Pághia 5 dc 60 
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CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMiCO-FINANC:EiRO DO CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista rio Termo de Referência - Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

FLS. N' 

PROC. N1) 
RUBRICA: 

10.1. Eventuais aIteraçes contratuais reger-se-ão pela, disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133 de 20211. 

10.2. A. Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessri.os, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.1.33/2021. 

10.3. Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ar(. 136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS RI CURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA:' 

CLÁUSULA ,DÉ:CIMA.SEGUNDÁ —IDA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n.° 14,133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contradjtário e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade 
da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que ha 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
'12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa: da CONTRATADA, con:rorme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.5 A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais aCarrotará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 
CLÁUSULA 1) FCIMA TERCEIRA - DA EXTIMÇÃO CONTRATUAL 
.13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ; 06.113.68210001-25 
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132. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá, a Adinin.istraçao providenciar a readequ.aço do cronograma 
fixado para o contrato. 
1.3.3. Quando a no conclusão do contrato referida no item ante.rior'decõrrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-Lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratuaL 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditóriõ e a ampla defesa. 
1.3.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa neto ensejará a 
extinção se no restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
1.3.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
1.3.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente eum.pridos;. 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.2. Indenizações 'e multas, 
13.6. A extinç'Ao do contrato 'n.fto cónfigura óbice para o reconhecimento do desqui1íbrio econômico-
Jinanceiro hipotse em que será concedida induuiaço por meio d. termo indt.nizatorto (art 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13,7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato. .i que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso TV, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMAQUÁRTA —DOS .QÀ5QS  OMISSOS. . 

'14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 
14.133, de 2021, e demais nOrmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990 Código de Oefisa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

csui& »ÉCi4..
' QUINTA --DAS SANÇÕES  ÁDM.ÍNISTRÀTJ VÁS'  

15.1. Suo. aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo TI do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀDO.AcOM.PAN14AMENTO .E DÁ FISCALIZAÇÃO 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e. fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada. 'nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SÉTIMA - DÁS COMUNICAÇÕES . 

17.11. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito,, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
cfetivaço, no sendo consideradas co:rnun.icaçôes verbais. 

•CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÀ.—DA PiJBL!CÇÂO ..
. 

18.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal NacionaJ de Contratações. 
Públicas (PNÇP) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas 

- www.colinas.magov.br. 

CLÁ'USULA.D'ÊIMA NONA.  _ DAS.  ASSINATURAS.  . ' 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 

PREEfl'LJRA NKNICIPAL DE COLINAS 1 NPJ: 06.113482/000I-25 
Endereço, n 402, barro Centro --- Cp. n' 65.690.000, Coxrns, Math*, llmsít 
Site: wwwcotftus.ma.gv.br  
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F1L: 

Iltub. 

(FLs.NIO -' 

pgOC. 
MUNICIPAL DE COLINAS 

Comia4 Pernuinente de CPI 

efeitos legais da via tisica original., nos termos da Lei. .n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10278/2020, e 
acordam neto contestar sua validade, conteúdo e integridade. Ás Partes convencional ainda que o 
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que no por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos termos ao art. 10, § 20, da Medida Provisória 

C  2.200-212001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Covbr 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.— DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da. Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiada que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente. instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 .(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02. 
(duas) testemunhas que também os subscrevem.. 

Colinas (MA), de de 2024. 

xxxxxxix.xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS.: 

Nome: Nome: 

 

    

CPF: CU: 

PIU:FEfl'LfRA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.113.682/000145 
Endereço: Praça Dias Carneira, n°402, bairro Contra Cep. n°65.690-000, Ctinas. MaranMo, Brasil 
Site: www.colinas.,nagovj.,r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Coiuks10 Perrn*nente de.Lidtaçào CN 

PREGÃO ELETRÔNICO * SRP N0  --/2024 - CPL/E'MC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO VII 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
(Modelo) 

ORDEM. DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa:(razão social da empresa) (cnpj) 
Com, endereço a frua  ou czv.), (número)., (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone) 1 (e-mail) 

FLS. N° 

PROC. N i202 4 

RUBRICA: 
 

MATIERL&L(ÃIS) E SE1WiÇ(S)SOLICITA130(8) 

$ {tabelaitens•ordcm} 

INFORMAÇÕES.  ADICIONAIS: 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 
Contratada e Termo de Re.fer&icia - Anexo II do edital do :PREGÂO ELETRÔNICO - SRP .N° 
/2024 - CPLíFMC; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência - Anexo 'EI do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° ---/2024 - 
CPL/PMC; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada 
T&.rtno de ke!erenui. Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO * SRP N° —/2024 - 

CPL/PMC; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06JI.6821000-25 
f.adrcço: praça Dias Carneira, e 402, bairro Centro • Ccp. a° 65.690-900, Colinas, Maranhao, Brasil 
Sftc: WWW.CO1inaS.ma.QVJ* 

UNIDADE 
• (is/orNo ••• • REQUISITANTE 

#$( identificador or Secretaria Municipal 
* ${objeto detalhado ordern} 

dem) - de Educação 

Processo Origin BENEFICIARIA(Q)  
$ { processo origem 

ordem} - 

It 
e Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 
m 

1
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

2
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência Anexo 
ii do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência Anexo 
II do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste 'instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.0175/2024. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRI' 'N° —/2024 - CPL/PMC. 
e) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

Colinas -' MA, XXX de XXXXXXXXX.XX de 2024. 

Maria do Socorro Borba Torres 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

CN.PJ n° 
CONTRATADA 

PREF11T1fRA MUNICIPAL DE MUNAS l CNPJ 06.I134521000I-25 
Eadciço Praça Das Caraefro. n 402, bakro Centro Cep. n65690-000, Colinas, Maranho, !3rasíl 
Sue; www.colnaa.ma,gov.br 
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PROC. N 
RUBRICA:  

PREFEITURA MUN1C1PAT, DE COLINAS 
Seottaría Municipal d Lducaçiio 

A ASSESSORIA JURfDICA, 

Anexamos minuta do edital do' 'T--regão Eletrônico.*' e 'seus anexos, eni conformidade com as especificaç5es, 
quantidades e condições contidas no Anexo 1 - Termo de Refèrência para anglise e Parecer conforme, 
conforme estabelece o artigo 5, 1 e II, da Lá n' 14. 135-3, de 2021 (Nova Lei. de Li-citações e 
Contratos NLLC) 

Colhias (Ma), 11 dejumhõ de 2024. 

í 
MARIA DO 

( 
C)RJO13ORBA TORRES 

sEcRETÂR:IA M NI/LPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEi11RA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.I1368210001-25 
Endereço Praçil Dias Carneiro, n1  402, tairrn C itrõ-'Cep. n9  63690-000, Colinas, MBranhn Brasil 
Site: www.coLinaLrnagov.br  
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PROC. NQJa?-6I- 
RUBRCA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
,Secretaria Municipal de Educação 

PARECER JIJRIDICO N`189/2024 

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N 
09/2024/SRP/ARP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024/SEMED 

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão 
de Contratação, acerca da regularidade do Pregão 
Eletrônico objetivando o Registro de Preços para 
futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na área de Informática 
Educacional •de Desenvolvimento, instalação, 
viabilização de funcionamento e assistência técnica 
de «software" de educação (escola virtual) para os 
alunos da rede pública municipal, de interesse da 
Secretaria Municipal de 'Educação. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir 
a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o 
artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - 
NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análjsp jurídica da contratação. 

11  Na elaboração do parecer jurídico, o Órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

.1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 

II redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

PREFEITIrRA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.113.68210001-25 
Endereço. Praça Dias Carneiro, n 402, bairro Centro Cep, n' 65,690000, Colinas, Maranhn, Brasil  
Sitc: wwwcoIinaana.govbr 
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PwFErruRA MUNJCfl'AL DÊ, COLINAS 
Seiria Niunicipai & Luiço 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados ern 
consideração na análise jurídíca 

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, 
o estudo técnico preliminar, o termo de referéncia, a portaria de designação do 
pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 
a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos 1 a Xl, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem 
as regras a serem seguidas pela administração para realização do procedimento 
licitatório, cuja redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 
bem conto abordar todas as considerações técnicas, 
ntercadolôgicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

1- a, descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 

Ii- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 

ii! - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; W 

o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 

V a elaboração do edital de licitação; 

VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

PREIrErIlTRA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ 06.113.682/e001-2 
Fndcrcço: Praça Di,s Carneiro. W402, bairro Centru Ccp. U'65.690-000, CIinas. Mitranho. I3ruil 
Sc: www.cølínaa.ma.gov.br  
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PREFF.1TURA NIUN1CH'41. DE COLINAS 

Sccretrí, \1 LIflCIp11 de tcuço 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses pará metros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX * a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação  econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

XI- a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.' 14.133/2021, que 
é conteúdo obrigatório nos editais de licitações: 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

1 - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

Ii- a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b,J Em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 
lote; 

d) Por outros motivos justificados  no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativa inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 
nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 
ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 
mercado; 

PREFEITL.IRÃ MUNICIPAL DE COLINAS tCNPJ: 06.113.62I0001-25 
ndercço: Praça Dias Caneiro. n°402, bairro Centro .... Cnp. n" 65.690.000, Conas. Maranh6o, Brasil 

Sito: www.colinas.rna.gov.br  
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Fh 

Rub. 
à- 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação d.e acordo com 
a ordem de classificação; 

VIII a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 
uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao mÔ.ximo 
previsto no edital; 

iX as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 
suas consequências. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo 
de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 
para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 
instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da 
equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do 
processo se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas 
legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 
necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o 
menor valor por item, atende õ que determina o art. 60,  inciso XLI, da. Lei n.° 
14.133/2021., cuja redação é a seguinte: 

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 
de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconta. 

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a 
contratação de bens e serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, 
segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei. 

Neste caso especifico, deverão ser observadas as seguintes 
condições: realização prévia de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo 
com os procedimentos previstos em regulamento; desenvolvimento obrigatório de 
rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição do 
período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original. 

PREFEITURA SIUNICIPAL. DE COLINAS CNPJ: 06.113.682M01-25
endereço; Praça Dias Carneiro, a" 402, bairro Centro Cep. a" 65690-000, Colinas, Marnnháo, Brasil 
Site: ww.colinas.ma,gov.br  
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Secretária Monicipal de Educação  

FLS. W 

PROC. 

RUBRICA: 
o que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de 

preços, o novo dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano 
seja prorrogada por igual período, desde que comprovado preço vantajoso. Isto 
auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da vigência de 
contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os 
itens presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a 
fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos resta evidente que o 
Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei ri0  
14.133/21. 

A elaboração da minuta do edital é uni dos elementos que devem 
ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido 
à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam.: o estudo técnico 
preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do 
contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Ed:ital 
estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 
artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe 

Art, 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgwnento, à habilita ção, aos recursos e 
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Diante do apresentado a minuta do .Edital. do processo lic.itatório 
estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 
pregão era sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 
que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de 
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente 
encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° 
da Lei n° 14,133 / 202 1. 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma 
continua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da 
Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 
instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção 
quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei 
n° 14.133/2021. Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 
documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 
orçamentáría pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 
e.leiçâo de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as 
cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

11 - a uinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 

171 - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou aforma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a cio 
efetivo pagamento; 

VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando foro caso; 

XI- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando fioro caso; 

XII as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 
caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o casa; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação,  na contratação direta; 
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Colinas/MA, 11 de junho de 2024. 

É o parecer. 

TAMIRES SILVA E SÁ 

OAB/PI N.̀ 13.69-7 

PROC.N 1  

RUBRICA: 

PRFFEI1L?L% MUNICIPAL DE COLUNAS 
Screturia Municipal de Educação 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bern, como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 

XVIII o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento.- 

XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas 
mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se 
tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração 
Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos • no edital, bem como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, 
encontram-se: devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 
.14.133/2021. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 
referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de 
cada parte de forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de 
acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e 
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena 
regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do 
procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 
14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, veríficase a 
devida, obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não tendo assim nenhum 
óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do 
certame em seus ulteriores atos. 

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 
08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo 
artigo 55, inciso 1, alínea "a»  da Lei n° 14.133/2021. 
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PREFErrulu MUNICIPAL DE COLINAS 
Comissão Permanente de UeUaçc - CPL 14-Ub.: ã~_  

LS 
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BR%CA 

Pt<,ct n  - 17  512024 

F18- 10G 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 009/2024 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

A PREFEiTURA MUNICIPAL DE COLINAS por intermédio de seu Pregoeiro(a)., 
designado(a) pela Portaria n° 006/2024 - GÀB/PMC de 02/0112024 publicado no DOM/FAMEM 
em. 08101/2024, levam aoeõnhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal 0  14133, de 
10 de abril de 2021, do Decreto Municipal n0  064/2023, do Decreto Municipal a' 063/2023,. da Lei 
Complementar a°  123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outrasnorm&s aplicáveis 
ao objeto deste certame, farão realizar lic.itaço na modalidade Pregão Elctr6nico mediante as 
condições estabelecidas neste Edital 

DADOS DO PROCESSO 
Ôio Gerenciador Secretaria ~al de Fduaçto - 
Orgos Participantes): 
Objeto: 'Registro de, Preços para de rea1iz2ço de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Muniu .41 de l4uca ão do munici .io de Colmas/Ma, 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 27/06/2024 'às 23h59mmn, pelo 'Portal Licita Colinas * 
www.11eitaco1inasmacombr 
Início da Sessão Ektr!iica: 02/07/2024 As 09h30m1n. (Horário de .8rasi1ia/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado Portal Licita Colinas....wwwjicitacolinasma.com.br  
Endereço para retirada do Edital: wwwcoIinas.ma.gov.br  ou www.licitacolinasma.com.br  ou 
www.gov..br/pncp 

SIM 

Orçamento Sigiloso: .. 
Orçamento Sig iloso, conforme justificativa apresentada 
no Termo de Referência (Anexo .11) deste edital. 

Valor Estimado ou Máximo, da 
Valor Total: R$ 0,00 (zero), 

Co'ntrataço.: 
Sistema de Registro de Preços - SRP: Sim 

Critério de Julgamento: Menor Prc90 
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Por Item 

__egimduço IrnpreItada por preço Umtdno 

Val.or Unitário do Item; 

Forma de Envio do(s) Lance(s):DValor 'Fota'I do Item:'. 
DValor Total do Lote/Grupo.. 
Li Valor Global, 

Participaçâo de' Consorcio: NÃO 
Apresentação de Amostra: NÃO 

Visita Técnica.- NÃO 
Exigência de Garantia. de Prjosta NÃO - 
.Exigência de Garantia de Contrato NÂO 

Na licitação para registro de preços não .è necessária a 

Dotação Orçamentária.- indicaçto de dotação orçamentária, que somente seta 
exigida para a efetivação da conlrataço., conforme art.10, 

do Decreto Municipal n° 064/2023. 
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PROC. 9Ç RÉPÊUTURA.  MUNICIPAL DL COLINAS 
Comiso t'ernu*jiente de Livtaç - CM. 

J [75/2024 

RUI,- 

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - El?; 
Anexo II— Termo de Referncia; 
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 
Anàxo 11.1-A Modelo de Planilha de Custos; 

Anexos 
Anexo IV - Declaração ConsoLidada; 
Anexo V Minuta da ARP; 
Anexo VI— Minuta do Contrato. 
Anexo VIL—  Ordem de FornecirnentoiServiço(Modeo): 

- INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): 
Autorida1.de c.oml?tentC . ..............._. _..... 
Endereço,: Praia Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão. Brasil 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 

Brasília - DF 

Nota 1: 'Não havendo expediente ou ocorrendo q—kalguer fato stpeníeniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será j fendaarao_primdiautil subsequentes no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, mediante previa comunicação do(a) Pregoeiro(a).. 

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habittaçâo no prazo 

mínimo de 2 (duas)horas,  sob pena de desciássificação pelo no envio. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PRA ME! / ME 7.A EPP 

itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEIIME/.EPP, cujo valor seja de até .R$ 80.000,00 (oitenta NAO 

mil reais)? 
(Art. 48,1, Lu Complementar n0 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusiva mente para MEIÍME/EPP? NÃO 
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06) 
Prioridade de contratação para M,EIIMEÍEPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento)
NÃO 

do melhor preço válido? 
_LArL48,3°,LeiCompkrnentar... . 

EX - Exclusivo para M.EI/.M.E/EPP 
CR Coto Reservada, para 
MEI/ME/EPP 
SUBCONT - Subcontratação para 

Abreviações MEJtMEfEPP 

CP -. Cota Principal ou Ampla 
Participação 
813 - Sei. Beneficio ou Ampla 
Patici ação 
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Comissão Permanente de Lkltaç5o - 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NÓ  09/2024 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .1.75/2024 

PARTE GERAL 

1, DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processos  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. () critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, 
observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contrataçào ocorrerá conforme especificaçôes e quantidades previstas neste edital e seus 
anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 

2. DÓ ADEQUAÇÃO OR'Ç' AMENTÁR.IAJE.FIN.ÃNCE.IRA 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contra, taçâo, salvo quando 
o orçamento for sigiloso. 

3 DAPÀRTKiPAÇÂONÁ LICITAÇÃO 

3.1. Poderio participar deste Prego as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital. e nos seus Anexos, inclusive quanto à dócumentaço, 
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas no Portal Licita Colinas * www.licitacolinasrna.com.br. 

3.1 L Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a. respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume onio firmes r verdadeiras suas propostas e seus lances, ínclus.ive os atos praticado' 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de* seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregilo. 

3.4. I.nformaçôes complementares sobre õ c.redenciamen:to poderão ser obtidas através do Portal 
Lícita Colinas - www.licitaeolinasma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nfà  1.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -. ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINÁSJ CNP.J: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CurnIso Permanente de LkiaØo - CPL 

Proceo n' 17512024 

F1 

36. Não poderão participar deste Pregão: 

3.6J.. Proibidos de participar de licitaç5es e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.62 Que no atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

.36J autor do anteprojeto, do projeto básiõõ ou do projeto executivo, pessoa 1sica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços OU fornCiiflefltO de bens a ele relacionados; 

3.6Á empresa, isoladamente ou em. consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de % (cinco per cntõ do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

36.5 pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

366 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirO 
grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6,404, de 15 de 
dezembro de 1976. concorrendo entre si; 

3.68. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em. julgado, por exploração de trabalho  infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista:  

agente público dó órgão ou entidade licitante; 

3.6..I0 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11.. Organizações da 'Sociedade Civil de interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá. participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § V do art. 9 da Lei i °  14.133, de 
2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a. outra pessoa fisiea ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coi:igada, desde que devidamente comprovado. 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadejurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviços  :0 autor dos prjetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes 'públicos do órgão ou entidade. 
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quiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a iicit.aço ou a contratação de serviço que 
ínciva como encargo do contratado a elaboração do projete básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3..1 1. Em .licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial. de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pódetá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônca nos ternos da Lei n°  14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o 11cm 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou no a participação de empresas em 
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de. 
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da emp.resa.líder que 
deverá atender às condiçôes de liderança estipuladas no edital e será representante das 
consorciadas perante a Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no 
ato convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela, soma da capacidade técnica. 
das empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econÔmico-financeira, cada uma das empresas deverá atender 
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 
respectiva participação, 

3.13.5. O capital. do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual. de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

h) Os resultados assim 'obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao 
valor obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma. licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá., 
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 3,13.1; 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituIção e o registro do 
consórcio. 
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Processo n°  175/2024 

PREFFtFURA MUMCIPAL D1 COLINAS 
Comsso Irrnaiuntc de LicitaçãoCPL Ru 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO DE. HABILITAÇÃ S. O 

4.1. Na presente licitação, a fase de hahiJitaço sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento das propostas. 

42. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do .Portal Licita Colinas - 
wwwlicitacolínasmacom.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

44. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, tambni registrará em campo 
próprio do Portal Licita Colinas - wwwJlcitacolinasma.eorn.br  as seguintes declarações do 
sistema de acordo com a condição da licitante: 

o,) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoit) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nãó emprego menor de 

JÓ 
 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos /4 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos lermos do inciso XXXIII, do ar!. 7 Í  da Constituição 
Pedera1/88: 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condiçiies contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas asseguradas na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas iifraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termas de 
q/ustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitas de habilitação de finidos no instrumento convocatória; 

e) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos li! e IV do art. .1° e no inciso ff1 do art. 50  da Constituição 
Federal: 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcflciência e 
para reabilitada da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especlfl.cqs; 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

4.4.2.. () licitante/fornecedor enquadrado como MEi/MEIEPP deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado .o disposto nos §§ 1° ao 30  do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de ME! / .ME 
/ .EPP. a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 
.itens/lotes; 

.b) Nos itensfiotes cm que a participação não for exclusiva para MEl / ME / IEPP, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no 
art. 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste 
edital, 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem. de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que eo:mpem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final. mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final. n.í.nirno, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem. acima 

4.10. O valor tinal mínimo ou o percen.tual de desconto final máximO parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor:durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.10.2.. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle eterno e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar dá licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança,, para imcd'atõ bloqueio. de acesso. 

S. DO DÁ PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1,1. Valor unitário e total do item;. 
5.1,2. Marca, se for o caso; 
5.1.3. Fabricante se for o caso; 
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5.1.4. Modelo, se foro caso; 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do oFIeto  contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostas estarão inclusas todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se a regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis., a cotação adeqiada será a que corresponde à média dos. efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos .1.2 (doze) neses, 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o 
Proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cru quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. Oprazo de validade da proposta no será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da licitação. 

a) Decorrido a prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as. 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas fiderais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos, 

5.8. O deseumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de Controle e, após o devido processo legal. gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos cotetivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executam-o o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações •- CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do saláriommnimo vigente, o que for maior. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLicÃ 

6.1. A abertura da sessão pública dete Pregâo, conduzida pelo Pregoeiro ocorrerá, na data e ria 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - 

wwwJ1citacolinasma4coni.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores devero permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por at.ê meia hora 
(30 trinta minutos) at&n do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo no 
havendo início da sesso.a mesma. deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

'6.2. Os licitantes poderio retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até.a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sesAo pública dó certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 
lances ofertados, na fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual no caberá desistência da proposta,, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem. efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mcnsagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operaçôes no sistema eltrôn.i.co  durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da .inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspenso da sesso. A suspensão da sessão, dMa e hora de retorno serão comwiicadas a todos 
através do Chat e quando possível também será realizada a suspensào da sessão via sistema. 

7. DA.CLASSIFiCAÇÂO'DÀS PROPOSTAS' 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, n.otivada.mente, aquelas 
que nào estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos, neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão Pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas cm raz'o da o'frta de valores acima do preço 
inicialmente .orçado pela Ádlministraçào na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 -  Plenário). 

$ DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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iva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exelusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
valor conignados no registro de cada lance. 

8.1. 1.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
Ciltlmo por ela ofertado e registrado no sístem.a. E conforme as regras cstabeecidas no edital sõbre. 
Lances de valores ou de desconto,, bem como os intervalos mínimos de díferença 

8,3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor sja 
manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível ás licItantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados, 

8.6v No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes no Portai. Licita Colinas— www.iicitacolinasma.com.br, 

8.7. O campo Dados do. Processo defitiirá. o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa 
flor "aberto", apresentação de Lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com 
prorrogações. 

8.7.1.2. A. etapa de lances da sessão pública terá duração  de .10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.713. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata a subltern anterior, será 
de 2 (dois): minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hõuver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários, 

8.7.1.4. Não havendo novas lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe 
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

:8.7,16. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, 
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8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minntos aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até .5 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

a) () licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 
melhor lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, neste subitem, 
poderão os autores- dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de.3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
ei. .ccrramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto.- 

8.7.3.1. Será classificado pe.lõ sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas 
até .10% (dez pôr cento) superior à ela. 

:8.7.3.2. Não havendo pela menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitern 
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas. 
consideradas as•ernpatadas, oferecer novos Lances sucessivos. 

8.7.3.3. [)efinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta. classificada em 
segundo Lugar for de pelo menos 5% (enico por cento) o Pregoeiro auxiliado pela equípc  
de apoio poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados Para 
aprsentar lances intnnediario', podendo optar por manter o seu ultimo lance 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate' entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de, 2021. 

8.8.1. Empatadas as :Pt0P08taS  iniciais e 'não havendo o envio de Lances após o início da fase 
competitiva, apiicamsc os critérios de desempate do subitem' anterior, 
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9. DO. BENEFICIO Às M.IICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PtiQUENO1PORTE E 
EQUIPARADAS. .. 

91. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada no tiver sido apresentada por MEl 
/ ME / EPP, e houver proposta de MEL /ME, / EPP. que sja igual ou até5% (cinco por cento) 
s•uperior.à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEL / ME / E?? mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar urna última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exígncias habiiltatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

9.1.2. Não sendo vencedora a ME! / ME / E?? mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem. na  
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

:9.1,3. No caso de equivaincia dos valores apresentados pelas MEL / ME / EPP que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta (irtal do 
desempate, conforme inciso .111 da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.1.4. A convocada que no apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá 
do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.' 123/2006,- 

9.1.5. Na hipótese de no contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

10. DA. FASE DE NE(OCIÁÇÁO 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação  e as 
demais condições estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da 
proposta readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade 
do preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

ii. DO JULGAM ENTO DA PRÓPOSTAVENcE1O:RA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no 
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasrna.com.br. Não será permitido o encaminhamento por 
e-malI, exceto se expressamente pe.rmitido.pel:o Pregoeiro. 

11.1.1, O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras Q. envio da proposta 
readequada do valor final declaração consolidada (Anexo IV  ) e documentos de habilitação no 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo .não envio. 

PREFEITURA TIUNICLJ'tL DE COLU4ÀS 1 CNPJ: 06.133.682/0051-25 
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1.1.2. iWõposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 'Word", ''Excel". 
'Adõbe Reade?' ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita 
Colinas - www.licitacolinasma.com.br  poderio ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro 

1.1,3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser 
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a 
solicitação do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada. na  Praça 
Dias Carneiro n° 402, bairro Centro, Colinas -MA, CEP 65.690-000. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 111) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel, timbrado da licitante, em. língua 
portuguesa, dat:ada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória.; 

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, nómero do CNPJ, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para, contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número dod  Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
ejecificações constantes no 'Modelo de Proposta de Preços - An~ 111; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com. 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irrca ustávei, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais 
para a execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, nómeros. do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de 'validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame; 

ILS. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral é indicio de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em 
relação aos valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razo de sua 
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por 
meios dos seguintes documentos: 

11.6.1.1. Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do 
objeto, margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a 
execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu. regime de 
tributação (Simples Nacional,  Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

11.6.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados (vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 
(um) ano anterior à data da abertura da 'licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS J CNPJ: 06.113.682/0001-25 
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a) No será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idénticos 
emitidos após a abertura do certame, 

1» Os documentos previstos na alínea 'gb" deverão ser apresentados de forma pesquisávei 
e legível. 

1.1.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão 
comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da 
proposta ofertada; e 

11.6.3. A comprovaço da exequibilidade do valor ofertado: poderá ser solicitada em conjunto 
com a proposta readequada. ao  valor final e demais documentos previstos no subitem 1 1.1.1 
deste edital 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simból.icos, irrisórios ou de valor zero i.ncõmpatívei.s com os preços dos insumos materiais e 
salários de mercado., acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
.instalaçes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da rcmuneraço. 

11.7. O Pregoeiro realizará a verificaçao da conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final cri.. relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada, as propostas 
que: 

11.74.1 Contenham. Vícios insanáveis; 

11:7.2. Descumnpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.73. Apresentem preços m.anifestament.e inexequíveis; 

11,74. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

II 75 Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro d.e pessoal do órgão 
Requisitante ou,. a:ind.a, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
.d.iligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
re-iniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (iate e quatro) horas de 
antecedncj.a. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema. no prazo máximo até '1 (unia) hora conforme indicado no 
Ghat, sob pena de recusa da proposta. ou inabilitação. 

11.9.1.. O.,prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser' prorrogado 
por igual período, mediante soliciLaço do licitante, devidamente juti.flcado, antes do término 
do prazo inicial, e aceita pelo Pregoeiro. 

:Pâgirn 1.4dv 01 
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12.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contrainço, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12,1.1. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - cEiS, disponível em: 
(porta.ldatransparencia.gov.brfsancoes/consulta?cadastrol.&ordcnarPornomeSanciona  
d.o&direcaoasc); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/iniprobidade_adin/consultar_requerido.p.bp).  

12.1 .33. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portat.tcügov.br/)  

1.2.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos 
de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
de habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

12.1. Habi1itáço Jurídca 

1.2.3.1. A habi1itaço jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações e a documentação a ser apresentada por ele limita-se a comprovação de 
existência jurídica da pessóa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 
ser contratada, que deverá ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua. 
natureza jurídica: 

.12.3.1.1. Documento de ldentliiçaço (Carteira de identidade ou CNH) do Empresário 
Individual e/ou Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEL Certificado da Condição 
de M.icroempreendcdor Individual. CCMEL cuja aceitação ficará condicionada, à. 
verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.govbr; 

12.3,1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada .E.1.RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidaniente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
nó Registro onde tem sede a matriz, no,  caso. de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

PREFErrUMA MUNICIPAL DE COLUNAS  C!'PJ: 0.113.682/0001-25 
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12.3.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social cru vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, •devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Leinu 5.764,. de 1971; 

1.2.3Á.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-.P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos. termos do art.. 4°, § do Decreto o. 7.775, de 
2012. 

12.3.1.8, No caso de produtor rural; matrícula no Cadastro Especifico do .INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 
NormativaRfl3n97Jde2009(arts17a19e165) 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização- 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo ôrgo competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

12.4. }labffitaçAo Téànica 

12.4.1 São aquelas prevista no Termo de Referncia (Anexo 11) deste edital. 

t25 0 bfl.itaço Fiscal, Social e. Trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou. municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cõm 
o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional1  mediante apresentação de 
certidão expedida con. pelÉ Secretaria da Receita Federal do Brasil (.RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da. Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida  Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de' Serviçõ (FGTS), através 
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5,5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a: 

15.5.6.1.. Certidõ Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. CertidAo Negativa de lnscriçAo de Débitos na Divida Ativa; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS  CNPJ 0.113.682/000I-25 
Enkrçu: Praçi Dias Carnim, n' 402, bairro Centro• Cq. ti" 65.690-000, CoHnts, Marauho. Brasil 
Sue: wWw.cnas.magõvhr 

Página 16 de 61 



•Procirm 17 512024 

Ii.: *Lb 
o 

PROC. PI° 
RUBRICA: 

RA MUNICIPAL DE COLINAS 
Permanente de Lkitaço - CPL 

1&5.63 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa ao [SSQN Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF Taxa de 
Localização e Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto  à Divida Ativa Municipal; 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6 Habilitação Eeon&mico.Fivanceira 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade. 

12.6.1.1. Na caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentara comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n,' 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisites de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 
demais Demonstrações ContábeW dos .2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados 
pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas 
&pikaiívcd, já exigíveis e apresentados ira jrma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração, das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, 
até o tItimo dia útil do mês de maio. as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 
2022, após esta data 6 obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos 
exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis pôr meio 
da Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar. até 30 de abril, as 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a 
apresentação das Demonstrações Contbeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

1.2.6.243. No caso de empresa constituída no exercício social, vigente, a mesma deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração dó 

1 Para rins de exigência nesta licitação entenda-se corno "Demais Demonstrações Contbeis" a apresentação dos 
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuizos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo 
de Caixa (DFC). As Sociedades Anônimas de capital. aberto que participarem. desta licitação deverão apresentar 
todas as demonstrações contábeis já mencionadas. adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (D'VA). 
2 A.s Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5»', art. 176 da Lei a  
6.404/1976 e Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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Resultado do Exercício (ORE) e demais Démonstraçes Contábeís referentes ao período 
de existência da empresa, ou seja. Balanço intermediário, observado as formas previstas no 
subitem .12.6.3 deste edital; 

a) A. exigência no subitem 12.6.2 deste - edita] 1imitar-se-o ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei .n° 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

.1.2.6.2.5. ()Balanço Patrimonial (BP) dever4 comprovar boa situação financeira. através dos 
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG) Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SEfl iguais ou superiores a 1 (um; 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e. Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente dcc1araço com 
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas 
dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 
126.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG

passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG= . . .. .~!IOQ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = . k 1,00 

Passivo Circulante 

.a.. 1) Índice de Solvência: Geral (iSG) expressa o. grau de garantia que a empresa 
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os permanentes. 

a.2) O Índice de Liquidei Geral (.ILG) indica quanto a empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercido para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente(ILC) indica quanto a empresa possui em 
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total 
de suas dívidas de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, !LG e ILC), o resultado "maior ou igual a .1" 
indispensável á comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto 
maior o resultado, melhor será a condiçáo da empresa,  

a.5) () atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendirnento dos índices, revelará 
urna situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato, 

I'RFL'EIIURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
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124.2.6 As licitantes deverão comprovar, considerados os, riscos para a Administração. 
Captai Social ou Patrim8nio Liquido no valor mínimo de 10%ldez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

1.2,6.27 Na hipótese de alteração do Capital Soeïal, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade cru que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 
demais Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na 'forma da Lei", nas seguintes 
situações e condições, de acordo com a legislação aplicáveL natureza jurídica da empresa e regime 
tributário a cada caso, e previsto neste instrurento convocatória, devendo observar e apresentar, 
nos termos conforme a seguir: 

12.63.1. Publicados na imprensa oficial da U:nião, ou do Estado, ou do Distrito. Federal, ou 
outro jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei 

6:  , Federal n° 6.404/1976. ou; 

t2.6i.2 Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,, e; 

.1.26,3.3, Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licitante 
para as sociedades simples ou; 

1.263.3 Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED instituído pela Decreto 
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital SPEE) CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada 
pela Secretaria da. Receita Federal - do Brasil.; 

.12.7. As MEL / ME / EPP, por ocasião da. participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. .- 1.28. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de.5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamentó do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133/2021 e 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes reinanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do ~trato, ou revogar a licitação. 

 

  

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "vhat" a nova data e horário para a.continuidade da mesma. 

 

  

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, se*  a por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, õu consider-ios em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da docum.enta4'áo pelo Pregoeiro, é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja 
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório 
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12.13v Constatado o atendimento às cxigncius de hábilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

113. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

1.3.1, A interposição de. recurso referente ao Julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei a°  
14.133, de 2021. 

1.3.2. O prazo recursal 4 'de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impuar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão; 

.13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a .10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais. será. iniciado na data de intimação ou de 
iavratura.da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.3.3.4. na hipótese de adoção da inversão defases prevista tj  §1° do art. 17 da Lei n° 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de'httimação 
da ata de julgamento. 

134. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistema. 

1.345. O recurso será dirigido à, autoridade que tiver editado o ato ou pro-ferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis3  ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá p.rofirir sua decisão no ,prazo de 10 
(dez) dias Úteis, contado do 'recebimento dos áutos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão. conhecidos. 

.1.3.7. O prazo para apresentação de contrarrazes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada avista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e. õ pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 'do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.3.9. O acolhimento do.  -recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprõveitamento. 

1.3.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita 
Colinas - wwwJicitacollnasrna,com,br. 

14. DA A•JUDICAÇÃO.É 'JIÕMO'LoGAçÂo 

.14.1. Encerradas as fáses de julgamento e habilitação, e exauridos Os recursos administrativos a 
Autoridade Competente realizará a ãdjudkação e homologação dos. itens/lõtes da licitação aos 
seus respectivos vencedores. 

IS. DO .ÇÀ'i3ÀST'IRO DÉR1'RV 

15.1. Não se aplica. 
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16.00 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1, A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerencianiento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 

.16,2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública. que não participaram 
dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de 
preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de, Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD (órgão Gerencíador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16.3.1. .A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a. 50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos Itens do 
instrumento convocatório e registrados na, ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adese8 á ata de registro de preços não póderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada .item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até noventa dias, observado o prazo de vigencia da ata 

16.4.1. A SEMAI) poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a, prorrogação deste prazo 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo Ôrgão não participante. 

.16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro  de Preços, observadas as condiçeies neta 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prcjudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão-
gerenciador e Órgãos articipantes, 

16.64 Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneiiciári.a será convocada para assina-
a Ata de Registro de Preços, no prazo de .até  5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento 
do documento oficial de convocação para assinatura da ARP. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser 
prorrogado uma umca vez, por igual penedo, desde que ocorra motivo 1 ustÍficado e. aceito pela 
Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a •ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá 
a convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com. preços iguais aos do licitante 
vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e neste* de licitação. 
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1.6.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa no seja aceita pelo órgo gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
seja designadà eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua 
assinatura, devendo o extrato da ata. ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e na imprensa Oficial, e podeM ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

16.10. É vedada a. existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto- no 
mesmo local, condçSes mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a  indicação  dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão 
gerenciador Port...Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência  do 
Município; 

16.12. A existência de preços registrados para. bens ou serviços não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou 
contratação em igualdade de condições, 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de lbrça maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento 
dos bens ou da contratação dos serviços e inviabi.iize a execução tal como pactuado, cabendo ao 
órgão gerenciador realizaras negociações necessárias Junto aos heneficiári:os do registro dó preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado. por motivos adversos e imprevistos. tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os 'fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com. vistas a 
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

16.15.2. Frustrada a negociação os fõrnõcedores beneficiários dÓI registro serão liberados dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com 
vistas a igual oportunidade de negociação. 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromissõ, 
o órgão gerenciador poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e documentos cornprobatórios apresentados, e se a. 
comun:icação, devidamente formalizada, ocõrrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o ekjeto  em preço igual ao do 
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
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16.'N1o1Tendo êxito nas negociações, o órgão gerencíador deverá proceder à revogação da. 
Ata de Registro de Preços para aquele item de material ou serviço especifico, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 

16.1.8. O registro d.o fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

.16.8.2.. em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial do contrato; 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

16.8.5. no aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tcmar superior àqueles 
praticados no mercada; 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

16.8.7. no aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerencíador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

.16.193. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração 
suficiente; 

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado,. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do 'registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar de:íisa 
no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

ti. DGINSTRUMÊNTO:CÕNTRATUAL . 

17.1.. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o 'licitante 
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n° 14,133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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.17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna única vez, por Igual períÕdo,  quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante õ seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente, 
habilitado: 

172. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço 
ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

.17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, a. Administração poderá convocar os demais que 
tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequncia da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto 
com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivarnerite, 
observado o direito de prefer&icia para as ME! / ME / IER, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou. supressões que se fizerem necessários, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Pôr ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições 
de habilitação regulares. 

DAS-SANÇÕES ÀDMINISTRATLVAS 

18.1. As Sanções Administrativas são. aquelas previstas nó Termo de Referência - Anexo Ii deste 
edital. 

19 .DÕ 8. sCLARECIM:É OSE 1M.IM?ÚCNAÇÂO ÁÕ.ËflITAL 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na a licaço da 
Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portai Licita 
Colinas - www.licitacoiinasma.com.br  nO prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úitmo dia 
útil anterior à data. da abertura do certame. 

193. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita 
Colinas —www.lieitacolinasma.com.br  

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos .auto do processo de Licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida, e publicada nova data para a realização do certame. 
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204 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licítatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) dotem mar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

e) proceder à anulação da licitação. de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis., tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa 

20,1.2. O motivo detenninante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

20.1,3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

20.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênela, para: 

a) Complementação de infonnaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: 

b) Atualização de. documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.21. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poder' sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão, de licitante por motivo relacionado à habii.itaçãõ, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaço da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 'interesse da Administração., o 
principio da isonomi.a, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e. seus Anexos, exciuh'se-. o dia do início 
e incIuirseá o do vencimento.. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais no importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do atoi, observados os princípios da i.sonan.ia e 
do inwresse público. 

208. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disportibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2200.2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em. papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência Anexo II e o 
texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

.20.10. Este Edital,  será fornecido a qualquer interessado, através dos, sítios www.gov.br/pncp,  
www.Jicitaeolinasrna.com.br  e www.colinas.ma.gov.br. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portai Licita 
Colinas - wwwlicitacolinasma.com,br. 

20.10.2. .É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e 
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.govbrlpncp, wwwJicitacolinasma.com.br  e 
www.colinas.ma.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os Lermos da Lei n.' 12.846, de L° de agosto de 2013 
('Lei Ãntieorrupço), que dispõe sobre a re•sponsbiiizaço administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Adm'inistraço Pábliça, em especial, ao constnte no 
art. 5,0,  inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer i:ndicio 
de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal.. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços,, que. 
possuam cotas 'de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de N4.1'.1 / ME / 
EPP: 

20.12.1. Na hipótese de no haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20. 1.2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataço das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

2012.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá será dada prioridade. de aquisição dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DOS 'ANEXOS 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

22. DO FORO 

22.1.. As questões decorrentes 'da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Fôro da Comarca de Colinas, Estado do 
Maranhão, com .exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26 de  61 
.PREFEITURA MUNICIPAL DECOUNAS 1 CNN; 06.113.682/000145 
Eudco Pr.ça Dais Carncir, n0 402, birn Ccntn -Cep. n"6.690'000, Collins, Maranhão, B.rwiI 
Sit www.eolina*,ma,gov.br' 



Colinas (MA) 12 de junho de 2024. 

Maria dooco 
Secretária Mun 

Borba Torres 
Ipai de Educação 

Pro(li~no 1 1751202 

FJ 

Rub, 
1'REFErl'LJRÃ MUNICIPAL DECLINAS 

Cnniss*o Peuuinen*e de Licitação CPL 

Ina 27 de (;L 
.PR11ITUItÁ .MUN CII!ÁL DE COLINA& ICNPJ: 06.I13.68210001-25 
Endereço, Praça Dias Carneiro., 00402,  barroCtrt, CO. :80  4.600000, Colina Maranh& flntiI 
Sito: www.coflna.magcw.br  



e 
OC.t4  _- 

RUBlCP:  

1H 

FEI1tRÀ MUNICIPAL DE COI..[NÃS 
Comissão Permanente de Licitação~ CPI, 

\ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 0912024 CPL/PMC 

PROCESSO ADMiN1sTRA'r1v0 N° 17512024 

ANEXO .1 

P!os ii 175/2923 

ESTUDO TÉCNICO  PRELIMINAR - ETP N 09/2024 

UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ NO 06.113.68210001-25 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo no possui previsão no 
''lano de contratações anual da Organização 

SBJETO: Contrataçío de empresa especializada para prestar serviços de Curso de Informática 
Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de 
software de educação, para os alunos da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Colinas/Ma. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Maria do Socorro Borba Torres, 

PROBLEMA RESUMIDO: Deficiência na capacitação e atualização tecnológica dos alunos da rede 
pb1ica de Colinas, resultando em baixa eficiência e 'produtividade nas atividades que requerem o uso de 
tecnologias de 'informaçân. 

Em atendimento ao inciso 1 do art, 18 da Lei 14.133/2021 e ao 'Decreto Municipal n 
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 
contratação e busca  atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento 
da necessidade aqui descrita. 

1— DESCRIÇÃÓ';NECESSiEIÃDE ' 

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou urna deficiência na capacitação e 
tualizaço tecnológica dos alunos da rede pública do município. Esta lacuna tem gerado consequências 

negativas, resultando em baixa eficiência e produtividade nas atividades que requerem. o uso de 
tecnologias de informação. A 'falta de conhecimentos e habilidades tecnológicas adequadas entre os 
alunos tem impactado diretamente no desempenho acadêmico e no preparo para a vida profissional 
futura. 

É importante que os alunos estejam aptos a utilizar as tecnologias de informação de 
maneira eficaz, a fim de acompanhar as constantes evoluções do mundo contemporâneo e serem 
competitivos no mercado de trabalho. A defasagem tecnológica pode limitar as oportunidades de 
aprendizado e crescimento dos estudantes, comprometendo assim o desenvolvimento social e 
econômico da comunidade. 

Diante deste cenário, é imprescindível que a Prefeitura Municipal. de Colinas 
implemente medidas que visem aprimorar a capacitação e a atualização tecnológica dos alunos da rede 
pública, a fim de melhorar sua eficiência e produtividade nas atividades que envolvam o uso de 
tecnologias de informação. O investimento em educação tecnológica é fundamental. para garantir um 
futuro promissor para os jovens e contribuir para o progresso e a inovação do município como um todo. 

2— RFQUISITOS'DÀ FUTURA CONTRATAÇÃO 

2.1. Desenvolvimento de um programa de capacitação tecnológica para os alunos da rede pública 
municipal da cidade de Colinas/Ma. 
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2.2. Disponibilização de material didático atualizado e de qualidade para auxiliar no aprendizado dos 
alunos. 

2.3. Implantação de laboratórios de informática equipados com tecnologia de ponta. 

1.4. Treinamento continuo para professores e gestores escolares sobre o uso adequado das ferramentas 
tecnológicas. 

2.5. Monitoramento e avaliação do progresso dos alunos visando identificar eventuais dificuldades e 
oferecer suporte personalizado. 

2.6. Garantia de acessibilidade para todos os alunos. incluindo aqueles com deficiência, utilizando 
recursôs tecnológicos apropriados. 

2.7. Manutenção preventiva e corretiva dos equipa - lentos de informática utilizados nas escolas. 

2.8. Integração da tecnologia da informação com as atividades pedagógicas, visando melhorar a 
eficiência e produtividade dos processos educacionais. 

2.9. Suporte tenico remoto e presencial para solucionar posívéis problemas técnicos que possam surgir 
Juran.tc o uso das tecnologias. 

Estes são os requisitos mínimos e indispensáveis para atender à necessidade de capacitação e 
atualização tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas, garantindo assim a eficiência e 
produtividade, nas atividades escolares que demandam o usõ de tecnologias de informação. 

3-. sÕLtJçÔES..DiÕNÍIS$ÓMERCADO 

3.1 - Contratação de empresa especializada em treinamento tecnológico: 

Vantagens: 

Profissionais qualificados para ministrar treinamentos específicos; 

- Possibilidade de customização dos treinamentos de acordo com as necessidades da rede pública de 
Colinas; 

- Acesso a conteúdo atualizado e teno:logiasde ponta. 

Desvantagens: 

- Custo elevado da contratação da empresa especializada; 

- Dependência externa para a capacitação dos alunos; 

Necessidade de tpo para planejamento e execução dos treinamentos. 

3.2- Parcerias com empresas de tecnotôgià: 

Vantagens: 

- Possibilidade de acesso a recursos tecnológicos de forma raia acessível; 

- Troca de conhecimento e experiências entre a Secretaria de Educação e as empresas parceiras; 

- Oportunidade de estabelecer prqjetos de longo prazo para a capacitação dos alunos. 

Desvantagens: 

- Limitação na disponibilidade das empresas, parceiras; 

- Dependência da boa vontade e interesse das empresas em colaborar com a Prefeitura: 

Possíveis conflitos de interesses entre a Secretaria de Educação e as empresas parceiras. 

3.3 - Implementação de programas de capacitação interna: 

Vantagens: 

- Redução de custos com contratações externas; 
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- Maior autonomia e controle por parte da Secretaria de Educação sobre os programas de capacitação; 

- Possibilidade de personalização dos treinamentos de acordo com a realidade local. 

Desvantagens: 

- Necessidade de investimento em ínfraestrutura para a realízação dos treinamentos; 

Demanda de tempo e recursos humanos para a elaboração e execução dos programas de capacitação; 

- Possibilidade de dificuldades na contratação de profissionais. qualificados para ministrar os 
treinamentos. 

Essas são algumas possíveis soluções para a deficiência na capacitação e atualização 
tecnológica dos alunos da. rede pública de Colinas. Cada urna delas possui vantagens e desvantagens que 
devem ser cuidadosamente avaliadas antes de tornar urna decisão. 

É importante considerar o contexto local, os recursos disponíveis e os objetivos a 
'ongos prazos, a Prefeitura Municipal de Colinas ao escolher a melhor solução para o problema 

.Presentado.  
4—DESCRIÇÃO 5—1L` ÃO COMO U11 TODO 

A justificativa técnica e econômica para a escolha da contratação de uma empresa 
especializada em treinamento tecnológico para resolver a deficiência na capacitação e atualização 
tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas está fundamentada em, vários aspectos relevantes. 

Primeiramente, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço 
garantirá que os alunos tenham acesso a um treinamento de qualidade, ministrado por profissionais 
qualificados e experientes na área de tecnologia da informação. Isso permitirá que os alunos adquiram 
conhecimentos atualizados e relevantes, aumentando sua eficiência e produtividade no uso de 
tecnologias em suas atividades educacionais. 

Além disso, ao optar pela contratação de urna empresa externa para fornecer o 
treinamento tecnológico, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá se beneficiar da expertise e recursos 
disponíveis no mercado, sem a necessidade de investir na contratação e capacitação de profissionais 
internamente. Isso resultará em economia de tempo e recursos financeiros, além de garantir que os 
alunos recebam um treinamento de. alto padrão de qualidade. 

Outro ponto relevante é a põssibilidade de personalização do treinamento de acordo com 

ow as necessidades específicas dos alunos da rede pública municipal de Colinas., lima empresa 
especializada. poderá desenvolver mm programa de treinamento sob medida, focado nas habilidades e 
competências que são mais importantes para os estudantes da região, contribuindo para a melhoria do 
desempenho acadêmico e profissional dos mesmos. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico para 
resolver a deficiência na capacitação e uaiizaçAo tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas 
apresenta diversas vantagens, tais como a garantia de wn treinamento de qualidade, a economia de 
recursos e a personalização do programa de capacitação. Essa escolha trará benefícios significatiyos 
para a comunidade educacional de Colinas, contribuindo para o aumento da eficiência e produtividade 
nas atividades que requerem o uso de tecnologias de informação. 

5— DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

5.1. Das i.nforznaçe.s e dimensionamento do objeto. 

:pEdflJCAÇÓES It ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM LUSCR!ÇÃO UNIDADE QUANT. Ut41D. R$ RI TOTAL. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  NA ÁREADE 
INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, 
VIABILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E SERVIÇOS 6000,00 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SO.FWARE DL- 
EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REE 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

Valor Total 

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado, 
conforme disposto no art. 23, §10  da.I[.c:i n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa 
de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP pela unidade requisitante., 

5.3. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa. de mercado 
em atendimento ao disposto no art. 23, inciso VI, §11  da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n 
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD 
pela unidade requisitante. 

6- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, sendo adjudicada por item, com 
pagamento em 12 (doze) parcelas. 

A realização do procaso de contratação  em forma de parcelamento, com a realização de uma 
única licitação e adjudicação por item, se justifica pela complexidade dó problema a ser resolvido e pela 
necessidade de assegurar a qualidade e eficácia da solução. Dessa forma, o parcelamento permite uma 
melhor gesto do õontrato, facilitando o acompanhamento e garantindo que cada parte. da solução seja 
executada de forma eficiente .e satisfatória. 

7—RESULTADOS • PRETENDIDOS . 

7.1 Com a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico, os 
resultados pretendidos cru termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

para a Prefeitura Municipal de Colinas seriam: 

7.2 Economicidade: Com o treinamento adequado dos alunos da rede pública de Colinas, 
haverá um aumentO na óficiéncia e produtividade nas atividades que requerem o uso de tecnologias de 

ÁNELJÓ nform.açâo. Isso resultaria em uma redução de custos à longo prazo, pois os alunos estariam mais 
preparados para lidar com. as demandas tecnológicas da atualidade, evitando gastos extras com. 
correçcs de erros e retrabalho, 

7.3 - Melhor aproveitamento dos recursos humanos: Com a capacítação e atualização 
tecnológica dos alunos, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, urna vez 
que eles estarão mais qualificados e aptos a utilizar os recursos tecnológicos de forma mais eficiente e 
inovadora, Isso pOderia resultar em uma produção de conteúdo educacional e cm uma melhor 
integração entre alunos, professores e tecnologia. 

7.4 Melhor aproveitamento dos recursos materiais: Com um treinamento tecnológico 
adequado, os alunos estarão mais habilitados a utilizar os recursos materiais disponíveis de fOrma mais 
eficiente e sustentvel. Isso poderá resultar em uma otimização do uso de equipamentos e materiais 
utilizados nas atividades educacionais, prolongando sua vida CUil e evitando desperdícios. 

7.5 - Melhor aproveitamento dos recursos financeiros: Investir na capacitação e atualização 
tecnológica dos alunos pode resultar em um melhor uso. dos recursos financeiros disponíveis, uma vez 
que os beneficias a longo prazo gerados pela melhoria da. eficiência e produtividade podem superar os 
custos iniciais do treinamento. Além disso, isso poderá atrair investimentos e parcerias estratégicas com 
empresas que valorizam a formação tecnológica dos jovens. 

7.6 - Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em treinamento tecnológico para 
resolver a defici.neia na capacitação e atualização tecnolÓglca dos alunos das escolas rede pública de 
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Colinas traz benefícios em termos de econoniicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, contribuindo para uma edueaço miis eficiente e alinhada com as 
demandas do mercado atual. 

8- PROVIDÊNUAS Ã:SEREM...ADOTADAS . 

&.i. Realizar um levantamento das necessidades de capactaço tecnológica dos alunos das escolas da 
rede pública municipal de Colinas; 

8.2. Elaborar um plano de capacitaçao para os professores e demais servidores envolvidos no processo 
educacional; 

83. Realizar a contratação de profissionais especializados em tecnologia da infonnaço para auxiliar na 
implementação do treinamento; 

S.A. Adequar a infraestrutura das escolas para suportar as atividades de treinamento tenológico: 

8.5. Realizar a contratação de empresa especializada em consultoria educacional para avaliar 
constantemente a eficácia do treinamento tecnológico oferecido aos alunos das escolas da rede pública 

mwiiefpio de Colinas/Ma; 

T.6. Capacitar fiscais e gestores contratados para monitorar a execução do contrato com a empresa de 
treinamento tecnológico. 

9 CIONTRATAÇAR8 CORRELALTAS . . . 

No há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de contratar a 
empresa especializada em treinamento tecnológico. .A solução escolhida já abrange a cipacitaço e 
atuaiizaço tecnológica dos alunos da rede pública de Colinas, atendendo diretamente ao problema 
apresentado. Portanto, nao são necessárias outras contratações para este fim. 

10 - 1. ...ÁCTOSAMBIE1rIAS . 

Possíveis impactos ambientais da contratação da empresa especializada em 
treinamento tecnológico incluem o aumento do consumo de energia e recursos naturais, bem corno a 
geração de resíduos eletrônicos. 

Para mitigar esses impactos. é importante exigir que a empresa utilize tecnologias de 
baixo consumo de energia, promova a reciclagem de e4u:ipamentos obsoletos e implementando medidas 
de .logi:stica reversa para o descarte adequado dos materiais utilizados. Isso ajudará a reduzir o impacto 
ambiental da iniciativa, e garantir uma abordagem. sustentável para a capacitaço dos alunos da rede 
Publica de Colinas. 

W 
CONCLUSÃO  

As análises iniciais demonstraram que a contratação da soluço aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLA,RAR que a 
contrataçAo em questo é PLENAMENTE VtAVEI.. 
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SECRETARIA MIUMCIPALDE EDUCAÇÂO/SEMÀI) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Curso de informática 
Educacional de desenvolvimento, instalação, viabiiiza.çlto de fimcionamento e assistência técnica de 
software de educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal., de interesse da Secretaria. 
Municipal de Educação do município de Colinas/Ma, conforme as quantidades, especificações e 
condições constantes  -neste Termo de Referencia. 

1,2, A presente contratação será regida pela i...ei n 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA D*.ÀQUISIÇÁO/CONTRATAÇÃO 

Gw  

2.1. .A prestação de serviços na área de intbrmática Educacional é de extrema importância para a. 
Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/MA, pois possibilitará o desenvolvimento e 
aprimoramento das práticas pedagógicas, além de contribuir para a modernização e eficiência dos 
processos educacionais. Nesse contexto, a contratação de uma  empresa especializada para realizar o 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e .assistência técnica de software de 
educação se faz necessária para atender às demandas crescentes no usa da tecnologia em sala de aula. 

Com a implementação desses serviços, espera-se que haja um maior engajamento dos 
alunos nas atividades escolas, promovendo um aprendizado mais dinâmico e interativo. Além disso, a 
capacitação dos profissionais da educação no uso dessas ferramentas teenológicas tarnb4rn  é essencial 
para garantir o pleno funcionamento dos softwares e a integração das tecnologias digitais ao currículo 
escolar. 

Dessa forma, a parceria com uma empresa especializada nesse segmento irá. 
proporcionar á Secretaria Municipal de Educação de Colinas/MA acesso a :soiuçcs.. inovadoras e 
personalizadas para atender às necessidades específicas da. rede municipal de ensino. Cõm isso, será 
possível potencializar os resultados educacionais, tomando o processo de ensino-aprendizagem mais 
eficiente e atrativo para alunos e professores. 

Portanto, a. formalização do termo dc referencia para a prestação de serviços na área de 
Informática Educacional é fundamental para garantir a qualidade e eficácia das ações desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Educação de Colinas/MÁ.. Através dessa parceria, será possível promover 
a inclusão digital, a inovação pedagógica e o desenvolvimento contínuo da educação no município de 
Colinas/Ma. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 1. :QUA.T1DÀ1WS 

3.1. 1)as informações e dimensionamento do objeto. 

Das informações e dimensionamento do objeto. 

FECIflCAÇÓES:E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO IJNIDADE QUA RS UNID. R$ ro'rAL 
NT, 
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\RJBRtCA: A M UNICIPAL DE COLINAS 
Consao Pertnanrntv de LI iaç— CPI, 

P15TA.ÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
1NORMÁTLCA EDUCACIONAL DE 
DESNVOLVENflO INSTALAÇÃO. 
VIABI1,1ZAÇÃO 'DE FUNCIONAM?NTO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOFWARE DE 
EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA.  REE 
PUBLICA MUNICIPAL. 

Vator Total 

5131W 
iços 6.000.00 

CW  

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23,, inciso §11  da Lei 00  14.133/2021 e ao Decreto 
Municipal n° 061./2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a 
elaboração do DFD pela unidade requisitante. 

3.1.1.1. Todas as i;nfomtaçes necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no 
documento denominado Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços DA.EP, anexo ao processo 
administrativo, 

4R'00 :MC'flEL'O DE. EXECUÇÃO  DO OBJ17Õ  

41. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. Os serviços deverão ser executados peta Contratada, nos horários das 08h00min às I2h00m•i'n e 
das 14h00inin às 17h.30miu, na sede da Secretaria Municipal de EdUCaÇãO sediada na Travessa 
Coelho Neto - Centro, n0  42, Colinas. Maranhão - Cep. n° 65.690000 

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 10 (dez) dias uteis a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviços - OS, pela Contratada. 

4.2.2. 'Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente 
justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização. 

4.3 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.11. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação-d4 conformidade pelo órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a pArtir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações, constantes ao Termo de Refer *encia e na Proposta de Preços. 

h). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, e sua consequente aceitação que se dará até 10 (der) dias (Ofl'$ecutwOs do Recebimento 
Prov'isóriõ. 

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega'c posteriormente, reservando-se ao Órgão 
Contratante, através do responsável, o direito de não recebei' o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condiçes satisfatórias. 

4.3.3 O õbjeto que não atender as condiçães descritas neste Termo de Rcferneia ou que apresentarem 
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada 
para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da. Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4,4. 'DO PRAZO DE VALIDADE 

4.4A. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 1:2 ('doze) 'meses, a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

S. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6-OBRIGAÇÕES DÁ. CONTRATANTE . 
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6.1. Prestar as inforniaç.es  cos esclarecimentos que venham a ser so[icitads pela CONTRATADA; 

6.2.. Receber o objeto. nos termos, prazos, quantidade. qualidade e condições estabelecjdas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada executou fora das especi:flcações do 
Termo de Referência: 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços contratados; 

6.5, Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso 

6.6.. Efetuar o pagamentO da contratada no prazo deteniiinado no. Termo de Referência e em seus 
anexos, inclusive, no contrato-- 

6.7. Notifiear,   por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção, 

7. OBRIGAÇÓE.S:DA CONTRATADA ... . . . 

•
7.1. Executar o objetó contratado, confôrme especificações do Termo de Referência e em consonáncia 
com. a Proposta de Preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habiiitaçAo e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contrata te; 

7,4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou .a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida nae<.ecuço do contrato; 

7.3. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7,6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a. terceiros quando da execução do contrato,- 

7.7. Substituir eventuais serviços no estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta 
de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega dos serviços, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaço.; 

7.9. No transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as Obrigações assumidas, 
nem subeontratar qualquer das prestações de serviços a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos. tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
q:uc incidam ou venham a incidir na execução do contrato.- 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor .inicialmente contratado para execução do objeto. 
nos termos do ait 125 da Lei 14.1.33/2021.; 

7.13. Manter com a Contratante relaçâo sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7,14. Garantir que a açÕ ou omisso, total ou parcial, da fiscalização do setor compctente eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 
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7.15. A assinatura do contrato por pessoacompetente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 
5 (cinco) dias úteis após recebimento da NotifieaçAo pela Contratada, sob pena das sanções previstas na 
Lei ü  14.133/202.1. 

7,16. O contratado deve observar, durante avigênc:ia do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8. DO CRITÉRIO DE.JULGA]. ENTO/ADJUDIcAÇÂO Ë PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8..!. () critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em 
atendimento conforme dispõe a Súmula TCC n° 247. 

É obrigatória a adm.isso da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que :no haja 
prjUizO para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autónomas, devendo as ex.i.gncias de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado corno comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital. pôr meio de especificações usuais de 
mercado, 

9 EXIGÊNCIAS DL HABILITAÇÃO 

9.1. O edital definirá todas as . exigências de. habilitação, devidamente regulamentada pela legislação 
vigente, em especial às luzes da Lei .tf 1.4.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

9.1.1. Ilabi.li:tação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação económico-financeira; 

9.2. Na fase de habili.t.ação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2 será exigida a apresentaçãõ dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.23.. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momentO posterior ao julgamento das propostas. e. apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,, previstas em lei e em outras normas 
específicas, 

10. DA EJÀBiLITAÇÂÕ/QÜALIFIcAÇÁo.TÉcNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1, Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado comprovando que a 
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores,  administradores, procuradores gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/ftrnção; 

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para 
comprovara veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar copias de notas fiscais 

i'rti:rJuTURA MUNICIPAL DE COLINAS l CNPJ: 0.I13,68210001-2 
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111. DÁ StJ&ÕN1RATÁÇÂO. DOOBJETO 

11.1. No ê admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1.. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e Seguintes da Lé[ n° 14.133 de 
2021. 

13, MODELO DE GESTÃO DÓ CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato; o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

13.3. As cómunicações entre o Órgo ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administraçáo poderá convocar representante da empresa para adoço de providências que 
devam, ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca1izaço, 
que conterá informações 'acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos. de fiscaiizaço, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada., quando houver, 
do método de .aferiçodos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

13.6. A .execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos; 

1.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administraç&o; 

1. 3.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que. for necessário para a 
regularizaço das faltas ou dos defeitos observados. 

13.72. identificada qualquer inexatidão OU irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrate, determinando prazo para a correção; 

1:37.3. O fiscal técnico do contrato informará, ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação  que 
demandar decisão ou adoção de medidas que tiltrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se fi.r o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente.ao  gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato, deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas':ã renovação tempestiva ou á prorrogação contratual. 

13,8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma1izaço de 
apostilaznento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

13.8.1. Caso ocorram, descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que. tome as 
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atual.izaçào do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

13.9,1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem .a sua competência. 

119.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratuaL baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, ea eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com. competência para tal, conforme o 
caso.. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contraio, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contrátaçAo e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

DCCR1RiOS DEMÉDIÇÃO E- DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os. serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega., juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para. efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços. devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo. de até 5 cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada por igual penedo, quando houver necessidade de diligências para a aferíçÃO do atendimento 
das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do ari. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota. Fiscal no que no que trata à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DA LIQUIDAÇÃO 

14.8, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteí 
para fins de liquidação,, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata õ item anterior será reduzido ât metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso III do art. 75.da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão 

e) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser 
constatada por meio de consulta on-line ao S1C.AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao S.1.CAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, n.o ámbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SJCAF, a. .situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que., no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período., a 
critério do contratante. 

14,1.4.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir 
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem, a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou 
Distr.itál do domicílio OU sede do contratado; 

'e) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 
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14.15. Não havendo regularização ou sendo, a defesa considerada improcedente o Contratante deverá 
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto à inadimpincia do 
Contratado bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e 'necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução. do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = LxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP Valor da parcela a ser paga. 

1 = lndi'ce de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

FORMA DE PAGAMENTO 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.22.. Quando do pagamento. poderá ser efetuada a. retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. lndcpendentcmentó do percentual de tributo inserido na planj:lha.,  quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da 'realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 'vigente. 

1423. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na relèrida Lei 
Complementar. 

15. DA:VTGÊNCIA'DO.CONFRÁTO 

1.5.14 O prazo de vigencia do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 
formado art. '105 da Lei a° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado 'na Imprensa Oficial e no PNCP. 
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16, DO R EQUILÍBRIO EcNÓM.iCO$ÁNCEiRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se A. 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedidõ de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no sub.item anterior deverá vir acompanhada de documentos 
com.prohatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas A época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

16.4. Sempre que forem. atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com  fundamento no disposto pelo. art. 124, II. "d" da Lei. 14.133/2021, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbriõ econômíco4inanceiro inicial do contrato cm caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em, decorrência de (atos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada 
em qualquer caso., a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequi.líbiio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior, 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir 'laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do 
qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados n.o contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequil.íbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa. mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer, impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

... DO ORÇAMENTO ÕRÇAMENTOSi'GILOSØ 

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a 
Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados 
tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que 
se fosse divulgado a estimativa de preços, razãõ pela qual 'é 'mais vantajoso realizar a contratação por 
meio da utilização do orçamenta sigiloso. 

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, 
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço 
mais baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois :'não 'há referência de valor disponível 
de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizadã e a Administração indica o 
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar. 

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no att 
155 da Lei n° '14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial. do contrato; 
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18.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1 .1 dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

.18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade. de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou  da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1&, 1 .10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outr, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1 . ti. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n0  12.846 de lO  de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos sub.itcns anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18,1,1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre  valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18. 1.1 a 18.1.12; 

e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência., quando não se justIficar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem corno 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

.18,6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

1.8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida. 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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18.8. A ap1icaço das sanções realizar-se- em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1.58 
da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
in.idoneidade para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

.18,9.1, a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2, as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18,9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

.18.9.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
oricntaçes dos órgãos de controle, 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 1.4.133 de 2021 ou em outras 
normas vigentes cia Administração que também sam tipificadós corno atos lesivos na Lei n° 1.2.846, 
de 10  de agosto de 2013, serão apurados ejülgados conjuntaniente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos, na referida norma. 

18. 1, 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confuso patrimonial, e, nesse caso., todos os efeitos das sançt'cs aplicadas á pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de anlisc jurídica prévia. 

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis., contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por el.e aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas. 

18.18.. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. .163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

.19.DÀSDISPOS!ÇÓESFINÃIS 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, 
que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação oü 
aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele 
transcritas.. 

Colinas - MA, 05 de junho de 2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR.P N° 09/2024 - CPLÍPMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(MO»EL;O) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

OBJETO: Registro de Preços para execução de .realizaço de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, ins1alaço, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal,, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Colinas/Ma, 

Prezado Senhor, 

A empresa XXX.XXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n 
XXXXXX e do CPF n' XXX XXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissôca que tiverem sido 
cometidos quando da preparação da. mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o forPecirnento/prestaço dos serviços 
do objeto desta Lic:itaç.o, conforme demonstrativo abaixo: 

CO 

xxxxxxxxXxxXx 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo.- 

Tipo de Beneficio: 
EX - Exclusivo para MEI/MEÍEPP 
CR -. Cota Resrv.ada para MEIÍME/EPP 
SUBCONT- Subcontrataço para .M.EI/ME/EPP 
CP -• Cota Principal ou Ampla Participaçõ 
SB Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade 
e cargo na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agencia n° XXXXX e Conta Corrente n° 
XXXXX-XX 
Contatos-, telefone, fx e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 
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Local de eecução'diiIos: Conforme Termo de Referencia (Anexo II) deste edital; 
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referencia (Anexo .11) deste edital; 
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo li) deste edital; 

A presente prqposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas., nas normas infralegais nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada, patesta li ço está em conformidq4e com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos., tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e . outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ueitaço. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado 
da empresa licitante. 

PIUFELTU)U MUNICIPAL DE COLINAS 1 CN) 06.11821000I.25 
Endereço. Pntça Dias C8rnero, n9  402, baiu'o Centra Cep. H 65.69O-OOOCoflna, Mrano.13raiI 
Site WWw.e&4tina.rna,s,ov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - CPLIPMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 1.7512024 

ANEXO 111-A 

MODELO DE PLANI.LIIA DE CUSTOS 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota), 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

PREFEEFUL .MVNICIIÁL flt COLINAS 1 CNPJ: ø6.1t3482fOOQI-25 
(nIerço: Praça DiaS Canem. no 402, bafrrn Centrn....Cep. n6Mi9OOOO, Coa, Mrnho, Brasil 
Sue: woUnasraa.g,v,b 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - CPLÍPMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 09/2024 CPLIPMC 

Processo Administrativo ° 175/2024 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (Informar endereço completo da empresa) 
inscrita no CNPJ/MF sob o no (INFORMAR CNPJ) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, 
portador(a) da cédula de identidade n° X.XXXXXX e do CPF N XXXXXXXXXXX: 

DI.C.E..ARO que oREGIMF TRIBUTA!. .10 da licitante é: 

Simples Nacional; 

E..ucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

DECLARO que a licitante Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s), 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob oCPt n° XXX XXX XXX-XX 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objetoS 
informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalaçôes, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes assuas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referéncia: 
Telefone: 
E-mail: 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor individual MEl; () 
Microempresa - Ml, 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

Sociedade Cooperativa; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINÁSI CNPJ: 06.113.68210001-25 
tndereço: Praça Dias Camvko. n1  402, bairrn Cerarø Cep. n° 65.690-000, Co'inas, Maranbo, Brasil 
Sue: www.lx,inas.ma.ov.br  
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> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem. 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

» Declaro para fins do disposto no inciso Vi do art, 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16  
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88; 

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67. inciso Vi, da Lei Federal tf 4.133/21; 

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas i.nfralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tenuos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega dapropõsta, conforme art. 63, §101  da Lei Federal e 34.133/21; 

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa. com  deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas., conforme art. 63, 
inciso IV, datei Federal riO  14.133/21; 

Declaro que atendo aos requisitas de habilitação, conforme disposto no art. 63 inciso 1., da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 1.4 da Lei Federal n° 14.133/21; 
Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
edital e na Lei n° 14.1331202 1. na hipótese de falsidade da presente declaração. 

.E..øcal e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida, identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração á ser Utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 
timbrado da empresa licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLLNASl CNJJ: 06.1.13.682/0O0125 
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Cntro- Cep. n'656)0000, Colinas, .Maanhio,13rasii 
Siii www.Ootjnasjnajjovbr 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 09/2024 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE piuços N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 - CPL/PMC 
PROCESSO N° 175/2024 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE/..ADMINISTRAÇÃO SEMAD Órgão Gcrenciador com sede na Praça Dias Carneiro, n 4029; 
bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 064/2023. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n0  064/2023, da Lei Complementar 

O  123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir.: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para execução de realização de Curso de 
Informática Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e 
assistência técnica de sõftware de educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/Ma,, especificados no 
Edital do PREGÃO EETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento nâô obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

.1.3. Os. preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE .ADMNISTRAÇÃO (órgão Gerenciador), tendo corno parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s)Fornecedor(es) que 
tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo; 

DADOS: DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Telefone: 
EMPRESA: 
CNPJ: 

E-mail: Endereço: 
Representante Legal: 
RG: 
CP.F: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

.PREFEJTLJ:RÂ MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ; 06.113.682/OÕ01-25 
Enciereç(E Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro Cep. o' 65.60-O00, Colinas, Maranhão, Brasil 
Sie www.co1inas.rna.govbr 

Itens Especificações
Uníd

Qtd. P. Total 
ade

XXXXxXXXXXXxX 
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24 DA VIGÊNCIA DÁ-ATA flf':GISTOE PREÇOS 

21. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses cantado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual. período, desde que con.provadoo preço vantajoso. 

2.1.14 A rsenh.a, da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA.  ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR. ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE .. .. . . . . 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preçõs e mediante autorização prévia do Õ.RGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado 
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisi.çes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 500/0 
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata. de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneíieiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que 
fará no compromisso de não prejudicar as obrigaçcs presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
figurado inicialmente como participante, atendidos os .requisitos estabelecidos no §21  do art. 86 da Lei 
Federal n° 14.1.33/2021. 

46 será concedida nova adesão ao árgão ou entidade que não tenha consumido Ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOP, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vígência 
da. ata; 

4.7.1. O prazo de  -que trata o subitcm anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DF, COLINAS I CM: 06J1.682/0001.2 
Endereço: Pruça Dias Cameio, n°402, bairro Centro- Cep, n° 65.690000, CoIínas. Maranháo. Brasil 
Site www.00Imnas.rna.gv.br  
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4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem A adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de Colinas, 

s. ÍM ÀI.tERAÇÃO cm ATUALIZAÇÃO DOS PftEÇOS  REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens., das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 'do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos tennos da alínea "V do inciso .11 do caput do art. 124 da Lei n° .14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
s.uperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. 'Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. 'No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contrataçâo; 

5.1.3.2. No caso da repaetuaçAo, poderá. ser a pedida do interessado, conforme critérios definidos para a 
coiflrataçáo 

6. DA NEGOCAÇ.ÃO DOS PREÇOS  REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará á fornecedor para negociar a :reduçllo do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÕRGÃO GERENCIADOR convocará as fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de ciass'ificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÕRGÂO G'ERENCIA.DOR procederá ao' cancelar. ento 
da ata de registro de preços., adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação, mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÕRGÀO GERENCIADOR comunicará aos órgãos 
e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a 'oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado  -o disposto :n.o art. 124 da Lei 'n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fcirnccedar requerer ao gerenciadar a 
alteração do preço rçgistrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNN: 06.113.682/0001-25 
Endereço- PraDias Canào, * 402. bairro Centro- Cp. n65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil 
Sito. www.co1inai.nia.gov.br  
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6.2.1.. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de tato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERE NC1ADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigaçes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do suhi.tem 5.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei U  14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do regïstro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÕRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 
111. art. 13 do Decreto Municipal n 064/2023. 

6,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÕRGÃo GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos dosubitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subftem 6.2.1, o ÕRGAO GERENCIADOR 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0  14.133. de 
2021. 

7:, DO REMANEJÃMENTQ DAS QLJAN:TiDAfflS EIGLSTRADAS NA ATA DE RLG.ISTRO. 
DEPREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente, poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão. ou entidade participante para árgão ou entidade não participante. 

7.3. () ÕRGÃO QERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hip4tese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal-n' 064/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja previa 
anuência do órgão ou da entidade que s.ofrer redução dos quanthntivos informados. 

8 rS)LAL()EpZo(S) DE INTR]CAOU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica  õbrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços comidos na 
"ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 MJ: O$.113.682/0OOI•-2. 
Enderçc,: Praça Dias Crncir&,, n' 402, bao Centro. Ccpif65$90-000,Coiinas, Maranhão, BrisB 
Sift wwwcoiinnia.øv.br  
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8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Orgilo participante, contados a partir do recebimento da 'Ordem de Serviço" ou 
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Reíerllcia - Anexo .11 
do Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES  DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento dou prestação de serviços, observadas as condições Lixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REC:iSi O DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO 
DEPREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

10;1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

1.0.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10,1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrera sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências inca1culveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

102.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

.10.25. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração. será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. .0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

ii. DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVÀS; 

PREFEITURAMtJNiCJPAJ.. DE COLINAS 1 CNPJ 06.1I3482/000125
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11.1.. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, 
caso exista, que, convocados, no honrarem o compromisso assumido üijustifi.cadamente  após terem 
assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a ap1icaço das penalidades decorrentes do desc.umprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgAos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgào 
participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a. necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

Ii. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digítalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via fisica original, nos tenros da Lei n° 13.874/2.019 e do Decreto n° 10278/2.020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As. Partes convencional ainda que a Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 
meio eletrônico, ainda que não .por certificado emitido pela lCF-13rasil, nos termos ao art. lO, § 21, da 
Medida Provisória n° 2..2002/2001., A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, 
por meio do Assinador SERPRO .0 Adobe Acrobat ou Plataforma Gov..br. 

1.2; DAS DISPOSIÇÕES :FiN4.IS:.. 

1.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serõ registradas por intermédio de lavrtura de 
Termo Aditivo ou Apostilamen:to, apresente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. integra esta. Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 
09/2024 ~ CPL/PMC e :seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

1.3. DO FOkO. 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente: 
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

Colinas (MA), de de 2024. 

Ivan Prudêncio dá Silva Fulano de Tal 
Assessor de: Relaçcs Institucionais e Representante Legal da empresa XXX.XXXX 

Planejamento 
ORGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUMCIEUI DE COLINAS i  CiPJ: 0113.68V0001,-25 
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. a' 65,690000, Colinas. .Mararihío, BrsiI 
Sire: www.coIinasma.gnvbr 
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PREGÃO E ETRÔNICO * SR.P N0  09/2024 - CPLIPMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 175/2024 

ANEXO VI 

M1Nti:1.DO CONTRATO  

CONTRATO N° XXX/2024 PMC 
PROCESSO N° 175/2024 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O) M'UNIC1PIO DE COLINAS F A EMPRESA.  
xxxxXxxxxxXx 

OMUNICIPIO DE COLINAS inscrita no CNPJ n° xxxxx.xxxixxxx-xx com sede - na Praça. 
Dias Carneiro, o° 402 bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada peio(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXX. Secretário(a) Municipal de XXX'XXXX, inscrito sob o CPF 'a° XXXXXXXXXX e a 
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX,XXXTXXXX-XX, com sede 
na XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXX'X.IXX-XX, 
tôm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do( a) PREGÃO ELETRÔNICO - 
S.RP N° 09/2024 - C.PLJPMC, tendoem vista o que consta no Processo n° 175/2024 e em observância 
as disposições da Lei n`14.03/201.1 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Ll O presente Contrato tem por objeto a Registro d.e Preços para execução de realização de Curso 
de Informática Educacional de desenvolvimento, instalação, viabilízação de funcionamento e 
assistência técnica de software de educação, para' es alunos das escolas da rede pública municipal, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação do mun.icfpio de Colinas/Ma,, conforme as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas 'neste Contrato, Termo de Referência, Proposta 
de Preços da, Contratada. e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 
LI. O valor total do presente contrato é de R$ .XXIIXX (XXXXXXXX), confonne demonstrativo a 
seauir: 

i.2.1 No valor acima estão i.ncluídas todas as despesas ordinirias diretas e Indiretas decorrentes da 
execução do objeto, iclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

11.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ VIGÊNCIA É PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo .e vigência do presente contrato será de 12 (doze) 'meses, a partir de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na formados artigos 106 e 107 da'Lei n0  14.131. de2021, 

PREFRTTUJA MUNICIFÁL DE COLINÁS CM: 0&U3.682/000Í-25 
tdoreeo: Pr" .Dies Carneira, e 402, baimCentrõ.  .... Cop. n!65'.690000, e, ina. Maraiho, Brasil 
Sie www.cia.rna.govbr 

Item Espeeflienções ' Unidade Qtd. P.Unit. P.Totnt 

Modelo 
.Fahrkantc: ------ 

marca: 
- Modero: 

Jabtieante: ' 
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NO PROC. 

UBRICA: 

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraço, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada:  

2.22. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.23. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Sçja comprovado que ô contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou. amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁIJSÚLÃ TERCEIRA. DO MoI»LoDEzxÉcvçÂo:É GESTÃO: CONTRÀTUAt 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA. - DA SIJBCÕNIRATAçÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do õbjcto contratual. 

CLÃ USU. 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTE 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - An~ U do edital. 

CLÀIUSULÂStTiMADASIOmuGAçÕEs DA CONTIWFANTÉ 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital. 

CLÁUSULÂ. OITAVA. ~, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo ii do edital. 

~FEITURA MUNIC.LPÀJ.. DE COLINAS 1 MJ: 06.113482/000145 
der: Praga Dt n°402,. bairro (nt ccv. n°65.690-000, Colina, Maranhão, Brasil 

Site: www.colinas.mu.govbr 
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CLÁUSULA NONA —DO .RE.EQI.1L BRIO' EcONO.MIcÓ4ll ÁN IRO DC. .CON1RATO 

91. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo li do edital. 

CLÁLJSÜLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 
14.1.33, de 2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14,133/2021. 

10.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti.Ea 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRÂ ~DOS RECU:RSOSORÇAMENTÁRIOS 

4.1, As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

CLÁUSULA DÉdMA SEGUNDA—DA RESCISÃO CONTRATUAL.. 
'12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 5 (cinco) dias. úteis para se manikst'ar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.3. A rescisAo deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração: 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçüo, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c)j'udicialmnte, nos termos da legislação. 
12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão, 
12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a ret.enço dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até õ limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções 
previstas ne$te instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas 'as panes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

PREFEITURA MUNICU'AI. DE COLINAS 1 CNPJ: 06.I13.6$2/O001-2 
Endcreçõ: Praça Dias Carneiro, n' 402, bakro Ceiitro - Cep. f 6.690-000, Colinas., MaraiihAo, Brasil 
Sito: www.00linas.ma.gov.br  

UNIDADE GESTORA: 
GESTÀO: 
FUNÇÃO: 
SUI3I UNÇÃO 
PROGRAMA: 
NATUREZA DA 
DESPESA: -...--.- 

SIJBAÇÀO: 
IONILDLIU(URSO 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
concluso do objeto, caso em. que devera a AdininistraçAo providenciar a readequação do cronograma 
fixado para. o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no 11cm anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis, as respectivas sànções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual, 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas, as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ri0  14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se 'também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação i:mpiicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração  subjetiva. 
133. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já compridos ou parcialmente cumpridos; 
13,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.2. indenizações e. multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo i.ndcnizatório (art. 131, 
caput, da Lei o.° 14.133.,. de 2021'). 
13,7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 'vínculo de natureza 
técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 'na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei 'n.° 114.133, de 2021). 

cLÁvstJLA 'DÉCIMA Q RTÀDOCASCS ÕMis$os .,. . 

14.1.. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na 'Lei n' 8.078, de 1990 - Código de. Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

ClÁUSULA': DÉCIMA QUINTA —'DÁS SANÇÕES .A'DMINISTRATI VÁS... 
15.1. São aquelas 'previstas no Termo de 'Referência Anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—DO ACOMPANIIAM,ENTO.E DA. FISCALIZAÇÃO 
1.6.1.. A execução do 'objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada, nos 'termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁ.t. DÉCIMA. stnMÀ —1 »ÀscÕMuN1cAÇÔ1 Fs . .. . . 

17.1. Qualquer comunicação entre 'as partes 'a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a. sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

C'S'UtÀIDÉCIMA OITAVA PUBL1CAÇÃO . 

18.1, incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www'.colinas.ma.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMÀNONÁ—.DAS ASSINATURAS . 

19.1. As Partes reconhecem que a. cópia digital izada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contraio, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 

1'REFE!TURA MUNJCII'AI.. DE COLINAS 1 CP3 06.113.682/0001-25
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efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n.° 13.874/2019 e do Decreto n° 10,278/2020, e 
acordam no contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o 
Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2° da Medida. Provisória 
n° 2.200-2/2001. Á assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Govbr 

CLÁÜLÀVIGS IMA .— DO .FO1..O 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas,,  com renuncia expressa de qualquei outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (ires) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Colinas (MÁ), de de 2024. 

UNtCIPAL DE:COLINAS 
£ermaiente de tM*açEu - CPI. 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de XIXXXXX 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS-. 

Nome: 

CPF: 

xxx:xxxxxxxxxx.x 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 

NtEFETULÀ MUNICIPAL 1W COLMAS  MJ: 06.113.682/0001.4 
Enriç Praça Dias Quiilro, p' 402, bairro Cenrrõ  COP. a 65690-000, Cólinas, MrauMo, Brasil 
St: 
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FIL 145 

fimim 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - CPL/PM.0 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2024 

ANEXO VII 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
(Modek) 

onDEM DE. FORNECIMENTO/SERVIÇO 

À(ô) 
Sra). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj) 
Com endereço a frua ou av,), (número), (bairro),. (cidade) (estado) 
Contatos: (telefone) 1 (e..mail) 

MATERIÀL(AIS) ESERVIÇO(S) SOUCITÁDO(S) 

$ ( tabela itens ordem ) 

IØRMSÀDICIONÂiS: • • .. . 

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGAO ELETRO1ICO - SRP N° 
0912024 - CPL/PMC 

. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da. Contratada e 
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 09/2024 - 
CPLIPMC; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada 
e Termo de Referência - Anexo U do edital do PREGÃO ELETRON.ICO - SRP N° 09/2024 - 
CPLIPMC; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS :1 CNPJ; 06J13.68210001-25 
Endereço: Praça Das Cameiro n402, bairro Centro Ccp. n°  6560000, Colinas, maranhão, Brasil 
Sitc: www;conasnia.ov.br  

• OS/ÕF80 : OBJETO
UNIDADE 

REQUISITANTE 

#${ id.entificador_or
${objeto_detaihadoordem}

Secretaria Municipal 

dem} de 1,ducação 

Processo Origem. . . ØFICIÁ.pJAO 

${processo_origem 
—ordem} 

-.----. 
It 
e Especificaçes Unidade Qtd. P.UniL P.Total 

Marca: 
Modelo 
Fabricante: 

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência Anexo 
li do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 
ii do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste i.nstrumento independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n,n  175/2024. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO:-  SRP N° 09/2024 CPL/PMC 
e) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

Colinas - MÁ, XXX de XX.XXXXXXX.XX de 2024. 

Maria do Socorro Borba Torres 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

CNPJ ti0  
CONTRATADA 

PREFErfURA MUNICIPAL. DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001.25 
Endreço: Praça Dias Caniciro, n°402, bairro Centro Cep. n°65.690-000, Colinas, Mnranlio, Brasil  
She: wwwcoiinurna.ov.br  
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UNCAL na COLLrAS 
Conúsxão Pemianonte k LchIÇãO CPI, 

AVISO DE LICITAÇÃO- 

PREGÃO ELETRÔNICO N 09/2024 -CPL!PMC - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO w° 17:512024 

0 

OBJETO:  Registro de Preços para prestação de cursos na área de informática para os alunos da 
rede publica rnunícipal: 

DATA DA ABERTURA: 02/07/2024 às 09h30mín, horário deBrasília/DF 

Local de Realização: Portal Lícita Colinas - wJicitacollnasma.cornbr, 

Edital e demais informações disponiveis em wwcoH nas, rna.govbr e www.licitacolinasma.cornbr e 
www.govbdpncp 

Colinas (MA), 12 de junho de 2024. 

Jeronirno Ga !'osa Neto - 

Gw 
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PREFEITURA MUNICPAL DE COLINAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO EUP1RÔNlCO 4e 
 0912024 
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Coliríce fldAle  12dtciurhel de 21324. 

leenidrer* Ccrdoso Rosa Neto- 

PREFEITURA MLIN$CPAL DE COLINAS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2024 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO .40FT1.VODO CONTRATO 
•j UU202-3-SECONI/MA Proc•cso Administrativo: 01028/2024-
SECOM/MA. Esptck: Contraio n 11I223. corno CONTRA-
TANTE a SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL-SE COM CNPJ: 05733.936fQØ0:t45 e corno CON-
TRATADA a Empresa CANAL COMUNICAÇÃO .LTDA, CNIJ: 
02,35!.777/0001-2t Objeto: Realizar a PRORROGAÇÃO da Vi 
gncia contratual por mais :12 (doze) meses. Vigne1a: A partir de 
15 de junho de 2024, Datada Assinatura 12/06/2024. Valor R$ 
4.000;U0U00 (quatro Milhões de reais), Dotação ()rçame itiri; As 
despesas c:irrero pela seguinte dotação orçamenidria: FONTF: 101. 
IJG 110121. AÇÁO 4548 - PUBLICIDADE DE ATOS LEGAIS. 
SURAÇÃO 00108 Et1VULQAÇÃO LEGAL., Nt): 33.903990.  

rundamento Legal art, 57. II, da Lei n 8.6i6/93, SlnatárIos: DIE-
GO JOSÉ FONSECA MOU.RA CPF No 668,153,473-20, Scercuirío 
Adjunto de Administfaçãtt. Orçamento e Finanças SECOM., repre
sentante da SECRETARIA .DE ESTAIX) DA COMUNICAÇÃO 50.. 

- src OM CII 'J-I BR.AlDr JUNTORCPF N 207,368A33-
53, representante da empresa CANAL COMUNICAÇÃO  11DA. 
Sio Luis /MÁ. 12 de junho de 2024. DIEGO iost FONSECA 
MOURA Secretário Adjunto de Administração, Orçamento e Finan-
ças (Cornpetneia delegada por meio da Portaria a" 79/2013). 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E DESENVOLVIMENTO URBANO 

EXTRATO IX) 3TFJMOÁDIT[VO DOCON RATO N.*001.022-
SECID. REF. Procc,çsu a. 2024. !2000,01476-SECID. PARTES: Es-
tado do MaranMo rnrovs da Secretaria de Estado das Cidades e De-
wnvoivimento Urbano/SECID, inscrita no CNPJ o'> W.29.387/00{)l-
47 e a empresa TAC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
n0. 23.433,246i000 1.52. DO OBEJTO Çonstitui objeto do presente 
instrumeata, a alteração do prazo de vigência prevista na Cláusula 
Décima -do Contrato .n 01 i2022/SRCID.de  'modo a acrescentar ao prazo 
contralual mais 06 (seis) meses de vigência, cmn Infrio em 14/06/2024 e 
tériffino em t4/12/2024, nos termos do art. 57 §I'. inciso II, da Lei a'>. 
8f4603. BASE LEGAL- 1.e.i Federal n' 8.666/93 e suas respeedvas ai-
teraçt5es. DATA ASSINATURA '3flW*!2024 FORO Comarca de 
São Luis/MÁ. SICNÀTAR1O Josiene Si.lvn Rndriues, Secretária 
de Etado das Cidades eDcsenvoivirncnto UrbanoíSECH) e .RohcrtQ 
Ferreira, representante da empresa TACConstruçôes LJl)Ã, 

SECRETARIA. DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS 
E PARTICIPAÇÃO POPULAR 

'RESENHA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO. SECRE-
TARIA Dr ESTADO \DO DOS DIRI ITO HUMANOS 1. PARTJ( IPA-
ÇÃO POPULARJ5-EOÍI4P0P. TERCEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 08/2022 do PROCESSO 202454000.01434 
- SEDLHPOP. PARTES: O Estado do Maranhão, por moio da Se-
cretaria de Estado dos Direitos l:turnaons e Participação PopuladSE-
DJHPOP, CNPJ a." 09.556.140/0001-I5, neste ato representada pela 
servidora JULIANA ARR.UDA DE OLIVEIRA, Gestora de Ativi -
dades Meio, DOA, II) o" 88864302, CPF a" 001.973.643-65, por 
'delegaçân de competência conforme art. .511. inciso IV da Portaria n" 
12/2024 - GAB /SEDIHPOP c a empresa EQUIPAR LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIREI..J, doravante denomi-
nada CONTRATADA, sediada na. Rua ScbasiiãoAchcr, 101 -  Olho 
D'Agua •- nesta CuituI, CLI': 6606S480., inscrita no CNPJ sob o 
n." 41,250.594/000149, neste ao representado por FABIO i'IJLR) 
'VIEIRA DA. SILVA, residente domiciliado nesta cidade, RO no 
045702912012-7 - SSP!MA, CPF no 239.525.713-34.1K) OBJE-
TO: O presente. Termo Aditivo tem por finalidade a pronxação do 
prazo devigncia do Contrato de Prestação de ervlços o,>' 08/2022 
- SEDI.1'.I13OP. relativo à Coniratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização dc eventos, para atender As ne-
cessidades da Secretaria de Estado dos DjÏ'eitos l'fumanos e Ptuiici-
paçào Popular— SEDI:HPW.e vinculados. VIGÊNCIA,  O 'presente 
Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência de 
que ttata a Cláusula Quinta da Contraio Administrativo o." 08/2022 
- SEDfl1POP por maii 12 (doze) 'meses, contados da data da sua 
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Qw- AS150 DE  LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO N0  008/2024 
SRI' O MUNTCtP1O DE BELA VISTA DO MARANHÃo MÁ, 

através da Prefeitura, Municipal de Bla Vista do Maranhão, torna p4-
bhco aos interessados tiue,  cora base na Lei n' 14.1331202 1, Decreto 
Municipal n 001/2024. Lei Complementar n° 147/2014. csua alte-
rações, fará rnaliar rio dia 04 de Julho de 2024, às O900 (nove) ho-
ras. no site; https;/Jwww.licitabelavistadumaranhao.eom.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n 008/2024, no Sistema de Regístro 
de Preços, do tipo menor preço POR ITEM, tendo cõmo objeto Re-
gistro de preços para Eventual e Fatura Contratação deempresa para 
aquisição de ar condicionado, manutenção prcvcn*h'a e corretiva dós 
equipamentos 

 
de ar - condicionado, incluindo o fornecimento de ma-

terial e peças de reposição para atender a.demanda do Municipio de 
Bela Vista do Maranhão-MA. 1e acordo com o edital e scu. anexos, 
O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no endere-
ço detrôuicu deste poder executivo w,tieitbeliistgdotnaranhrio. 
ptJr ou hltp]/belavista.nia.srov.br, Esclarecimentos e informações 

adicionais através do e-mail epIdyitatgrnaiLconi e no endereço 
elc(rônico avi:ma citado, Bela Vista do Maranhão/MA, 13 de Junho de 
2024. Mrlon de Sonsa Silva. Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA. 

T 0 : i 

TERCAFEíRA, 18 JUNHO 

creto Municipal n 017/2021 e demais nomias 
zali2ar .às  1 4Ot)h catorze 1mrs do dia 28 de Wííu de 2024, a 
ticiaço na modalidade PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA. do 
tipo Menor Preço. por [tem, objetivando Registro de Preços para 
evnival prestaço de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
mecânícas,  cltricos em geral confbnne lantes e modelos defini-
dos nos anexos, pertencentes áIlrota de veiculos da Prefeitura Munici-
pal de Amarantedo Maranho/MAA. Este Edital e seus anexos estk 
i diposíçào dos interessados no endereço supra de r a 
horárk das 0800hs (oito horas) às 13:øøhs (treze horas) onde po-
derão ser consultados gratuitarnene ou ohti.dos por meio digital pela 
intemet através do nosso endereço eletrônico tic site: bttps:llhttp:JY 
amarante.rnagovhr. no site do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
ttps:íA;wa1deçQmpraspublis.corn.1r/ ouno Portal Nacional 

de Concratações Públicas PNCP através de endereço: http://www, 
'gv.br(pnep/pt-br. EwIarcei.mcntos adicionais, no mesmo endereço. 
Ámararitc do Maranhão (K1A), 1 de Junho de 2ifl4. Vakkniison de 
Sousa Costa Agente de Contrtaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
DO MARANHÃO 

•AVISO DE LICITAÇÃO ?rego Eletrônico n' 02512024-SRR Pro-
cesso .Adm. no  2.189/2024. objeto: Rehtrn de Pretos para even-
tual contratação de ciapresa para aquisição de fardamento esco-
lar para crianças e estudantes matricula-dos de interesse da Rede 
MunicIpal de Educação de Chapad1nha"; Abertura; 01/07/2924 às 
08:00h Endereço Eletrônico (vvw.purtaldeeornpruspublktta.coin. 
1w'). Base Legal: Termos da Lei n° 14,133/2021, Intbrmações e Con-
sultas: Setor de Licitações da Pretitwa  Municipal de Chapadinha. 
localizado na Âv. Presidente Vargas. n' 310,. Centru - C1apadinha- 
MÁ CEP: 65.500-000; E-mail: din1a202 1l1gmai1&om e 
Site do Portal tia Trausparãncia do Mimicipiõ de Chapadirth:,http'// 

e lnrps,//app,tcen)a.te,br/ineco rata/turalJpmccdimeiito. Chapadi-
niuiiMA, 14 de junho dc 2024. Luciano de Souza Gomes - Prcociro, 

AVIM) DE-  LICITAÇÃO Pregão Eletrônico W' 026/2024-SRI'. P-
cesso Adm:. n' 21 8/2024. Objeto: Registro de Preços para Even-
tual Contratação de empresa para esccuçãu tios serviços de ias-
miteação e implantação do sistema de nallzaçovlria das vias 
públicas do município deChapadinha/MA";Aberrura: 03/07/2024 às 
10.*00h; Endereço Eletrônico (wwportaldecornpraspubUeas,com.br),  

-Base Legal: Tenuos da Lei n' 14.133/2021. Informações e Consultas: 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha localizado 
na Av. Presidente. Vargas. n 310., Centro - Chapadínha— MA - CEP: 
65.500-001): E.maíl: cplchapadiaha202l(tgmaiLcom e Sue do Portai 
da Transparência do Município de Chapad.iiiha: hitp://tnrrtsparençht. 
çlapu4hrcov.hr/acessoInfonuaeaoILieitisco/tçp  Ç 11ps;//aI?p. 
teenae.brsjpeçomtra1a/mal/proecdimeato. Chapadinlia/MA, 14 
de Junho de 2024. Luciatib de Sou2n Gomes - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS * 

AVISO DE. LICITAÇÃO-PREGÃO  ELETRÔNICO N" 09/2024 
.CPL/PMC - PROCESSO ADÍIINISTRATEVO N" 175/2024 OS-
JETO Registro de Preços para prestaçio de cursos na área de intbr-
mátíca para os alunos da rede publica municípal: DATA DÁ AlUiR-
TURM 02/07/2024 às. 09h:30min, horário de Bnisiliit/[)F. Local de 
Rea1izaç:ãó Portal Licita Colinas - wwwl1ckacoIinnsntLeom.bt 
Edital e demais infõrmaçôes disponíveis cm www,collnas.mLgov.br  
e 'WWW,1ki4,aCoiLftO$m8.e(tft,br e www.gobr/pncp. Colinas (MÁ)., 
12 dejwiho de 2024. iei'onimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro. 

AVISO i)E LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2024 
CPL/PMC-PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2024 OS-

JETO: Registro de Preços pala o Corne-cimento de equipamentos e 
mobilias. DATA DA ABERTURA: 02/07/2024 ás 141t30rnin, ho-
rário de BrasiliaíDF. Local de Realização: Portal Licita Colinas 
www11cltacol1nasma.combr. Edital, e demais informações dígp:oní-
vás 

 
em www,coflnaajna.gov.br  e licitacólina%m04c0m,hr e 

www.gov.hr/pnep. Colinas (MA)n  12 de junho de 2024. .ieronlmo 
Cardoso Rosa Neto— Prqtocim, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO 

AVISO DE LlCIi'AÇÂO. PREGÃO ELETRÔNICO N", 003/2024. 
O MUN1.C1PIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, através da Sócretaria Municipal de Educação, torna 
público que lhrã licitação na modalidade Pregão Eletrônico, BASE 
LEGAL: Lei o" (4133, de 1" de abril de 2021, Decreto Municipal n' 
094/2021. tic2l/12/2021, à Lei Complementai'n 123, de 14.12.2006., 
e alterações OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
de. mobiliário escolar do tipo - carteira escolar, em atendimento as es-
colas da rede de ensino do Município de Lagoa Grande do Maranhão. 
,ABERTURA: .0.1 de julho de 2024, às 14:20b INFORMAÇÕES: O 
Edital e seus anexos encontram.-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação. na  Av. 1" de mato, SN - 
Centro - Lagoa Grande do MaranhãolMA, boi-tItio de 08:00 às 
12:00 horas, telefone (0) 985431337 no endereço eletrônico W.'%-w, 
psirta1dectprpuhLiea.eombr - por e-anaii cplJaxigrande.mi 
gtiv..br 
dedo Maranhão (MÁ),. 13 de junho de 2024. flamiâo VIeira deAlencar. Se-
cretaria Municipal de Educação. Portaria n" 035/2024 - PMLG-('.IP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MÁ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÓMCO a" 020/2024 A Prefeitura Municipal de João Lisboa - 
MÁ, por seu Pregoeiro cEquipcde Apoio, torna público para conhe-
cimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico, TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisiçàõ de li-
vros didáticos afro/indigena. CODIGO UASG: 980809, BASE LE-
GAL: Lei n" 14.133/21 e as condições do Edital.. Data de Abertura: 
01 de julho de 2024 às 08:00 ha (oito horas), htrrário de Brasilia - DF. 
O. Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endere-
ço eletrônico wwwcomnrasaovernameneais.aov.br. bttp:/ijoaolisboj. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
tONCORRNClA Et1TRôr'IICA 155 4/2024 

A Prefeitura Municipal de Bom jardim/MÁ, torne psiblico para coníhecimessto 
dos interessados, nos termos cia Lei Fedeal n 14.335/2021 de 01/04/2011 e suas 
alterações posteriores que raiiierá Iicitu5iio, na modaiiddo corrcnrréndia, na forma 
elr4rAnice, do tipo menor preço glotesi, sob regime de tmprellisrla por preço Global, tenda 
por abjeto: Conuetaçao de pessoa junidica especrabrada para a erecuçao dos serviços 
Construção e LJnanízaçlio e Praça no BIt (Revailzaçlio de parte da Avenida José Pedra 
Vasconcelosj no Munlciplo de Bons Jarctlm/MÂ, Atraves do Contrato de Convenio com a 
Caixa Econômica MCIDADES 947863/2023 - Operação 1089069-79, A realização da sessão 
está prevista para o dia 2$ de junho de 1.024 ás O9h00mín Inove horas). horário local de 
lIam Jardim. Li recebimento das propostas, abertura e disputa de preços semi 
extiuslvanrente, por meio eletrônico, no diidereçonwiew.11ritabomjatdlneeejo,com,br, O 
editai completo está li disposição dos Interessados rir) Silt: www.bonsjardim.ma.Bov,br, Suo 
Portal Nacional de COmpras Pôblicas (PNCP) / Na sistema do TCLfSINC 
thttps://apps.serrs.gbrfrcsuie/ontr4tej  tsclaretlnsCrstos adicul3rtarS poderIo ser 
obtidos através doe-mail,  prefeuturabomjardlmcpl@gmell.corn, 

Bom Jardim/ MÁ, 14 de junho de 2024. 
MARGARE 511 TAICHER DL SOUSA OLIVEIRA 

Aijentx de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELE'lRÓNtCO N 9/2014 .-CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14' 175/2024 
OBJETO: Registro de Pretos para pretleç3o de cursos na rires de informOtia 

para os clunos da rede publica municipal: 
DAtA DA AULRtURA 02/07/2024 ás 091530nssn, horário de Brasilia/DE. 
Local de ResILiação: Portal Licita Colinas - www.licilacolinasnra,coni,br,. 
Edital ir demais Informações dlsponiv*it em www.eotirsas.ma.gov  br e 

wriw.iicitacoliriasma.cons.br  e wwwgoy.brfpncp 

Colinas (MÃ), 22 da junho de 2024. 
JERONIMO cARooso:posA NETO.. 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N *0/2024 -CPt/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 378/2024 
mobilias. OMETOt Registro de Pmçu para o fornaçimerilo do lequilsareurlstos C 

DAVA DA ABtRTURA: 02/02/2024 ás 14h30m1n, horário de bratllla/13F, 
Local de Realização: Portal Licita Colinas - wwwÍlcitacobnasmaom,br., 

Www,licitOColisasrna,corn.br e www.gov.br/oncp.  
Edital e dentais informações dissioniveis em wwwcalinas.rvra.govbr e 

Colíns MÁ), 12 de juntada 2024. 
JERÔNIMO CAI1DOSO HOSA ML...0 

77-7059 N' 114, aeunidts»fírst, 17 do 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRAIO: 047fD24/PMFF Concorrfrnçks 
Procetto AdmInIstrativa 004/%24/5IiM0. PARTES Prefeiir 5fupeLi*íFi?rflOridØ 

e a Empresa, IRI. SEftVlCES  LIDA,  CNPJ 06.037.053/O0(J4S, OBJETO: 
Cgnirntalio de empresa esporializeda para  seatscuç3o de serviços drsrit5ersharia para 
recuperação de 20600,00m de estraclas vicInaIs no município de ternar4o Falcão, 
conforme Contrato de Repasse 5 955399/2023/MIDR/CAIXA. ASSINATURA 13 de 1unha de 
2024. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: UnídCde Gestora Dl 09; Projeto Atív 
20.7B70710.lOSB0000; Classif. tronômlco 44.90.51.00 Fontes de Rec. 1500.00.0001 
000; Unidade Gestora 02 09: Projeto Ativ. 20.71I24710.E956 0000: Clastif. Ecorsômicir 
44.90,51.00; Fontes di, Rue, 31700.00,0*10 000 BASE LEGAL. Lei Federal 14.133 de 
01/04/2001 e suas  alterações, da Lei Complementar nt 323/2006 e suas afterações, e 
demais normas pertínenstes h espécie. VALOR GLOBAL: R 1.372.320,59 jum milhão 
trezentos e sosenta o dois mil quinhentos e vinte reais o cinquenta e nove eChiavos) 
VIGÊNCIA. DO CONTRATO: O presente contrato ter elgônesa de 12 (do7e) meses, a pCrllr da 
data da sua assinatura, corsdlçissrtada o sua tiicir.ia a publicação riO Oiai'ió Oficial,  Podendo  
sai prorrogada i,ori(arme hipéleses epntidaa nó cri, 11)7. de Lei Federal 5  1413312001. O 
e critério da AdminIstração. A5SllliATtJRAS, pela contratazite'; llalmuiiela de SIlve AlmeIda, 
Prefeita Municipal. Pelo Contratado:. Jelres Lime da Silve, R*pnesentante Legal. Fernando 
Falcão MÁ. 13 dic junho tia 21)24 itaimurida da Silve Álinicida, Pralcius Municipal, 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO! 048/2024/PMFE Conscorrôreçiís Urrtrõnica o5 00/2024/CPL, 
Processo Admuiuisirativis CT05/31)34fSEIt10, PARTES Prefituro Municipal de Ftrnando 
fa1c50/MÀ e a Empresa, 111L LERVICES LTDA, CNPJ 06.037.09B/000t.3&. OBJETO: 
Cansrateçlío de empresa especializada para erecuçSa de serviços rIa engentssiíii pare 
recuperação de IiIJI00.01)m de estradas vlcinsaLs no município de Frrrsturido Falcão. no 
Trecho: Povoado Bacabal a Rua Antônio de Mola (ceda do município). conforme Contrata 
de Repasse riS :955062J2023/MltlR/CAlYÁ. ASSINATURA: 13 de junho dc 2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMtNTÁRtk Unidade Gcestosv 02 09: Projeta Atue. lo,7*2.07iO.1OS6.0000 Clil, 
Econômica 4.4.90.51.00: Fontes de tti,c. 1,500.000 001 000: i,lnidadc Gestora 02 09; 
Projete Atie, 20.732,0710.1056,0000; Clatsi(, tconuõmica 4.490.51.00; Fontes de fac, 
1.700.00.0 110 000. BASE LEGAL; Leu Fedosal 14.1.33 de 03/04/2001 e suas alterações, da 
Lei Complementar nO 12.3/2006 e suas alterações, se derniais narinas penurlerules á espécie. 
VALOR GLOBAL: It$ 3.751,694,45 ItOs milhões setecentos e cinquenta e tini mil seecantos 
a novecentos e quatro reais e quarenta e cinco senIavo1. VIGÊNCIA (IQ CONTRATO: O 
presente contrato terá asOncia de 12 IducI metei, a partir da data cia sua asliinOtura, 
condicionada a soa cOtAda à publicação no Diário Oficial Podendo ser prorrogado 
conforme hipóteses contidas no ant. 101, da Lei rodarei ri" 14.135/2001, e e critério da 
Admlnssrraçlo. ASSINATURAS: pela contratante: Riernuusde da Silva AlmeIda, Prefelt 
Municipal; Pela COntratado: JeitOs. Lima da rSilv. Resiresoi'ttunte Legal. íernndo raklio - 

MÁ. 13 cIo (unha de 2024, Raimundo da $ilva Almeídz. Prefeita Municippl. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: 049/2024/PMFF, coricorrOncia Fletróntica o2  004/2074/CPI, 
ProcCSSO Administrativo 006/2024/SEMO, PARTES: PrcfOutur Municipal de Fernando 
falcão/MA e a Empresa. JRL SERVICES LTDA, CNPJ 015.037.09S/000L-36. OBJETO. 
Contratação de empresa espt'tialitada para OxOcução de serviços de enecienheria pCra 
recuperação de 30,053,OOm de estradas vicinais rio muni~ de Fernando Falcão, confOrme 
Contrate rue Repasso riS 055551/2023/MIDK/CAlxA, ASSINATURA: 15 de junho de 2024 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Unidade Gttors 02 09; Projeto AOs, 20.7B2C1710.3036.0000: 
Cias-s1. Ecoui4nsic 4A.90.51,̂  Fontes de Héc. 1.800,0035-0111 00(3; tinidada' Grnsnterus 02 09 
Projeto Ativ. 20.7810710,1056,0000; Cliutsif,' Econômica 4,4.9051.00; Fontes de Eec, 
1.700.00.0-110 (100. BASE LEGAL; Lei Federal 1.4.133 cio 01/04/1001 e. suas elteracões, da Lei 
Cornplsemeustar is5  123/2000 e mias altérações,  o demais normas pertinentes á espécie. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.873,974,62 (Um milhão oitocentos e setenta e três mil novecentos e 
çetelsta e quatro reais e sessenta e dois cenlavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO; O presente 
contrato lerá vigônda de 17 (doce) meses, a partir da dela de sua assinatura. cuidldortad 
a sua eficácia à publieCção no Diário Oficial. Podendo sei prorrogado cortfovine hipóteses 
contidas no ais. 107, da lei Federal ri,  14.133/2001, e a critério da Administração. 
ASSINATURAS. pela contratante: Rairnurida da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo 
Contratado; laicas Lima da Silva, Representante Legal. Fernando teIt$ - MÁ. 11 de junho 
de 2024. Raimundo de Silva Almeida. Prefeita Munslcípel. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXtRAtO DE CONTRATO; DS0/2074/PMFIZ, Cei-icarruincia ilétrõelca n C2O5/2024/CPL, 
Processo ItnlminlstrMleus 0O7/2023/SEMr,2. PARTES: Prefeitura MunIcipal de Fernnd 
Falcão/MÁ e a Empresa, bEL SETtVICE5 D'DA. CNPJ 06.037,OO8IOtIDT38. OBJETO: 
(nsratação de empresa espetialleada para execução de Sel"niços de engenharia parà 
recuperação de 9410,00m de estradas vicinais no nsuiiicipio de Fernando Falcão, conforme 
Contrato de Repasse 11* 9435901023/Mtt)R/CAIXA. ASSINATURA: 13 de junho ri, 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Unidade GeStora 1)2 09; Proietcs As, 20.782.0710.110SS.00u20; 
Classil. Econômica 4.4.90,51.00; Fritt de lt&, 1.SOO.00O-(301 000; Unidade Gestora 02 
09; Projeto Alie. 20782.070.3056.0D00 dasird. Econômico 4.4.90.$1,00: Fontes de Eec. 
1200,00,0110 000, BASE LEGAL; Lei Federal. 14.133 de 02/04/2001 e sues alterações, dui 
Lei Complementar n5  1.3/7006 e suas altriraç3ies, e demais floristas panlinenites 1 espécie, 
VALOR GLOBAL: R$ 66O.40973 lseisc*ntos e sessenta mil uatrocenstos e rióvC tOpiS *g
sétente três r.entavosj, VlGENCiA DO CONINAIO; Opreseusfe contratisterá vigência de 12 
(dose) metes, e partir do 4.110 de supassinatur,s, conzdldolsàda ii sua eficáCia li tisrts'tçzr,da 
rir, Oluinso 0fituaI. Pruduenór, ser prsssntidstdo cu,nfon'ne l'iipuitescs conllidlus, ria cri. 1.07, da Lei 
Federal ng )4:133/2o01, is a cxlldi'io da Adrsufixtstração. 435lNjtTURAS: pote con : tratante 
Ilaímunda da Silve Almeida, Prefeita Municipal; 0l0 -Controlado- JairOs Lima da Silva, 
Representante Legál.. Frisando Faisão - MÁ, 13 de junho de 2024. Raimunda de Sulv 
Almeida, Príita Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: 061/2024/PMFF, Concorrência ElCifôlsica ii» 006/2024/0L. 
Processa Administrativo 1)08/7024/SEMQ METES Prefeitura Mnitipl ii, Fernando 
Falcão/MÁ e a Empresa, CAPRE ENGENHARIA LTDA. CNPJ nI g7.401.917/a1)O125. 
OBJETO; Contrataçáa de empresa escc1aIIzada para sx*uçlõ de serviços de 
engenhuari.a pari recepoaus'uantb ar,fltíco de viCs urbanax na município Fernando Falcão, 
conforme Contrato de Repasse n» 9445251202IIMCIcADADE$fCAIxA. ASSINATURA, 13 
da junho de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 6étoe 02 09, Projeta Ativ. 
.2.431,0O35.2134,O00t); Clauusif. Lcossouiuie,ii 4.490.51.00; Fontes de tfec. 5,700.00.0.001 
001. BASE LEGAL: lei Federal 14.133. de 01/04/2001 e suas alterações, da Li 
Complementar riS 323/2006 e suas alterações, e demais normas pertlnrtnts á espécie. 
VALOR GLOBAL; R$ 932.750,30 Irurveçentou e quarenta e dois mil slTtcrttsn5tuui e sestiI 
reais e trinta ceislauosj. VIGÊNCIA DO CONTRATO; O presente contrato terá vigência de 
.12 (doxel meses, a partir da data de suja assinatura, condicionada a sua eficácia á 
publicação no Diailo 05lil. Podendo ser,  prurrogilo conforme hipetases contxóce no 
ccl. 107, da Lei tederal ri»  .14.13.3/2001, e a critério da Administração. ASSINATURAS: 
pela contratante: tialmunule da Silva Almeida, Prefeita MtinIcipl; Pelo Contratado; Leite 
Atonção da Silve, RixpI'istintnt Le8al. Fernanda Sairão MÁ, 33 de lanho de 2024.. 
Rairnuusda rir, S5Ive Almeida. Prefeita Municipal. 

ast31tica de vias no Município de Bela Vista do Maranhão -MÁ 
Repasse ri5 955209/2023 - MINISTERIO DAS CtDAOES/CADCk 2. E 
FUNDAMtP4TOS: Esta retdao ocorre unulater m'rrt, em razão do 
descumprirnento das. obrugae5 apontadas pelo setor de AW, - rocessos de -- 
Convéníu da celta Econ6mkii FedaI, onde veritícouse que o Pr. CSSO l2dtattri0 foi 
i,ubllcedo antes do aceire do preto e mísso do LAT. 3. ctÂUSULA TRCFIRA .- DA 
PUBUCAÇÃC) O presente TERMO DE R€SCt51t0 UNILATERAL será publitdo no Diarlo Oficial 
da lffiiSo, correndo as df spesas lis expensuis da CONTRATANTE. E. por auini delidI, lavra 
se o presente termo, sela VIsta do Maranhão, 17 de 2u0h0 de 20T Jose Augutto Sousa 
Veloso Filho, Prefeito Municipal 

O MUNICÍPIO DE DELA VISTA OU MÂRANHÂOJMA, por meio de PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELA VISTA DO MARANHÃO/ISIA, irlStjto no Cadastro Nacional da Pessa Jurídica - CNPJ. 
sob o numero 01.61234//0001-58, sediede Rua do Comércio, S/N, Centro Bela Vista do 

Mranh5o/MA, neste ato representada pelo,  Prefeito Municipal, Senhor 205É AUGUSTO 
SOUSA VELOSO FILHO, em obs initia lis disposiçSes da teá 14.235. de 1' de abril de 2021, 
resolve: RESCINDIR UNItA1ERALMtPJIL O CONtRATO 0 (4060001/2024, celebrado com a 
empresa CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS IlDA, inScrIta no CNPJ tob o  NO 
204.B60/00Ói 24, sorilada na Rod. BR 135, S/N 1Cm 120 Sala 04 Térreo Posto Santa 
Lula, Centro Mlraritia do Norte/MA decorrente do Pseguio EtetrOkø PE 06/2024. i. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DA RESCISÃO: fica resdndrdo unilateralmente, e partir da presente 
date, o curaxato iri§ 04060002/2024, cujo vb$sto4 a Contrataç5.p de nnipróse pecielirada 
para etecuçlict dos serviços de pavimerstaçéA asfáltica de vias isQ Muntriplo de Beta Vista 
do Maranhão •MA. conforme Cor trato de RapasTe i SS210/2O23-MlNl5TERIo DAS 
CIDADES/CÁIXA, 2, CLÁUSULA SEGUNDA DOS FUNbAMCI4TOS: Essa rescisEo tsnrn 
unilseeralreente. em raalio dor efeitos dec.on'entes do descumprimerltõ das obriBaçies 
apontadas pelo Setor ck Ajiábso dos Processos de Convênio da Caixa Económica Federal, 
onde vertfscou se que o Processo 1k selAria foi pftbilcdo antes do atx'lte do projeta o 
emissão do LAT. 3. CLÁUSULA TERCEIRA DA PUBLICAÂO O presente TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL será publicado no Diutrio t)hcial da União, correndo as despesas lis expensas 
da CONrRA1AI4TL. E porasslm decidir, lavi'ese o presente termo. Bela Viste do Maranhão, 
22 de Junho de 2024. José Augusto Sousa. Velos Filha, Prefeito Mutsicip3I. 

O MUNICfPICI DE. LA VISTA DO MÀRANRÁO/MA, por meio de PREEIITURA MUNICIPAL 04 
BELA VISTA 00 MARANHÃO/MÁ, iflsct'rla no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPr - 
sotS o número 01.612,347/0001 58, sedi004 Rua do Comércio; 5/14. Centro,  tFele Vista do 

MararloBojMA, nste ato representada pelo Prefeito. Muftidpal. Senhor JOSIt AUGUSTO 
SOUSA VELOSO FILHO em observáncis Os diipasilés da Lei 14.133. de 1' de abril de 2021, 
resolve; RESCINDIR UNILATERALMENTE .0 CONTRATO n9 0406000312023, celebrada tons a 
empresa CONSTRUNORTE EMPREENOSMENTØS l:TOA, insçrtra no CNPJ sob o ti,  
30-249.860/0001-24, sediada na ilod. BIt 135, 5/14, Km 125, Selo 04, Térreo Potto Senta 
Luzia, Centra, Miranda do Norte/MA decorrente do Pregão Elistrôrsico PE 07/2024, 1.. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA RESCISÃO: Fica rescindido unilateralmente, a partir da presente 
data, o Contrato ri' 04060003/2024. cujo obmo O a Contrata4o de empresa especializada 
para execução dos serviçosi de pavimentação aatàlsica de vias no Muntciplo da Bela Vista 
do Maranhão -MÁ. conforme Contrato de Repasse n 3Z6/2023.MINISTERl0 DAS 
CIDADES/CAIA. 2 CLÁUSULA SEGUNDA DOS FUNDAMENTOS- Esta rescisão ocorre. 
unllareralmente, em razão dos efeitos decorrentes do descumpriment* das brigeçAis 
apontadas pelo Setor de Análise d Processos de Convênio da Caixa Econérnira Federal, 
onde verificou-se que o Processo Licitelóvics foi publicado antes de acarte do projeto e 
emissão do LAT. 3, CLÁUSULA TERCEIRA . DA PUBLICAÇÃO O presente TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL será publicado no Diário 0ttdaT da União, crrendp as despesas lis expensas 
da CONTRATANTE. E por ester decidir, lavrasse o presente temia. Bola Vista do Marrznhl10 
52 de Junho de 2024 José Augusto Sonsa Veioso Filho, Pretilp Muisrpal. 

E1TURA MUNICIPAL DE FERNÁNfr ,  

Sr,tr dm,rwuuus isodu' eu' nu'iicaiva iii u'nuijv',çu rlelsduiuui, 
CSSP !j*aW.lt tiu'u.bulasCsl.,.'e.$r.surix. u'ru, suas,  S5uijT5551I57si 

iSericui» eiu'i.ide ,ieiidlru,,,:p ioe'ai.'iv vir eu 21552 ei 2c54r1dus. CP 
livu r,T,i' 4 hlr'ni,u;.ri 'ii- rusa: 55 s4 t'issA'r,u ici'csui 
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CNN no 09.220.23010001.30 
Lnsc. Estadual: 12242277-5 

DATA TECH 
RU5RICA 

Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Colinas/MA 
Pregão Eletrônico n° 009/2024 * PMC 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo no 17512024 - PMC 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria  
Municipal de Educação do município de Colinas/MA, 

N'........ d}1 
PROC. NQ.3J  

11 

ANEXO tU 
"Proposta de Preços (Final)" 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N° 009/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MÁ, cujo objeto e a 
Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de 
software de educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesso 
da Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/MA, e após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta; 

1. DADOS DA PROPONENTE: 

•••• 

 

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA 

- CNPJ n1  09.220.230/0001-30 
Endereço: Rua Principal, n° 66, bairro DR 

—> Cidade: CDlinas/MA - CEP: 65.690-000 
Telefone: (98) 9602-8071 

• •> E-mail: r i .kcci)oudoc 

2, DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS: 

- Nome Completo: Luis Felipe de Sousa Farias 
- RG n° 06465539746 detran/MA 

CPF n°058.134.113-99 
—+ Cargo/Função; Titular/Empresário 

Endereço: Rua Principal, n' 66 - Ba irro: DR CEP: 65.690-000 . Colinas -. MÁ 
E-mail. . . : / Tfrrç (9I) 91)2 E1071/ 



1.170.000.00 VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 

r,  
CNPJnO 09.220:230/000140 

- ;i <:\ 
\ Ç  

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES. QUA1nTATIVOS, 
MARCA/FABRICANTE E PREÇOS). 

DATA TEC 
N lnsc. Estadual: 244((-3-- _-- 

ÉU0B2CA: 
N 6í.o ;i 1:1 
 \.Q 

4. Propomos o Valor Total de R$ 1.110.000,00 (UM MILHÃO, 
CENTO E SETENTA MIL REAIS), para o fornecimento/prestação 
dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo 
acima: 

S. Prazo de validade da proposta: é de 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data da abertura do certame; 

6. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de 
Referência (Anexo li) deste edital; 

7. Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de 
Referência (Anexo II) deste edital; 

S. Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital; 

9. A presente proposta compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

10. Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação 
está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatário e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 

li. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

PREÇOS (R$) 
tI11I ESPECIFICAÇÕES UNtO MARCA QUANT. UNITÁRIO TOTAL

EXTENSO 

Prestação de serviços na 
àreade 
informática educacional de 
devalvírnento, instalação, Serviços um milhão, cento 
viabiliaãu de 4jncion3mento Serviços Próprios

0000 R$ 19,00 R$ 1.170.000.00 e setenta mil reais 
e assistnoia técnica de 
~are de educação para os 
alunos da ree pública 
municipal 

Endereço: Rua Principal, n11  66 Bairro: DA - CEP: 6,690-000 Colinas MA 
E-mail: 1 Telefone: (98) 9602-80711 



TEC DATA  
previdenciárias e outros necessários ao cumpri ment&Ïntegral do 
objeto desta licitação. 

12. Demais Informações: 

CNPJ n°  09.220.23010001-30 
lnsc, Estadual: 12.242277-5 

PIAM 
PROC

UM  

.• Colinas(MA), 02 de julho de 2024. 

Luis Felipe de Sousa Farias 
TITULAR . 

Endereço: Rua Principal, n° 66 - Bairro: OR 
E-mau rjl ç CLI. 

PADOS BANCÁRIO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR CONTRATO 
Banco Seritander (33) Nome Completo: Luis Felipe do Sousa Farias 
Anelo: 3313 RG n° 0646553746 dotran/MA 
Conta Corrente: 13004458 CPF e° 056134.113-$9 
Nome: Data Tech Comercio e Serviço Cargo/Função: Titular/EmpresárIo 

EP: 65890-000 Colinas - MA 
Telefone: (98) 9602-80711 



Ft.S. H 

]DATA TECRe-----  
Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Gol inas/MA 
Pregão Eletrônico n° 009/2024 - PMC 
Sistema de Registro de Preços~  SRP 
Processo Administrativo, n° 175/2024 - PMC 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática. Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização dê funcionamento e assistência técnica de software de 
educação para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/MA. 

Habilitação Jurídica 

Endereço: Rua Principal, n° 66 - Bairro: DR - CEP: 65.690-000 - Colinas - MA 
E mal (It)t(P( 11UÇr» J tlO)k 'om 1 Telefone (98) 9602-8071/ 

CNN n° 09.220.23010001 -30 
Insc. Estadual: 12.242277-5 



EMPRESARIA LTDA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOL 

[)ATA TECI-1 COMÉRCIO E SEkvrCOSDE INFORMÁTICA LTDA-ME 

Pelo presente instrumento particular de .Aiteraço Cõntratual, OUVIA. MARQUES F.iGUER EDO. 
brasileim solteira, empresária, nascida no dia 24::02: 1972, natural de São Luís-MA. portadora do RG if 
03883162010-4 UMA e CPF É'643.529313-15. residente e domivada a Rua. Pedro Neiva de Santana n 
98 Sio Francisco, CEP: 65.076-240 e LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido. no dia 20/07/1993, natural de São LUfS-MA, põrtadõr da CNH n' 06465539746 Detran MA, e CPF 
n" 058134.113-99, residente e domiciliado á rua Nove. n° 16, Qd .17 Residencial Primavera-CEP: 65.052-
855únicos sócios da sociedade que gira nesta cidade sob o nome empresarial de DATA TECH 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME, com sede na Avenida Gtujajaras n 30 
Lojas 28 a 3 E, Galeria Shoping Marô Jardim São Ctitóvo, Sio Luis-MA, CEP: 65.055- 285, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de registro público competente: Junta Comercij1 do 
Estado do Marariho - JUCEMA sóbo Nire 2120063.274-1 em. 28/1 1/2007, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n' 09.220.230/0001-30. Resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia, acima já qua1ifcada, OLIVIA MARQUES 
L1GU.ERE.L)O que cede e trans&rc para o sio LUIS FELIPE DE SOUSA FARJASa totalidade de suas 25.000 
(vinte e cinco) mil quotas nu valor de RS 10.0() (de reais) cada.. A súciia retirante decalra terrec.bidu neste ato 
e em moeda corrente, a quantia de R$25.00000 (vinte e cinco mil) reais, bem como declarara ter recebido todos  os 

seus direitos e haveres. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O O capital social que era de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) passa a ser de 
R 1 00.000.00 (cem mil reais) representados por 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R 10,00 
dez reais) cada, CUjO aumento ê totalment.e subscPito e i:ntegraiizado neste ato em moeda corente do - país 

pelo sócio LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS, 

CI.ÁUStJI.1A TERCEIRA. O endereço que era na Avenida Guajajaras n° 30 Loja 28, Galeria - Jardim São 
Cristóvz"io, São Luis-MA. CEP: 65.055- 285, passa ser na Rua principal n1  6.6 Bairro DR, Colinas-MA, CEP: 
65.690-000 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio: LUIS FELIPE. DE SOUSA FARIAS e 
a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva  ja sociedade, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. ficando  
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 

CLÁUSULA QUINTA: Oadministrador LUIS FELIFE DE SOUSA FARIAS:,dce lar 
a . sob as penas da lei, que não está impedïdo de exercer a administração da søcicdadc, por lei especjal, ou. 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
tem.porariam.eflte%  o acesso a cargos pibiicos. ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita Ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra as relações de consumo, f pühlica. ou a 
propriedade. 



nuagICPc 
À. vista da moditi:caço ora ajustada èc,ii•, 1 ma-se • o contrato social com a. seguinte redaçao: 

TOTAL 100 100.000.00 10.0.00 

SÚCIOS 

[XIS FELIPE 1W SOUSA FARIAS - 

QUOTAS TOTAL PERCENTUAL %, 

10.0,000500 100 10.000 

CLÁUSULA. PRIMEIRA: LIAS FE•LI.PE DE SOUSA FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário. nascido no dia 
20/07/1993, natural de São Luis-MA. portador da CNFL n 06465539746-Detran-MA e CPF n 058.134.1 13-99. 
residente e domiciliado á rua Nove n" 16,. Qd 17 Residencial Primavera-CEP: 65.052-855. Unico sócio da 
sociedade empresária DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMAT1CA LTDA-ME, 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade gira sob o nome empresarial DATA TECII COMÉRc110 E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - .ME. CNPJ N0  09,.220L230/0001-30 devidarneme registrada na 
Junta Comercial do Estado do M.aranhâó - JUCEM.A, sob o N.IRE 21.200632741 em 2. .11 20.07 e tem sede 
na Rua principal n' 66 Bairro DR Colinas-MA, CEP: .65.690-000 

Parigrafo Único: Observadas as disposições da !c.is.laçã.o aplicável, a sociedade poderá abrir filiais. sucursais, 
agncia.s e eseritõrios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sôcios; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto 
social;99-6/03 Treinamento cm Informática 
4761-01/01 Comércjo Varejista de Livros 
7733-1/00 Aluguei de Máquinas e Equipamentos para Escritório 
8593-7/00 Ensinõ de idiomas 
8599-6/02 Cursos de Pilotagem 
8599-6104 Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial 
899-6/05 Cursos preparatórios para concursos 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 100.000(X) (Çein  Mil Reais), dividido cm 10.000.00 (Dez Mil 
quotas no valor de 10,00 (dez reais), cada urna já integralizado em moeda corrente do país, e distribuído entre 
sócios da seguinte forma: 

CLÁUSULA QUINTA: nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei ïf 10.4.06/20021), a responsabilidade de 
casa sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos-  respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

ClÁUSULA SEXTA: A. sociedade terá iirazo indeterminado de duração e início de atividade em28. II 2007. 

CLÁUSULA SE.TIMA: A administraço da sociedade será exercida pelo sócio LUiS FEIJPE DE SOUSA 
FARIAS e a ele ci.berú a administração da socicdadc, juridicamente e exirajudicialmetue. podendo- praticai' todos 
os atos compreendídõs no objeto social, sempre de i.nterese da sociedade, ficando vedado, entretanto, o usodo 
nome empresarial cm negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA OITAVA : Pelo exercício da administração, a adminislrado:ra terá direito a urna retirada mensala 
título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao urmino do exercício social, os sócios dcliberaráo sobre-as 
contas e dcsignaro administrador (es) quando for ocaso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a sociedade nio terá Conselho Fiscal. 
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PREFEITURA DE C 
SECRETARIA DE ADMINIS 

CNPJ: 06.113.682/0001 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1  Colinas - M 

n. 

06/06/2024 11:16:41 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 644/2024 
AUTENTICAÇÂO23R1HI-KMKT 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa DATA TECH COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 09.220,23010001-30, situada à RUA 
PRINCIPAL, 66 DER, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o 
livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a 
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 04109/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 06/06/2024. 

FO1HAS 

PROC: L / & 



PREFEITURA DE COLI
, 

SECRETARIA DE ADMINISTRA 
CNPJ 0 6.1 13.682/00012 

Pc Dias Carneiro, 402 Centro, 1 Colinas MA, 

OLHAS: 

PROC: 

As.s: 

;- I. 

06/06/2024 11:16:19 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 645/2024 
AUTENTICAÇÃO:37DU.'6C20 

ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa DATA TECH COMERCIO E . 
ERV1ÇOS DE INFORMATICA LTDAI  devidamente Inscrito sob o CNPJ 09.220.230/0001-30, 

situada à RUA PRINCIPAL, 66 DER, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente 
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins, 

A Referida Certidão terá validade até 04/0912024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas 

COLINAS-MA, 06106/2024. 



FLS.N° 

PROC. N° o5i 
BRICA: W 

Yr'  

FOLHAS 

PRQC:  
As 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORiATICÃ LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 09.220.230/0001-30 
Certidão n°: 46261822/2024 
Expedição: 01/07/2024, às 22:5.5:32 
Validade: 28/12/2024 * .180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-s que DATA TECM COMERCIO E SERVICOS DE INFORMPTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 09220.230/0001-30, 
NÃO CONSTA como inadimpiente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Con..solid.a.ç.ào 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns..6  12.440/2011 e 
13.467/2.017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados corstante:s desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa. em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal. do Tibuna? Superior d.o Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
tece.sár.iõ.s à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
Inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trarisítad.a. em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas., inclusive no concernente aos 
recolhimentos previd.enciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados. em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal., contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 

LTDA 
CNPJ: 09.220.230/0001-30 
CERTIDÃO EMITIDA em 01/07/2024, às 22:55:48 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 

empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados, 

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com 

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em 
vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei 

n0  8.213 de 1991. 

Data do processamento dos dados: 01/07/2024 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à 
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n°8.213 de 1991. 
4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
S. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho,gov.br/pcdreab/verificar  com o código de 
verificação l9GcVK1XtHWkGeo. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

& 

EMPREGADOR: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA 
CNPJ: 09.220.230/0001-30 
CERTIDÃO EMITIDA em 01/07/2024, às 22:55:55 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e 
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador 
acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de 
reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, 
da CLT. 
Data do processamento dos dados: 05/06/2024 

1 Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à 
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art, 
429, caput, da CLT. 
4. Para todos as fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista ria Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta 
mesma empresa, que intencione a contratação em processa de licitação e de 
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ 
completa. 
5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
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FLS. N' 

PROC. N°ci~_i2c 

RUBRICA: )'O 

REFERENTEA lt)DO. 05 51A8kLtCIML1V105 DO LMPREG4D0R DATA TEH COMERCIO E SER VICOS DE 1NFORMATICA LTOA fN5CR(ÇÀO O9,22O.23O/CQø2-.D 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

INSCRIÇÃO: 09.220.230/0001-30 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/07/2024, às 22:56:27, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,  

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterrninisterial MTE/SDH n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a ao escravo. 

3. Conforme artigo 103,, § 29 da Portaria MW n 667/2021, a certidão ora instituida refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4, Expedida com base na Portaria MTP n667, de 8 do novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

  

  

 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocessosittrabaLho..gov.br/Certidao/  Validar 

Código: ETJWCQD9K8 

A autent.icidadetambêm pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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PJ n0  09.220.23010001-30 
c. Estadual: 12.242277-5 

DATATECH 
Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Colinas/MA 
Pregão Eletrônico n0  009/2024 * PMC 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 175/2024— PMC 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesso da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Colinas/MA. 

Qualificação Técnica Operacional 

R, 

Endereço: Rua Principal, no 66 - Bairro: DR - CEP: 65.690-000 - Colinas - MA 
E-mail: dataçttç, @,c QtççQ / Telefone: (98) 9602-80711 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação, pessoa Jurídica  de direito púhlíco, com 

sede na Av. Santana, S/N ......Centro ...... Co1ho Neto - MA inscrita no C.NPJ sob :fl 

013.734.158/001-98. ATESTA. para os devidos fins, que a empresa DATA TECH 

COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDÃ, CNPJ: 09.220.230/0001-30. 

com  sede i.ia Rua Principal. 6. bairro 1)13., 19, Colinas - MA. Prestou os serviços na área 

de informática educacional de desenvoivimdntQ, instalação, viabilizaço de funcionamento 

e ussisténcia técnica de software de educação à PREFEITURA MUNICIPAL DE Coelho 

Neto - MA, para um quantitativo de 800 (oitocentos)' alunos por mês, durante o período de 

12 (doze) meses. Conforme Contrato Administrativo n°120/2023, referente a Adesão n° 

003/2023. 

Informamos ainda que as prestações dos rviços/entregalforrlecimento dos materiais 
acima referidos apresentaram  bom desempenho operacional, tendo a empresa cu.mpr jdo  

fielmente com suas obrigações, nada constando' que a desabone técnica e comercialmente 
até a presente data. 

Coelho Neto (MA), 19 de.junho de 2024 

W11-LIANE SILVA Assinado de forma dIgital 
por WILLIANE SILVA CALDAS 

CALDAS E E SlLVA4087113353 

SiLVA;9408?1 13353 1607:28 

Williane Silva Caldas e Silva 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 002/2024 

Avenida. Santana, SIN, Centro Coelho Neto'— MA. CEP: 65.620-000 Fone: (098) 343-3322. ~J:'13.734.15810001-37 
E-mail : .semed..cn@yahoo.com.br  

FLS. 

PROC.  No TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 



S E 
SCRUAR% MUN,CI'ALO WUC.&ÇÂO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CN PJ. 12353806/000196 

PROC.  

\UBRICA: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa DATA TECH COMERCIO E 

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n°09.220.230/0001-30, estabelecida na 

Rua Principal, n° 66, Bairro DER, CEP: 65.690-000, na cidade de Colinas, Estado do 

Maranhão, prestou os serviços na área de informática educacional de 

desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica 

de software  de educação à PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE-

MA, atingindo o quantitativo de 877 (oitocentos e setenta e sete) alunos, 

conforme Contrato 027-2022 - educação, referente à adesão de ata de registro de 

preço N° 003-2022. 

 

DESCRIÇÃO CONTRATO QUANTI DADE 

Serviços na área de informática educacional de í 
desenvolvimento, instalação, viabilização de 

funcionamento e assistência técnica de software de 027-2022 877 ALUNOS 

educação à PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 

DO NORTE-MA 

 

  

 

   

Informamos ainda que nada consta em nossos arquivos que desabone sua 

Capacidade técnica ou idoneidade, tendo a referida firma nos atendido de maneira 

satisfatória quanto à qualidade dos serviços prestados 

Miranda do Norte, 22 de maio de 2023. 

Fo4• 

Maria Rosa de Lemos Meio 

Secretária Municipal de Educação 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 4 de 4 
SecretarÍa Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração pVkOC. $ 

TERMO DE AUTENTICIDADE - 

Eu, FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n 003604, registrado em 
21/12/2018, inscrito no CPF no 07985452320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cívels, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CElX'tCO O REGISTRO EM 17/08/2022 1521 $08 tW' 23220969140. 
PROTOCOLO: 220969140 DE 17/08/2022. 
cóoxco DE VERIFICAÇÃO: 12210804153. CNPJ DA SEDE: 0220230000130. 
MIRE: 21200632741, COM EPEITOS DO REGISTRO EM: 11/08/2022. 

JUCEMA DATA TECM COMERCIO E SERVICOS DE INFO~TICA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PtREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www .etnpresatacil .na .gov .br 

:' 

IDENTIFICAÇÃO ::DO(S)ASSINANTE(S) 

CPF N' do Registro Nome 

07985452320 003604 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 



L 



CNPJ n° 09.220.230/0001-30 
tnsc. Estadual: 12.242277-5 

DATA TE 
Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Colinas/MA 
Pregão Eletrônico n° 009/2024 - PMC 
Sistema de Registro de Preços * SRP 
Processo Administrativo n° 175/2024 - PMC 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse  da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/MA. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Endereço: Rua Principal, no 66 - Bairro: DR - CEP: 65.690-000 - Colinas - MA 
E-mail: .t :t....ç1ua..... fl1uçk.00ii 1 Telefone: (98)9602-8071/ 
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22:45.  

N° 

PROC. N°Q, / lO2 

RUBRICA: 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

FOLHAS;  

PROC / 2O2L1 
Ass: 

CNPJ: 
09.220,23010001-30 
NOME EMPRESARIAL: 
DATA TECR COMERCIO E SER VICOS DE INFORMAT1CA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(CISA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

Qualificação: 
49Sôcio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RF6. 

EtuIdõ 01/I7/2*24 ás 2245 t1ia e. hera d 

W,  

abnuí h4k 



Ass 

FOLHAS: 

RUBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N'. 

r 

 Ls, 

 pqOC1N'OÇ Ip:36 

PROC: 5 /2ÇQj. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á Di VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 09.220.230/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela. Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e. abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  6.212, do 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:06:37 do dia 13)06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/12/2024. 
Código de controle da certidão: 8417.7E8C.6F2F.A4DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FLS. N 

PROC. 

RUBRICA: 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 09.220.230I000130 

Código de Controle: 8417.7 EBC.6 F2F.A4D E 

Datada Emissão: 13/06/2024 

Hora da Emissão: 18:06:37 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 13/06/2024, com validade até 10/12/2024. 

0110712024, 22:46 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.øR  

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirrnar) 

https:i/sol
1/1 



CAI 
CAIXA ECONÕM 

A 
FEDERAL 

P11; 

PROC; t4*aâ  

Kulaffick— 

Certificado de Regularidade 
doFCJTS - CRF 

Inscrição: 09.220230/0001-30 
Razão 

DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATOCA LTDA ME Social, 
Endereço RUA PRINCIPAL 66/ DR / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1998, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2024 a 19/07/2024 

Certificação Número: 2024062020081556119749 

Informação obtida em 01/07/2024 22:49:51 

01/07/2024, 22:49 Consulta Regularidade do Empregador 
   

   

   

   

Voltàr 

 

 

  

   

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

nfts:f!consuIta-crf,ruxa.qov.br/consuItacrf/paqes/consIIItaEmpreqador.Isf / 1 



Dúvidas mais Frequentes IInícjo 1 

Histórko do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos G.R.F concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual dz 
Orientações Regularidade do Eitpregador. 

Inscrição: 09220230/3001-30 
Razão social: DATA TECF-i COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATOCA LIDA ME 
Nome fantasia: DATA TECH 

FOLHAS: 

PROC: 34_5 / CtOZ 
Ass: 

taIipdQ r, Núrnnt49 CRF 
* ..*.t • ****

**(' :4.* ***..*
Á 

20/06/2024 a 1'9/07/2024 2024062020081556119749 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 

05í0412024 05(0412024 a 04/05/2024 

16(03/2024 16103/2024 a 1410412024 

26/0212024 26/02/2024 a 26/0312024 

07/02/2024 07/02/2024 a ,071,03/2024  

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 

31/12/2023 .j31/12/2323 a 29(0112024 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 

23/11/2023 23/1112023 a 22112/2023 

04111/2023 P4 '11/2023  ..a 03/12/2023 

44b0'2023 16/10/2023 a 14/11/2023 

27/09/2023 [27/09/2023 a 26110/2023 

08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 

20/08/2023 20108/2023 a 18/09/2023 

01/08/2023 01/0812023 a 30108/2023 

13107/2023 - 13/07/2023 a 11'08/2023 

24/06/2023 :24/06/2023 a 23/07/2023 

05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 

17/05/2023 17/05/2023 a 151b6/2023 

28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 

09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2026 

21/03/2023 J21/03f2023 a 19/04/2023 

02/0312023 - 02/03/2023 a 31/03/2023 

11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 

23101/2023 23/01/2023 a 21/0212023 

04101/2023 J04/Ol/2023a 02/02/2023 
lft/17/2n77 1Ri1f9R9') , ldfflhl9n')fl 

2024060102261556119712 

2024051 30617155611S780 

202404241 9502852790295 

20240405033740891 95316 

2024031 602320179100462 

2024022604265061994848 

2024020719481008611080 

2024011907063764316006 
2023123101480487992071 

202312121 9554182076318 

2023112307493442357293 

2023110402253150740606 

0101606212912918689 

2023092709025987402094 

2023090820140634058405 

2023082002204027676200 

2023080120152521340900 

2023071 320123903536999 

2023062402383366108767 

20230805014222540434471 

O23051702164891237571 

202304280 159487692 1400 

2023040901352241344768 

20230321020.73865582801 

2023030202105927949940 

202302110159042934044ó 

2023012301540487876464 

20230104015-43196193690    

2(V9I 71 



U.a aevauaaae ero 

27/11/2022 

08111/2022 

20/10/2022 

01/10/2022 

12/09/2022 

24/08/2022 

05108/2022 

17/07/2022  

27/1112022 a 26112/2022 

08/11/2022 a 07/12/2022 

20/10/2022 a 18/11/2022 

01/10/2022 a 30/10/2022 

12/09/2022 a 11110/2022 

24/08/2022 a 22109/2022 

05/08/2022 a 03/0912022 

17/07/2022 a 15108/2022 

2022112701463231722539 

2022110802 17235 1987557 

.202,210201611 117529036,8 
2022100101:00287355270 

202209120050452872990 

2022082401022081136088 

2022080501193475408846 

2022071700482125596658 

PROC.  
RUBRICA -. 

/ 
- ------- 

Resultado da consulta em 01/0712024 2250:03 



1k1~00 W8, 
oCëda 

01/07/2024, 22:50 Consulta SINTEGRA / 

IDE NTIP XC A CÃO 
ÇGC; 09.220.230/d001-30 Inscrição Estadual: 11242277-5 

RazSo Social: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATKA LIDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradeura: RUA PRINCIPAL 

Número: 66 Complemento: 

Bairro DR 

Município: COLINAS 1W: MÁ 

CEP: 656900010 ]LIDEI: Telefone: 

XNFORr-IÂÇÔES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal; 6599603 - TREINAMENTO EM 1NFORNÂTICA 

CNAE, Secundários 

7733100  -UTOS PAPA ESCRITÓRIO 

BS9I7001ENSItJOjE IDIOMAS
- 

8599605 CURSOS PREPAMTÓIUQS PARA CONCURSOS 

eS996O41TRErNAEWTO EM DEENVOLVIMEmØ PROFISSIONAL UCREiCIAL 

4763 001 COMÊRci (AREJWIA DE LIVROS 

BSSSÕOI CURSO9 DE PILQT%GEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/04/2024 

OE3RTGAÇÔÈS 

NFE a partir de ICNAEs): 16/11/2016 (Devido emissão voluntária), 

EDF a parth de: 01)01/2023, 

CTE a pattt de; 

Observação: Os dados admøego baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado Mc vaiem comi dertirfão de sua efetiva existeMa de fatt, e de 

e to, não são oponiveis à FazSda k. nem éciuem a res-,bnsabii idade mburãi la 
derivada de operaçZs com de ajustadas. 

Data da Consulto: 01/07/2024 

Número da Consulta: 

ele 
e 

1)1 



:LSN. 

PROC. Ní,'5 
RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 200771/24 Data da 04/06/2024 07:58:56 

Inscrição Estadual; 122422775 CPF/CNPJ: 09220230000130 

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 66 CEP: 65690000 - DR 

9
'etefone: Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 02/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:/!portaisefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Øe Débito'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 

Data Impressão: 011071202422:51:10 



Ç; 

Maranhão Certidão Negativa de Débito 

01/07/2024, 22:52 Certidão Negativa de Débito::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 200771/24 

Data de Validade: 02/10/2024 

Data de Emissão: 04/06/2024 07:58:56 

tnscrlção Estadual: 122422775 

CPF/CNP3: 09220230000130 

Razão Social: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE !NFORMTICA LIDA 

- --- ---------------- -- --- ---- -------- 

   

PROC:j5 /2L2j{ 
Ass: 

    

       

   

    

        

1/1 



—o1HAs Jj 
OC. ____________ 

RICA:_ Q jAs; 

-I 

/ A1O2 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 04297 1/24 Data da 04/06/2024 07:59:18 

Inscrição Estadual: 122422775 CPF/CN PJ: 09220230000130 

Razão Social; DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 66 CEP: 65690000 - DR 

elefone: nuli Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 1 9 /1 2/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:f/portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01107/202422:51:27 



~stado d' o Certidão Neg 

01/07/2024, 22:52 Certidão Negativa de Débito ::: 

ReuItado da Validação da Certtdao NegattvaDtvldaAdva de Divida Ativa 

ctTwÃo VAUDA 

N° da Certidão , .042971124 

Data de Validada: 02/10/2024 

Data de Emissão.,  04/O6/2(24 07598 

Inscrição Estadual: 122422775 

CPP/CNP): 09220230000130 

Razão Social: DATA TICt1 COMERCIO C. SERVICOS DE INFORMATICA UDA 

1/1 
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RUBRICA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CàLiNAs-- 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ 06113682000125 

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA CEP 65690-000 

PROC. N°O/LOÇ 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 

547/2024 

CNPJ 
09220230000130 

Insc Municipal 
6428 

Nome/Razão Social 

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

Denominação Comercial 

DATA TECH 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

' II 

 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

Atividade Principal 

8599603-TREINAMENTO EM INFORMATIVA 

Atividades Secundárias 
8599605.- CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8699602 - CURSOS DE PILOTAGEM 
8593700 - ENSINO DE IDIOMAS 
7733100 -ALUGUEL DE MAQUINAS  EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 
4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

DER 

Jald 

Portaria 

er&r1 
c sflCJ 
fO1 

Validade 

31/12J2024 

. rt* •'4' 

4 
z\ 

Data da Constituição 
28/11/2007 

Ni)mero 

66 

: 14 

i 

, 

44I% 

Vinculaço 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

,. Data de Início 
2811112007 

Logradouro 

'T RUA PRINCIPAL 

Wi Complemento 

Data de Cadastro 

19108/2022 

Informações Adicionai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 06/0312024 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

J 4.&: 
'—' 

JÍJSË cs ' GfI !T FILHO 
4 

Código de Autenticação 

KR4X-EDDY 

Scanned with CamScanner 



BONS t4D0 DO MARANI4AO 
' TODOS PEURAMUNCÊPA1. DE PASTOS 

CNPJ' 05.277173/0001-15 
MUN1C(PO MEMBRO DO TiRR~O DA CIDADANIA CERRADO SUL M 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a 
Empresa DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMAT1CA LTDA inscrita no CNPJ sob 
o N° 09.220.230/0001-30, estabelecida, na Rua Principal, n° 66, Bairro DER, CEP: 65690000, na 

cidade de Colinas, Estado do Maranhão, presta serviços para a Prefeitura Municipal de Pastos 
Bons - MA, para um quantitativo de 1.000 (hum mil)alunos por mês durante o período de 05 
(cinco) meses, decorrente do contrato 197/2021 originado do processo administrativo 
3010.0406/2021, PREGÃO PRESENCIAL N°18/2021 SRP conforme descrito abaixo, 

OBJETQ Prestação de serviços na área de informática educacional de desenvolvimento, instalação, 
viabilização de funcionamento o assistência técnica de software de educação (escola 
virtual). 

Registramos, ainda que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Pastos Bons/MA, 22 de maio de 2023 

aaudiana Câmara Guimarães Costa 

DESCRIÇÃO VIGENCIA QUANTIDADE 

Prestação de serviços na área de informática 

educacional de desenvolvimento, instalação, 

viabilização de funcionamento e assistência técnica 

de software de educação (escola virtual), com 5 MESES 1000 ALUNOS 

instrutores, para à PREFEITURA DE PASTOS BONS. 

Secretária Municipal de Educação 
Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons-MA 

Email: cplpastosbonsmagmaiI.com  



RATA TEC  
FLS. N

R UI 

PROC. NO.S 

CNPJ no 09.220.23010001-30 
Insc. Estadual: 12.242277-5 

FOLHAS:  

Ao 
PRO 

Agente de Contratação 
 

Prefeitura Municipal de Colinas/MA 
Pregão Eletrônico n° 00912024 - PMC 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 175/2024 - PMC 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do municipio de Colinas/MA. 

Declarações e Demais Documentos 

Endereço: Rua Principal, n° 6 Bairro: DR - CEP: 65.690-000 - Colinas - MA 
E-rniil: u @Qçp 1 Telefone: (98) 9602-8071/ 



iFFILS- N —r a CNPJ n°09.220.230/0001-30 
C. N°.Ç L.-2'5-- lnsc. Estadual: 12.242277-5 

à DATA TE 
Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Colinas/MA 
Pregão Eletrônico n° 009/2024 - PMC 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 175/2024 - PMC 
Objeta: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/MA. 

ANEXO 1V 
"Declaração do Consolidado" 

A empresa DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 09.220.230I0001-30 Inscrição Estadual n° 12.242.277-5 com sede a Rua 
Principal, n° 66, bairro DR, Colinas/MA - CEP: 65.690-000, neste ato representada por seu titular 
o Sr` Luis Felipe de Sousa Farias, portadora da CNH n° 06465539746 detran/MA e CPF n° 
058.134.113-99, residente e domiciliado no município de São Luís/MA. 

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

x SIM es,. 010 ona 

) Lucro Real; 

( ) Lucro Presumido; 

) Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário õ Sr° 
Luis Felipe de Sousa Farias, portadora da CNH ri0  06465539746 detran/MA e CPF n° 
058.134.113-99, residente e domiciliado no município de São Luis/MA. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

•—* Endereço: Rua Principal, n° 66 - OR 
-> Cidade/Estado: Colinas/ Maranhão 
- Cep.: 65.690-000 

Ponto de referência: 
-> Telefone: (98) 9602-8071  

Endereço: Rua Principal, n°  66 - Bairro: OR - CEP: 65.690-DOO - Colinas » MA 
E-fnait: d2tat i'1ec ucotio.çy / Telefone: (98) 9602-8071/ 



DATA TEC 
FLS. 
PROC. 

RUBRICA: 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - MEl; 

CNPJ n0  09.220.230/0001-30 
lnsc. Estadual: 12.242277-5 

X Microem • rasa - ME; 

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

( ) Sociedade Cooperativa; 

Normal. 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital: 

2. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 
14.133121, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 70,  da Constituição Federal/88; > Declaro que estou ciente 
do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o 
art. 87, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21; 

3. Declaro que minha proposta econômica compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §10.  da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

4. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21; 

5. Declaro que atendo aos requisitos do habilitação, conforme 
disposto no art. 63, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21; 

6. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art, 14 
da Lei Federal n°14.133/21; 

7. Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Endereço: Rua Principal, n°  66 - Bairro: DR CEP: 65.60-000 - Colinas - MA 
E-mail utec heç'i. vuy1' y 1 Telefone (98 9602-8071 



PROw / 

DATA"`CH 
CNPJ n° 09.220.230/0001-30 

FLS. '._-nsc. Estadual: 12.242277-5 
PROC. 

 

 

 

8, Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser 

impostas, conforme disposto no respectivo edital e na Lei n° 

14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Colinas(MA), 01 de julho de 2024. 

W"~, nL L sw),a f.,~ 
Luis Felipe cle'5ousa Farias 

TITULAR 

Endereço: Rua Prnçpal, n° 66 - Bairro: LR- CEP: 65.690-000 - Colinas - MA 
E-mail:d / Telefone:  (93)  9602-8071, 



FOLHAS: 

FLS. 
PROC. NÜ—! 

RU6RIGk 

CONTROLADORIA=GERAL DA UNIÃO 

PROC: J5 /GZ3LM 

As: 

Certidão negativa correcional (ePAD,. CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: DATA. T.ECH COMERCIO.E SERVICOS DE 1NFOR1AT1CA LTDít 

CPF/CNPJ: 09.220-2301000- 1-30 

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CE1S CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corre. gedoria-Geral da Uniio, NÃO CONSTAM. registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJJCPF consultado. 

Destaca-se que, nos 1ermos da législação 'iene, os ref'ridos cadastros consolidou, ínfrrmaçôi!spres:tadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e es/è'ras de governo. 

Os Siscnias cP41) e C'(L"-PJ cimsoliduni as dados sabre o a,,duiuenio dos proc swos wlmj,ijstralivox de respoiusabiliwçào 
de entes pulvados no Poder .txecutivo Federal. 

O (.da.s1ru Nacional dç .1mpresas JjsjdOnçps e Suspensas (GEIS). apresenta a relação de empresas epessoasfisicas que 
safreram a.nçôex que implicaram ii restrição de participar de iicilaçúes ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O cadastro Nacional de mresas Punidas (CWEP) -apreseuiia a. relação de empresas que sufrcuani qualquer das juuniçes 
previsuo na Lei.' 12.846/2013 (Lei Aiuicorrupção) 

O Cada,(ra de lutidodes Pr11.ui1qs senr.iwj4yeatlyQ lmj cuidas (C1'.l'LII) apresenta a elação de emidades privadas Sem 
fins lucruth'ús que estão inkpõdidax de celebrar novos convênios, contratos de,  repasse osi termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, ciii flor çâo de irregularidades não resolvidas vii, convênios, caustratos de repasse ou termas 
de parceria firmados anteriormeuite. 

Certidão emitida às 23:59: 12 do dia 0107/2024 , com validadc até o dia 31/07/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão hftp.s://certidoes.cgu.gov.hr/ 

Código de contro-le da certidào: V5ZQm•tPri 73xvIUDOLhcK 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docwnento. 

1/1 



CONTROLADORIA=GERAL DA UNI Ã O 

LFOLHAS: U42 

PROC. .L5 / 
IAs: 

PROC. wa~ 
RUBRICA 

Certidão negativa correcional Agentes Públicos (ePAD e CGU-FAD) 

Consultado: LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

CPF/CNPJ: OS&134J1399 

Certifica-se, que., cm consulta aos sistemas cPAD e CM-PÃD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da iegislaç(w vigente, os sIstc'n,as ePAP e CGU-PAI) consolidam iliformações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo fidêrat supervishnuulus pela Cai,troladoria.-Gera! da. União, e izâo subtiiue,n as infrrinações 
eoistiwfes das assetaniciztosfunciai:ai, 

O e o ;W consolidam informações sobre as 
procedi IneÃlos disciplinares iw âmbito dos órgâos, entidades, empresas,  públicas e sociedades de econaiiia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 23:59:28 do dia 01/07/2024 , com validade até o di.a 31/07/2024, 

Link para consulta da verificação da certidão https:í/certidoesgu..gov.brJ 

Código de controle da certidão: yVTL4DzH .1 SP 1. ISwQtTXi 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



CONTROLADO RIAmGERAL DA UNIÃO 

FL.S. N° 
pROC. N°QJ2Q- 

RUBR%C_! 

FOLHAS: 

PROC:
/c2Oo2J 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

CPFIÇNPJ: 058.134.1. 13-99 

Certifica-sc que, em consulta aos sistemas cPAD e .CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corrgedoria-Geral da Unjo, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJJCPF consultado. 

Destaca-se tpie nos termas da legislação vigente, os refèridos cadasiros etn,so1idam inftnwsações prestadas pelos elites 

pzlilko$, de todos os Poderes e esfértesde governo. 

Os S& nas .e.P4D « ('GU-P,1 eoissolidwn os dados sobre a a,,da,,!e,,lI) das jrOcessflii adininistiativas de respousabi!1z:õo 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro iVaçional de 1fmjesq !'Jiônc ç .pensps (cF/S) apresenta a relação de empresas epessoasfiskas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações oude celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O ('uda,jjra Nacional de Empresas Punidas ((VI-."P) apresento a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n' i.Z846t2OI3 (Lei .1 nticorrupçii o). 

O C'adasfro kL'ntüiadçs rivaJas sem Fins Lucra/iyos ttnpe4i.ias  tctPiílJ apresetffa a i'elução de eiÈtidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios,, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pzillica Federal, emfiinçi2o de irreguIardades não resolvidas em convênios, comitrutos de repasse ou lermos 
de parceria firmados anteriormenie. 

Certidão emitida às 23:59.28 do dia. 01107/2024. com  validade até o dia 31/07/2024. 

Link para consulta da verificação da certidâo .https:f/eertidoes..cu.ov.hr/ 

Códgo de controle da ceti.idào: RsYmlcMvkMMsxfsNBsXo 

Qualquer rasura ou emenda invalidará es-te documento. 

1/1 



 

HAS; 

  

 

PRQC; 2 I_5 / OZ 
As 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES IN.I.DÔNEOS 

Nome completo: DATA TECI-! COMERCIO E SER VICOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CPF/CNPJ: 09.220230/0001-30 

O Tribunal de Contas. da União CERTIFICA  que., na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da. relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração ptblica federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei.Orgânica do TCU) 

Não coristarr -da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acõrdios condenatôrios, aqueles cqjas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bom como aqueles cujas apreciações cstjam suspensas em razào 
de interposiçáo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:00:06 do dia 02/0712024, com vai kiade de trinta dias a contar da. 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
http.s://onus.t.cugov,br/ords/f'!plNABl L.ITAOO:5 

Código de controle cia certído: 4M3T020724000006 

Atenção.: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ass: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES LN].DÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

CPF/CNPJ: 058.134.113-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administraço pública federal., por decisão deste Tribunal, nos 
termos do a.rt. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

No constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos eon.denaióriosk aqueles c.jas condenações tenham tido seu 
prazo d.e vigência expirado, bem coiiio aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso cern efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:00:20 do dia 02/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser eonIrmadas no sítio 
hups://contas.tcuov.brfords/f?.p4NABILiTAQO:5 

Código de controle da certidão: XDFQ020724000020 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

CPF: 058.134.113-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercido de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pibtiea federal, em razão de-  decisão deste Tribunal, nos termos do art8 60 da Lei n° 
8A43/92 (Lei. Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condënatórios, aqueles cujas condenações l:eflhani tido seu 
prazo de vigência expiradõ. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:00:34 do dia 02/07/2824, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
littps.//contas.teu.gov.bt-/ords/̀ P.p=INABIL'ITADO,-.VERIFICA 

Código de controle da certidão: it3FM020724000034 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROC. 

Ineieciibi1jdade probidade 

FOLHAS,,  

Certidão Negativa PROC: J / 

Certifico que nesta data (02/07/2024 às 00:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 09.220.230/0001-30. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em AL 1à çu 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6683.6D67.61D13E.1255 no seguinte endereço: https//www.crj,ius.br/irnprQbidde  adm'utentiçr cortídao.rih  

trado em: 02107/2024 as 00:00:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



mprobiclade Administrativa e Lnei' de 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/07/2024 às 00:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°058.134.113-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesso portal do TSE em ttp:i/ítivulgcandcontaSsejsbr/ 

Esta certidão é expedida gratuítamente. Sua autenticidade podo ser por meio do número de controle 

6683.6D70.9929,e264 no seguinte endereço: ht 

rdo em, 02/07/2024 as 00:01:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pgin 1/1 
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PROC, N Jf2Q2.i_ 1 
RUBRICA 
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DATA TECH 

CNPJ n°09.220.230/0001-30 
lnsc. Estadual: 12.242277-5 

Ao 
Agente de Contratação E-j_~ 5 
Prefeitura Municipal de Colinas/MA s: 
Pregão Eletrônico n° 009/2024 - PMC 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n° 175/2024 - PMC 
Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de 
educação, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Colinas/MA. 

Qualificação Econômico/Financeira 

6.11 

Endereço: Rua Principal, til 66 - Bairro: DR CEP: 65.690-000 - Colinas - MA 

E-mail: deQ 

 

pa  cao 1 Telefone: (98) 9608071/ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 52642024 
Código de validação: 03DF548312 
(relativo ao Processo 422702024) 

Número da guia: 240573010018.27021. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia dezenove 
(19) do mês de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1  distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência CM contra: 
DATA TEC:H COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
09-220.23010001 -30 . CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
'Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e 
digiteh E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis alou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUiS. 
Esta certidão terá validade de sessenta. (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial3  sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c adi° da Resolução-GP n° 3812022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrôníco Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https:!fseIostjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de OR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa' 
Avenida Prof, Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076820 - Fone (98) 2055-2738 12737 

email: distríhuicaõ_sIz,tjrna .jus.br 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 52642024 / Código: C3DF548312 
Valide o documento em www tinia .jus.br/valídadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio,ambiente. 
.ti",  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

Documento assínado. SÃO LUIS ENTRÂNCIA FINAL, 19/0612024 12:41 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

FOLHAS: 

PROÇ:  

CER1JUDONE-SJ0FRSL -.52642024/ Côdigo: C30F548312 
Valido o documento em www.tlrna.jus.brlvaiidadoc . php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade Com o maio ambíette. 
#COnSUn,OCOnSCIent 



rancicO am. do Nascimento 
Gonladot 

CPF 09 079854.523-20 
CRGMA n° 54/7 

0a01- 

ic'; oá ja,'r.~  
Data Tech Comércio e Serviços de tnforrntica Uda 

Lula Felipe de Sousa Farias 
Sõdo Mmfrsfrado' 

* CPF n°058134,1 .gg 

  

PROC.Nr) 

UBRlCA: 'O 

Página 1 de 19 

  

   

   

   

   

   

   

 

           

Folha l de 18 

TERMODEABERTURA 

Contém o presente livro 18 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em urna 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário no 003, referente ao 
período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 
31/12/2022, da firma DATA TECH COMRCtO E SERVICOS DE 1NFORMÀTICA 
LiDA, estabelecida na Avenida Principal, r0  68., Bairro DR, CEP 65,690-000, 
Cidade Colinas, Estado MA, inscrita no C.NP.J. 09.220,230/0001-30 e registrada 
na JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, sob a 
21200632741 por despacho de 28/11/2007. 

Colinas-MA, 1 de Janeiro de 2022 



FOLHAS; 

N°  

Estab Centro Estab Centro Crédito Histérico Valor- 

Livro Diário N°. 3 
Empresa: DATATECH COMERCIO ES 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Data Chave Débito 

SfT1(FORMA11CA LTDA-CNPJ: 09.220.23010001-30 

jPROC: j_ ,,5 / 
Ass: 

Página 2 de 19 

Folha: 2 de 18 

FortesContâbil 

11/0112022 300179698 3.01,01.07.01,0066 0001 001 

15/01/2022 300179674 3.01.01.07.01.0049 0,001 001 

20/01/2022 300179686 3.01.0t07.01.0072 0001 001 

25/0112022 300179661 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

011, 3110112022 300179556 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

t0101.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1,0101,02.01,0001 0001 001 

101.01.02.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

31/01/202.2 300179573 3.01.01.07.01.0012 0001 001 1.01,01,01.01.0001 0001 001 

31/01/2022 300179585 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 

31/01/2022 300179723 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

31/01/2022 300179753 1.01.01.01.01.0001 0001 001 

31/01/2022 300178754 2.01.01.03.01.0001 0001 001 

3110112022 300179755 2.01.01.03.01.0010 0001 001 

31/01/2022 300179756 2.01.01.03.01.0002 0001 001 

2,01.01.03.03,0010 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

1,0101.01.01.0001 0001 001 

05/02/2022 300179583 2.01.01.03.01.0010 0001 001 

07/02/2022 300179711 3.01 .01 .07.01.0011 0001 001 

11/02/2022 300179699 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

15/02/2022 300179675 3.01.01.07.01.0049 0001 001 

20/02/2022 300l7gfW7 3.01.01.07,01.0072 0001 001 

22/02/2022 300179739 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1.01,01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01,02.01.0001 0001 001 

1.01 .01.02,01 -0001 0001 001 

1,01.01.02.01.0001 0001 001 

07/01/2022 300179710 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 oói Pg.servigos terceiros 
ref.ao  mês de janeíro 

Totais do dia 07: 

Pago n/data material de 
expediente referente ao 
mós de janeiro 

Totais do dia 11: 

Pago ti/data conta de 
âgua referente ao nós 
de janeiro 

Totais do dia 15: 

P'g.internet/telefonc 
referente ao nos de 
janeiro 

Totais do dia 20.- 

Pago o/data consumo de 
energia referente ao mós 
de janeiro 

Totais do dia 25: 

Recebido o/data ref. 
venda servigos 
Vr.provJNSS rei, ao mós 
de janeiro. 
Vrprov.FGTS rof, ao 
mês de ao mós de 
janeiro 
Valor conlab, n/dataref. 
ao  Simples de janeiro 
Valor contab, n/data ref. 
a mercadorias 
Valor contab. n/data roL 
a lnss 
Valor contab. n/data ref. 
a safados 
Valor contab. o/data ref. 
a fgts 

Totais do dia 31: 
Totais do mós de Janeiro: 

Pg. salârios eorcenados 
ref ao mês de janeiro. 

Totais do dia 05: 

Pg.servigos terceiros 
ref.ao  mós de fevereiro 

Totais do dia 07: 

Pago n/data material de 
expediente referente ao 
mês de fevereiro 

Totais do dia 11: 

Pago o/data conta de 
água referente ao nos 
de fevereiro 

Totais do dia 15: 
Pg.íntornet/telefone 
referente ao mós de 
fevereiro 

Totais do dia 20: 
Pg, simples do nec de 
janeiro 

Totais do dia 22: 

1.32U0 

1.325,06 
860,00 

860,00 
115,20 

115,20 

286,90 

286,90 
623.30 

623,30 
114.389,48 

248,13 

252,88 

10.616.27 

70.446,37 

1.854,76 

9.577,09 

1.995,77 

209.580,75 
212.791,15 

2.783,27 

2.783,27 
1.345,00 

1.345,00 

770,00 

170,00 
110,90 

110,90 
271,40 

271,40 
10;816,27 

10.816,27 

Contina... 



Página 3 de 19 

Folha: 3.de 18 

FLS.N 

PROC. 

RUBRICA: 

FOLHAS, 

ROC;
/W4 

Livro Diário W. 3 
Empresa; DATATECH COMERCIO E SERV1COS DE INFORMATICA LTDA-CNPJ; 09.220,230/0001-30 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histérico Valor 

Fortes Contâbil 

25/02/2022 300179662 3.01.01.07.01.0048 0001 001 11.01[1,02.01,0001 oõõiroi Pago n/data consumode 
energia referente ao mós 
de 'evereiro 

602,40 

Totais da da 25: 602,40 
Recebido n/dala rei. 113.175,56 
venda servos 
Vr.provisâo rol. 3.858,52 
remunerag o do rnes de 
fevereiro. 
Vr.provJNSS rei. ao mês 314,12 
de Fevereiro. 
Vr.prov.FGTS ref. ao 323,27 
mês de ao mês de 
fevereiro. 
Valor contab. n/dataref. 11.857,78 
ao Simples de fevereiro 

Totais do dia 28: 
Totais do mós de Fevereiro: 

0001 001 Pg. salários eordenados 
rei ao mes de fevereiro 

Totais do dia 05: 
Pg,servigos terceiros 
ref.ao  mós de maro 

Totais do dia 07: 
Pago n/data material de 
expediente referente ao 
mós de margo 

Totais do dia 11: 
Pago n/data Conta de 
água referente ao mós 
de maro 

Totais do dia 15: 
Pago INSS rei, ao mós 
do Fevereiro. 
Pg.iritematltelefone 
referente ao mês de 
margo 

Totais do dia 20: 595,37 
Pçj. simples do mescle 11.857,78 
fverri ra 

Totais do dia 22: 
Pago n'data consumo de 
energia referente ao mós 
de maro 

Totais do dia 25: 
Recebido nldata ref. 
venda sarvi'?os 
Vr.provísâo rei, 
remunegão do niés de 
margo. 
Vr.prov.INSS rei. ao mós 
de margo. 
Vr.prov.FGTS ref, ao 
mês de ao mós de 
margo. 
Valor contab, e/data rei. 
ao Simples de margo 

Totais do dia 31; 
Totais do mós de Margo: 
Pg. salários e ordenados 

rei ao mês de maro 

28)02/2022 300179557 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

28/02/2022 300179566 3.01.01.07.01.0003 0001 001 

28/02/2022 300179574 3.01.01.07.01.0012 0001 001 

28/02/2022 300179586 3.01.01.07.01.0013 0001 001 

28/02/2022 300179724 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

5/03/2022 300179603 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 

07103/2022 300179712 3.01.01.07.01.0011 0001 001 

11/03/2022 300179700 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

15/03/2022 300119676 2.01.01.01.01.0006 0001 001 

20/03/2022 300179582 2.01.01 ,03.01 .0001 0001 001 

20/03/2022 300119688 3.01.01.07.01.0072 0001 001 

22/03/2022 300179740 2.01.01.0303.0010 0001 001 

25/03/2022 300179663 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

31/03/2022 300179558 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

31/03/2022 300179567 3.01.01.07.01.0003 0001 001 

31/03/2022 300179575 3.01.01.07.01.0012 0001 001 

31/03/2022 300179587 3.01.01.07.01.0013 0001 001 

31/03/2022 300179725 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

06/04/2022 300179605 2.01.01.03.01.0010 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

2.01,01.03.01,0010 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 0001 001 

2.01.01.03.01.0002 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01,01,02,01.0001 0001 001 

1.01,01,02.01,0001 0001 001 

1.01.01,02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

2,01.01.03.01.0010 0001 001 

2.01.01.03,01.0001 0001 001 

2.01.01.03.01.0002 0001 001 

2.01.01.03,03,0010 0001 001 

1.01.01,02.01.0001 0001 001 

129.529,25 
146.228,49 

3.544,40 

3.9 ,Mtg 

1.408,00 

1.408,00 
778,00 

778,00 
116,30 

16,30 
314,12 

282,25 

11.857,78 
623.60 

623,60 
113.006,23 

3.132,35 

252,38 

256,59 

2.313ô, 70 

129.014,17 
147.93B,62 

2.880,05 

Contínua... 



FLS.N°
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PROC.  

Livro Diârio W. 3
RUBRICK. Folha; 4 de 113 

Empresa: DATATECH COMERCIO ESERVICOS DEINFORMATICA LT0A-CNPJ:09.220.2300001'30 FortesCont%bl 
11~Q 111Z2& 

Cróft — smb rI1i1r1e"—' V1or 

Totais do día 06: 2.880T 
07/04/2022 300179713 301.01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 P9.servigos terceiros 1.365.00 

reI. ao  mós de abril 
Totais do dia 07: 

11104/2022 300179701 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01,02.01,0001 0001 001 Pago rridata material de 883,00 
expediente referente ao 
mes de abril 

Totais do dia 11: 8814,00 

15/04/2022 300179677 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 Pago n/data conta de 
água referente ao mês 
de abril 

Totais do dia 15: 109,08 

20/04/2022 300179611 2.01.01.03.01,0001 0001 001 1,01,01,02.01,0001 0001 001 Pago INSS ref. aornes 25Z30 
de margo 

20/04/2022 300179689 3.01.01.07.01.0072 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg. interne tftetefone 283,45 
referente ao mês de 
abril 

20/04/2022 300179742 2.01.01,03.03.0010 0001 001 1.01 .01.0101.0001 0001 001 Pg. simples domes de 12.366,70 
rirargo 

Totais do dia 20: 1Z.U,45 

25/04/2022 300179664 3.01.01,07.01.0048 0001 001 1.01 .01.02.01.0001 0001 001 Pago nidata consumo de 843,70 
energia referente ao mês 
de abril 

Totais do dia 25: b4.3,ítJ 

30/04/2022 300179559 1.01.01.02.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Recebido nldata rei. 113.418,52 
venaa servigos 

30104/2022 300179566 3.01.01.07,01.0003 0001 001 2,01,01.03.01.0010 0001 001 Vr.proiS1io rei, 6.194.85 
remuneragéio do mes de 
abril. 

30/04/2022 300179580 3.01.01.07.01.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. prov. INSS ref. aomês 496,23 

de abril. 
30/04/2022 300179588 3.01.01.07.01.001.3 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.prov.FGTS ref. ao 505,74 

mês de ao mós de abril. 
30104/2022 300179726 101.01.01.03.0007 0001 001 2,01,01.03.03,0010 0001 001 Valor contab, ri/data ref. 13.055,03 

ao Simples de abril 
Totais do dia 30: 133.670,37 

Totais do mês de Abril: 152.453,65 

06/05/2022 300179606 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg. salários eerderiados 5.698.82 
rei ao més de abril 

Totais dodia 06: 5.698,62 

07/05/2022 300179714 3.01,01.07.01.0011 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pg.sorvigosterceiros 1.250,00 
reí.ao  mes de maio 

Totais do dia 07: 1.250,00 
11/05/2022 300179702 3.01.01.07.01.0068 0001 001 1,01.01,02.01.0001 0001 001 Pago n!data material de 885,00 

expedíente referente ao 
mês demaio  

Totais do dia 11: 
15/05/2022 300179678 3.01.01,07.01.0048 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pago n/datacorrta de 

água referente ao mes 
de maio 

Totais do dia iS: 105,30 

20/05/2022 300179613 2,01.01,03.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 Pago INSS rei, ao mós 49623 
de abril 

20/05/2022 300179690 3.01.01.07.01.0072 0001 001 1.01,01,02.01.0001 0001 001 Pg.intemetltelefõne 287,60 
referente ao rnés de 
maio 

20/05/2022 300179743 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1,01 .01.02.01.0001 0001 001 Pg. simples do mes de 13.055,03 
abrrl 

Totais do dia 20: 13.83886 

Conttiue... 

109,08 



1)6/06/2022 300179607 2.01.01.03.01.0010 0001 001 

07/06/2022 300179715 3.01.01.07.01.0011 0001 001 

Livro Diário W. 3 \ RUBRCA:.___. 
Empresa: DATATECH COMERCIO ESERVICOS EINFORAT1CAiDÂ-CNPJ:09.220.230/0001-30 
Perfcdo: 01101/2022a311'12/2022 
Data Chave Débito Estab Centro Crédito 

1,01.01.02.01.0001 0001 001 

Ass: 

FOLHAS: 

PROC: J5 / oWLt 

Estab Centro Histérico 

Página 5 de 19 

Folha: 5 de 18 

FortesContbil 

Valor 

62Ô 25/0512022 300179665 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

31/05/2022 300179576 3.01.01.07.01.0012 0001 001 

31/05/2022 300179589 3.01,01.07,01.0013 0001 001 

31/05/2022 300179727 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

11/06/2022 300179703 3.01.01.07.01,0066 0001 001 

15/06/2022 300179679 3.01.01.07.01.0049 0001 001 

20106/2022 300179614 2.01.01.03.01.0001 0001 001 

Pago o/data consumode 
energia referente ao mês 
de maio 

Totais do dia 25: 629,90 
Recebido o/data ref. 113.917o 
venda serv1905 
Vr.provisâo ref. 
remurieragão do mês de 
maio. 
Vr.prov.INSS ref. ao  mês 
de maio. 
Vr.prov.FGTS ref, ao 
mês de ao mês de maio 
Valor contab. o/data ref. 13.70252 
ao Simples de maio 

Totais do dia 31: 134.80847 
Totais do mós de Maio: 
Pg. salários e ordenados 
rei ao mês de maio 

Totais do dia 06: 
Pg.servigos terceiros 
reLao mês de junho 

Totais do dia 07: 1.445,00 
Pago o/data materialde 81400 
expediente referente ao 
mós de junho 

Totais do dia 11: 814,00 
Pago n/data conta de 116,40 
água referente ao mês 
de junho 

Totais do dia 15: 116,40 
Pago INSS ref. aomes 492,06 
de maio 
Pg.internctilclefone 
referente ao mês de 
junho 
Pg. simples do mes de 13.702.52 
maio 

57.216,15 
s.702,79 

5.702,79 
1.445,00 

6.194,85 

492,06 

291,20 

502,04 

31/05/2022 300179561 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

31/05/2022 300179569 3.01.01.07,01.0003 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

2.01.01.03.01.0010 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 0001 001 

2.01.01 .03.01 .0002 0001 001 

2.01.01.0103.0010 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02,01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 aúOl 001 

1,01.01,02.01.0001 0001 001 

1,01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.1.01.02.01.0001 0001 001 

3,01.01.01.01.0006 0001 001 

2.01.01.03.01.0010 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 0001 001 

2.01.01.03.01.0002 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

20/06/2022 300179691 3.01.01.07.01.0072 0001 001 

20/06/2022 300179744 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

"5/06/2022 300179666 3.01.01.07.01.004.8 0001 001 

30/06/2022 300179562 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

30/06/2022 300179570 3.01.01.07.01.0003. 0001 001 

30/06)2022 300179577 3.01.01.07.01.0012 0001 001 

30/06/2022 300179590 3.01.01.07.01.0013 0001 001 

30/06/2022 300179728 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

06/07/2022 300179608 2.01.01.03.01.0010 0001 001 

07/07/2022 300179716 3.01.01.07.01.3011 0001 001 

Totais do dia 20: 14.48578 
Pago n/data consumo de 63235 
energia referente ao mês 
de junho 

Totais do dia 25: 632,35 
Recebido o/data ref. 114,21338 
venda servigos 
Vr.provisâo ref. 5.963,31 
remuneragdo do mês de 
junho. 
Vr.prov.lNSS ref. ao  mês 471,34 
de junho. 
Vr.prov.FOTS ref, ao 483,51 
mês de junho 
Valor contab. o/data ref. 14.213,11 
ao Simples de junho 

Totais do dia 30: 135.344,65 
Totais do mês deJunho: 15s.so,97 
Pg. salârioseordenados 5.49197 

ref ao mês de junho 
Totais do dia 06: 5.491,97 

Pg.servigos terceiros 1.33000 
rof.ao  mês de julho 

Cnntinua... 



11/07/2022 300179704 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

15/07/2022 300179680 3.01.0U7.01.0049 0001 001 

20107/2022 300179615 2.01.01.03.01.0001 0001 001 

20/0712022 300179692 3,01,0`1,07.01.0072 0001 001 

20/07/2022 300179745 2.01.0103.03.0010 0001 001 

25/07/2022 300179667 3.01.01,07.01.0048 0001 001 

1.01,01.02.01.0001 0001 001 

1.0101.02.01.0001 0001 00.1 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1,01.01,02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

30/07/2022 300179571 3.01.01.07.01.0003 0001 001 

31/07/2022 300179563 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

31/07/2022 300179578 3.01.01.07.01.0011 0001 001 

31/07/2022 300179591 3.01.01.07.01.0013 0001 001 

3110712022 300179729 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

2.01,01.03.01.0010 0001 001 

3.01.01.01.01.0008 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 0001 001 

2.01.01,03.01.0002 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 0001 001 

05/08/2022 300179609 2.01.01.03.01.0010 0001 001 

07/08/2022 300179717 3.01.01.07.01.0011 0001 001 

11/08/2022 300179705 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

15/08/2022 300179681 3.01.01.07.01.0049 0001 001 

20/08/2022 300179616 2.01.01.03.01.0001 0001 001 

20108/2022 300179693 3.01.01.07.01.0072 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1,01,01.02,01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

22/08/2022 300179746 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01 .02.01 .0001 0001 001 

25/08/2022 300179668 3.01.01.07.01.0048 0001 001 i.Q1,01.02.01.0001 0001 001 

FLS. 

PROC. N_J2,Q.1 — 

Livro Diário N°
RUBRICA:  

FOLHAS; 

PRQC: flç 

Empresa: DATATECH COMERCIO ESERVICOS DEINFORMATICA LiDA -CNPJ:09.220.230/0001-30 
Período: 01110112022a31/12/2022 
Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab centro tlistdrlco 

Página 6 de 19 

Folha: 6 de 113 

Fortes Contâbil 

Valor 

~0,21330QO 
825,00 

Totais do...  dia  . 07: 
Pago n/data material de 
expediente. referente ao 
niés de julho 

Totais do dia 11: 825,00 
Pago n/data conta de 113,30 
água referente ao mês 
de julho 

Totais do dia 15: 113,30 
Pago 1N5 ref, ao mês 471,34 
de junho 
Pg.interneutelefone 269,40 
referente ao mês do 
julho 
Pg. simples do mosde 14.21311 
junho 

Totais do dia 20: 14.53,85 
Pago n/data consumo de 
energia referente ao mês 
de julho 

Totais do dia 25: 598,20 
Vr.provisáo ref. 6.287,47 
rernuneragâo do mês de 
julho. 

Totais do dia 30: 6.28747 
Recebido nldata ret. 242.825,93 
venda servigos 
Vr.provINSS ref. ao  mês 50040 
de julho. 
Vr.prov.FGTS ref. ao 509,45 
mês de julho 
Valor contab. rídataref. 31.014.80 
ao Simples de julho 

Totais do dia 31: 274.650.67 
Totais do más de Julho: 
Pg. salários e ordenados 
ref ao mês de julho 

Totais do dia 05: 
Pg.servios terceiros 
ref.ao  mês de agosto 

Totais do dia 07: 

Pago n/data material do 
expediente referente ao 
mês de agosto 

Totais do dia 11: 
Pago n/data conta de 
água referente ao mês 
de agosto 

Totais do dia 15: 
Pago INSS roL ao mes 
de julho 
Pg.internet/telefone 281,20 
referente ao mês de 
agosto 

Totais do dia 20: 

Pg. simples dó mes de 31.014,89 
julhô 

Totais do dia 22: 31.014,89 
Pago nidata consumo de 600420 
energia referente ao mós 
de agosto 

598,20 

304.250,46 
5.787,07 

5.787,07 
1.570,00 

1.510,00 
779,00 

779,00 
115.25 

115,25 
500.40 

781,60 

Conhnua... 



06/09/2022 300179610 2.01,01.03.01.0010 0001 001 

10 
07/0912022 300179718 3.01.01.01.01.0011 0001 001 

11/09/2022 300179706 3,01 ,01.07,01,0066-  0001 001 

"FLS. N°
1FOLHAS: 

PROC.  NoQL—--- / 

Livro Diário N°.3 ,UBRICA: 

Empresa: DATATECH COMERCIO ESERVICOS DEI NFORMATICA LTDA •-CNPJ: 09.220.230/0001-30 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Data Chave Débito 

30/06/2022 300179572 3.01.01.07.01.0003 0001 001 

31/0812022 300179579 3.01.01.07.01 0012 0001 001 

31/08/2022 300179593 3.01.01.07.010013 0001 001 

3110812022 300179649 1.01.01.01.01.0001 0001 001 

31/08/2022 300179655 1.01.01.01.01.0001 0001 001 

31108/2022 300179732 3.01.01.01.03,0001 0001 001 

20/09/2022 300179617 2.81.01.03.01.0001 0001 001 

15109/2022 300179682 3.01.01.07.010049 0001 001 

20/09/2022 300179694 3.01,01.07.01:0072 0001 001 

20/09/2022 300179748 2.01.8103.03.0010 0001 001 

25/09/202.2 300179669 3.01.01.07.01 0048 0001 001 

30/09/2022 300179650 1.01.01.02.01 -0001 0001 001 3.01,01.01.01.0006 0001 001 

30/09/2022 300179735 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

Estab Centro 

2.01,01.03.01.0010 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 0001 001 

2.01.01,03.01.0002 0001 001 

3.01.01.01.01.0000 0001 001 

2,07.01,01.01,0001 0001 001 

2.01.01,03.03.0010 0001 001 

Crédito 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1,01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01,01.02.01.8001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 o001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Estala Centro 

Vr.provsâo ref. 
remuneragão do mês de 
agosto. 

Totais do dia 30: 
Vr.prov,INS5 rei', ao mês 

de agosto. 
Vr.prov.FGTS ref. ao 501,91 
mês de agosto 
Recebido n/data rei. 154.933,21 
venda servi?os 
Valor conta b, n!datare(, 50.000.00 
a capital social 
Valor contab. nidata rei.. 15.495,32 
ao Simples de agosto 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Agosto: 
Pg. salários e ordenados 
ref* ao mês de agosto 

Totais do dia 06: 

Pg.servigos terceiros 
ref. ao  mês do setembro 

Totais do dla07: 
Pago n/data material de 
expediente referente ao 
n,és de setembro 

Totais do dia 11: 
Pago n/data conta de 

àgua referente ao moa 
de setembro 

Totais do dia 15: 
Pago INSS rei'. ao mós 
de agosto 
PgJnterrietitelefone 
referente ao mês de 
setembro 
P9. simples do mas de 
agosto 

Totais do dia 20: 16.265,99 
Pago nldata consurno de 617,60 
energia referente ao mós 
de setembro 

Totais do dia 25: 617,60 

Recebido n!data rei'. 158.137,45 
venda servigos 
Valor contab. n/data rei'. 15.813.74 
ao Simples de setembro 

Totais do dia 30:.-. 

Histdrico 

otais do dia 25: 

Página 7 de 19 

FoUia: 7 de 18 

Fortes Contâbíl 

221.442,42 

268.283,71 
5.701,30 

112,20 

491,92 

278,75 

15.495,32 

Valor 

600,20 
6.193.28 

5,701,36 
1.420,00 

6.193,28 
491,92 

1.420,00 
620,00 

620,00 
112,20 

07/10/2022 300179719 3.01.01.07.01.0011 0001 001 1,01,01,02.010001 0001 001 

Totais do móe de Setembro: 

Pg.servigos terceiros 
ref.ao  m9s de outubro 

Totais do dia 07 
Pago ri/data material de 
expediente referente ao 
mês de outubro 

Totais do dia 11: 
Pago n/data contada 
ãgua referente ao mês 
do outubro 

Totais do dia 15: 

198.688,34 
1,356,00 

11/1012022 300179707 3,01,01.07,01.0066 0001 001 1,01,01,02,01.0001 0001 001 
1.355,00 

530,00 

  

15/10/2022 300179683 3.01.01.07.01.0049 0001 001 1,01,01.02,01,0001 0001 001 
530,00 
116,70 

  

 

116,70 

 



Livro Diário N'. 3 
Empresa: DATATECH COMERCIO E SER VICOS 
Perfodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Chave Débito 

pfkoc. 

DEI ORhCA LTDA.CNPJ: 09.220.230f000130 

Estab Centro Crédito Estab Centro Híst6rico 

5; 3Q 
1 / oOo2!1 

Página 8 de 19 

Folha: 8 de 16 

Fortes Contbii 

Valor 

20/10/2022 300179695 3.01.01.07,01.0072 0001 001 

20/10/2022 300179749 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1.01.1.Õ.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Pg.internet/telefone 204.30 
referente ao mês de 
outubro 
Pg. simples do mes de 15.8t 3.74 
setembro 

1.01.01.02.01.0001 

25110/2022 300179670 3.01.0107.01.0048 0001 001 

31/1012022 300179651 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

31/10/2022 300179736 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

07/11/2022 300179720 3.01.01.07.01.0011 0001 001 

o11/11/2022 300179708 3.01.01.07,01.0066 0001 001 

15/11/2022 300179684 3.01.01.07.01.0049 0001 001 

20/11/2022 300179696 3.01.01.07.01.0072 0001 001 

22/11/2022 300179750 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

25/11/2022 300179671 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

30/11/2022 300179652 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Ø 30/11/2022 300179737 3.01,01.01.03.0007 0001 001 

07112/2022 300179721 3.01.01.07.01.0011 0001 001 

11/12/2022 300179709 3.01.01.07.01.0066 0001 001 

15/12/2022 300179685 3.01.01.07.01.0049 0001 001 

2011 2 / 2022 300179697 3.01.01.07.01.0072 0001 QOI 

Totais do dia 20.: 
Pago nídata consumode 

energia referente ao mês 
de outubro 

Totais do dia 25: 
Recebido n/data rei'. 157.381,22 
venda servigos 
Vaiorcontab. nfdataret. 15,738,12 
ao Sim lSde 

p votas a31: 173.119,34 

Totais do mós de Outubro: 
0001 001 Pg.servios terceiros 

ref.ao  mês de 
novembro 

Totais do dia 07: 1.458,00 
Pago n/dala material de 498,00 
expediente referente ao 
rnes do novembro 

Totais do dia 11: 
Pago n/data conta de 
água referente ao rrtés 
de novembro 

Totais do dia 15: 
Pg.irtterneVtelefone 
referente ao mas de 
novembro 

Totais do dia 20: 263,15 
Pg. simples do mes de 15.738,12 
outubro 

Totais do dia 22: 15.738,12 
@ tg/ jj@Qg 628,45 

de novembro 
Totais do dia 25: 629,45 

Recebido o/data ref. 152.886,53 

venda sei'vígos 
Valor contab. n/data rei'. 15.288,65 
ao Simples de novembro 

Totais do dia 30: 46&175,8 

Totais do mês de Novembro: 
Pg.servigos terceiros 

WAPAS de 

Totais do dia 07: 
Pago n/data materialde 
mgtedind8zedtrnnte ao 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

3,01,01.01,01,0006 0001 001 

2.0101.03.03.0010 0001 001 

16.098,04 
621,50 

2t,50 

191.841,58 
1.458,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1,01.01.02,01.0001 0001 001 

1.01.01,02,01.0001 0001 001 

1.01,01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

2.01,01.03.03.0010 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1,01,01.02,01,0001 0001 001 

1,01.01,02.01.0001 0001 001 

1.011.01,02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 11; 
Pago n/data conta de 
g @ teaomés 

Totais do dia 15; 
Pg.nternet/tefone 

referente ao mês de 
dezembro 

499,99 
115.90 

118,90 
263,15 

186.879,80 
1,102.00 

1.102,00 
670,00 

670,00 
121,20 

121,20 
250,09 

Continua... 
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Livro Diário N°. 3 
Empresa: DATATECH COMERCIO ESERVICOS 
Período: 01/01/2022 a 31/12/202? 
Data Chave Débito 

DEI NFORMATICA LTDA -CNPJ: 09.220.23010001.'30 

Estab Centro Crédito Estab Centro Histérico 
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Folha: 9 d 18 

Fortes Contábil 

Valor 

1,01.01.02.01.0001 bóoi boi 

1.01.01.03.01 

20/12/2022 300179751 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

25/1212022 300179872 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

31/1212022 300179653 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

31/12/2022 300179738 301.01.01.03.0007 0001 001 

31/12/202.2 300179759 3.01.01.03.05.0001 0001 001 

31/12/2022 300179761 3.01.01.07.01.0068 0001 001 

31/12/2022 300179762 3.01.01.07.01.0063 0001 001 

3111212022 300179763 2.01,01.03.01,0002 0001 001 

31/12/2022 300179764 1.01.01.01.01,0001 0001 001 

31/12/2022 300179765 2.01.01.17.01.0007 0001 001 

31/1212022 300179766 3,01.01.07.01.0048 0001 001 

.3111212022 300179767 1.01,01.03.01 0001 001 

31112/2022 300179768 1.01.01.03.01 0001 001 

31/12/2022 300179822 1.01.01.02.01.0001 0001 001 

31/1212022 300179826 3.01,O1.01,01,000(3 0001 001 

31/1212022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179026 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

031/1212022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

31/1212022 300179826 6.01 

31/1212022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

31/1212022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

31/12/2022 300179826 6.01 

31112/2022 300179826  

Pg, simples do mes de 15.288.55 
novembro 

Totais do dia 2O 
Pago nidata consumo de a8,1 5 
energia referente ao mós 
de dezembro 

Totais do dia 25: 64815 
Recebido níata teL 156,331.68 
venda servt4os 
Valor contab. o/data ref. 15.633,16 
ao Simples de dezembro 
Valor contab. o/data ref, 642.18965 
a custos sor'igo.s 
vendídôs 
Pago o/data desposas 8.000,00 
de assessorta contabil 
Pago nidata ref. a 214.856,24 
Material Didatico 
Pago n/data despesas 3,335,39 
de Igts 
Pago n/data despesas 116,30 
de diversos 
Pago ri/data despesas 1.402.64 
de diversos 
Pago o/data desposas 28.36910 
de energia eletríca 
Valor contab. o/data ref, 225.156,95 
a aplicacao financeira 
Valor contab. o/data ret, 747.215,78 
a aplicacao financeira 

0001 001 Valor contab. o/datareI'. 299.970,24 
a aplicacoes financeiras 
Valor encerramento dO 1.704.436.25 
exercício 
Valor encerramento do 1.254,43 
exercício 
Valor encerramento do 2.766,10 
exercício 
Valor encerramento do 3.335,39 
exrcf cio 
Valor encerramento do 3.339.89 
exercício 
Valor encerramento do 6.000,00 
exercício 
Valor encerramento do 8.912,00 
exercício 
Valor encerramento do 16,074,40 
exercfcio 
Valor encerramento do 35.838,45 
exercício 
Valor encerramento do 37.82&63 
exercício 
Valor encerramento do 184.995,29 
exercício 
Valor encerramento do 214.856,24 
exercício 
Valor encerramento do 546,249,98 
exercfcio 
Valor encerramento do 642.189,65 
exercício 
Valor encerramento do 546.249,98 
oxercicio 

1,01.01.02.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

1.01,01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

2.01,01.01.01.0006 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

1.01.01,01.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

0.001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

2,07.07,01,01.0002 0001 001 

Continua.. 
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Empresa: DATATECH COMERCIO E SERVICOS DEIN:FORMATICA LTDA-CNRJ: 09.220.23010001-30 
Perfodo:91/01/29221/1 f2Q2 

RUBRICA: 

Página 10 de 19 

Folha: 10 de 18 

Fortes Contbil 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Historico Valor 
31/12/2022 30017982 

31/12/2022 300179826 

31/1212022 300179826 

31/12/2022 300179826 

31/1212022 300179826 

31/12/2022 300179826 

31112/2022 300179826 

31/12/2022 300179826 

31/12/2022 300179826 

31/12/2022 300179826 

0, 3111212022 300179826 

31/12/2022 300179826 

31/12/2022 300179826 

31/12/2022 300179827 1.01.01.03.01  

3.01.01.01.03.0007 0001 001 

3.01.01,03.05.0001 0001 001 

3.01.01.07.01.0003 0001 001 

3.01.01.07.01.0011 0001 001 

3.01.01.07.01.0012 0001 001 

3.01.01.07.01.0013 0001 001 

3.01.01.07.01.0048 0001 001 

3.01.01.07.01.0049 0001 001 

3.01.01.07.01.0063 0001 001 

3.01.01.07.01.0066 0001 001 

3.01.01.01.01.0068 0001 001 

3.01.01.07.01,0072 0001 001 

6.01 0001 001 

0001 001 2.07.07.01.01.0002 0001 001 

Valor encerramento do 
exercício 
Valor encerramento do 

exercício 
Valor encerramento do 

exercfcio 

Valor encerramento do 
exercício 
Valor encerramento do 
exe rcíió 

Valor encerramento do 
exercício 
Valor encerramento do 
exercfcio 
Valor encerramento do 
exercício 
Valor encerramento do 
exercício 
Valor encerramento do 
exercf cio 
Valor encerramento do 
exerci cio 
Valor encerramento do 

exercI cio 
Valor encerramento do 
exercício 
Valor- contab. n/data ref. 
a transf lucros 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Dezembro: 

184.995,29 

642.189,65 

37.824,63 

16.874,40 

2.76610 

3.335,39 

35.838,45 

1.25443 

214.856.24 

8.912,00 

6.000.00 

3.339.69 

1.704.436,25 

14.632,58 

5764.11221 
5.782.202,30 

FOLH / 

.j . 

Fim 
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e,  

ata Tech Comércio e Serviços de Informática Ltda 
Luis Fetipe de Sousa Farias 

Sócio Administrador 
CPFri 058.134.113-99

14 

PROC. N I J..22?—
RUBRICA: 

Balanço Patrimonial 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS CE INFORMATICA ILTDA CNP. 09.220.230/0001-30 
Período: 0110112022 a 31/1212022 
Conta Doscriçtio 31112/2022 

tOl 
1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1 01.01.01.01.0001 
1.01.01.02 
1.01.01.02.01 
1.01.01.02,01.0001 
1.01.01.03 
1.01.01.0301 
1.07 
1.07.04 
1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
17.04,01,01.0005 
1.04.21 

.07.04.21.01 
1.07.04.21.01.0002 
2 
2.01 
101.01  .01 
2.01.01.03 
2.01.01 .03.0 1 
2.01,01.03.01.0010 
2.01 01.03.01.0014 
2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0010 
2.07 
2.07.01 
2.01.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 
2.07.07 
2.07.07.01 

07.07.01.01 
.07.07.01 .01 .0001 

2.07.07.01.01.0002  

Ativo 
Ativo Circulante 

Disponlbtk1ades 
Numerários em Espécse 

Caixa Geral 
Caixa 

Bancos 
Contas Correntes. 

Banco Saritander 
Aplicacóca Financeiras 

Aplicações Financeiras 
Ativo no Circulante 
Imobilizado 

Bens em 0peraç3o 
Bens Utilizados ria Produção e/ou Prestação de Serviços 

Móveis e Utensílios 
(-) Depreciações Miortinç0es e Quotas de Exaustão 

(.) 
 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

(-) Moveis e Utensílios 
Passivo 

Passivo Circulante 
Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas. Previdencismias e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas a Previdenciárias 
Salários a Pagar 
Férias a Pagar 

Obrigações Fisoais 
Simples a Recolher 

PatrimÔnio Liquido 
Capital Realizado 

Capital Social 
Capital Social de Doniciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
Outras Contas 

Outras Contas 
Reservas de Lucros 

Reservas de Lucros 
Lucro do ExercIdo 

700.861,11 O 
688.168,41 O 
688.188,41 O 

1.093,81 O 
1.093,81 O 
1,093,81 O 

9,530 
9,530 
9,530 

681.065,07 O 
687.065,07 O 

12.692,700 
12.892,700 
15,670,000.  
15.670,00 D 
15.670,000 
2,977,30C 
2..977,30C 
2.977,30 C 

700.861,11 O 
21,08947 O 
21.089,47C 
21.089,47C 

4.577,78C 
235,100 

4.342,680 
16.511,69C 
16.511,69 O 

579.771.64 O 
100.000,00 O 
100.000.00 O 
100.000,00 O 
100.000000 
579.771,64 O 
579.771,64 O 
579.771.64 C 

33.621,880 
5-46.249,98 O 

Data de Encerramento: 31R7022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 700.861,11 (Setecentos Mil Oitocentoo e Sessenta e Um Reais e Onze Centavos) 

Francisco Campos da Nascimento 
Contador 

CPFn°079.8&4,.523-20 
CROMA n11  003604/0-7 



Colinas-MA, 31 da Deambto de 2022 

Data Tech Comftrcio e Serviços de lnkrrn1ica [iria 
Lula Felipe de Sousa Farias 

Sócio Administrador 

CPFnu 058.134.113-99 

4AS, 

Demonstração do Resultado do Exercício 
empresa: OATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE If'IFORMATJCA LTDA - CNPJ; 09220.230/0001-30 
Pertodo: 0110112022 a 3111212022 

Página 12 de 19 

Folha.- 12 de 10 

(FLS.N'. 01 

POC. N° 

RUBRICA: 1-Q 2 

Conta 

010.01 

010.0t03 

020.01 
020.01,05 

C=) 030 

(-) 040 
040.03 

() 060 

(-) 070 
070.01 

() 110 

() 10 
200  

Docrtço 

R6ceIta Bruta OperaconaI 
Faturarnento Prod. Merc e Seniiços 

Vereda; de S&vIos 

Deduçes da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

Receita Liquida 
Custo Mercad,/8erv./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prest3dos 

Lucro Bruto 

Despesas Opcaciõnais 

Despesas Admstrativss 

Res. Antes das Part1c1paçÕe e ConUib. 

Res Antes impRenda e Contri'o. Social 

Resultado Liquido do Exercício,  

01/0112022 
a 

31112/2022 
1 704,436,26 
1,734,438,25 
1.704.436,25 

I8.4.995,29 
184,995,29 

184395,29 

1 519,440,96 

641 &9.65 
642.189,65 
817.251,31 

331.00133 
331.001 33 
546.24998 

546.249,98 

M6.249$8 

Francisco Campos do Nisclmentc 
Contador 

CPF rf 079.&54.523-20 
CRCMA n° 003604/07 

0 



Página 13 de 19 
Folha: 1 tie 1 

DATA TEH CO 
SER VIÇOS DE INF&*4f 

LTDA 
Rua Principal n 66 Bairro Dl?- C&(nas-MA CEP 65,690 —000 

IPJ: 09220,230/0001-30 

1. . 
INDICES ECONÔMICOS CONFORME BALANÇO PATRIMONIAL DO ANO DE 
2022 

LU = R$ 68.168.41 32,63 
R$ 21.089,47 

SCi=RS 700.86Jl. =R$ 33,23 
R.1 21.089,47 

LC = R$ 6818.168.41 = R$ 3243 
R$ 21.089,47 

São Luis. 3.1 de dezembro de 2022 

o 

FrancLsco Campos do Nascimento Luis Felipe de Sousa Farias 
Contador Sócio Administrador 

CPF 0  079.854.23-20 CPF n 95S.i.34J 13-99 
CItC: 3.604 CRCMA o° 003604/0-7 
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Foa 14 de 13 

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LIDA 

NOTAS EXPL1ATWAS ÀS DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS 

L CONTEXTO OPERACIONAL 

LI Dados empresariais DATA TECI! COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, com sede 

na Avenida PrincipaL, n° 66 Bairro DR Colinas- MA-CEP., 65.690-00.0L inscrita na Junta Comercial dó 

Estado do Maranhão - JUCEMÁ sob o NIRE n 2120063214 L despacho em 29/1  .112007 e cadastrada no 

NPJ sobo n° 09.220.23010001-30. 

1.2 FORMA DE CONSTITUIÇÃO 

A sociedade empresária Ltda explora.as  atividades s seguir 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 
47 8i-0-01 •- Comércio varejista de livros 
77.3-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
8593-1-00- Ensino de1d1omas85.99-6-02 - Cursos de pilotagem 
85.99-804 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerertcial 
85,99-6-08 - Cursos preparatõnos para concursos 

2rouTICA ADOTADA 

A contabilidade da empresa DATA TE•CØ COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

LTDA é elaborada em apartado das atividades de Titular. A empresa rnanttrá registro contábil das 

operações em Livro Diário, devidamente registrado, ou re.cepc.ionado pelo órgão da Junta Comercial do 

Maranhão. 

A escrituração das operações objeto da empresa, relativas á arrecadação efetiva das pessoas jurídicas 

tornadoras de serviços é efetUada em suas respectivas contabilidades, livros contábeis, fiscais e 

auxiliares próprios. 

As demonstrações contábeis eneerradas.no  mês em cpi.grak, aqui compreendidos: 

Balanço Patrimonial e Demonstraçôes do Resultado do Exercício foram elaborados a partir das 

diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação Comercial, Lei a° 10.406/202 (Código Civil). 

6,4.04/76 (Lei das sociedades por ações), 11.638/07 (elaboração e divulgação das demonstrações 

financeiras), n° 129.95/14, n° 1.199711 (Procedimentos fiscais aos consórcios) e demais legislaçcs 

aplicáveis e aos princípios Contábeis. 
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:: 

O resu1ta iiordo com o regime de competência, que estabelece que as 

receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, 

sempre simultanearnehte quando se correlacionem, independentemente do recebimento ou 

pagamento. 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam cru 

conta as earactedsticas qualitativas e quantitativas conforme determina NEC TO 1000 em sua seção 2-

Conceitos e Princípios Gerais; Comprecnsibilidndc; competéncia, relevância, materialidade, 

conflabilidaLle, tempestividade. Assim estão alinhadas com normas internacionais de contabilidade 

emitidas pelo Internacional Accouting Standards Board (IASB) adequadas peio Comité de 

pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS. 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponlvel 6l8. 16&41 
Caixa 1.093,81 

Conta Corrente 9,53 

Aplicações Financeiras 687.065,07 

Corresponde aos saldos existentes Fluxo de caixa, Caixa Geral, Conta Corrente e Aplicações 

Financeiras, no ultimo di.a do ano base e apuração do lucro do exercício de 2022. 

Total do Ativo 1 700.861,11 

PASSIVO 

 

Passivo Circulante 
Obrigações Fiscais 

 

2.089,47 
21.089,47 

Corresponde ao montante de compromissos a pagar com obrigações fiscais, conforme detalhamento 

abaixo: 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 679.771,64 

CapItal Social 100.000,00 

Lucro do Exercício 546.249198 

TOTAL DO PASSIVO 700861,11 



* 
.â^d, W"el~Ââ5- 

1 _ 

3 MOEDA FUNCIÓ..•-AENTAÇÃO. 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que és moeda funcional 

da empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demtrnstraçes contábeis mesmo 
quando contrattdos em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes 1)0 Brasil e convertidos 
para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultados 
M processo de conversão* transferidos para o resultado ao período atendendo ao regime de compe1ncia. 

4 TESTE DE R1CUPERABIL!DADE PARA ATIVOS (IMPA1RM.ENT 
Atendendo ao conteúdo da NBC TU 1000, editada peio conselho Federal de 

contabilidadeatravés da resolução 1255/2009, a adminístraço da empresa, no fez a análise sobre a 
recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução em conta os principais indicadores de desvalorizaço, tais 
como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contttbil do ativo líquido 
é maior que o valor justo estimado; obsolescénciaoudano fisico de ativos; mudanças significativas que afetam 
o ativo; infomraçôes internas (empresa) que espelhem desempenho económico pior que o esperado. Porém tais ativos 
se encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (Valor de aquisição deduzida de depreciação acumulada 

1/12/202 1), dispensando assim a realização relevante de nàorecuperahilidade. . 
5 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE. 
A empresa declara expressamente que a elaboraçâo e a apresentação das 

demonstraç&scontábcis esto cm conformidade como NBC TG 1000, expedida pelo Conselho Federal de Cori Fabil idade 
através da resolução t.25512009. A administração da empresa tamb6nr procedeu ao exame onceítuat e 
concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas .e assim encontra- se apta a exercer a faculdade 
pela aplica 

 
ç& do previsto da contabilidade. 

6 PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
Não foram efetuadas pros'isõcs devido nk laver, na opinião da adrninistraço, quaisquer 

brigaçóes e/ou quaisquer processos em discussão juridica que sujeita-se às mesmas 

7 DETERMINAÇÃO 1)0 RESULTADO. 
O resultado foi apurado no último dia do més cm epigrafe obedecendo ao regime de 

rripctàicia. As demonstraçes contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação 
cietária, conforme a Lei e 10.40612002, 6.404176 e 1 1.638107 e demais legislações aplicáveis, atendendo 

também aos procedimentos técnicos, orien çõe. e interpretaçes emitidas pelo comité de pronunciamentos 
contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pela Conselho Federal de Contabilidade, 
especialmente NBC TO 1000. O resultado apurado no ano em referencia está discriminadoabaíxo, cujo mesmo 
será objeto de distribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação.. 

Lucros eu prejuízos apurados R$ 546.24 9 9 (Quinhentos e Quarenta a SeIs MÍ 
Duzetutos e Quarenta e Nove Reais e Xoventa e Oito Centavos), 

Página 16 de 19 
ronha: 16 d ¶8 

1 



PROC. 

9 A11V0Ç1RUÇNT 

Página 17 de 19 
1 ,afl lO 1 #l.â 1V 

A c1assiflcaço das contas é realizada corno circulantes quando; a) esoera realizar a ativo ou 
pretender vende-Ia ou consumi-Ia durante o ciclo operacional normal da entidade; b) o ativofor mantido 
essencialmente coma finalidade de negociaâo; o) espera realizar a aFvo no periodo de até doze meses da 
data dasdemonstraoes contábeis; ou oatwofor caixa ou equivalente de caixa. 

a. - Ativo Disponivel: Os saldos de Bancos estão de acordo com relatoriosrepassados 
pelo financeiro da empresa. 

9.1 Passivo circulante: A classificação das contas é realizaca como circulantes quando: a) espera liquidar o 
passivo durante o ciclo operational normal de entidade; b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade 
de licitação; o) o passivo for exigivel no período de até doze mess apos a data das demonstraães 
contabeis; d) a entidade não tiver direito incondicional de diferir aliquida{aodo passivo durante pelo menos doze 
meses apos adata de divulgação, 

9.2 Patrimonlo Liquido: São escrituradas as lntegralizaçoes de recursos disponibilizados pelos sccios no 
ato das suas disponibilidades. 

10 CER4ÇÕE5F!NM 

As notes explicativas das demonstra(oes contâveis podem permitir a melhor entendimento do usuirio dos ínforma.oes tontábeis no que 
diz respeito a uma tomada de decisio, pois a transpancla das notas explicativas, faz compreender a real situação economíca e 
financeira da entidade. 

Atenciosamente, 

sy.1t& L,ç 
L'uí&Felipe de Sousa Farias 

Socio Administrador 
CPF058. 134.11 3-9v: 

Francisc. Com-os do Nascimento 

Contador 

CPF: 079.85t.523-20 
Crc:3. 604 



Frandeco Campos do Ma8çorito 
Contador 

CPF nG  079.854 62320 
CRCMA n° 00360410-7 

0 

Dato Tech Com rcio e Senilços de informática lida 
Luis Felipe de Sousa Fartas 

SÕ*o Adnistrador 
CPF n° 058,134i13- 

Página 18 de 19 

 

F0LHAS 7 

 

PROC j5 / 
Ass: 

   

Folha 38 de lt 

TERMODEENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 18 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente 80 
período 01/01/2022 a 31/12/2022 corri encerramento do exercício social em 
31/1212022, da firma DATA TECH COMÉRCIO E SERVICOS DE INFORMÀTIGA 
LTDA, estabelecida na Avenida Principal, n° 66, Bairro DR, CEP 65.690-000, 
Cidade Colinas, Estado MA, inscrita no C.N.PJ. 09.220230/0001-30 e registrada 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUcEMA, sob o nç  

21200832741 por despacho de 28/11/2007. 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo N.  
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Secretaria de Governo Digital 1 PROC. N 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  RUBRICA- x 
FOLHAS 

IS4. 1 
RO 

9TERMO DE AUTENTICIDADE : 

Eu, FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 3604, inscrito no CPF n 

07985452320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

..iDENi1FiQÂ:bQ(SAss!NAN...E(S) 

CPF N' do Registro Nome 

07985452320 3604 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 

4 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/06/2023 14:33 SOE W 2.0230759432. 

PROTOCOLO. 230159432 DE 01/06/2.023. NIRE.: 212006.3~741, 
DATA TECI COMERCIO E SERVICOS DE INFOMATICA LTDA 

JUCEMA SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENT ICAÇÃO 
sÀo LUÍS, 13/06/2.023 

amnesafaci1 .uta .qov ,  »  bx 



4xiii!W41) 
FrancisTo Campos dO Nascmien$o 

Contador 
CPF n°079.854.523.20 
CRCMA n0  003604/04 

FLS.H°  

PROC. 

Balanço Patrimonial 
Emp'esa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS D INFORMATiCA t..1DA - CNPJ: 09.220..2300001.30 
Avenida Principal n°86 Bairro Dr. Colinas —MA CEP:65.690-000 
21200832141 por despacho de 28111/2007  

Conta Dascrlço 
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Folha: 1 de 3 

31/1212022 

1 

1.01 

1.01.01 
1.D11.01.01 
1.01,01.01,01 
1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.02 
1.01.01.02.01 

1.01 .01.02.01 .0001 

1.01.01.03 
1.01.01,03.01 
1.07 

1,07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01,01.0005 

4 1.07,0421 
1.0L0421.01 
1.07.04.21.01.0002 
2 
2.01 
2 .01.01  

2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0010 
2.01.01.03.01.0014 
2.01.01.03.03 
2.01,01.0303.0010 
2.07 

2.07.01 
.2,07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01,0001 

2.01.07 

2.07.07.01 
2,07.07.01.01 

2.07.01.01.01.0001 
2.07.07.01.01.0002  

*d* Ativo 

Ahvo Circulante 

Dispomblfldades 

NurneMrios em Espõcle 
Caixa Geral 

Caixa 
Bancos 

Contas Con.ntos 

Banco Senta:rtder 
Aplicacões Fgianceras 

ApIicsç.a Financeiras 

Ativo não Circulante 

imobilizado 

Bens em Operação 

Bens UIII'rzados na Produção ciou Prestação de Serviços 

M6veis e Utensiltos 

(-) 

 

Depreciações, Amortizações o Quotas de Exausto 

(-) Bons Utilizados na Produção e/ou Prcstaçâc de Seriiços 

(-) Moveis e Utensftios 

'' Passivo " 

Passivo Circulante 

Obrigações de Cuilo Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Prevkionctaiias e Fncais 

Obrigações Trabalhistas e Prevdencl5nas 

Salários a Pegar 

Frías a Pagar 

Obrigações Fiscais 

SímOes a Recolher 
PatrWnõr'iio LIquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domlciiiados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domic4liedos e Residentes no Pais 
j.j Contas 
Outras Contas 

Reservas de Lucros 
Reservas do Lucros 
Lucro do Exercício  

700.861,11 O 

688.16841 o 
688.168,41 O 

1,093.81 0 
1.093,81 D 
1.093,81 O 

9,530 

9,53 O 
9,530 

687.066.07 O 

687.065,07 O 
12.69270 O 
12.602,70 O 

15.670,00 O 
15 670,00 O 

15.610.00 O 

2.977,30 C 
2.977.30C 

2,977,30 C 
100.881,11 C 

21-089.47C 
21.089,47e 

21,089,47C 
4.577.78 C 

235,IOC 

4.342.68C 
18.511,60 C 
16.511.69C 

619.771,64 Ç 
100.000,00 C 
100.000.00 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C 

519,771.64 C 
579.771 ,64 C 

579.711,64 C 

33521.66C 
546.249,98 C 

Dota de Encerramento: 31/1212022 
Valor de A1i,o e Passivo: R$ 700.861,11 (Setecentos Mil Oitocentos e Sessenta e Uni Reais e Onze centavos). 

Sao Luis-MA, '31 de Dezembro de 2022 

DATA TECH COM E S FORM. LTDA 
Luis Felipe de Sousa Farias 

Sócio dminiatrador 
CPE nv 056,134.11399 

Fim 



Á1'rEc}ícoM SERV DE INF OHM, LIL)A 
Luis Fetipe de Soosa Fatias 

Sócio dmínistrador 
CPFn° 05.134.113-99 

Francisco C&npos do Nascimento 
Contador 

CPF n°079.85452320 
CRCMA n°003604/04 

NO 
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RUBRICA: 

/MOI 30 
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Folha: 2 de 3 Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SER VICO8 DE INFORMÁTICA LTDA - CNN. 002 
End: Avenida Pnncípal n° 66 Bairro Dr. Colinas -MA CE12:65.690-000 
21200632741 por despacho da 28/11P2007 

 

D*scrlçAc 
01/01(2022 

a 
31/12/2022 

    

(+) 010 Receita Bruta Operacional 
010.01 
010.01.03 

020.01 
020.01.06 

(=) 030 
(-) 040 

040.03 
() 060 
(-j 070 

070.01 

() 110 

150 

4 ) 200  

Faturamento Prod. Marc. e Serviços 
Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 
Impostos Faturados 

Simples 
Receita Liquida 
Custo Mercad,/Serv,/Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Mmlnlstrafivas 
Res. Antes das Participações e Contjib. 
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Líquido do Exercicio 

1.704.436.25 

1704436,25 
1.704.43625 

184.995,29 

184.995,29 
184,995,29  

1.51.9,440,96 
642 169,65 
642.189,65 

877.251,31 
331.001.33 
331001,33 
546.249,98 
546.249,98 

546.249,98 

Sao Luís-MA, 31 de Dezerribro de 2022 

4 

4 

Fim 
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PROC. NV 1 
RJBRICA: j Folha 3 de 3 

DATA TECH COMERCIO E 
SER VICOS DE INFORMÁTICA 

LTDA FOLHAi- 
P-- Principal 9,0  66 0afrra L)R.. Coiino-MA CEP: 65690 -000 1 P Rr,c• 

CWPJ 09 220 230'OOOl 30 

INDICES ECONÔMICOS CONFORME BALANÇO PATRIMONIAL DO ANO DE 
2022 

LG R 688,168.41 = 32.63 
R$ 21.08,47 

SG - $ 700.861,11 R$33,23 
R$ 21.089,47 

LC R$ 688.169.41 = R$ 32,63 
R$ 21.089,47 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

4*ai,è _1c 

  

Luis Felipe de Sousa Farias 
Sócio Administrador 

CPF n°058.134.113-99 

Francisco Campos do Nascimento 
Contador 

CPF & 079.854.523-20 
CRCMA n° 003604/0-7 



07985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Gover 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraç 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 3604, inscrito no CPF n° 

07985452320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

Ór 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2023 10:45 SOB W 20230714285. 

PROTOCOLO: 230714285 DE 29/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308092362. CNPJ DA SELE: 09220230000130. 

NIRE: 212.00632741. COE EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/05/2023, 
J UCE.MA  DATA TECE COMERCIO E SERVICOS DE 3KFORNATICÀ LTDA 

CARIOS MMRÊ DE MORAES PEREIRA 
CRETÂRTO.GEJ.AL  

www. õmprsafaci1.m 9Ov.t 

.;'• 
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FLS.H°  

pROG. 
RUBRICA: 

FOLHAS: 

PROC: 1.1415 

ASS 11 

Folha: 1 de 18 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 18 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01101/2023 a 31112/2023, com encerramento do exercíciô social 
em 31/12/2023, da firma DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE 
1N4FORMATICA LTDA, estabelecida na Avenida Principal, n° 66, bairro DR, 
CEP 65,690000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no CN.P.J. 
09.220.230/000130 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO * JUCEMA, sob o n° 21200632741, por despacho de 
28/11/2007. 

Colinas-MA, 1 de Janeiro de 2023 

Francisco Campos do Nascimento DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE 
Contador INFORMÁTICA LTOA 

CPF n11  079.854.523-20 Luis Felipe de Sousa Farás 

CRCMA n 003604/0-7 Sócio Administrador 

CPFn0  058.134.113-99 



Débito Chave Crédito Estab Centro Data Conta Histórico 

C1 IR. -. 

pgOC. 

Livro Diário N°. 4
RUBRICA: 

Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA L'roA ME CNPJ: 09.220.2301000130 
Período: 01/0112023 a 31/12/2023 

Fortes Contabd 

Página 2 de 19 

Folha. 2 da 18 

0110112023 1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 
Valor do resgato de aplicação. financeira 0001 001 2 251.369,20 

01/01/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor do resgate de aplicação financeira 0001 001 2 251369,20 

01101/2023 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
Pago ri/data ref. a saladas 0001 001 3 2 35. 10 

01/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pago n/deta ref. a saladas 0001 001 3 235,10 

01/01/2023 2.01.01.03.01.0014-Fériasa Pagar 

Pago nldata ref. a ferias 0001 001 4 4.3112,68 

01/01/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa 

Pago ri/data rei, a ferias 0001 001 4 4,342;68 

0110112023 2.01.01.03.03.0010 - Cofins 

Pago ri/data rei. a imposto simples 0001 001 5 16.511.69 

01/01/2023 1.01.01.02.01.0001 Banca Santander 

Pago ri/dota rei. a imposto simples 0001 001 5 16.511.69 

1101/2023 2.07.07.01.01.0002 - Lucro do Exercício 

Valor contab. ri/data. ref, a lucros 0001 001 6 546.249,98 

acumulados 
01/01/2023 2.07.07.01.01.0001 - Reservas de Lucros 

Valor c.ontah. ri/data ref. a lucros 0001 001 6 546.249.99 

acumulados 
01/01/2023 1.01.15.01.01.0001 . Material tDdatico 

Pago ri/data ref. a compra material didalico 0001 001 8 58.412.75 

01/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago n/data ref. a compra material dida&o 0001 001 8 58.412,75 

Totais do dia 01: 877.121,40 877.12140 

06101/2023 3.01.01.07.01.0068. Assessoria Contábil 

Pago ri/data reL a despesa contabil 0001 001 1 500.00 

06/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pago ri/data ref. a despesa coritabil 0001 001 1 500.00 

Totais do dia 06: 500,00 500,00 

10/0112023 3.0t01.07.01.0072 -• lntemet/telefone 
Pg.iriternetltelefone referente ao més de 

janeiro 

'0101/2023 1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 

( Pg.internetitelefone referente ao mês de 

janeiro 

0001 001 2 235.00 

  

0001 001 2 235,00 

     

Totais do dia 10: 235,00 235.00 

11/01/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Pago ri/data despesas de energia rei 0001 001 1 62.33000 
janeiro 

11/01/2023 1.01.01.02.01.0001 -Banco Santander 

Pago ri/data despesas de energia rei 0001 001 1 62.330,00 

janeiro 
Totais do dia 11: 62.330,00 62.330,00 

15/01/2023 3.01.01.07.01.0049 . Água 

Pago n/data conta de água referente ao 0001 001 1 145.30 
mês de rnes de janeiro 

15/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data conta de água referente ao 0001 001 1 145,30 
mês de moa de janeiro 

Totais do dia 15: 145,30 145,30 
31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Recebido ri/data reL venda serviços 0001 001 1 115.475,63 

31/01/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado interno 

Continua.. 
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PROC. 

Livro Diário N° . 4 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME CNPJ: 09.220.23010001-30 
Penedo: 01/0112023 a 31/1212023 

Folha: 3 de 18 

Fortes Contábli 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Recebido ri/data rei, venda serviços 0001 001 1 115.475.63 
31/01/2023 3.01.0107.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vínculo Empregaticio 

Pago ri/data ref. a Serviços Prestados 0001 001 2 35.884.25 
31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 Caixa 

Pago ri/data ref. a Serviços Prestados 0001 001 2 35í84.25 
31/01/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. ri/data ref. a PIS 0001 001 3 750,59 
31/01/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. ri/data ref, a P18 0001 001 3 750,59 

31/01/2023 3.01.0101.03.0007.- Impostos Federais 

Valor contab. n/data rei, a COFINS 0001 001 4 3.464,27 
31/01/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. ri/data ref. a COFINS 0001 001 4 3.464,27 
Totais do dia 31: 155.574,74 155.574,74 

Totais do mês de Janeiro: 1.095.906,44 1.095.906,44 

'1/02/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

é
J01

Pago ri/data reí. a serviço prestado	 0001 001 1 15.77836 

f02I2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data rei, a serviço prestado 0001 001 1 15.77836 

Totais do dia 01: 15.778,36 15.778,36 

06/02/2023 3.01.01.0701.0068 - Assessoria Contábil 
Pago n/data ref, a despesa contabnl 0001 001 1 500,00 

06/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data rei, a despesa contabiii 0001 001 1 500,00 

Totais do dia 06: 500,00 500,00 

10/02/2023 3.01.01.07.01.0072- Inteniet/telefone 
Pg.intemet'telefone referente ao mês de 0001 001 1 235.00 
fevereiro 

10/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pg.internel/telefone referente ao mês de 0001 001 1 235.00 
fevereiro 

Totais do dia 10: 23500 235,00 

11/02/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pago ri/data consumo de energia referente 0001 001 1 638,45 

ao mês cio fevereiro 
1/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santancler 

Pago nfdata consumo de energia referente 0001 001 1 638.45 

ao mês de fevereiro 
Totais do dia 11: 638,45 638,45 

15/02/2023 3.01.01.07.01,0049 -  Água 

Pago ri/data conta de água referente ao 0001 001 1 148,00 

mês de mes de fevereiro 

15/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/clara canta de água referente ao 0001 001 1 148.00 

mês de rnes de fevereiro 
Totais do dia 15: 148,00 148,00 

28/02/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa 
Recebido ri/data rei. venda serviços 0001 001 1 107.588,34 

28/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Recebido ri/data ref, venda serviços 0001 001 1 107.588,34 

28/02)2023 LOI .01.01.01 .0001 - Caixa 
Pago n/data ref. a serviços prestados 0001 001 2 28.551.36 

28/02/2023 3.01.01.07.0L0008- Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregaliclu 
Pago ri/data ref. ar serviços prestados 0001 001 2 28.551,36 

2810.2/2023 3,01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contab. ri/data rei. a PIS 0001 001 3 699,32 

Contínua,. 
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Livro Diário N° 

 PROC. 
RUBRICA: 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

28/02/2023 1.01 .01.03.01 Aplicações Financeiras 

Valor coritab, o/data ref. a PIS 0001 001 3 699,32 

28102/2023 3.01.01.0103.0007 Impostos Federais 
Valor contab, ti/data rf, a COFINS 0001 001 4 3.227.65 

28/02/2023 1.01.01.03.01 Aplicações Financeiras 

Valor contab. o/data ref. a COFINS 0001 001 4 3.227.65 
Totais do dia 28: 140.066,67 140.066,67 

Totais do mês de Fevereiro: 157.366,4í 157.366,48 
06/03/2023 3.01.01.07.01.0068- Msessria Contábil 

Pago ri/data ref. a despesa contabil 0001 001 1 50000 

06/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data ref. a despesa coritabil 0001 001 1 500,00 

Totais do dia 06: 500.õô 500,00 
10/0312023 3.01.01.07.01.0072 - lnternetelefone 

P,ínternet/teleíone referente ao mês de 0001 001 1 235,00 
março 

/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Ø Pg.internet/telefone reférente ao mês de 0001 001 1 235,00 
março 

Totais do dia 10: 235,00 235,00 

11/03/2023 3.01.01,07.01.0048 -  Energia Elétrica 

Pago ri/data consumo de energia referente 0001 001 1 640,20 
ao mês de março 

11/03/2023 1.01,01.02.01.0001 Banco Santander 

Pago ri/data consumo de energia referente 0001 001 1 640,20 
ao mês de março 

Totais do dia 11: 64.0,20 640,20 

15/03/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água 
Pago ri/data conta de água referente ao 0001 001 1 15025 
mês de março 

15/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data conta de água referente ao 0001 001 1 150.25 

mês de março 
Totais do dia 15: 150,25 150,25 

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Recebido ri/data rei, venda serviços 0001 001 1 108.015.67 

e,
1/03/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Recebido ri/data ref. venda serviços 0001 001 1 108.015,67 

31/03/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 

Pago ri/data rei. a serviços prestados 0001 001 2 42.314,70 

31/03/2023 1.01.01.01.0U001- Caixa 
Pago ri/data rol, a serviços prestados 0001 001 2 42.314,70 

31/03/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pago n/data rei. a serviço prestado 0001 001 3 12.545,36 

31/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data ref. a serviço prestado 0001 001 3 12,565,36 

31/03/2023 3.01.01,01.03.0007 - Impostos Federais 

Valorccintab, o/data ref, a PIS 0001 001 4 702,10 

31/03/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. ri/data rol, a PIS 0001 001 4 702,10 

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contah, n/data rof, a COFINS 0001 001 5 3240,47 

31/03/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor contab. ri/data rei, a COFINS 0001 001 5 3.240,47 

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007 -  Impostos Federais 

Valor contab. ri/data rol. a C SOCIAL 0001 001 7 9.535,09 

ConÜnu2t.. 

Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE, INFORMATICA LiDA ME - CNPJ. 09.220.230/0001-
Penado: 01101/2023 a 31112/2023 

Folha 4 de 18 

Fortes Contábil 
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Livro Diário N°. 4 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVIC 
Período: 0110 1/2023 a 

Data Conta 

«is 
FLS. 
pR0C.H0

1 ICA.n~~~ 
 

09.220.230/000130 

Chave 

31/12/2023 

Histórico Estab Centro Débito 

Folha: 5 de 18 

Fortes Contábil 

Crédito 

Recebido n/data rei. venda serviços 

3.01.01.07.01.0006- Serviços Prestados Pessoa Física sem 

Pago ri/data ref. a servoços prestados 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pago ri/data ref. a servoços prestados 

3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo 

Pago ri/data ref. a material de consumo 

1,01.01.02.01.0001 . Banco Santander 

Pago n/data ref, a material de consumo 

3,01,01.01.03.0007 Impostos Federais 
Valor contab. ri/data ref. a PIS 

1.01.01.03.01 . Aplicações Financeiras 
Valor contab. ri/data ref. a PIS 

3.01.01.01.03.0007 . Impostos Federeis 

Valor contab. ri/data rol. a COFINS 

1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor contab. ri/data ref. a COFINS 

0001 001 
Vínculo Emprogatício 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

2 

2 

3 

3 

6 

7 

7 

51.357,60 

18.756,30 

744,18 

34345.  

114.588.64 

51.357,60 

18.756,30 

744,18 

3.434.66 

Continua.. 

31/03/2023 1.01.01 .03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. ri/data ref. a C SOCIAL 0001 001 7 9.535.09 
31/03/2023 3.01.01. 01.03.0007 Impostos Federais 

Valor contab. ri/data ref. a IMPOSTO 0001 001 8 15.891,83 
RENDA 

31/03/2023 1.01.01 .03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor contab. n/data rei, a IMPOSTO 0001 001 8 15.891,83 
RENDA 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Março: 
06/04/2023 3.01.01,07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Pago nídata ret, a despesa abril 0001 001 1 

06/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pago ri/data ref. a despesa abril 0001 001 1 

Totais do dia 06: 

192.245,22 

 

192.245,22 
193.770,67 

500.00 

 

193.770,61 

  

500.00 

500.00 

 

500,00 
10/04/2023 

10/04/2023 

11/04/2023 

11/04/2023 

3.01.01.07.01.0072 InternoUtelefone 

Pg.internet/telefone referente ao niés de 0001 001 1 
abril 

1.01.01 .02.01 .0001 Banco Santander 

Pg.iriterrtetitelefone referente ao mês de 0001 001 1 
abril 

Totais do dia 10: 

3.01.01.07,01.0048 - Energia Elétrica 

Pago ri/data consumo de energia referente 0001 001 1 
ao mês de abril 

1.01.01.02.01.0001 - Banco Santarider 

Pago ri/data consumo de energia referente 0001 001 1 
ao mês de abril 

235,00 

64L00 

  

235,00 

   

235,00 

641,00 

 

235,00 

15/04/2023 3.01.01.07.01.0049 - A gua 

Pago ri/data conta de àgua referente ao 
mês de mes de abril 

15/04/2023 1.01.01 .02.01 .0001 - Banco Santander 

Pago ri/dato conta de água referente ao 
mês de mes de abril 

30/0412023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04t2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

Totais do dia 11: 641,00 641,00 

151,40 

Totais do dia 15: 

  

151.40 

   

151,40 

114.588,64 

 

151,4.0 

0001 001 

0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Recebido ri/data ref. venda serviços 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 



500,00 

500,00 

500,00 500,00 

23500 

235,00 

235,00 235,00 

641,25 

64125 

641,25 641,25 

155,20 

165.20 

155,20 155,20 

119.54356 

/ 

/ 

Débito 

188.881,38 
190.408,78 

Página 6 de 19 

Folha; 6 de 18 

Fortes Contábil 

Crédito 

Livro Diário N° 4 \. RUBR 
Empresa; DATA TECH COMERCIO E SER vicb&-t 1NFFÏATICA LTDA ME CNP.): 09.220.230/0001-30 
Penado: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Data Conta Histórico 

LS,N' 6 
PROC. 

Estab Centro Chave 

Totais do dia 30: 
Totais do mês de Abril: 

188.881,38 
190.408,78 

06/05/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contàbil  
Pago n/data ref, a despesa contabil maio 

06/05/2023 1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 

Pago ti/data ref. a despesa contahit maio 

10/0512023 3.01.01.07.01.0072 - lntemet/teiefone 

Pg,intemnet/t&efone referente ao mês de 
maio 

10/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pg.intemnet/tetefone referente ao mês de 
maio 

15/05/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água 

Pago n/data conta de êgua referente ao 
mês de mos de maio 

15/05/2023 1,01,01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago n/data conta de água referente ao 

mês de mes de maio 

31/05(2023 1.01.01.01.01.0001 Caixa 

Recebido n/data ref, venda serviços 

119.543,56 

2 

2 

48.225.30 

48.225,30 

3 

3 

5.34130 

5.341,30 

4 717,03 

4 777,03 

5 3.586,31 

177.473,50 

179.004,95 

3.586.31 

177,473,50 
179.004,95 

0001 001 5 
Totais do dia 31: 

Totais do mês de Maio: 

31/05/2023 3.01 .01.01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Recebido n/data ref. venda serviços 0001 001 

31/05/2023 3.01.01.07,01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregando 

Pago n/data ret a servicos prestado 0001 001 

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pago nídata reí a servicos prestado 0001 001 

3.01.01 .07.01 .0063 Materiais de consumo 

Pago ti/data ref, a material de consumo 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago n/data ret. a material de consumo 0001 001 

31/05(2023 3,01.01.01.03.0007 Impostos Federais 

Valor contab. n/data ref. aPIS 0001 001 

3110512023 1.01M1.03.01 - Aplicações Financeiras 

Vetor contab. n/data ref. a P18 0001 001 

31105/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contab. ti/data ref. a CO9FINS 0001 001 

31/05/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab, n/data rei. a CO9FINS 

s1I05I2023 

"I/0512023 

06/06/2023 3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábíl 

Pago n/data ref. a despesa co0ntabii junho 

06/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ti/data rei, e despesa coOntabil junho 

10/06/2023 3.01.01.07.01.0072- lntemevteiefone 

Continua.. 

500,00 

500.00 

500,00 500,00 

0001 001 1 

0001 001 1 

Totais do dia 06: 

0001 001 1 

0001 001 1 

Totais do dia 06: 

0001 001 1 

0001 001 1 

Totais do dia 10: 

0001 081 1 

0001 001 1 

Totais do dia li: 

0001 001 1 

0001 001 1 

Totais do dia 15: 

0001 001 1 

11/05/2023 .3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 

Pago n/data consumo de energia referente 
ao mês de maio 

1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 

Pago ri/data consumo de energia referente 
ao mês de maio 

•\11/05/2023  



0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 10: 

0001 001 

0001 001 

652,39 

Totais do dia 11: 652,39 652,39 

1 156,45 

0001 001 156.45 

652,39 

235,00 

235,00 235,00 

235,00 

Débito 

FLS. N' 
PROC. 

Livro Diário N°. 4 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SER VIcbÈibRMATlCA LTOA ME CNPJ: 09.220.230/0001-30 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Página 7 de 19 

Folha; 7 de ,113  

Fortes CDntábil  

Crédito 
Pg.ínterriet/tetefone referente ao mês de 
junho 

10/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pg.interneiltelefone referente ao mês de 
junho 

11/06/2023 3.01.01.07,01,0048 - Energia Elétrica 

Pago n/data consumo de energia referenie 
ao mês de junho 

11/06/2023 1 ,01.O1,02.O1,0001 - Banco Santander 

Pago n/dta consumo de energia referente 
ao mès de junho 

15/06/2023 3.01.01.07.01.0049 - Àgua 

Pago ri/data conta de água referente ao 
mês de junho 

S/0612023 1.01.01,02.01.0001 - Banco Santander 
Pago ri/data conta de água referente ao 
mês de junho 

Totais do dia 15: 156,45 156,45 

30/06/2023 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 
Recebido n/dta ref. venda serviços 0001 001 

30/06/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação do Serviços- Mercado Interno 

Recebido ri/data ref. venda serviços 0001 001 

30/06/2023 3.01.01.07.01.0008- Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregaticio 

Pago ri/data ref, a serviços prestados 

30106/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Pago n/data rei, a serviços prestados 

30/06/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pago n/data ref. a material de consumo 

30/06/2023 1.01.01.0201.0001 - Banco Santander 

Pago n/data ref. a material de consumo 

30/06/2023 1.01.15.D1.01.0001 - Material Didatico 

Pago ri/data ref. a material didntico 

30/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data rei, a material didatico 
.0f06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Valor do resgate de aplicação financeira 

30/06/20Z3 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor do resgate de aplicação financeira 

30/06/2023 2.07.07.01.01.0001 - Reservas do Lucros 

Valor contab. ri/data ref. a resgate lucros 

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Valor contab. ri/data r& a resgate lucros 

30/06/2023 3.01.01.01.030007 - Impostos Federais 
Valor contab. n/data ref, a P15 

30/08/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. rildata ref. a PlS 

30/06/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. n/data ref. a COFINS 

30/06/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras  
Valor contab. ri/data ref. a COFINS 

30/06/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. ri/data ref. a C SOCIAL 

30/06/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. n/data ref. a C SOCIAL 

1 115.423,58 

115,423,58 

57.114,35 

12.341,00 

48.991.35 

186.371.45 

470.220.00 

750,25 

3.462,71 

10,064,32 

0001 001 2 51.114,35 

0001 001 2 

0001 001 3 12.341.00 

0001 001 3 

0001 001 5 48.991,35 

0001 001 5 

0001 001 6 166,371,45 

0001 001 6 

0001 001 7 470.220,00 

0001 001 7 

0001 001 9 750.25 

0001 001 9 

0001 001 10 3.462,71 

0001 001 10 

0001 001 11 10.064.32 

0001 001 11 

Continua...  
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E-11'tFORMATICA LEDA ME - CNPJ: 09.220.230/0001-30 

Livro Diário N°. 4 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICd 
Penado: 01/0112023 a 31/12/2023 

Data Conta Histórico Estab Centro 

Folha: 8 de 18 

Fortes Contábil 

Crêdito Chave 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

12 

12 

13 28.04 9,59 

16.773,87 

16.773.87 

949.562,47 
951.106,31 

28.049.59 

949,562,47 
951.106,31 

0001 001 13 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Junho: 

156,45 

156,45 156,45 

105,669.75 

105.669,75 

40.187,36 

40.187,36 

8.55530 

8.555,30 

686.85 

(86.65 

3.17009 

Continua. 

30/06/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contab. ri/data ret. a IMPOSTO 
RENDA 

1.01.01,03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor contab. n/data ref, a IMPOSTO 
RENDA 

3.01.01.01.03.0002 ISS 
Pago ri/data ref. a iss 

1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Pago ri/data ref. a lss 

30/06/2023 

30/0612023 

30/06/2023 

500.00 

500,00 

06/07/2023 3.01.01.07,01.0068 Assessoria Contábil 
Pago ri/data ref. a despesa contabil julho 0001 001 1 

06/07/2023 1,01.01.02.01.0001 - Banco Saritander 

Pago ri/data ref. a despesa contabil julho 0001 001 

Totais do dia 06: 
,çJ/07/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internei/telefone 

Pgínternet/telefone referente ao mês de 
julho 

10/07/2023 1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 

Pginternetitelefone referente ao mês de 
julho 

11/07/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pago ri/data consumo de energia referente 
ao mês de julho 

11/07/2023 1.01,01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pago ri/data consumo de energia referente 
ao mês de julho 

15/07/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água 

Paga n/data conta de água referente ao 
mês de ao mes de julho 

15/07/2023 1 A1.01 -02.01 -0001 - Banco Santander 

Pago ri/data conta de água referente ao 
mês de ao mes de julho 

0110712023 1.01.01 

31/07/2023 3.01.01 

31/07/2023 3.01.01 

Pago ri/data ref, a serviços prestados 

31/07/202.3 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data ref. a serviços prestados 
31/07/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pago ri/data ref, a materiaL de consumo 
31/07/2023 1,01,01,02.01,0001 - Banco Santander 

Pago ri/data ref. a material. de consumo 

31/07/2023 3.01,01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contab. nfdata rei, a PIS 

31/07/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. ri/data ref. a PIS 
31/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. ri/data ret. a COFINS 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

'ratais do dia 15: 

2 

2 

4 

4 

5 

6 

.01.01.0001 -Caixa 
Recebido ri/data ref. venda serviços 0001 001 

.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Recebido ri/data ref. venda serviços 0001 001 

.07.01.0008 -  Serviços Prestados Pessoa Flsica sem Vinculo Ernpregaticio 

500,00 

235.00 

500,00 

  

235.00 

235,00 

653,50 

 

235,00 Totais do dia 10: 

Totais do dia 11; 

  

65350 

653,50 

15645 

 

653,50 



(FLS. 

PROC. 

Livro Diário N°, 4 RUBRICA: 
Empresa DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DÉINFORMATICA LÍDA ME - CNPJ: 09.220.230/0001-
Período: 01/0112023 a 31/12/2023 

Data Conta Histórico 

31/07/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor contab. o/data rei, a COFINS 

06(08/2023 3,01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 
Pago o/data ref. a despes contabil agosto 0001 001 1 

06/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago o/data reí, a despes contabil agosto 0001 001 1 

Totais do dia 06: 

Página 9 de 19 

Folha: O de 18 

Fortes Contábil 

Crédito 

3.170,09 

158.269,35 158.269,35 
159.814,30 159.814,30 

500.00 

50000 

500,00 50:0,00 

Estab Centro Chave 

0001 001 6 
Totais do dia 31: 

Totais do mês de Julho: 

10/08/2023 3.01.01.07.01.0072 - lnternetltelefdne 

Pg.interriet/telefone referente ao mês de 
agosto 

10/0812023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pg.internetitelefone referente ao mês de 
agosto 

11/0812023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pago nidata consumo de energia referente 
ao mês de agosto 

11/08/2023 1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 

Pago o/data consumo de energia referente 
ao mês do agosto 

0001 001 1 235,00 

0001 001 235.00 

Totais do dia 10: 23500 235,00 

0001 001 1 654,10 

0001 001 '1 654.10 

     

Totais do dia 11: 654,10 654.10 

15/0612023 3.01.01.07.01.0049 - Água 
Pago nldata conta de água referente ao 0001 001 1 157,20 
mês de mes de agosto 

15/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Barco Santander 
Pago ti/data conta de água referente ao 0001 001 1 157,20 

mês de mesde agosto 
Totais do dia 15: 157,20 157,20 

31/08/2023 1.01.01,01,01.0001 - Caixa 

Recebido nldata rei. venda serviços 0001 001 1 100.38463 

31/0812023 3.01.01.01,01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado interno 

Recebido ri/data ref. venda serviços 0001 001 1 100.384.63 

31/08/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados  Pessoa Fisica sem Vínculo Empregatício 

Pago o/data ref, a serviços presatdos 

31/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago o/data rei. a serviços presatdos 

S-3110812023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pago n/data ref. a material de consumo 
31/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago n/data rei, a material de consumo 
31/08/2023 1.01.01.02,01.0001 - Banco Santander 

Valor do resgate de aplicação flnanceira 
31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Valor do resgate de aplicação financeira 

31/08/2023 3.01.01.01.03.0007 - impostos Federais 

Valor contab. n/data rei, a COFINS 
31/08/2023 1.01.01,03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. o/data rei. a COFINS 
31108/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor coritab. o/data ref. a P18 
31/08/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor eontab. o/data rof. a PIS 

31/0.8/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. o/data rei. a COFINS  

0001 001 2 55.781,32 

0001 001 2 

0001 001 3 5,336,00 

0001 001 3 

0001 001 4 285.369,40 

0001 001 4 

0001 001 5 3.011.54 

0001 001 5 

0001 001 6 670.98 

0001 001 6 

0001 001 7 3.096,85 

55.781.32 

5.33600 

285.36940 

3.011,54 

670,98 

Continua... 
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Livro Diário N°. 4 
Empresa.: DATA TECH COMERCIO E SER VICOS DE 
Período: 01101/2023 a 31/1212023 

Data Conta Histórico 

31/08/2023 1.01.01.03.01 - ApHcaçôes Financeiras 

FLS. N° 

PROC. 
L .220.230/0001-30 

Folha 1.0 de 18 

Fortes Contbil 

Valor contab. o/data ref. a COFINS 0001 001 7 3.096.85 
Totais do dia 31: 453.650,72 453.650,72 

Totais do mês de Agosto: 455.197,02 455.197,02 

 

 

06/09/2023 3.01.01.07.01.0088 - Assessoria Contâbi 
Pago e/data ref. a despesa contabil 0001 001 1 500,00 
setembro 

06/09/2023 1.0I.01.02.01.0001 Banco Santander 

Pago e/data rei, a despesa contabil 0001 001 1 500,00 
setembro 

Totais do dia 06: 500,00 500,00 
10109/2023 3.01,01.07,01,0072 - lntemet/telefohe 

Pg.internetltelefone referente ao mês de 0001 001 1 235,00 
setembro 

10/09/2023 1.01.01,02.01.0001 - Banco Santander 

Pg.internet/telefone referente ao mês de 0001 001 1 235.80 
setembro 

Totais do dia 10: 235,00 235,00 

11/09/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica 
Pago o/data consumo de energia referente 0001 001 1 655,90 
ao mês de setembro 

11/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago e/data consumo de energia referenle 0001 001 1 555,90 
ao mês de setembro 

Totais do dia 11: 655,90 655.90 

15/09/2023 3.01.01.07.01.0049 Água 

Pago e/data conta de água referente ao 0001 001 1 158.45 
mês de setembro 

15/09/2023 1.01,01.02.01.0001 * Banco Santander 

Pago ti/data conta de água referente ao 0001 001 1 158.45 

mês de Setembro 
Totais do dia 15: 158,45 158,45 

0/0912023 1.01.01.01,01,0001 - Caixa 
Recebido n/da(a ref. venda serviços 0001 001 1 103.228,30 

30/09/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Recebido nldata ref. venda serviços 0001 001 1 103.228,30 

30/09/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vínculo Empregaticio 
Pago o/data ref. a serviços prestados 0001 001 2 39.542,58 

\00109/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pago o/date ref. a serviços prestados 0001 001 2 39.542,50. 

30/09/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pago e/data ref. a material de consumo 0001 001 3 6.541.00 

30/0912023 1,01.01.02,01.0001 - Banco Santander 

Pago o/data ref. a material de consumo 0001 001 3 6.541,00 

30/09/2023 3.01.01.01.03.0007 - impostos Federais 
Valor contab. ti/data ref, a C SOCIAL 0001 001 4 8.907,34 

30/09/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. o/data rei. a C SOCIAL 0001 001 4 8.907.34 

30/09/2023 3.01.01.01.03.8007 - Impostos Federais 

Valor contab, ti/data ref. a IMPOSTO DE 0(301 001 5 14.845,56 
RENDA 

30/09/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor contab. o/data ref. a IMPOSTO DE 0001 001 5 14.845.56 

RENDA 

 

Totais do dia 30: 
Totais de mês de Setembro: 

173.064,70 173.064,70 

06/10/2023 3.01.1)1.07.01.0068 - Asessoria Côntabil 

174.614,05 174.614,05 

   

Continua.. 



Chave .Estâb Centro 

500,03 
500,00 500,00 

235,00 

235,00 23500 

666,15 

666,15 

666.15 666,15 

158.90 
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Livro Diário N° 4 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LIDA ME - CNPJ: 09.220.230/0001-30 
Período: 01101/2023 a 31/1212023 

Folha: lide 18 

Fortes Contábil 

Histórico 

Pago nldaia rei'. a despesa con1a61 
06110/2023 1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 

Pago ntdata ref. a despesa cntabil 

000f 001 

0001 001 1 
Totais do dia 06: 

1 
Crédito 

56600 

3.01.01.01.01.0072 - interntfteIefone 
Pg intemetítelefone referente ao mês de 
óutubrõ 

1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pg.intemet/telefone referente ao mês de 
outubro 

3.01.01.07,01.0048- Energia Elétrica 
Pago nldata consumo deenergia referente 
ao ms de  -outubro 

1.01.01.02.01.0001 -Banco Santander' 
Pago n/data consumo de enrgla referente 
ao mês de outubro 

3.01.01.07.01.0049 - Água 
Pagon/data conta de 'água referente ao 
mês de mes de outubro 

1,01.01.02.01,0001 Banco Sahtander 
Pago n/data conta de água referente ao 
mês de mes de outubro 

235.00 

158,90 

Totais do dia 15: 158,90 158.90 

Data Conta 

1011012023 

10/10/2023 

11/10/2023 

11/10./2023 

0,15,11012023 

15110/2023 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

1 

Totais do dia 10: 

Totais do dia li: 

0001 001 

99.10675 

99.106,75 

'36.221.30 

36.22130 

5.411,00 

5.411,00 

64419 

644,19 

644,19 

2.73,20 

644,19 

14&O0063 
146.560,68 

500,00 

2.9730 
145.000,63 
148.560,68 

3111012023 1.01.01.01.01.0001 - Ca,xá 
Recebido. n/data ref. venda serviços 0001 001 1 

31/10/2023, 3.01.01.0.1.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado interno 
Recebido nldata ref, venda serviços 0001 001 

31/10/2023 3.01.01.07.01.0008- Serviços Prestados PessooFisica sem Vinculo Empregaticio 
Pago n/data rei. a serviços prestados 0001 001 2 

31/1012023 1.o1.01.02,01.0001 - Banco Santander 
Pago n/data rei, a serviços prestados 0001 001 2 

31/10/2023 3.01.01.01.01.0063 Matenais de Consumo 
Pago n/data rei. a material de consumo 0001 001 3 

31/10/2023 101.01.02.01..0001 Banco Santander 
Pago n/dala rei, a material de consumo 0001 001 3 

/10/2023 3.01.01.01.03.0007 - impostOs Federais 
Valor contab. nidata rei, a PIS 0001 001 4 

31(1012023 1.01.01.03.01 -Aplicações Financeiras. 
Valor contab. . nfdata rei, a PIS 0001 001 4 

31/10/2023 3.01.01.01.03.0007 - lmpcatos Federais 
Valor contab, n/data ref. a PIS 0001 001 5 

31/10/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 
Valor coritab, nldata rei. a .p5 0001 001 5 

31110/2023 3.01.01,01.03.0007 - Impostos Federais 
V8Ior contab.-  o/data rei, a COFINS 0001 001 6 

31/10/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações 'Financeiras 
Valor contab, o/data rei. a COFINS 0001 001 6 

Totais dia 31: 
Totais do mês de Outubro: 

06/11/2023 3.01.01.07.01.0068 - AssessoriaContábil 
Pago n!data rei, a despesa contabil 0001 001 1 
novembro 

06/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Continua... 
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Livro Diário N°. 4 
Empresa; DATA TECH COMERCIO E SERVICÓS DE INFOR 
Período: 01/01)2023 a 31/1212023 

Data Conta Histórico 

Pago nfdaia ref. a despesa contabil 
novembro 

/Folha: 19 ,4o 18 

Fortes Conhibil  
/ 

Estab Centro Chave Débit`tâ Crédito 

0001 001 1 500.00 

DA ME CNPJ. 09220.230/0001-30 

Totais do dia 06: 

0001 001 1 235,00 

500,00 500,00 
10111/2023 3.01.01 07.01,0072 - intemet/tetelorie 

Pg.internet/teletõne referente ao mês de 
novembro 

10111/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pg.internet/telelone referente ao mês de 
novembro 

11/11/2023 3,01.01.07.01.0048 -  Energia Elétrica 
Pago nfdata consumo de energia referente 
ao mês de novembro 

11/1112023 1.01.01 .02.01 .0001 - Banco Santander 

Pago a/data consumo de energia referente 
ao mês de novembro 

0001 001 1 235.00 

Totais da dia 10: 235,00 235,00 

0001 001 1 668,50 

0001 001 1 666.50 

Totais do dia 11: 68,50 668,50 

Ø 15/11/2023 3.01.01.07.01.0049- Água 
Pago n/data conta de água referente ao 
mês de mes de novembro 

15/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Pago a/data conta de água referente ao 
mês de mes de novembro 

0001 001 1 159,00 

0001 001 1 159,00 

Totais do dia 15: 159,00 159,00 

30/11/2023 1.01.01 .01.01 .0001 - Caixa 
Recebido n/data ref. venda serviços 0001 001 1 98.270.62 

30/11/2023 301.01.01.01.0006 * Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Recebido a/data ref. venda serviços 0001 001 1 98.270,62 

30111/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 
Pago ri/data ref. a serviços prestados 0001 001 3 33.941.60 

30/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago a/data ref. a serviços prestados 0001 001 3 33.94160 

30/11/2023 3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo 

Pago a/data ref, a material de consumo 0001 001 4 4.536.00 

30/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago a/data ref. a material de consumo 0001 00. 4 4.536.00 

30/11/2023 1.01.15.01.01.0001 - Material Ddatico 
0
4 

Pago a/data ref. a 0001 001 5 87.369.50 

/11/2023 1 01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago a/data ref. a 0001 001 5 97.369,50 

30/11/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. a/data rei, a COFINS 0001 001 6 2.948,12 

30/11/2023 1.01.01.03.01 - Aplicações Financeiras 

Valor contab. n/data ref. a COFINS 0001 001 6 2.948.12 

30/11/2023 3.01.01.01.03.0002- lSS 
Pago ti/data ref. a lss 0001 001 14 25.833.01 

30/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pago a/data ref. a ls 0001 001 14 25.633,01 

Totais do dia 30: 252.8988S 252.898,85 
Totais do mês de Novembro: 254.461 35 254.46135 

06/12/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 
Pago a/data ref, a despesa dezembro 0001 001 1 500.00 

06/12/2023 1.0101.02.01.0001 - Banco Santander 
Paga n/daia rei, a despesa dezembro 0001 001 1 500.00 

Totais do dia 06: 500,00 50000 

10/12/2023 3.01.01.07.01.0072 - IntemetJtaIefone 

Continua... 



Chave De 

Empresa: DATA TECH COMERCIO E SER VICOS DE INFORMATICA LTDA ME CNPJ: 09.220.230/00 
Penedo: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Data Conta Histórico Estab Centro 

235.00 0001 001 Pg.internetftelefone referente ao mês de 

Livro Diário N°. 4 

"FLS. N° 
PROC. N°3 15 j 4çL._ 

,
RUBRICA: 

L'Oc. 

LA, 

Página 13 de 19 

Folha; 13 de 18 

Fortes Contábil 

Crédito 

dezembro 
10/12/2023 1,01,01.02.01.0001 Banco Santander 

PgJnterneiltelefonie referente ao mês de 
dezembro 

0001 001 1 

  

23500 

    

 

Totais do dia 10- 235,00 235,00 
11/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pago n/data consumo de energia referente 
ao mês de dezembro 

11/1212023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago o/data consumo de energia referente 
ao mês de dezembro 

15/12/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água 
Pago o/data conta de égua referente ao 
mês de ao nies de dezembro 

15/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago o/data conta de água referente ao 
mês de ao mes de dezembro 

0001 001 1 669,15 

0001 001 1 669,15 

Totais do dia 11: 669,15 66915 

1 159,38 0001 001 

0001 001 1 159.38 

Totais do dia 15: 159,38 159,38 

31/12/2023 3.01.01.07.01.0008' Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vínculo Empregaticio 

Pago o/data ref. a serviço prestado 0001 001 1 35.12876 

31/12/2023 1,01.01.02.01.0001 - Banca Santander 

Pago n/data ref, a serviço prestado 0001 001 1 35.128,76 

31/12/2023 3.01.01.07.01,0063 - Materiais de Consumo 

Pago n(data ref. a serviço prestado 0001 001 2 15.367,54 

31 11212023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 

Pago ri/data ref. a serviço prestado 0001 001 2 15367,54 

31/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Banco Santander 
Recebido n/data rei, venda serviços 0001 001 3 173.541 ,65 

31í1212023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Recebido o/data rei, venda serviços 0001 001 3 173.541,65 

31112/2023 3.01,01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contab. o/data ref. a PIS 0001 001 4 1.128,02 

31112/2023 2.01.01.03.030001 - Pis 

Valor contab. n/data ref. a PIS 0001 001 4 1.128,02 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor contab. o/data ref. a COFINS 0001 001 5 5.206,23 

1/12/2023 2.01.01.03.03.0010 - Cofins 

Valor contab. o/data ref. a COFINS 0001 001 5 5.206,23 

31/1212023 3.01.01.01.03.0007 - impostos Federais 

Valor contab. n/data ref. a C social 0001 001 8 10,682,45 

31/12/2023 2.01.01.03.03.0011 . Contdhuicao Social 

Valor çontab. ti/data ref. a C social 0001 001 6 10.682,45 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 
Valor contab. o/data rei, a Imposto Renda 0001 001 7 17.804,08 

31/12J2023 2.01.01.03.03.0012 - Imposto de Renda 

Valor contab. n/data rei. a Imposto Renda 0001 001 7 17.804.08 
31/12/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Valor contab. ri/data rei. a custos 0001 001 8 168.433,12 
serviços vendidas 2023 

31/12/2023 101.15.01.01,0001 - Material Didatíco 
Valor contab. o/data nef.. a custos 0001 001 8 168.433,12 
serviços vendidos 2023 

31/1212023 3.01.01.01.03.0002 - ISS 
Valor contab. o/data ref, a Iss 0001 001 9 8.677,05 

Conlm ta... 



Folha: 14 de 18 

Fortes Contábil 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
31/1212023 2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher 

\pgOc.N 

Livro Diário N°. 4 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SER VICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNÍ'J: 09.220.230/0001-30 
Período: 01101/2023 a 31/1212023 
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Valor contab. n/data ref. a lss 0001 001 9 
31112/2023 2.07',Di.01.01.0001 -Reservas de Lucros 

Valor contab. nldata ref, a respatrede 0001 001 
lucros. 

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Valor contab. o/data ref. a resgatre de 0001 001 
lucros 

31/12/2023 1.01.0103.01 . Aplicações Fmanceíras 
Valor contab. a/data ref. a apltcacao 0001 001 
financeira 

3111 2J2023 1.01 .01 .0.2.01 .OÕOI - Banco Santander 

Valor contab. o/data ref, a apticacao 0001 001 
financeira 

31/1212023 3,01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 1,360,837.12 

31/12J2023 6.01 - Apuração do Exercício 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 1.855.98 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 2.820.00 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Valor encerramento do exercicío 0001 001 12 5.000,00 

31112/2023 6.01 - Apuração do Exercício 
Valor encerramento do exercido 0001 001 12 62.559.65 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 69.510,59 

31/1212023 6.01 - Apuração do Exercício 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 110509,16 

31/1212023 6.01 - Apuração do Exercício 

Valor encerramento doexercício 0001 001 12 153,524,34 

31/1212023 6.01 - Apuração do Exercício 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 168.433,12 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12. 338.476,60 

31/12/2023 6.01 Apuração do Exer&cio 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 44/.141.68 

t1/12/2023 2.07.07.01.01.0002 - lucro do Exercício 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0002 - lSS 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 - Impostos Federais 

Valor encerramento do exercido 0001 001 12 

31/1212023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

31/12/2023 3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

31/12/2023 3.01.01.0701.0048 - Energia Elétrica 
Valor encerramento do exercício 0001 001 '12 

31/1212023 3.01.01.07.01.0049- Água 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

31112/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12. 

31/12/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Cc,ntãbil 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

31/12/2023 3.01.01.07.01.0072 - lnternet/telefone 
Valor encerramento do exercício 0001 001 12 

8.677,05 

338.476.60 

62.559,65 

153.524,34 

168.433,12 

447.147.68 

69.510,50 

1.855,98 

110.509.16 

6.000,00 

2.820,00 

Continua.— 

10 100.50000 

10 100,500,00 

11 252,883,47 

11 252.883.47 



Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31112/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Valor encerramento do exercício 0001 001 12 1.360.837,12 

Totais do dia 31: 3.511.026,61 3.511.02661 

Totais do mês de Dezembro: 3.512.590,14 3.512.590,14 

FOLHAS. (no 

Ass: 

(FLS.  

PRÔ N'_-LL2--- 15  

RUBRICA:  ____ 

Livro Diário W. 4 
Empresa: DATA TECI-I COMERCIO E SERVICOS DE INFORMAIICA LTDA ME - CNPJ: 09.220.230/001-30 
Período: 01/01/2023 a 31/1212023 

qw 

a,  

Prn 

Página 15 de 19 

Fotha; 15 de 1 

Fortes Contàbit 



OLHA$ 

/Qq 
Balanço Patrimonial 

Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMArICA LTDA ME CNPJ: 09.220.2301000130 

Página 16 de 19 

Folha. 1  1~ de 18 

Fortes Contâbil 

Conta Descrição :31(12(2023 

1 'Ativo 491.026,070 
1.01 Ativo Circulante 478.334,37 O 
1.01.01 Disponibilidades 451.992,89 O 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 95.779135 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 95.779,35 D 
1.otototol.0001 Caixa 1,95.779,36 O 
1.01.01.02 Bancos 758280 O 
1,01,01.02.01 Contas Correntes 758,80 O 

1.01.01.02.01.0001 Banco Santander 758.80 O 

1.01.01.03 Aphcacãas Financeiras 355.45474 O 

1.01.01.03.01 Aplicações Financeiras 355.454.74 O 

1;01.I5 ALMOXARIFADO 26.3404 O 

1.01.15.01 ALMOXARIFADO 26.340,46 O 

1.01.15.01.01 ALMOXARIFADO 26340,48 D 

1.0115.01.01.0001 Materlat Didatico 26.340,48 O 

1.07 Ativo não Circulante 12.892,70 D 

W07.04 Imobilizado 12.692,70 O 

07.04.01 Bens em Operação 15.670,00 O 

1.07,04.01,01 Bens Utilizados na Prodtão e/ou Prestação do Serviços 15670,00 ID 

1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utensilios 15.670,00 O 

1.07.0421 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 2.977,30C 

1.07,04.21.01 () Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.977,30 .0 

1.07.04.21.01.0002 (-) Moveis e Utensílios 2.977,30C 

2 Passivo 491.026,07 C 

2.01 Passivo Circulante 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 43.497,83C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 43.497,93C 

2.01.1.03.03 Obiaçôes Fiscais 43.497,83 C 

201.01.03.03.0001 Pis 1.128.02 C 

2.01,01.03.03.0003 ISS a Recolher 8.677,05C 

2.01 .0t03.03.001O cofins 5.206,23C 

2.01,01.03.03.0011 Oontribuicao.Scct 10.682,45C 

2.01..01..03.03.0012 Impostode Renda 17.804,08C 

2.07 Patrimônio Liquido 447.528,24 C 

2.07.01 Capital Realizado 100.000.00 C 

Ø
2.07,01.01 Capital Social 100.000,00 C 

.2.0701.01.01 Capital Sõcial de Domiciliados e P.eaidentes no Pais 100.000,00 C 

2.07.ÕI.01.01.0001 Captal SubsorB de - Domiciliadose Residentes no País 100.000.00 C 

2.07.07 Outras Contas 41.528,24 C 

2.07.07.01 Outras Contas 347.528,24 C 

2.07.07.01.01 Reservas de Lucros 347.528,24 C 

2.07.07.01.01.0001 Reservas de Lucros 9.051,64-C 

2,07.07.01,01,0002 Lucro dó Exercício 338.476.60 C 

Data de Encerramentõ: 31112/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 491,026,07 (Quatrocentos e Noventa e Um Mil e Vinte e Seis Reais e Sete Centavos). 

Fn 
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Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS IRMATICA LTDA ME - CNPJ: 09.220.230/0001-30 

Página 17 de 19 

Folha 17 de 18 

Fortes Contbil 

(FLS. N' 
PROC.  No 

Demonstração do Resultado à RC ' 

Conta Descrição 
0110112023 

a 
31/12/2023 

(+) 010 - 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.01 

020.01.05 

() 030 

(-j 040 

040.03 

() 060 

(-) 070 

070.01 

(') 110 

() 150 

200  

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. o Serviços 

Vendas do Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

ICMS 

Simples 

Receita Líquida 

Custo Mercad.iServ,/Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes ImpRenda e Contrlb. Social 

Resultado Liquido do Exercicio  

1.360.837.12 

1.360.837,12 

1.300.837,12 

218.08399 

216.083.99 

62.559.65 

153.524,34 

1, 144353.13 

168.433.12 

168.433,12 

976.32001 

637.843,41 

637,843,41 

338.476.60 

338.476,60 

338.476,60 

Colnas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

4í4, 

Francisco Campos do Nascimento 
Contador 

CPF na  079.854.523-20 
CRCMA ne 003604/07 

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 
Luis Felipe de Sousa Farias 

Sócio Administrador 

CPFn3  068.134.113-99 

Fim 



As: 

PR0C 

-=====:----- (LS. N 

PROC. N°f2ÇJ2 

RUBRICA: 

Pgína 18 de 19 

Folha: 18 de 16 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 18 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em 
urna via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário ri0  004, referente 
ao período 01101/2023 a 31112/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA, estabelecida na Avenida Principal n° 66, bairro DR, 
CEP 65.0690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita rio CN,P.J. 
09.220.23010001-30 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO-JUCEMA, sob o ri°  21200632741, por despacho do 
28111/2007. 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

  

DATA TECH COMERCI O E SERVIÇOS DE - 
INFORMÁTICA LTDA 
Luís Fehpe de Sousa Fanas 

Sócio Administrador 
CPFn° 058.134.113-9 

•5 

Francisco Campos do Nascímenlo 
Contador 

CPF n°079,854.523-20 
CRCMA n°00360410-7 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretana Especial de Desburocratização, Gestão e GoverrlOiOtl 
Secretaria de Governo Digital 

FOLHAS 

RUBRICA:— . _ 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçào 

Página 19 de 19 

ASSINATURA ELETRÔNICA As: 
(7 

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

M- 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/06/2024 054  S0 N 20240822480, 
PROTOCOLO 240822480 DE 18/06/2024, NIE 21200632741. 
DATA TECR COMERCIO E SERVICOS DE IWF'ORMATICA .L'DA 

JUCIEMA  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05813411399 LUIS FELIPE DE *SOUSA FARIAS 

07985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 

ANSEIJ40 DIAS CARNEIRO LOPES FILUb 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

sÃo £U±S, 1/06/2024 
enpre8afci1.zngc,'-..br 



FL8 N 

PROC. __________ 

Balanço Patrimonial RUBRICA: 

Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERV1COS DE INFORMA'flCA LTDA Ct4PJ: 09.220.230/0001-30 
Endereço: Rua Principal n°66 Bairro DR, Colinas- Ma, CEP:65690-000 MRE: 
21200632741 por despacho de 28/11/2007 

Página 1 de 5 

FoIha1 de  

Fortes Coiitábil  

Conta Descrição 3111212023 

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 

1,01.01.01 Numerários em Espécie 

1.01.01,01.01 Caixa Geral 

1,01.01.01.01,0001 Caixa 

1.01.01.02 Bancos 

1.01,01.02.01 Contas Correntes 

1.01.01 02.01 .0001 Banco Saritandar 

1.01.01.03 Apllçacôes Firranceires 

1.01.01.03.01 Aplicações Financeiras 

1.01.15 ALMOXARIFADO 

1.01.15.01 ALMOXARIFADO 

1.01.15,01.01 ALMOXARIFADO 

1.01.15.01.01.0001 Material Didatico 

.07 Ativo no Circulante 

.0704 Imobilizado 

1.07.04.QI Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utetsilios 

1.07.04.21 (.)tDeptaciações, Amortizações  e Quotas de exaustão 

1,07.04,21,01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

1.07.04.21.01.0002 (-) Moveis e Utensilios 

2 Passivo 

2.01 Passivo Circulante 

2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 

2.01.01,03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciórias e Fiscais 

201.01.03.03 Obrigações Fiscais 

2.01.01.03.03.0001 Pis 

2.01.01.03.03.0003 155 a Recolher 

2.01.01.03.03.0010 Cofies 

2.01.01.03.03.0011 Contnbuicao Social 

2.01.01.03.03.0012 Imposta de Renda 

2.07 Patrimônio Liquido 

2.07.01 Capital Realizado 

Ç- 07.01.01 Capital Social 

07.01.01.01 Capital Social cio Domiciliados; e Residentes no Pais 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes rio Pais 
2.07.07 Outras Contas 

2.07.07.01 Outras Contas 
2.07.07.01.01 Reservas de Lucros 
2.07.07.01.01.0001 Reservas de Lucros 
2.07.07,01.01.0002 Lucro do Exercicio 

Of a rM Encerramento: 31t12'202.3 
Valor de Ativo e Passivo RS 491 .02607 Quatrocernos e Nvema e Uni Mr e Vnre o Seè Reais e Sete Centavos,i. 

491.026,07 O 

478.333,37 D 

451.992,89 O 

9,779,350 

5.779,,35 O 

95.779,350 

758,80 1) 

758.800 

758,8C) 1:> 

355,454,74 1) 

3.55.454.74 O 

26.340.480 

26.340,48 1) 

26,340,48 D 

26.340,48 D 

12.692.70 O 

12.692,700 

15.670,000 

15.670,000 

15.670,000 

2.977.30C 

2.977,30C 

2.977.30C 

491.026,07 C 

43,497,83C 

43,497,83C 

43497,B3 C 

43.497,83C 

1. 128,02 C 

8.577.05 C 

5.206.23C 

110.682,45C 

17,804,08C 

447.528.24 C 

100.000,00 C 

100.000.00 C 

100.000.00 C 

100.000,00 C 

347328.24 C 

347.528,24 C 

347328.24 C 

9.051.64C 
338.476,60 C 

Fim 



(+)01-0 

010.01 

010.01.03 

(-)020 

020.01 

020.01.01 

020.01.05 

(=) 030 
(-)040 

040.03 

(à) 060 

(-} 070 

070.01 

() 110 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Marc. e Serviços 

Véndas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Fatúrados 

ICMS 

Simples 

Receita Liquida 

Custo Mercad,fServ,/Produtos Vendidos 

Custo dos Serv4os. Prestadas 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

.

150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

-') 200 Resultado Líquido do ExerciÍp 

1.360.837,12 

1,360.637,12 

1.360.83712 

216.083,99 

216.08399 

62.559,135 
153.5244 

1.144,75313 

165.43312 

165.433,12 

976.320.01 

637.843,41 

637.843,41 

338.476,60 

338.476.80 

338.47660 

Demonstração do Resultado do Exé 
Empresa: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFRM ALTDA - CNPJ: 09.220.230/0001- 
Endereço Rua Principal n°66 Bairro OR, Colinas- Me, CEP65.6$0-000 NIRE: 
21200632741 por despache do 28/11/2007 

01/01/2023 
Conta Descrição a 

31112/2023 

Página 2 de 5 

Ftlh 2 de  

Fories Con(ábit 

CoIiris-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Francisco Campos do Nascimento 
Contador 

CPFnó079,85,523.2Õ 
CRCMA n°003604/0-7 

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS  DE 
INFORMÁTICA LTDA 
Luís Felipe de Sousa Farias 

Sócio Administrador 

CPF0058.134.1 13-99 

Ô 

Fim 



ãIb-DJ1TA TECJTÍ COMÉRCIO E 
VIÇOS DE INFORMÁTICA 

LTDA 
Rua Prmeipal n°66 Bairro Ok- Colina-MA CEP: 65.690-000 

CNPJ: 09.220.23010001-30 

Página 3 de 5 
Folha: 3 de 4 

INDICES ECONÔMICOS CONFORME BALANÇO PATRIMONIAL DO ANO DE 2023 

LG = R$478.333,37= 10,99 
R$ 43.497.83 

SG R$ 491.026.07 =RS 11,28 
R$ 43,497,83 

LC = R$ 478.333,37 = RS 10,99 
R$ 43.497,83 

São Luis. 31 de dezembro de 2023 

Francisco Campos do Nascimento 
Contador 

CPF U  079.854.523-20 
CRC: 3.604 

Luís Felipe de Sousa Farias 
Sócio Administrador 

CPF n' 058.134.113-99 
CRCMA n° 003604/0-7 
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PROC. 
\UBRCA: 

NOTAS EXPLICATIVAS Às DEMONSTRAÇÕES:CONTÁ:BEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Página 4 de 5 

J"'!ha 4 de 4 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A. Firma DATA TECH. COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA é uma sociedade 
emprcária limitada, com sede e foro na Rua Principal. n 66. Bairro Dr, CEP: 65.690-000, Colinas/MA 
inscrita no CNPJ no 09220.230/0001- 30, rendo como objete social: Treinamento em Informática; 
Treinamento em desenvolvimento Profissional e Gerencial; Ensino de Idioma, com Início de 
atividades em 28 de novembro de 2007. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contbe.i5 foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas.emanadas da. legislação societária brasileira, 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados aocusto de aplicação,, acrescidos dos rendimentos proporcionais até .a data do 
balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pélos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A. empresa nunca efetuou ajuste de avaliação .patrimonial, 
3.5) Investimentos em empresas coligadas--e controladas 
Aempresa não participa do capital social de outras sociedades. 
36) Impostos Federais. 
A empresa está no regime do lucro presumido e. contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTÍNGÉNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados. não- apontam contingências de 
qualquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.00000 (cem mil) reais dividido em 10.000 (Dez mil) quotas de RS 10,00 
(dez reais) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Luís Felipe de Sousa Farias participação 10(% 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequeraemente â data de 
encerramento do exercício que venham, a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira cia empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Colinas, 31 de dezembro de 2023 

Luís Felipe de Sousa. Farias 
Sórjo Administrador 

Francisco Campos. do. Nascimento 
Contador 
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RUBRICAL. 

ina 5 de 5 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digit 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATiCA LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2024 13:2 SOB N 20240814851. 
PROTOCOLO: 2408148$1 DE 18/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408682267, CNPJ DA SEDE: 09220230000130. 
RIRE: 21200632741, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/06/2024. 

JUCEMA DATA TEC}I COMERCIO E SF.RVICOS DE INFORMATICA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresfaci1,ma gov.b 

't;tM, ç':a.Lt. •: :;rr.:. '; 

• = :soÈTIIcAçÃÕ 00(8) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05813411399 LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS 

07985452320 FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 



19106,12024,18:43 about:blank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE COITÃLIDADE 

DOMAJANHÃO 

FOLHAS; 

o 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 
REGISTRO MA-003604/0-7 
CATEGORIA ..,..: CONTADOR 
CPF **854523** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/06/2024 as 18:41:05. 
Válido até: 17/09/2024. 
Código de Controle; 675151. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 11 



Cci-5 que zis miofmaçôos abNxo roia dos  ík rrïcn arquin3& 
nesta .iuna O mercd e $O na dia da 5ta iç5. 

Utntt gmpreamW. DATA TECI4 CC)MEf*CIOE SERVCQS Ot iMORMAUCÂ LTM 

PIRE 2OOfl 
0,5 dc: cdie esa L.frreta 

Prazo de Duração 
lncteterminadõ 

Porte 
ME lMicoempresa) 

R$ 100.000,00 Sócio 8 Indetermiiad 

Úillmo Arquivamento 
Data 
2006í2024 

Situação 
ATIVA 
Status 

Número 
20240814851 

Atofeventos 
223 / 223 - BALANCO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEM 
Junta Comercial do Estado do Mzirarihâo 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Naciora1 de Regtstro de Empresas Mercantis SINREM 

Prt3O M'.O 

NIRE (Sede) CNN 
21200632741 9.0.230/0001-30 

Endereço Completo 
1 Rua PRINCIPAL W66, OR CoiinasfMA CEP 65690000 

1 Data de Ato Constitutivo 'inicio de Atividade 
2/11 1P007 2811f2007 

Capital Social 
P5 100.00000 (cem mil reais) 
Capital Integral izado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
LUIS FELIPE DE: SOUSA 058,134113-99 
FARIAS 

Dados do Administrador 
Nome 
LUIS FELIPE DESOUSA FARIAS 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

CPF Término do mandato 
058. 1.4.1; 399 Indeterminado 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/06/2024, às 20:09:52 (horio de Brasília). 
Se ímpressa, verificar sua autenacidade no htlps /fwww,empresatactl.ma gov br com o cod;go LSI EQMMN 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Searetãro(a) Geral 

1 de 1 

PROC. N°QL1Q5 

ROC:.5/Oi 

)bjeto SocIal 
8593-7/00 - ENSINO DE IDIOMAS 



Lances 

Loto 

Lote .1 

Etapa Fornecedor 

DA 14 TECII COMERCIO E ERCOS 
JNegovinvio DE IMRT%fÃfl(À L11M 

Valor do Lance Data/flora 

195,00 (C/0712024 095456 

PREGÃO N.. 09/2024 
PROCESSO L.J.CITATÓRIO N°. 175/2024 

Registro de Preços, prazo: 1 mes(es) 
E permitido Carona 

ATA PREGÃO 
Seu 

  

PROC._ 

RUBRICA: 

píOC: 

Ás 09:30 do dia 02/07/2024, reuniuse o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, eni atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão. Amparo lega Lei 14.133/2021, Art, 28, t, co objeto é (Regístro 
do Preços para de realização de Curso de informática -Educacional de desenvoivimento, instalação, viabilização de 
funcionamento e assistêncía técnica de software de educação, para os alunos das escolas da rede pública 
municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/Ma,). 
.inicialrnenCe o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão publica em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Au final do prazo prevísto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramítes do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as mníermações estarão consolidadas. 

Publicação: 18/06/2024 
Limite de impugnação: 29/06/2024 
Final da Proposta/início da Sessão: 02/0712024 às 09:30 

Esclarecimentos e impugnações 
N.do foram entodos pedidos de esclarecimento ou ~iignações ao edital, 

Lote 1 
Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de desenvolvimento, Instalação, 
viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de educação, para os alunos das escolas da rede 
Pública nwn.lcipal, de Interesse da Secretaria Municipal de Educação do munkípio de CoBnas/Ma, 

Fornecedor: DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE 
i.NF'ORMAT.1CA 1À DA CNPJ/CPF 09,220.230I000130 

Data/hora de envio 02/07/2024 0:50: Avaliação da proposta; C1sificado. 

Descrição Comprador 

1. Reçjutro de Precos para de raahzaçãu de Curso dê, Informática FNluçarálonal de 1 envoiv:rnento, instalação, vabiRzação de 
funcionamento e istônçia tcn:ica de software de educação, para os alunos dos escolas da rede pbtica municipal. de interesse da 
Secretario Municipal de Educaçàu do município do Colinas/Ma, 

Descrição tio Fornecedor Ouantldade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Registro de Preços pare de realização de Curses de Ioiãiica 
Bducaciona.i de desenvolvimento, instalação, viabilização de 
1\indmamento e assistónrá. técnica de software de educação, para as .OD0,00 unidade 19500 
alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da 
Secretarie Minícipol de Educação do município de Colinas/Me, 

Marca: 14ante: 1odrlu: 

tirito fatura Ntunírip01 de tal nos . Prnfrutiio Pógiwi 1 de 



k foi' 
Chat 3 - "F'OC. N 
Apelido Mensagem RI)BR%CA 

Sistema Á sessão publica foi iniciada. 02/07/2024 09:3520 

Sistema As propc> tas foram abertas. Aquardemn conectadas a eJaSSIfie.aÇão das prnpostas. 02/07/2024 09:35:29 

As propostas *-ani cLassificadas e em breve será inídatia a disputa. 02/12024 0!3:29 

Preqaeirot Bom da a todos! 02/07/2024 095;49 

.Preoeiroa Senhores nesse momento sara realizada a abertura cia presente sesso p.htíca. 02/0712024 09:3€0 

Pregoeiroini Fiqeem atentos 02/0'7/2024 036i0 

Sistema Iniciada, a fase de, lances rio lote 01 - Senhores toriiecedores de-C11) siras 1ances 02/07/2024 09:37:0 

Pregueiroai Senhor Fornecedor solicito que rndua o niot ortado a titulo de negociação, 02107t2024 09,521, 57 

Sistema O valor de referência do lote 01. foi divulgado R$ 20L98 02/07/2024 00:53:05 

Sistema
O fornecedor 02 teve seo lance final. aceito para o lote til A propostá fti atualizada

02f0 0055:49 automaticamente coni o valor umtano do melhor lance 

Fornecedor 1 O fornecedor 01. solicitou envi0 de mensagem 02/072024 0957:34 

Crincovo a empresa/fornecedor DATA TECE COMERCIO E SERVICOS DE 

N oeiro( INFORMÁTICA LIDA para apresentar a proposta readequnda no valor final e
020 *2024 09-0 a

documentos de habilitaçio tio prazo de 2 (horas) sob pena de desclassificação pelo  

não envio. 

Pregoeiro(a) A documentação deverá ser apresentada até ãs 12:00 de h*. 02/07/2024 09513;50 

Pregoeiro(a) Senhoros 'informo que a reabertura da presente licitação ocorrera dia 04!0712024 M
03W72024 1 1 4h30mnm, por favor estpsm. todos conectados. 

Pregoeiro(a) Boa tarde a lodos. 04107/2024 14:32:44 

Pregoeiro(a) Senhores a documentação foi anatiad., nesse monunto sara divulgado o resultado fl*fl752O4 i3438 
da analise das documantis. 

O fornecedor DATA TECH COMERCIO E SERVICOS DE INEORMATIcA LTDA 
m l-

' - - Sstemn 14:34 
i ab1htado no(s) 1Ot-tS): 1.

04/0/2024  

Sísterna O fornecedor DATA TECH COMERCIO E SER VIVOS DE INFORMÁTICA LIDA O4/07204 14:37,10 
fui declarado vencedor da(s) lute(s) 1. 

O(s) iote(s) .1,, foi (ram) abertos para 'manifestação de intenção de recurso, Que deve
01 *O  Sistema '2O4 1 

ser feita em até 30 minuto(s) - (Prezo ftri';L 04/07/2024 15:0733), 

intenção de recurso de IRX SERVICOS LIDA para o lote 01 (Em analise / proposta 

r crie c-r*ilor e habllitaçn da emnresa DATA TC( ti Loum observados erros PROPOSTA- Não O7PO
' 

-114 'l
- - apresentou proposta conforma edital. HM31UTAÇÃ1,  Erro no balanço, a questões  

tributarias.) 

Foi iniciada a fase recursal do(s) lote(s) 1.. Os interessados devem registrar o 
Sistema recurso em até 3 (fia (9) (Prezo Recurso: 0w07J202-I 23;59, Prezo onfrermozôo 04/07/2024 1613.26  

12/07/2024 23:59) 

Sísni	 O(S) lote(s) 1. foi(ramn) adjudicados para ci fornecedor DATA TECI! COMERCIO E 07P026 141:05,á2)  
SERVICOS DE  INFORMÁTICA UMA,  

Ststema 

 

0(5)  lote(s) 1 fciftram) homologados para o fornecedor DATA  TECH COMERCIO 1 f0Q24 1 
'E SERVICOS DE 'INFORMÁTICA ITDA. 

Juigmeuto de Recursos e Contrarraz*es 

Não Ibram ciprasentados pedidos da recursos 1311 contrarrazões ao processo. 

lista de Classificação do Lote 1 

l'oslçao Fornecedor C13F/Ç,N1J Lanço Ilnal 

1 DATA TECH COMERCIO E SERMOS DE I.NFO1MAI1CA UrDA 0.228230/0001-3() 

2 IRX SERVICOS .LTDA 48,44086710001.-55 1.200.00000 

l,ir:ilii Pi leitura Mu ikklpal i:k Cc'ilixi -  Prornilítuni Iieina 2 de : 



jeronirno Cardo :, osa ~ Pregoeiro(a) 

 

(FLS.NO 
 5~.~ 

PROC. N°')A I90 
RUBRICA: 1 

FOU4PS L__. 
Avisos do processo 

 

Ddt / flora  

 

 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Adjudkaçân Hornotojaço 
Lotes 

Data/flora •DíH(fli 

Lote 1 2/07 / 2024 t4 O5:52 15/0712021,4 1$:52:I5 

A qeraçào dessa Ata só é possível após encerrada a. saia de dspuia e conhecido o vencedor de todos os 'otes. 

Homologação Completa: 15 de Julho de 2024, 1 de 1 lote(s), 

1)ocurnentu gerado em 15 de julho de 2024. 

Carlos. Santos Equipe de Apoio 

Geandre Reis Cíi14 eiro Equipe de Apoio 

Pffluia Muflimpal de Cns 
:i (be 



Carlos o Santos - Equipe de Apo.o 

IIIIII:F1 

mar San:o 1. - Equipe d aio 

FORNECEDORES H.ABiLiTADc°M 

PREGÃO N. 0912024 
PROCESSO 11C1fAÓRiO  N.f?. 17512024  

Rg1tro de Preços, pra70: 1 mes(es) 
É permiUdu caronau 

.Fitai .d Proposta/Inicio da Sesso 02/07/2024. às 0930 

Foiecdn DATA TECH COMERCIO E SERV1COS DE 
INFORMATICA LTDA 

CPF/CNPj 09.220.230/0001-30 

1-mtil: 

Lote 1 
Reijisvo Prçts pwi de rkvhnÇão de CU2,sude bkr iUc. Edu uz de desw irftent. 1stç. 
técnica de. miftwarc de CdU3. a. s ajunf R5 dm; da rede ruekp1 de In.erCe d trio Merdcp1 de E.duc ço do mo rpo de 

Descrição Cernwadcu' 

1 - Registru de Preços para de reatizaào te Curso de I nftirmice Edi cmn1 de de.Senvulvímento, imsrUi lação, víthiiízeçn de 
funcionamento e tiênde técnica de softwoxe de educação, ptre os a'unos das esio1a8 da rede público mwiicpaL de inueresse do 
Sano Municipal de 1ducaç0 do murnripo de CeiinaeíMo, 

Descrição do Pornetedor Quant.. Medida Uitfrio Sub Total 

Registro de. Preços perra de roaRução de Curso de lnformUco 
Educacional de desenvolvimento, insta1aço, viabflhzaçâo de 
Uunciouamento e assístênda técnica de software de eduraço, para os 600000 unidade I.00 .1700000D 
alunos das escolas da rede públira rnunicipL de Interesse do 
€etario s.4 ndpil de Educação do rnunicipk de CoRnosÍM a 

Ftbrtcante Modelo: 

TeLa de DATA !tcfl COMERCIO E SERVICOSflE INFORMÀT1CA JLTDA 1I70.00000 

Homologação Completa: 15 de Julho de 2024, 1 de 1 lote(s). 

Docume:oto gerado ema 1 5 de julho de 2024. 

jeronuxno  ardo  Preqoeiro(a) 

Pidauui municApal de C.oinos do ,121 



Ceandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio 1° 

PROC. 

1 FLS. RUBRICA"-

PROC. NJ 
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ATA DE PROPOSTAS EN 
RUBRICA: 

PREGÃO .N. 0912024 
PROCESSO LICITATÓR!O N, 175/2024 

Reqistro de Preços 
RC1aÇaO de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotos abaixo relacionados. 

-14 fr  

Lote 1 
ftegisl:ro de Preços para de realização de Curso de infntka Educacional de desenvoh4mento Inação 
viabilização de funclonanientu e ass1stnda técnica de softwara de educação para os alunos das escotas da rede 
pib1ka municipal, de interesse da Secretaria Munidpul de Educação do municiplo de Colinas/Ma, 

oriuecdor iRX SERVCOS LTDA CNPI/CPÍ2: 48449.867/000155 

FuruaiE Telefone 

Dataíhora de enio 02/ 07/2  024 08:27;31 Avaliação da proposta til ficado 

Descrição Comprador 

1. - Registro de Preços pura de ueaiizaçào de Curso de ttufurnutice Educaconai de desenvolv0aento, instaiçàu, viabiWaçáo d 
funciotiameno e assiOtência tkuk:a de software de educação, para os aivaos das escolas da rede .pü.bhca mutácipal, de ni;eresse da 
Secretaria MuocupaI de Educaco do município de Colimus/Ma, 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de unitário 
Xiedlda Proposto 

Registro de Preços  para da realização de Curso de intãtica 
de renvhim ento, nstaiaçào, vlabiiv7a çào de 

funçcnanento e assst ncia tira de s Lware de edocaçr, para ius t000,ÚU unidade 1200,000,00 
alunos das escotas da rede publica Municipal, de tateresse da 
Saetarle MunkLpnl de iiducaço do município de Colinas/Ma, 

Marca: Fabricante: Modela: 

l"ornecedor: T.);V1À TiCll CÜME}CU) E SE. RIA DE 
iNt'OMrlCÁ L)A 

EmaiL Telefone; 

Data/hora de envio 02107r2024 0:50;1 '7 %vaJiaçào da proposta: Classificado 

Descrição Comprador- 

1- Registro de Preços pare do realização de. Curso de iníorniáuiczu EducaconaI de desenvolvimento, stiiaçiio, viabilliriçAo de 
funcionamento e a istncua ucuica de software de educação, para os alunos das escolas da rede pública tnurncipal. de mnt.erose cia 
Secretariz, Muiicipal rO durtnne do ruonicipte de ( ohhrnsfM 

Descrição do Fornecedor Quantidade U.Mdade de Unftiri 
Medida Proposto 

Rejistro de Preços para de realização de Curso de hifonriática 
fducacionai de deserivolvhriento, iiistalação, víabfflação ria 
funcionamento e as tstêncía técnica de soitware de ar cação, para os 6.000,00 unidade 225.00 
alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da 
Secretaria Municipal (la Fd.ucaijão do nrunicípio de Ciins/M, 

Marca: Labrtcaite: Modela: 

A qeraçio dessa Aia só r possível após encerrada a saia de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotos. 

Homologação Completa: 15 de Julho de 2024, 1 de  -1. lote(s). 

Documento tjerado em 15 dejollm de 2024. 

tirita Pri'rftui'n Municipal de Cniina hefritnra PAtftOI 1 íle 2 

CN9/CPI: 0220230/0001-30 



FLS.N9  

TE] --, , 

PROC: 
v5 1 c U)JUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante nõprembuIo 
do LáUtial do Pregão 0 0912024, Processo Adminsirativo nQ 175/2024, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epigrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de inforrnátka Educacional de desenvolvimento, 
instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnka de software de educação, para os alunos 
das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Coi.i.n.asJMa, 

Resumo 

Fornecedor 

DATA TECII COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA .LTDA 
U922O23O/OOO1 -3) 
datatechliciacotgmaiLcmn (98) 5364242 

ar 
Totais  

Estimado Adjudicado 

1247.85000 

1.247.88000 !.17O.00DUO  

Diferença 

7. I%O,00 

77.88O,O( 

Detai 

Jeronmo Cardoso Rosa na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou. o(s) lote(s) em. favor de 

Fornecedor: DATA TECK COMERCIO E SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA - CPF/CNPj 
09,220.23010001-30 

lote .1 Data/flora da AdJudkaço - 1V0?/20z4 14:fl:52 

RepsLrn de Preços paro de realização de Curo de in(ortica Educacional de desenvolvimento, instalação,  vtahiliaaçíio de 
ftonarnento e assistência técnica de aoftwre de educação, para os alunos-  das escolas do rede pública municmo.il, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educaçi%o do município de CoJínas/Ma 

0., [)euiço item QuanUdade Medida Unitário Sub Total 

Registro de Preças para de rea]imção.de  Curso de lnforrnãtka 
Edu racional de-desenvolvimento, ffistaktçin, Via.bifização de 

e assistência técnica de. software de educação, para os 6000,00 unidade 19500 1170.00U0 
alunos das escolas do rede pibbco municipal, de interesse da 
Secretaria Murécial de. Educação do munic(pio de Coiínas/M; 

Colinas, 12 de julho de 2024. 

Pregoeiro(a): jero.ni  t. •ardoso Rosa 

Urto . Prtfutura Municipal de Çnliva' .Peíiit, Pà(I ina 1d' 1 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FOLHS 

/ c2W 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente cniante no Preâmbulo 
do Edital de Pregão n101  09/2024. Processo Àdministrtivo n° 1,73J2024, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em. epígrafe, nos seguintes termos. 

Objeto: Registro de Preços para de realização de Curso de Informática Educacional de desenvolvimento, 
instalação)  viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de educação, para os alunos 
das escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Colinas/ma, 

Resumo PROC. 

RUBRICA:____- 

Fornecedor 

DATA TECU COMERCIO E SE.RVI.COS DE INFORMATiCA LIDA 
09220230/000130 
datatech1ictacoes44jgtnaiJ.corn (8) 98536-8242 

61
rotá S. 

Estimado Homologado 

1..24,$8000 1.170.0000.0 

1.247.880,00 1170.000,00 

Diferença 

77.880,00 

77.880,00 
62% j 

Detalhes 

Ivan Prudéncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor, DATA. TECH COMERCIO E SERVCOS DE IEINFORMATtCA. LTDA CPFICNPj 
09.220.23010001-30 

Late 1 Data/Hora da Homologação 1510712024 15:52:311 

Registro de Preços para de realização de Curso de .lnf mútica. Educacloani de desenvolvimento, instalação, vabilização de 
ticíonameto e slstência túcaica de software de educaço, para os alunos das escolas da rede pública municipal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do intmicipiü de Colinas/Ma, 

*DescrIção Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Registro de Preços para de realização do Cursa de Informática 
Educacteoal de desenvolvimento, insiaiação.vkabUização de 
funcionamento e assistMtia técnjca de software de educeç/lo, para os 6.000,00 unidade 1.95,00 1.1.70.000,00 
alunos das escolas da rede pdbllca  municipal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/Me, 

Coliuia, 15 de julho de 2024. 

12 É 

Autoridade Competente: Ivan Prudência da Silva 

r,l %A rAlr 1 t4 1 



PREIuilTURA MUrilCiP 
Corniso Permanente de 

. ... 

Processo n 17312024 

Fs 

Rib.: 

 

A'FA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 - CPL/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N 09/2024 - CPLIPMC 
PROCESSO N° 1.75/2024 

Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06217954/0O01-37, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAI) (Órgão Gerenclador) com sede na 
Praça Dias Carneiro n 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n 65690-000, no 
uso de suas a:trbuições, concedidas pelo Decreto Münicipai n' 064/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicadas  doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
deterniinaçàes da Lei .n° 14133/2023, do Decreto Municipal n' 064/2023, da Lei 
Complementar Q  123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

L DO OBJETO. 

Li. .A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para execução de realização de 
Curso de Iníormátka Educacional de desenvolvimento, instalação, víabifização de 
funcionamento e assistência técnica de Software de educação, para os alunos das 
escolas da rede pública municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação 
do município de Colinas/Ma, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP No 09/2024 - cPLÍPMC, que passa a fazer parte desta Ata juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

i2. Este instrumento no obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo. o ÕRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com 
suas necessidades, 

13. Os preços e especi.ficaçôes registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada 
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (órgão Gerenciador) 
tendo corno parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (órgão 
Participante) e õ(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização 
da licitaçào na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRI' No 09/2024 - CPLIPMC, 
encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA—.DATA TÍCII COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 09220230/0001-30 Tdcfone (98) 9602-8071/ 
Endereço Endereço Rua Principal, n G6— Bairro- DR E-mail T'-mad datdte.heducacaooutlook com 
- CEP, $5.690-000 - Colinas -- M.A 
Representante Legal: : Luis Pelipe de Sousa Farias 
RG n 06465539746 detran/MA 

CPF n 05I3134.11.3'99 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

DESCErçÃO ONIDADE QWWf LiMO, R 
M 

 
(MIMO) 

:cOtfl'EATAÇÃO 

RS TOIL 

PREFEITURA MUNICLPAL DE COLINAS lCPPJ 06.1.13.6I2/0001-5 wM 
Idrvç: Praça Dim Cnwim, no 4O, har, Cvnt.n '- (;ep. W 6(0001)f  (.Rua, Maunhãú, lril 
SiU: 

::Vj........ .: . .. '.:j ... . 

AH., )..Ü 
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j. PROC. 8 

PREFEIrURAMUNÍCIPALDE cpICA: 
Coas Perni;an*iiie de Udtiço '-.CPL. 

rocesso n 17/2024 

Rub. 

PIUSTAÇÃO rr SFRVIÇOS NA ÂiAnr 
NFORMk11( A 1 1)JJ( %(JONi tU 
tE4VniVIMPNFc. 

 
INSTALAÇÃO, 

VI.AT311ZAÇ0 IM FUN(ONA.MENTC) 1 
ASSIS1M2A TÁ.:NJcA nL SOFWARt Iar 
EDUCAÇÃO PARA. OS ALUNOS FIA REI-
P111.31 (CA M(JNCIPAL. 

Valor T*i1 

SERVI 
COS 

2DAVtGÊNCiADA ATA DEREG1ST1k0 DE .P1EÇO$ 

LL O prazo de vigência da ata de registra de preços, será de 12 (dote) meses contado a 

partir da sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

21.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nadonai de Contratações Pbl.icas (PNCP) 
e na Imprensa Oficial (Diário Oficial Município). 

3 : GE CIAOA 4j REGISTRO DEPREÇOS  

31 O gerenciarnento deste instrtimenw caberá à Secretaria Municipal de Administração 
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023. 

4. IM fl1LJZAÇÃ.o DAHATA DE REGiSI.1 O DE1EÇOS POR.... AÓ NÃO 
PAffflcIPNTE ... . . . 

4i. Durante a vIgncia da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
ÕRGÃO GEPENC1ADOR, o órgão ou entidade da Adtuin:istraçâo Publica Municipal, que 
não tenha participado do procedimento poderá adeiir à ata de registro de preços, desde que 
sa justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do 
fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatória registrados na ata de registro de preços para o õrgào gerenciador e para os 
órgãos participantes, 

43. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerendador e árgãos participantes, independentemente do niiniero de órgãos 
não participantes que aderirem.. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da fornecimento ou prestação decorrente de 
adesão, o que fará na conipromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4,5 O órgào ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitas estabelecidos no 

2° do art. 8. da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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4$. No será concedida nova adesão ao órgo ou entidade que no tenha consumido ou 
contratado o quantitativo aucoriado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata.; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
mediante solidtaço do órgo ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO 
GERENC1Â DOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regiso de 
preços. 

4,8. Fica dispensada a necessidade de jusilfiçativa de vantagem à adesão a ata aos ÓrgâCS e 
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas. 

IMA ALTERAÇÃO ÕIJ ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrnda de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.L1 Em caso de força maior, caso fortuito ou [ato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal corno pactuada, nos termos da alínea 'td" do inciso li do caput do art. 1.24 da Lei n 
14.133, de 2021; 

5.12. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

51.3. Na hipótese de preisào no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n 1.4.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

G. DA NE- GOCMÇÃOtÕS PREÇOS  REGISTRADOS •: 

6.1.. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.11. Caso no aceite reduzir seu preço aos valareã praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item regístrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas., 

6.1.2. Na hipótese prevista, no kem anterior, o ÓRGÂo GERENC:IA.Dc)R. convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista,  na ordem de classifica  
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aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 

6..13. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRG.À.O GERENC1ADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

61.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GER.ENCtA DOR comunicará 
aos órgãos e às etni.dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei n" 14.1.33, de 2021. 

6.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabélecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a Planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições tni.cialmeine pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preçuregistrado, o pedido será indefeildo pelo ÓRGÃO GER.ENCIADOR e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro

' 
nos termos do sub.item 5.1, sem prejuízo das sanções prvístas na Lei 0a  

14.133/2021 e edital, 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do .item anterior, o 
ÓRGÃO GERENC.IADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no inciso JU, art. 13 dó Decreto Municipal o" 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subítem .10.2, e adotará as medidas 
cabíveis para a. ohteuçào da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto  no subitem 62 e no subitem 6.2.1, o ORGÃO 
GERENCIA DOR atualizará o preço registrado., de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãõs e às entidades que liverem 
firmado contratos decorrentes. s da ata de registro de preços sobre a efetivu alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de àiieraçào contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n 14.133, de 2021. 

7, DO REMANEJAMENTO.DA$QUANTIDADES .  REGISTRADAS. NA ATA  ---DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1.3. For liberado; 

4t 
Pâgna 5 tk 7 

71. As quantidades previstas para os iens com. preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as 
entidades participantes e rijo parUc.ipantes do registro de preços. 

7,10 remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.:1. De órgo ou e datie participante para Órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para õrgo ou entidade no participante, 

7.3. O ÕRGÃC) GERENGIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamettto. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÕRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE,  serào observados os Hmkes previstos no art. 28 do 1)ecreto Municipal n 

OEi4t2O23 

7$. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR. autorizar o remanejamento soiiçitado 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ORGÃO PA.RTÍCIPANTE 
desde que haja prévia anuência do órgo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
.informados. 

LS)E PRAZO(S) .DE:ENTREGAIMJ EXECUÇÃO, 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os seMços ou fornecer o objeto nos endereçós 
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo órgão Contratante. 

8.1.1 O prazo para o 'nício de fornecimento dos bens ou 'prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da 
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de .Referência - Anexo JÍ do Edital. 

9. DAS cOiÇÔES DE EX'ECUçÃO'DJOBJETo''. 

9.1., A(s) empresa(s) detentora(s)/consig.natári.a(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contrataçôes de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas oeste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

•iIL DO - .CA-NCE"L~' NT. 0 'DO REGISTRO IX) POfl !• CtDOR E DA ATA DE 
RE-GISTRO,  DE 'PREÇOS .. . 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

10.12. Em qualquer das hipóteses de inexecução total. ou parcial do contrato; 

:; •';:: . :' '::r. 
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10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável.; 

'10.13. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

1.0.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso TV' do art. 156 da Lei Federal 0  14,1.33/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

10.2.1.. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. 'Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos i'niprevisiveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que Inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 
demonstração suficiente; 

10,2.4. Por razões de interesse publico, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

1.0.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

li. flAs' SANçÔEsAflM1Nls ATÍVÀ: :: 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

11,1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços, caso exista, que, convocados, não 'honrarem o compromisso assumido 
'i'njustiíicadamente após terem assinado a ata. 

1.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descump'rlmenw do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumptimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante  a aplicação da penalidade, 
11.3. O árgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10,1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

ILDAS"AS.INATURAS 
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ILL As Partes reconhecem que a cópia di.gitaiizada e assinada peias Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser 
assinado, Indusive pelas testemunhas, de forma manusciita ou por meio eletrônico, ainda 
que no por certificado emitido pela IC.P-Brasil, nos ternos ao an. .10, § 2', da Medida 
Provisória 0  2.2002/2001. A assinatura eletrônica será feita., de comum acordo entre as 
partes, por meio do Asshiador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

Í2 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
iavra.tura de Termo Aditivo ou AposUtamento, a presente Ata de Registro de Preços 
conforme o caso. 

112. Integra esta Ata da Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÓNECO - SRP 
NO 09/2024 - CPLIPMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

123. Poderá haver modificações nos tocais de execução do objeto em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

1tDGFORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

1' 1' (..tA'i  ounas t IJF, .LJ U€ 

Asnado 
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Ivan Prudêncio da Silva Luis Felipe de Sousa Farias 
Assessor de Relações Institucionais e RG n 06465539746 dttran/M.A 
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presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N XXX/2024 CPL/PMC e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. E por estarern assim, justas, as partes assinam o 
presente. 

Colinas (MÁ), 10 de julho de 2024. 

lSSN 27638&)X 

o(s) Fornecedor(es) que tiver seu 
realização da licitação na modalida 
N2  09/2024 - CPL/PMC, encontram-se 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

br Tt 

Uv 

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS 
Código identificador df5b70b3f435ca6ace77c1e841502e110 

MA DE REGISTRO DE PREÇOS W 00/2023 CPLIPMC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 00812023 - CPL/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 09/2024 - CPL/PMC 
PROCESSO NQ 175/2024 

Aos 19 dias do mès de iulho do ano de 2023, a PREFEITURA 
MUNICIPAL. DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n -

06.217.95410001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO SEMAD (órgão Gerenclador) com sede na Praça 
Dias Carneiro, riR 402, bairro Centro - Colinas Maranhão, Cep. n 
65.690.000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto 
Municipal ii' 064/2023. RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) abaixo indicada s  doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitandose as partes 
às determinações da Lei n 14,133/2023, do Decreto Municipal n 
1" '2023, da Lei Complementar n 123/2006 e em conformidades 

Was disposições a seguir: 

1, DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços  para 
execução de realização de Curso de Informática Educacional de 
desenvolvimento, Instalação, viabilização de funcionamento e 
assistência técnica de software de educação, para os alunos 
das escolas da rede pública municipal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Colinas/Ma,, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2  09/2024 - 
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades Indicadas neste documento, podendo o ORGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

13. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro 
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÂO (órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (órgão Participante) e  

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O pra2o de vigência da ata de registro de preços, será de 12 
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual per(oda, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do 
Município). 

3. 'DA GERÊNCiA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciarnento deste instrumento caberá à Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos 
operacionais, consoante no Decreto Municipal n11  06412023, 

4, DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE 

4.1, Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante 
autorização prévia do ÔP.GÂO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a 
concordáncia do fornecedor beneficiário da ata, 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerendador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços. 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes., independentemente do número de 
árgõos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneticirío da ata de registro de preços, 
observadas as condições 'nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão., o que fara no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata. assumidas com o órqão gereridador e com os 
órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar 
adesão as itens de que não tenha figurado inicialmente corno 
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §20  do art. 8.6 da 
Lei Federal 0 14.133/2021, 

46. No será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não 

45D 5 
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tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 
anteriormente. 

43. Após a autorização do ÕRGÃO GERENCIADOR o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até go (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou 
entidade não participante aceita pelo ÕRGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à 

adesão a ata aos órgãos e entidades da Adminlstraço Pública 
Municipal de Colinas, 

S. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorréncía de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações.- 

5.1.1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
rrênda de fatos imprevisíveis ou previsíveis de Consequências 

alcuIãv&s, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nas termos da alínea d" do Inciso li do caput do art. 124 da Lei 
n9 14,133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, rios termos da Lei n 
14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

5132. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
,icado rio mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO 

'RENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução  do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não acerte reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no itern anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, 

6.1.3. Se não obtiver êfto nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, a ÕRGÂO 
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da 
Lei ri5  14.133. de 2021. 

r• N'ÇQL2- 
6.2. Na hipótese de o preço de m caao tornar su criar ao preço 

registrado e o fornecedor não RUBRI 
estabelecidas na ata, será facult.'. .s :,rcar requerer ao 
gerenclador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação camprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação de existência de lato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo ÕRGÂO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o ÕRGÂO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto rio inc:l.so 111, art. 13 do Decreto Municipal n 

064/2023. 

6.2,4. Se não obtiver êxito nas negociações, a ORGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços.  nos termos do 
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e 
no subitem 6.2,1, o ORGÃO GERENCIADOR atualizará o preço 
registrado, de acorda com a realidade das valores praticados pelo 
mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOP. comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de 'alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n 14.133, de 2021. 

1. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo óRGÂO 
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades ig,ntes e não 
participantes do registro de preços. 

7 . O remanejamento somente poderá ser 

7.22. De órgão ou entidade participante para órgãcr ou entidade não 
participante. 

73. O ORGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÕRGÁO PARTICIPANTE para 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no 
art. 28 do Decreto Municipal n° 06412023, 

7.5. Competirá ao ÕRGÂO GERENCIADOR autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicíalmente informado pelo 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para 
participante: ou 
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DOS MUNICIPIOS 

ÓGÂO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATI UBRICA: 

luali l"ui q ek, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

S. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

6.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o 
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento' 
emitida pelo órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de 
serviços será de acordo com a necessidade do órgão participante, 

contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço  ou "Ordem de 

Fornecimento" ou "Nota de Empenho' de acordo com o Termo de 
Referência - Anexo II do Edital, 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato: 

10.1.3. For liberado.- 

10.1.4. Descumprir as condições da ate de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse 
se tornar superior àqueles praticados no mercado: 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
nQ 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração: 

W
~­ 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
o ôrgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pela cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente case de força matar, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse pthlico, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

1.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por 
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio 
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a 
contar do recebimento da comunicação,  

11.1. O descumprimento da Ata de Registro,  de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva rio registro de preços, caso exista, que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustifi cada mente após terem 

assinado a ata, 

11.2. Ë da competência do gerendador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuada nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que a descumprimento disser respeito 
às contratações das órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo árgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ãrgão 

gerenciador qualquer das ocorrências 
a necessidade de instauração de proOtA para cancelamento do 
registro do fornecedor. * 

PROC: / 
11. DAS ASSINATURAS Aw 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas 
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documenta 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmas 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874)2019 e 

do Decreto ri" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade. 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de 

Regístro de Preços e/ou Contrato poderá  ser assinado, incliive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico. ainda que 
não por certificado emitido pela ICP.Brasil, nos termos ao art. 10, § 2", 

da Medida Provisória o" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 

SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12,1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o casa. 

12.2. Integra esta Ata de Registra de Preços, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO — SRP N 0912024 CPL/PMC e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3, Poderá haver modificações nos locais de execução do objeta em 
que a CONTRATAI/TE notificará a CONTR.9J .:. 

13. DO FORO 1 PRn j  
Fica eleito o foro cia comarca desta 's ,j- Colinas Esfádo 
Maranhão, com renúncia expressa de q ;, 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas anuncias do 
presente ínstrumenio. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o 
presente. 

Colinas (MA), 19 de julho de 2024. 

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS 
Código identificador: 5d75(60c657d543fc8ec50d67a96h5c6 

EDITAL P12 01/2024 LEI ALDIR. BLANC DE FOMENTO A CULTURA 
(PNAB} 
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025/2025 

DESPACHO PARA PARECER DO CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

N9  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 

N2  PROCESSO DE 004/2025 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTES(S) 

013JETO:1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CURSO DE 

INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, VIABILIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOFTWARE DE EDUCAÇÃO, PARA 

OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

VALOR ESTIMADO: í  R$ 1.813.500,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 1 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Controladoria os autos do processo administrativo em epígrafe, 

para exame e aprovação nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momertb\  reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú - MA, 21 de Fevereiro de 2025. 

Ray reira da Fonseca 

Preside e da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 1 
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PROC. NQ2 

RUBRICA: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.47782210001-44 

PARECER DA CONTROLADORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02512025 

OBJETO: Prestação de serviços na área de informática educacional de desenvolvimento, 
instalação, viabilização de funcionamento e assistência técnica de software de educação para 
os alunos da rede pública municipal. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura Municipal de Barão de 
Graj a ú/MA. 

1. INTRODUÇÃO 

O presente parecer tem como objetivo analisar a regularidade e a conformidade do 
processo administrativo n° 025/2025, que trata da adesão á Ata de Registro de Preços no  
008/2023, originada do Pregão Eletrônico n° 09/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Colinas/MA, com a finalidade de contratar a empresa DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA para a prestação de serviços de informática educacional. 

Foram analisadas as peças processuais apresentadas, conforme os requisitos 
estabelecidos pela Lei n° 14.13312021, bem como os documentos exigidos para a adesão à 
Ata de Registro de Preços, conforme regulamentação vigente. 

II. ANÁLISE DAS PEÇAS PROCESSUAIS 

Foram submetidos para análise os seguintes documentos: 

1. Documento de Formalização da Demanda (DFD): 

o O DFD foi devidamente elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, 
justificando a necessidade da contratação com base na carência de recursos 
pedagógicos tecnológicos e na necessidade de capacitação dos alunos da 
rede pública municipal. 

o A justificativa apresentada está alinhada ao interesse público, visando à 
melhoria da qualidade do ensino e ao desenvolvimento de competências 
tecnológicas essenciais para os estudantes. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025igrnail,com 
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- UBR%CA 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477822/0001-44 

Ata de Registro de Preços n° 008/2023: 

A Ata foi devidamente homologada e publicada, conforme exigido pela 
legislação, e contém as especificações do objeto, os valores registrados e as 
condições de fornecimento. 

3, Autorização do Órgão Gerenciador: 

o A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, por meio de sua Secretaria Municipal 
de Administração, autorizou a adesão à Ata de Registro de Preços n° 
008/2023, conforme ofício encaminhado em 21 de fevereiro de 2025, 

4. Anuência do Fornecedor: 

o A empresa DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA manifestou formalmente sua anuência à adesão, comprometendo-se a 
fornecer os serviços nos termos da Ata de Registro de Preços. 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

o Foram apresentadas e analisadas as certidões de regularidade fiscal, 
trabalhista e de falência da empresa contratada, todas válidas e em 
conformidade com os requisitos legais. 

6. Proposta de Preços e Planilha de Serviços: 

o A proposta de preços apresentada pela empresa vencedora está compatível 
com os valores praticados no mercado, conforme análise técnica realizada. 

7. Relatório de Análise de Conformidade: 

O relatório técnico elaborado pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barão de GrajaúlMA concluiu que os documentos apresentados 
estão em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e que a adesão à Ata de 
Registro de Preços é viável. 

III. CONSIDERAÇÕES LEGAIS 

A análise do processo foi realizada com base nos dispositivos da Lei n°14.133/2021, que 
regula as licitações e contratos administrativos. Destacam-se os seguintes pontos: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MÁ. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: zabprnbg2025(ãmaii.corn 
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PROC. N0 

RUBRICA: 

AJA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Adesão à Ata de Registro de Preços: 

o A adesão foi devidamente autorizada pelo órgão gerenciador (Prefeitura 
Municipal de Colinas/MA), conforme exigido pelo art. 86 da Lei n° 
14.133/2021. 

o O quantitativo solicitado está dentro dos limites estabelecidos pela legislação, 
respeitando o dobro do quantitativo registrado na Ata. 

2. Justificativa da Contratação: 

o A necessidade da contratação foi devidamente fundamentada no DFD, 
demonstrando o interesse público e a urgência da demanda. 

3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

o A empresa contratada apresentou toda a documentação exigida, estando em 
situação regular perante os órgãos competentes. 

4. Vantajosidade da Contratação: 

o A análise técnica constatou que os valores registrados na Ata são vantajosos 
e compatíveis com os preços praticados no mercado. 

IV. CONCLUSÃO 

Após análise detalhada das peças processuais e da documentação apresentada, 
conclui-se que o processo administrativo n° 025/2025 atende aos requisitas legais e 
regulamentares, estando em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

A adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2023 é viável e vantajosa para a 
Administração Pública, uma vez que atende à necessidade urgente da Secretaria Municipal 
de Educação de Barão de Grajaú/MA, promovendo a melhoria da qualidade do ensino e o 
desenvolvimento de competências tecnológicas nos alunos da rede pública municipal. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: abprnbg2025 (àgrnail.coni 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

V. PARECER 

Diante do exposto, esta Controladoria manifesta-se FAVORAVELMENTE à 
continuidade do processo e à formalização da contratação com a empresa DATA TECH 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, nos termos da Ata de Registro de 
Preços n° 008/2023. 

Encaminhe-se este parecer à autoridade competente para as providências cabíveis 

Barão de Grajaú, Maranhão, 21 de fevereiro de 2025. 
- 

UEIRA 
Controlado ia Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: jabDinb2025gmai1.com  



R A A 1 H A N O PARA  TOOO 

GRAJA 

Barão de Grajaú - MA, 06 de Março de 2025. 

Presiden r  da Comissão de Licitação 

Ra reira da Fonseca 

(.oTT 
PROC. 

RTCk 

DESPACHO PARA PARECER JURIDICO 

DADOS DO PROCESSO 

N 2  PROCESSO 025/2025 

ADMINISTRATIVO: 

Ng PROCESSO DE 004/2025 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 1 ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

óRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CURSO DE 

INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, VIABILIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOFTWARE DE EDUCAÇÃO, PARA 

OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

VALOR ESTIMADO R$ 1 813 500,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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TRADALHANDO PARA TODOS 

Processo n° 25/2025 - Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA 
Parecer n° 14/2025 - PGM/Barão de Grajaú-MA 
Assunto: Contratação mediante adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2023, 
resultante do Pregão Eletrônico 009/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, 
cujo objeto é a contratação empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, 
INSTALAÇÃO, VIABILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE SOFTWARE DE EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Barão de Grajaú-MA. Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

Ao Gabinete, 

1- Relatório 

Cuida-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 

Licitação - CSL, solicitando análise e emissão de parecer jurídico sobre a contratação, 

mediante adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2023, resultante do Pregão 

Eletrônico 009/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a 

contratação empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, 

VIABILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

SOFTWARE DE EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Barão de Grajaú-MA. 

Aos autos foram acostados os seguintes documentos: 

a) Solicitação do Secretário Municipal de Educação de Barão de 

Grajaú-MA à Comissão Permanente de Licitação sobre a 

necessidade de abertura de processo licitatório para a contratação 

empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

Rua Seroa da Mota, 414, Centra, Barão de Grajaú MÁ • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mau: admprefefturamunicupoL2025hotmaLcom 

CNPJ: 06.477,82210001-44 
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ÁREA DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, VIABILIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

SOFTWARE DE EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Barão de Grajaú-MA; 

b) Termo de Referência, contendo as especificações do objeto 

pretendido, justificativa, entrega e recebimento, local de entrega, 

condição de execução dos serviços, critérios de aceitabilidade, 

dentre outros itens; 

c) Pesquisa Preliminar de Preço e Mapa Médio de Preços; 

d) Ata de Registro de Preços n° 008/2023, resultante do Pregão 

Eletrônico 009/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA e 

anexos; 

e) Publicação da Ata de Registro de Preços n° 008/2023, resultante 

do Pregão Eletrônico 009/2024 da Prefeitura Municipal de 

Colinas/ MA; 

f) Consulta ao órgão gerenciador, Prefeitura de Colinas-MA, sobre o 

aceite à carona em relação a Ata de Registro de Preços acima 

citada. 

g) Resposta do município de Colinas-MA; 

h) Informação orçamentária; 

i) Declaração de Adequação da Despesa; 

j) Parecer com JUSTIFICATIVA SOBRE A VANTAJOSIDADE DA 

ADESÃO À ATA pelo Secretário de Educação de Barão de Grajaú-

MA; 

k) Ofício de solicitação à empresa; 

1) Resposta da empresa; 

Rua Seroa da Mata, 414, Centro, Barão de c3rajoú - MA CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeituromunjcipol.202$@hotmo;Lçom  

C N Ri: 06.477.822/0001-44 
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II- Fundamentação jurídica 

Ab initio, para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser 

demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os preços praticados 

pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86, § 2°, II, da Lei 11014.133/21:  

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 

de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão 

ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabas tecimento ou descontinu idade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

(...) 

Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a 

necessidade de realização de pesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo 

determina que tal pesquisa deverá ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 

14.133/21. 

Nesse sentido, inclusive, é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

"A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os 

obtidos junto a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente 

para configurar a vantajosidade da adesão à ata, haja vista que os preços informados 

3 
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nas consultas, por vezes superestimados, não serão, em regra, os efetivamente 

contratados. Deve o órgão não participante ('carona"), com o intuito de 

aferir a adequação dos preços praticados na ata, se socorrer de outras 

fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no âmbito 

da Administração Pública. Acórdão 1794/2023-Primeira Câmara 1 Relator: 

AUGUSTO SHERMAN 

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os 

obtidos junto a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente 

para configurara vantajosidade da adesão à ata, haja vista que os preços informados 

nas consultas, por vezes superestimados, não serão, em regra, os efetivamente 

contratados. Deve o órgão não participante ("carona"), com o intuito de 

aferir a adequação dos preços praticados na ata, se socorrer de outras 

fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no âmbito 

da Administração Pública. Acórdão 420/2018-Plenário 1 Relator: WALTON 

ALENCAR RODRIGUES" 

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à 

ata de registro de preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se 

pesquisa de preços. Não é suficiente a mera comparação dos valores constantes em 

ata de registro de preços com os obtidos junto a empresas consultadas na fase interna 

da licitação. 

De outro modo, analisando-se os autos, verifica-se que não foram juntadas 

certidões negativas e de regularidade em nome da pessoa jurídica a ser contratada, 

cópia dos atos constitutivos da empresa, comprovante de inscrição e regularidade 

perante o CNPJ, pelo que se recomenda a sua juntada. 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os 

órgãos gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, 

o qual assim estabelece: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

4 
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XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

preços e integra a ata de registro de preços; 

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de 

preços e não integra a ata de registro de preços; 

(...) 

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de 

outros órgãos, os quais integrarão o registro de preços. 

Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos 

quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, 

outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados 

órgãos/ entidades não participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em 

observância ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 

de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ l O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão 

ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
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§ 21  Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabas tecimen to ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 
30 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023) 

1 - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata 

de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o 

sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído 

pela Lei no 14.770, de 2023) 

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 

o § 20  deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 

Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
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distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o § 50  deste artigo se destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta 

Lei. 

§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerendada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 50 deste artigo. 

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 

municipal. 

No caso, todos os requisitos fizeram-se presentes, visto que, a adequação 

do objeto pretendido pela Secretaria Municipal de Educação e o objeto elencado no 

Termo de Referência da Ata de Registro de Preços n° 008/2023, resultante do Pregão 

Eletrônico 009/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a 

contratação empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, 

VIABILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

SOFTWARE DE EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Barão de Grajaú-MA. 

Diga-se o mesmo sobre a vigência do Instrumento, válida que se mostra a 

Ata, visto que publicada em Diário Oficial em 28 de julho de 2024. 

Tais documentos, somados à demonstração da vantajosidade do 

procedimento ante os preços praticados no mercado, conforme relatório de cotação e 

mercado local para os serviços, deixam claro a possibilidade de se contratar, mediante 
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adesão à Ata de Registro de Preços n° 008/2023, resultante do Pregão Eletrônico 

009/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a contratação 

empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

INFORMÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, 

VIABILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

SOFTWARE DE EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Barão de Grajaú-MA. 

Por fim, a existência de dotação orçamentária para a despesa e a autorização 

do Secretário para adesão à ata de Registro de Preços também são aspectos que 

possibilitam a contratação pelo procedimento escolhido. 

III- CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria manifesta-se 

favoravelmente pela contratação da DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMATICA LTDA inscrição no CNPJ n° 09.220.230/0001 - 30, mediante adesão 

à Ata de Registro de Preços n° 008/2023, resultante do Pregão Eletrônico 009/2024 da 

Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a contratação empresa 

especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA 

EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, VIABILIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOFTWARE DE 

EDUCAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Barão de Grajaú-MA. 

É o parecer, que submetemos à apreciação do Prefeito para proceder com a 

devida autorização e às providências quanto à adesão e adjudicação. 

Barão de Grajaú-MA, 07 de Março de 2025. 

Ruo Seroo da Moto, 414, Centro, Barão de Qrajaú - MA • 
8 
CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeituromunicipaI.2o2shatmoiI.com  
CNPJ: 06.477822/0001-44 J A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 



PROC. N) 

RUBRICA: 

TRADALHAPÍDO PARA TODOS 

Júlio César Primeiro Oliveira Tezceira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 

OAB/MA n'13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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